
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCTTAçÕES

PROCESSO: 9912025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 15/2025

soLrC|TANTE (S): SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE.

CoNTRATAçÃO DA EMPRESA PARA A AQU|S!çÃO DE 2
(DOrS) VEíCULOS SEDAN, COM RECURSOS PROVENTENTES

DO CONVÊN]O N9 94512025, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO GABINETE DA PREFEITA E DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO
AMBTENTE E SERV|çOS PÚBLTCOS DO MUN|CíPIO DE

PÉRoLA, ESTADo Do PARANÁ.

TIPO:

coMPRAS/MATERTATS (x)

PRESTAçÃO DE SERV|çOS/OBRAS ( )

LOCAçÃO DE rMÓVE|S ()

ALIENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ()

INTERESSADO(S}:

DATA: 2slLOl2O2s

Avenida Dona Pérola Byington, 1,731-CEP: 87.54G000-Fone: (tl4) 3636-8300
cNPJ:81.478.133/0001-70 - (E-MAIL): compra!tQ!!ple_jp!99!.br - SITE: W!!U:pqq!ÀE!g9y:bl

OBJETO:

SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE.
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DOCUMENTO DE FORMAI.IZAçÃO DE DEMANDA (DFO} NA OOTI2O2S

Pelo prêsente instrumento, encaminha-se à Doaumento de Formalização da Demanda - DFD

para aquisição de 2 vEÍculos SEDAN - coNvÊNlo Ne 945/2o25-sEclD.

órgão Requisitante: Chefia de Gabinete

Rergonsável pela Demanda: Claudemir de Oliveira Carvalho Datat 25/0912025

E-mail do Responsável: f,.l a]!l,:!! @_pqal !-lt1t q Telefone/Remel : (44) 3636-2202

objeto:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado gg4 dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado gqlo dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Materialde consumo

(X) Material permanente/equipamento

( ) Outros/ Qual?

Forma de contrataÉo sugerida:

()Pregão ( )Eletrônico
( ) Concorrência ( )Eletrônico
( ) Concurso

( )Leilão
( )Diálogo Competitivo
( )Chamada Pública

( ) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica

( )Presencial
( )Presencial

( ) Físicâ

Credenciamento

Registro de Preços

Dispensa de Licitação

lnexigibilidade de Licitação

Contratação direta - Artigo 95, § 2e

x

1.. Valor estimado da contretâÉo: RS 221,80O,0O (duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais)

2. Objetivo/fi nalidade da contrataÉo:
Aquisição de 2 (dois) veículos sedan, visando atender às necessidades da Administração MunHpal e da Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, proporcionando maior eficiência, agilidade,

segurança e economia na execução das atividades administrativas, ambientais, rurais e de serviços públicos

essenciais, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado e com o TeÍmo de Convênio ne 945/2025 - SEC|D."

3, Justificativa da necessidade da contratação:

A aquisição dos 2 (dois) veículos sedan é de extrema importância para a Administração Municipal e para a Secretaria

Municipal de A8ricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Púbticos, pois é fundamental para garantir maior

eficiência, agilidade e segurança nas atividades desempenhadas por estas pastas, que abrangem serviços essenciais

à população, como apoio técnico a produtores rurais, fiscalização ambiental, manutenção de estradas vicinais,

acompanhâmento de programas e projetos ambientais, visitas a propriedades rurais, monitoramento de áreas

públicas e atendimento a demandas emergenciais em diversas regiões do município, muitas delas de difÍcilacesso.

Além disso, a Administração Municipal necessita de veículo adequado para a realização de visitas da Prefeita à

população e para o acompanhãmento das obras em andamento. A ausência de veículos apropriados, ou a utilização

de frota antiga, compromete a execução das âtividades, aumenta os custos de manutenção, reduz a capacidade de

Íespoía da equipe técnicâ e limita o alcance das ações.Com a aquisição, será possível ampliar a cobertura dos

serviços, melhorar o atendimento aos produtores e à comunidade em geral, assegurar maior presença da equipe

técnica em campo e promover economia a médio e longo prazo, em conformidade com o Plano de Trabalho

aprovado e o Termo de Convênio ne 94512025 - SÊCID.

4. Previsão no Plano de Contratações Anual:

A referida demanda encontÍa-se devidamente dispoía no Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao exercício

de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

5. Quantidade de material a ser contratadoi
Conforme consta no Termo de Referência.

V
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6. Vigência do contrato:

o prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados de sua assinaturâ, compreendendo o perÍodo

necessário para a entrega, recebimento definitivo dos veículos e cumprimento das obrigações contrâtuais, podendo

ser prorrogado nos termos da tei ne 14-133/2021.

7. Requisitos da contratação:

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

8. Existênciâ de UcitaÉo AnteÍior
lnformamos que fora realizada licitações anteriores com o objeto similar a este, sendo a mais recente o PREGÃO

44/2O2s.

9, Preúsão dê data em que deve ser assinado o instrumênto contratual:

Após trâmite regular do processo.

10, Prazo/condições/forma de pagamento;

Prazo:30 (trinta) dias após a emissão da Notã Fiscal

Condições: Após entrega do obieto.

Forma: 0epósito em conta bancária.

11. Local da entreta dos Veículos:

No endereço indicado confoÍme demândâ da secretariâ solicitantê

12. DotaÉo Orçamentária:

Conforme indicação do Planejamento Orçamentário

13. lndicação do Gestor do contrato:

Titular:

Claudemir de Oliveira Carvalho

Matrícula:

24562/ 7

E-mail: Telefone:
(44) 3636-2202

Suplente:

José Carlos Pestana da Cunha

Matrícula:

77s2317

E-mail: Telefone:
(44l, 3636-2222

14. lndi(âção do Fiscsl do contrato:

Titular:

Luciano willian Lazarin

Marícula:
23728/1

E-mail: Telêfone:
(44) 3636-1338

Matrícula:

30759/1

E-mail:

comoras@perola.or.qov.br

Telefone:

(44)3636-2230

15. Autorização:

CLAUD DE

ê-

de Gabinete

VATDETE NHA

Prefeita Municipal

CNPJ: 81,478.133/0m1-70 - E-mail: compr-às@perola.pr-8oúbÍ

\"r^-

Suplente:

Diego Faxina I
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PROCESSO

Ne oo1/202s

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento coÍresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos

indispensáveis para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar,

prioritariãmente, compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eÍiciente

para atendê-la, respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração Pública.

1. oaDos Do PRocEsSo

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação

que trata este Estudo Técnico Preliminar;

ÁRÉÂ REqu6lTANTE RESPONSÁVEt

chefia de Gabinete / GestoÍ do Contrato Claudemir de oliveira Carvalho

Luciano Willian Lazarin

Obreto: A frota municipal encontra-se com altos custos de mânutenção e baixa confiabilidade,

comprometendo a eficiência dos serviços públicos. A aquisição desses veículos novos solucionará essa limitação,

garantindo deslocamentos mais ágeis, seguros e econômicos para atender à população.

2, NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A aquisição dos 2 (dois) veiculos SEDAN é de extrema importância para a administração municipal e a

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, pois é fundamental para

garantir maior eficiência, agilidade e segurança nas atividades desempenhadas por estas pastas, que abrange um

conjunto diversificado e essenciâlde serviços à população.

Atualmente, a Sêcretaria de Agricultura, Pecuária, meio Ambiente e Serviços Públicos é responsável por

ações como o apoio técnico a produtores rurais, fiscalização ambiental, manutenção de estÍadas vicinais,

acompanhamento de programas e pÍojetos ambientais, visitas â propriedades rurãis, monitoramento de áreas

públicas e atendimento a demandas emergenciais em diversas regiões do município, muitas delas de difícil

acesso, bem como um veiculo para a administração, pois é essencial para as visitas da Prefeita para a população

em geral, ê acompanhamento das obras em andamento.

A ausência de um veículo adequado, e/ou a utilização de uma frota antiga compromete a execução dessas

atividades, aumenta os custos com manutenção, reduz a capacidade de resposta da equipe técnica e limita o

alcance das ações, especialmente em áreas rurais e mais afastadas da sede do município. Com a aquisição de um

veículo apropriado, será possível ampliar a cobertura dos serviços, melhorar o atendimento aos produtores e à

população em geral, garantir maior presença da equipe técnicâ em campo, além de promover maior economia

a médio e longo prazo, reduzindo a dependência de veículos locados ou de terceiros. A medida contribui

diretamente para o fortalecimento das políticas públicas nas áreas de agricultura, meio ambiente e serviços

essenciais, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade na gestão dos recursos

públicos.

3. REqursrros DA coÍ{ÍRAÍAçÃO
Para atender à necessidade identificada no P|ano de Trabalho e no Termo de Convênio ne 94512025 -

SECID, a aquisição de 2 (dois) veículos sedan deverá observar os seguintes Íequisitos:

Os veículos deverão ser novos, de primeiro uso, categoria sedan, conforme especificaçóes constantes na

Ata de Registro de Preços ne 87/2025 - SECID;

Oeverão atender integralmente às normas do CONTRAN e às exigências técnicas de segurança e eficiência

energética vigentes;
I

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731 -
CNP.I: 81.478.133/00O1-70

CEP- t7.5«F0O0 - Fone: (44) 3636-8300
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Deverão ser entregues com todos os equipamentos obri8atórios, manual do proprietário, chave reserva

e kit de ferramentas originais;

Atend€r às exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e demais regulamentações aplicáveis;

Cumprir as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e ambientais durante a execução do contrato;

Os veículos deverão possuir garantiã mínima de 24 (vinte e quatro) meses de fábrica, conforme previsto

no edital do Pregão Eletrônico ne 116/2025 - SECID;

A contratada deverá apresentar, junto à entrega, a relação da rede de assistência técnica autorizada,

emitida pelo fabricante, garantindo o atendimento das manutenções e revisões dentro dos prâzos de garântia;

A assistência técnica deverá ser prestada de forma a assegurar a plena utilizâção dos veículos, conforme

condiçôes estabelecidas na ata de registro de preços;

A entrega deverá ocorrer no prazo estabelecido na ata, contado a partir da emissão da nota de empenho;

O pagamento será efetuado conforme as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ne 87/2025

-SEC|D, ãpós o recebimento definitivo dos veículos e apresentação dâ documentação fiscal e trabâlhista exigida.

4. DÂ EÍIMATIVA DÂS QUAIYTIDADES

O valor estimado total de RS 221.800,00 corresponde ao montante previsto no Plano dê Trabalho e no

TeÍmo de convênio ne 945/2025 - SECID (Rs 200.000,00 provenientes do repasse estadual e R5 21.800,00 de

contrapartida municipal). O valor unitário informado é meramente estimativo e considera a divisão aritmetica

do valor total entre as 2 unidades. O vâlor final será o constante na nota fiscal apÍesentada pela contratada,

observadas as condições contratuais e a legislação aplicável.

5. MODAUDADE DA uCtrAçÃO

5, ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

O valor estimado da contratação foi eíabelecido no Plano de Trabalho aprovado e no Termo de Convênio

ne 94512025 - SECID, totalizando RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais), sendo R$

200.000,00 provenientes de transferência voluntária do Estado do Paraná, por intermédio dã Secretaria de

Estado das Cidades, e RS 21.800,00 de contrapartida financeira do Município de Perola. O valor unitário estimado

corresponde a RS 110.900,00 por veículo sedan, resultante da divisão aritmética do valor total previsto para a

aquisição de 2 (duas) unidades.

Assim, o preço reÍerencial adotado para a presente contratação é o constante do Plano de Trabalho e do

Convênio, servindo como parámetro pâra ã formalização do contrato, em conformidade com o art.23, inciso Vl,

da l-.ei ne 74.L33/2O2!.

7. PREVTSÃO NO P|ÁNO DE CONTRATAçÕES ANUAL

A presente contratação está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Pérola,

em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei ne 14.133/2021, atendendo à obrigatoriedade de

planejamento das aquisições e contratações públicas

AV. Oone PéÍole Byingtoô, ne 1731 -
CNPJr t1.478.133/o(x)l-70

cEP- 87.540.000 - Fonê: (rt4)36368300
E-mâil: compía5@perola.pr.gov.br ^lu
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( ) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica

(x) lnexigibilidade

( )Física ( )Emergencial
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A aquisição dos 2 (dois) vêículos sedan foi registrâda no PCA, âlinhada às metas e prioridâdes da

Administração Municipal, em consonância com o Plano de Trabalho e o Termo de Convênio ne 945/2025 - SECID,

garantindo a compatibilidade entre o planejamento municipale os recursos transferidos pelo Estado.

8, LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando que a presente contratação decorre do Plano de Trabalho aprovado e do Termo de

Convênio ne 945/2025 - SECID, com valor previamente Íixado em RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e

oitocentos reais), não se mostra necessária a realização de ampla pesquisa de preços de mercado, uma vez que

o montãnte já foi estabelecido pela concedente.

Pâra fins de instrução processual, ressalta-se que o valor médio de veículos sedan de características

semelhantes, conforme consultas preliminares em fontes públicas (portais oficiais de fabricantes e

concessionárias), é compatívelcom o preço estimado no convênio, o que demonstra a razoabilidade do valor de

referência. Assim, o valoÍ a ser contratado guarda conformidade com os parâmetros de mercado e observa os

princípios da economicidade, eficiência e legalidade previstos na Lei ns L4.L3312021.

9. oEscRrçÃo DA soruçÃo coMo uM ToDo
A presente solução visa à aquisiÉo de 2 (dois) veículos sedan novos, de primeiro uso, destinados ao

atendimento das demandas administrativas do Município de Pérola/PR, conÍorme estabêlecido no Plano de

Trabalho e no Termo de Convênio ne 945/2025 - SECID.

A contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87/2025, originada do

Pregão Eletrônico ne LL6l2O25, promovido pela Secretâria de Estâdo dâs Cidades - SECID/PR, cujo fornecêdor

registrado é a empresa PinheiÍo s veículos Ltdâ - cNPJ ne 01.692.763/0001-03.

Os veículos deverão ser entregues novos, de fâbricação recente, licenciados, emplacados, prontos para

uso, com todos os equipamentos obrigatórios e documentação completa, incluindo manual do proprietário,

chave reserva e kit de ferramentas originais.

A solução adotada contempla a substituição e ampliação da Írota municipâ|, promovendo maior

eficiência, economia e segurança nas atividades administrativas, especialmente no deslocamento de servidores

para compromissos oficiais, capacitações, visitas técnicas e demais açôes de interesse público.

Durante todo o ciclo de vida útil do bem, a contretada deverá garantir assistência técnica autorizada e

Barantia de fábrica mínima de 24 (vinte e quatro) meses, assegurando a manutenção corretiva ou preventiva dos

veículos sem custos adicionais à Administração, conforme condições estabelecidas na Ata de RegistÍo de Preços

e no edital do Pregão Eletrônico ne 11612025 - SECID.

A aquisição dos veículos contribuirá parâ a mêlhoriâ das condiçôes de trôbalho, a otimização dos recursos

públicos, a redução de custos com manutenção de veiculos antigos e o aumento da confiabilidade da frota
municipal.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A Administração avaliou ã divisibilidade do objeto, considerando aspestos técnicos, econômicos e de

mercado. Verificou-se que â aquisição de 2 (dois) veículos sedan apresenta natureza homogênea, com

especificãções semelhantes, de modo que não há viãbilidade técnica ou vantagem econômica em proceder ao

parcelamento em itens ou lotes.

Dessa forma, a aquisição integral em um únaco item/lote mostra-se mais eficiente e econômica,

garantindo uniformidade na Írota, facilidade de manutenção e gestão, atendendo ao princípio da êficiência e ao

melhor aproveitamento dos rêcursos públicos, em consonância com o Plano de Trabalho e o Termo de Convênio

ne 945/2025 - SECID.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a aquisição, o Município de Pérola pretende alcançaÍ benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficiência e melhoria da qualidade dos serviços públicos

Resultados dirêtos espe.ados:

CEP- 87.5t$"000 - Foner (44)363G8300
E-mail: compras@pêrola.pr.gov.br
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o Redução dos custos com manutenção da frota atual;

. Maior agilidade e segurança no deslocamento de equipes técnicas para fiscalizaçóes, visitas a

propriedades rurais, acompanhamento de obras e monitorãmento âmbiental;

. Disponibilização de veículos adequados para a Administração Municipal em atividades de representação

e acompanhamento das ações de governo;

. Uniformização ê pâdronização da frota, íacilitando a gestão e manutenção.

Resultados indiretos esperado§:

. Aumento dê produtividade das equipes, com melhor aproveitamento do tempo dê deslocamento;

. Ampliação da cobertura e presença do poder público em áreas rurais e de difícil acesso, Íortalecendo a

relação com a comunidade;

o Melhoria da qualidade e eficiência na prestação dos serviços públicos essenciais, com reflexos positivos

na satisfação dâ população.

lmpactos ambientais e de sustentabilidade:

. substituição de veículos antigos por modelos mais modernos e eficientes, com menor emissão de

poluentes;

. Racionalização do uso de recursos públicos, alinhando-se âos pÍincípios da economicidade e da

sustentabilidade.

Assim, a contratação contribuirá para maior eficiência administrativa, otimização dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, além de melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, em

conformidade com o Plâno de Trabalho e o Termo de Convênio ne 945/2025 - 5EClD.

L2. PROVIDÊNCIAS PRÉVAS AO CONTRATO

Não há.

13. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou interdependente.

Uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podêm ser supridos apenas com a conÍatação ora

proposta.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de veículos automotores pode gerar impactos ambientais diretos e indiretos, relacionados

principalmente às emissões de gases poluentes, consumo de combustíveis fósseis, geração de resíduos sólidos

decorrentes de manutenção e, futuramente, ao descarte de peças e componentes.

Medidas mitigadoras:

Priorização de veículos novos, ano/modelo corrente ou subsequente, com menor emissão de poluentes

em comparação à frota atual.

Adoção de revisôes periódicas recomendadas pelo fabricante, para manter os veículos em condições

adequadas de uso, reduzindo consumo excessivo de combustível e emissão de gases nocivos.

Destinação ambientalmente correta de pneus, óleos Iubrificantes, filtros e ouÍos materiais resultântes

da manutenção, mediante empresas licenciadas.

Observância às políticas de lo8istica reversa previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei ng

12.305/20101, especialmente quanto ao descarte de baterias e pneus.

A aquisição permitirá a substituição de veículos antigos e altamente poluentes por modelos mais

modernos, gerando impacto ambiental positivo em termos de eficiência energética e redução de emissóes.

Assim, a contratação contribui não apenas para a eficiência administrativa, mas também pârâ a

sustentabiiidade ambiental, alinhando-se ao princípio da economicidade e à responsabilidade socioambiental da

Administração Pública.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO t V
AV. Dona Pérola Byington, ne 1731 -

CNPJ: 81.47E.133/0m1-70
CEP- 87.5/uF0O0 - fone: (44) 3636{300

E-mail: compÍas@pêrole,pr.tov.bÍ u )
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A contrâtação mostra-se plenamente viável, considerando que está prevista no Plano de Trabalho e

autorizadã pelo Íermo de Convênio ne 945/2025 - SECID, com recursos financeiros assegurados, sendo RS

2O0.OoO,Oo de repasse estadual e RS 21.800,00 de contrapartida municipal, totalizando RS 221.80o,0o.

Atende à necessidade comprovada de substituição e reforço da Írota municipal, gârantindo maior

eficiência, agilidade e segurança na execução de serviços essenciais, especialmente nas áreas de agricultura,

meio ambiente, infraestrutura e administração.

Representâ medida economicamente vantajosa, pois reduz custos com manutenção de veículos antigos,

tempo improdutivo de deslocamentos, ao mesmo tempo em que assegura maior produtividade e qualidade no

atendimento à população.

Contribui para a sustentabilidade ambiental, com a substituição de veículos antigos por modelos mais

novos e eficientes, de menoí emissão de poluentes.

O objeto é de execução simples e imediatã, com risco reduzido de insucesso, dada a ampla oferta no

mercado de veículos sedan dentro das especificações requeridas.

Dessa forma, a contratação é viável sob os aspectos técnico, econômico, operacional e ambiental, além

de estar em conÍormidade com ã legislação vigente e os instrumentos de planejamento governamental,

atendendo plenamente ao interesse público.

16. MAPA DE RISCO

Pérol 26 de setembro de 2025

AV. Dona Pérola gyington, ne 1731 -
CNPJ: t1.47t.133/«r01-70

CÉP- 87.S4G000 - tone: (44) 3636€3q)
E-mail: compras@pêrola.pr.gov.br

Y

w

Risco ldentificado Probabilidâde lmpacto parà a

Adminiíração
Possíveis Danos Medidas Preventivâs /

M itigadora§

Atraso na entrega
dos veículos

PÍejudica o
cronogrdma do
convênio e o uso

imediato pela

AdminiÍrdção

Multas contratuais,
necessidade de
prorrogaÉo do
convênio ou contrdto

Estabeleceí píazo contratual
adequado, com cláusula de

multa poÍ atraso; exigir
comprovação de eíoque ou
prazo de fábrica da contratada

Entrega de veículo
fora das

especiffcações

Bâixa Pode inviabilizar o
uso adequado e o
recebimento
definitivo

Perda da utilidade do
objeto, necessidade de
rescisão ou
substituição

Exigir catálogo/foldeÍ oficial do
fabÍicante; vistoria técnica no
ato da entrega; só receber com
conferência das especifi cações

Problemas dê
garantia €

assiíência
técnica

Média Compromete a

manutenÉo do
veículo e

continuidade do uso

Aumento de custos
com manutenção;
indisponibilidade da

frota

Exigir compÍovação de
revenda autorizada e

âssistência técnica em até 70
km; apresentar alvará de
funcionamento e vínculo de
concessionária autorizada

Oscilãção de
preços de
mercado

Baixâ Não impacta o
contÍâto, pois o valor
já eíá definido no
convênio

lnexistente, dãdo o
valor pré-aprovado

Utilizar o valor fixado no Plano
de Trabalho e Termo de

Convênio como preço
refurencial

lnexecução
contratualou
iôlência da
contratada

Eaixa Prejudica o
cumprimento do
convênio e a entrega
dos veículos

Perda do recurso
conveniado,
necessidade de nova

contratação

Exigir documentação fi'cal e
jurídica atualizada; pagâmento

somente após entrega e
recebimento definitivo

Danos ambientais
decorrentes do
uso dos veicllos

Baixa Contribuição para

emissões e geração

de resíduos

Aumento de poluentes

e descaÍte inadequado
de resíduos de
manUtenção

Exigir manutenção preventiva;

logíÍica reversa de pneus,

baterias e óleos

\^^"Õ

17. RESPONSABILIDADE DA EqUIPE PETA ETABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.
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TERMo oe coNvÊNto N. 945/2025-sEclD euE
ENTRE SI cELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
rrnrvÉs DA SEcRETARTA DE EsrADo DAs
crDADEs, o sERvrço socrAL eurôNotuo
pARANAcTDADE E o nauntcíplo oe pÉnou

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANA, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n"

76.416.908/0001-42,com sede na Rua EurÍpedes Garcez do Nascimento, 1195 -Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva
- GUTO SILVA; o SERVIçO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.211120O6,

inscrito no CNPJ sob n'01.450.804i0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, 1'195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de PEROLA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n" 81.478.133/000í-70,
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato

representado pelo(a) Prefeito(a) VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA
CUNHA, considerando o contido no(s) protocolo(s) 24.553.659-3,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposições contidas na Lei 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de
1710112022, na Lei Estadual n" 15.608/2007, Lei Estadual no 19.36'l/17, Decretos
Estaduais no.8.62212013, no 4.18912016, n" 3.536/20't9 e no 10.08612022, e na

Resolução n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 1111212023, constante do
protocolo 21 .444.561-1 , bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSU LA PRIMEIRA - OBJETO
constitui objeto do presente coNVÊNlo: AoulslÇÃo DE Dols vEÍcuLos SEDAN /
PARANÁ MAIS CIDADES.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parle integrante deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de
Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser

secid.pr.gov.br
Rua Euripedes Gar(ez do Nascimento, 1195 I Ahu
CEP 80í0-280 lCuíitiba I Paraná lÍcl€fonG:,ll 3250.7200
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seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realizaçâo de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
22'l .800,00(duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais), cabendo ao CONCEDENTE
destinar o valor de 200.000,00(duzentos mil reais) os quais correrão à conta da dotação
orçamentária F67O215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de
lnfraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a Municípios, fonte
de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida,
destinar o valor de 21 .800,00(vinte e um mil e oitocentos reais).
PARÁGRAFo PRIMEIRo: Durante a execução do objeto deste CONVÊN|o, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a
redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relaçâo ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicadâ sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 57o do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mÍnima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa reduçáo de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos
programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 715212024, e autorização
Governamental exarada em 2710312O25 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem
como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracões lndustriais, elegíveis no
escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.79412024, e autorização
Governamental exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7), as
condições estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se aplicam, podendo as
eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua totalidade, de eventual
contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio remanesça sem
contrapartida.

se(id.pÍ.9ov.bÍ
Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 lAhu
CEP 80540-280 | Cu.itiba I Parôná lTêlefonê:41 3250.7200
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CLÁUSULATERCEIRA - LIBERAçÃO DOS RECURSOS

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNlO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n" 19.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária especÍfica, em

instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderâo ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - UTTLTZAçÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual'19.36112017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal dêpositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriâmente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislação vigente.
paru(CruU:O SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo

anterior serão obrigatoriâmente computadas a crédito deste CONVÊNlO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

Rua Eurípêdês Gárcez do Nascimênto, 1'195 | Ahu

CEP 80540-280 | Curitiba I Paíaná lTclcíon.:41 3250.72d! sêcid.pÍ-9ov.br
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receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos
seguintes casos:

a. Quando da não execuçâo do objeto do CONVÊNlO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;
c. Quando os recursos náo forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊN lO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusáo deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

cLÁusuLA QUTNTA - EXECUçÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊN|O serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas Íiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚT,IICO: É VEdAdO AO CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelêcida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

Rua Eurípedes Gâí.e2 do Nãsaimento, 1195 | Ahu
CEP 80t40-280 | Curitiba I Paraná lÍclêfonê:,ll 3250.72(x, sêcid.pÍ.9ov-bÍ
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cLÁusu LA sExTA - ATRTBUTçÔES

l- São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊN|O no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovaçâo dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste coNVÊNlo;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologaçáo da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

auÍorizar a contrataçáo do objeto deste CONVÊNIO;
e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.20612017.
f) lnformar ao INTERVENIENTE a realiza$o do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNlO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTE;
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realiza$o do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contrataçáo do objeto deste CONVÊNlO;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem

como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNlO;
c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;

Páginâ5d€11

sêcid.pÍ.9ov.bÍ
Rua EuÍipedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu

CEP 80540-280 | Curitiba I Paraná lÍelefone:41 3250.7200

--.

Página 5 de l2



PARANA t§J Í;
õ
a

â
4

G O V E R N O O O E S ÍA O O

SECRETARIA DAS CIDADES

cottvÊttto N" 945/2025 - sEctD

d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,
emitido pelo CONVENENTE;

e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNlO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) lndicar, em ato especíÍco, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução n'2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

lll - São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊN IO,

determinando a coneção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
populaçáo beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conseryar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes deste CONVÊN lO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos Íecursos
Íinanceiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária especÍÍica, os valores reÍerentes à
contrapartida Íinanceira eventualmente oferecida ;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros reÍerentes à
contrapartida, na conta bancária especÍÍica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, bem como os encargos deconentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,
relacionada com a execuçáo do obieto deste CONVÊNlO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislaçáo
vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando o contido nas
resoluções e instruções normativas pertinentes;

Ruâ Eurípedês Garcez do Nascimento. 1195 | Ahu
CEP 80540-280 | Curitiba I Paraná lÍêlêfonc: at 3250.7200 5êcid.pr.9ov.bÍ
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k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados;

l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNlO;

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para

realiza@o de ensaios de controle tecnológico, com emissâo de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer

momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa

executora da obra.
n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na execução deste CONVÊNlO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

o) lnformar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNlO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do TNTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho

com aplicaçáo das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleições (2' turno, se houver), e a
utilizaçáo de nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos;
q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,

em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

I . Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra
ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da lnstrução
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construçâo.

Rua Euripedes Gàrcez do Nascimento, 1195 | Ahu

CEP 80t40-280 | Curitiba I Par.ná lÍcl€Íonê:,lt 325{l'72(x} re<id.pí.9ov.br

4

--.

PáEind 7 de 12
!



PARANA tü Íõ
'a

G O V E R N O O O E S TA D O

SECRETARIA DAS CIDADÊS

coNVÊNto N'945/2025 - SECID

s) Sem preju ízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidão Negativa de Debitos da Receita Federal, referente à matrícula
da obra ou serviço.

t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrÍcula da
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o

Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alÍnea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judlcial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a
responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à
disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 6112O11:

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNlO, as informações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntadâ da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovânte de recolhimento da guia respectiva, e copia
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela açáo,
quando necessário;

y) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula alualizada em nome do Município;

secid.pr.gov.br

4

Ruô [uripedes Garcez do Nasclmento, 1195 I Àhu
CEP 80í0-280 I Cuíitiba I Paraná lTêletonê: zll 32SO.72OO
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2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantaçâo da obra no respectivo teÍreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantaçáo, complementares de

implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão

e a lmplantaçáo, respeitando as boas práticas da engenharia, normas

técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVEN IENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os

direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá
encaminhar consulta Íormal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documentaçáo legalmente exigida, para a conclusão da
medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento

correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

CLAUSULA SÉNMA - ACOMPANHAMENTO, FISCAL]ZAçÃO E SUPERVISÃO
É prenogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalizaçáo ou
auditoria.

Ruã Eurípedes Gar(ez do Nascimento, 1195 | Ahu
CEP 80í0-280 | Curitiba I Paraná lÍelelooe:41 3250.r2q) re(id.pÍ.9ov.br
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CLÁUSULA OITAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestaçáo de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruÇões normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFo ÚNtco: o CONVENENTE deverá efetuar a prestaçao de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras

subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAçÓES
O presente CONVÊN|O poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFo Út,ttco: o valor do presente CONVÊN|o não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovaÉo da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justiÍicáJo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especiÍicaçÕes, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem Íatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉcIrtIa - DENÚNch E RESGISÃo
O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemênte de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações deconentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se os benefÍcios adquiridos no mesmo período.

RLrô Euíípedes Gar.ez do Nasc mento, 1195 lAhu
CEP 80540-280 I CuÍ tiba I Pâ,aná lÍelêÍone.l1 3250.7200 sêcid-pÍ.9ov.br
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pARÁCRlfO ÚUICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊN|o,
independentemente do instrumento de sua formalizaçâo:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentaÇão da prestação de contas final ou de prestaçôes de contas
parciais;

e. A verificaçáo de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

CLÁUSULA DÉCIn,Ia PRlMEIRA- uGÊNClA
O prazo de vigência deste CONVÊN|O será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

cLÁusu LA DÉcrMA SEGUNDA - puBLrcAçÃo
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIUI TCNCEIRA - DIREITO DE PROPR]EDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNlO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIIAA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊNlO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partÍcipes.

sê(id.pÍ.9ov.bÍ
Rr.râ Euripêder Ga.cez do Nascimento, 1195 lAhu
CEP 80540-280 | Curitiba I Paraná | TGIêÍonê: ,11 ]25O.72OO
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cr-Áusule oÉctma outum - FoRo
Os partÍcipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com

exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNtO, que não possam ser resolvidas
adm inistrativamente.
E por assim estarem plenamente de acordo, os partÍcipes firmam o presente

CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

Iat,--
§I

GUTO SILVA

Secretário de Estado das
Cidades

CAMILA MILEKE
SCUCATO

Superintendente Executiva do
PARÁNACIDADE

VALDETE CARLOS
OLIVEIRA GONCALVES

DA CUNHA
Prefeito Municipal d€ PÉROLA

Roa Eurípedes 6arcez do Nascimento, 1195 I Ahu
CEP 80540-2801 Cufltibâ I Paraná lT€lêfone:4t 3250.7200 se.id.pÍ.9ov-bÍ
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(páqim I de 63)

EDITAL

O ESTADO do PARANÁ, por inteÍmédio da Secretaria de Estado das Cidades, toma público que realizará
licitação nos seguinles termos:

1 OBJETO:
A presente licitação tem por objeto o Registro dê Pr!ço!, por um período de 1 ano, podendo ser prorogado
por igual período, para futura e evenlual aquisição de yeícü!o3.
Esta aquisiÉo será efetivada pelos municÍpios paranaenses através do Programa de Desenvolvimento
Sustentável das Cidades, nos termos do Decreto n" 8284 de 21 de Novembro de 2017, no âmbito da
Sêcretaria de Estado das Cidades, ou por recuÍsos próprios dos municípios, com a diretriz de fomentar o
desenvolvimento urbano e regional sustentável nos municípios do Estado e que tem por objetivo o apoio ao
desenvolvimento municipal e rêgional por meio de implementação de ações voltadas a satisfazer a demanda
dos municípios e regiões paranaenses.

2 VALOR MÁX|MO DA LrCrrAÇÃO:
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ I í7.771.914,80 (cento ê dezessete
milhôês, sêtecêntos e setenta e um mil, nove@ntos e quatorze reais ê oitenta centavos).

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão sêrá realizado por meio do sistema eletrônico de licitaçóes https://www.gov.br/compras/plbr. O
endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-bÍ. O edital
êstá disponívêl na internet, nos sites www.comprasparana.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/ptbr

Os trabalhos seráo conduzidos pela pregoeira Andressa Cristina Antunes da Silva pela Po(aria n." í 08/2023
- SECID/PR,

E-mail: licitacoessecid@secid.pr.gov.br
Telefones: (4 1 ) 3250 -7 26 I
Endereço: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1 195 - Ahú, Curitiba - PR - CEP 80.90-280,

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES E RECURSOS:
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÔES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021 e do Decreto n.o 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e
providências sobre os seus termos, dêvendo protocolar o pêdido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da

PREGÃO ELETRÔNICO:

1',l612025

TIPO: MENOR PREÇO

SRP

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:

Até 09 h 30 min do dia 1410312025

lnÍcio da sessão / disputa de lances:

09 h 30 min do dia 1410312025
Será sempre considerado o horário de BrasÍlia (DF) para todas as
indicaçÕes de tempo constantes neste edital.

Íí
t'-E !Açr"
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data de abertura do certame, êm campo especíÍico no sítio eletrônico compraspaÍana.pr.gov.br pelo qual
serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÔES:
As razôes de recurso e as contrarrazÕes poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regrâs dispostas no item I das Condições Gerais deste Edital;
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitaçáo, os autos do processo licitatório estarão à disposiçâo dos interessados no sistema
próprio do Portal da Transparência Eletrônico do Paraná (http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/acesso-a-
informacao), através do Sistema de lnÍormação ao Cidadáo.

5 COND|çÔES DA LTCITAçÃO:
5.1 A licitaÉo e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições especíÍicas e gerais do pregão
e pelo disposto nos demais anexos do edital.

5.2 É vedada a participaÉo do órgão ou entidade em outra ata de registro de preÇos com o mesmo objeto
no prazo de validade da ata deconente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tênha registrado
quantitativo iníerior ao máximo previsto neste edital.

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.o 14.133, de 2021, pelo Decreto n." 10.086, de 2022, pela Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

CONDIÇÕES ESPECíFICAS DO PREGÃO

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS: PREÇO MÁXIMO
Encenada a fase de lances, após a negociação, serão desclassiflcadas as propostas quê permanecerem acima
dos valores unitários máximos e totais máximos flxados neste Edital.

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor
unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.1.1 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), nesta fase,

serão desclassificados".

2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREçO.
2.3 Encelada â íasê de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es)
unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), serão desclassificadas.'

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lll),
não poderá ser inferior ao Íixado neste edital.

5 CONSÓRCrO:
5.1 não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justiÍicativa técnica e
econômica constante do procedimento administrativo.

4 PROPOSTA PARCIAL:
4.1. Não seÍá permitido ao licitante oferecer proposta parcial.
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6 ANEXOS:
. Anexo l- Termo de Referência;
. Anexo ll- Documentos de Habilitaçao;
. Anexo lll - Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
. Anexo lV - Modelo de Procuração:
o Anexo V - Modelo de DeclaraÉo;
r Anexo Vl - Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega;
. Anêxo Vl.l - Endêreço de Entrega das PreÍeituras
. Anexo Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
. Anexo Vlll - Minuta de Contrato (ou Anexo à Nota de Empenho);
. Anexo lX - Declaração LGPD.

CONDI Ôrs ceRals Do PREGÃ ELETR N co

I A REALIZAÇÃO DO PREGÂO
1.í O pregão será realizado por meio eletrônico,
https://www.qov.br/compras/pt-br .

no sistema de compras eletrônicas na página

1.2 O prêgâo será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoêiro(a), mêdiante a inserçâo e o
monitoramento de dados gerados ou tÍansíeridos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela
Administração estadual https://www.qov.brcomoras/pt-br .

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.o do Decreto n.o í0.086, dê 2022.
'1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados dêverão se credenciar e obter chave de
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela AdministraÉo estadual
httos://www.oov. br/compras/otbr , conÍorme inslruçôes que podem ser obtidas na página
https:/iwww.qov.br/comoras/of br ou, ainda, por meio dos telefones descritos no site para Capitais e Regiões
Metropolitanas e para demais localidades (suporte técnico).
'1.4.'l O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela AdministraÉo estadual httos://www.qov.br/comoras/Dt-br implica a sua responsabilidade legal
pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregáo
êletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mênsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCTAS PARA PART|C|PAçÃO
2.1 Poderão participar deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade seja compatívêl com o objeto desta
licitaÉo e que apresentem os documentos exigidos para habilitaçao.
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identiÍicação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas, nos termos do ltem 1 - Das Condições Gerais do Pregão Elêtrônico.
2.3 Náo poderão participar desta licitaÉo pessoas íísicas ou jurídicas que:

2.3.í tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfêra da Administração Pública;

2.3,2 constituíram as pêssoas jurídicas que foram apênadas conÍorme itêm 2.3.1, enquanto perdurarem as
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em
que Íigurarêm como sócios;
2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas iurídicas referidas no item 2.3.2;
2.3,4 nâo funcionem no PaÍs, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as possoas
ÍÍsicas sob insolvência;

l|' 6Í
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2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe íunção na licitação ou atue na
Ílscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3,6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual Íigurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
economica, Íinanceira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas fÍsicas e jurídicas de que trata o art. '14 da Lei Fedêral n." 14.133, de 2021.

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação
apliúvel.
2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências especííicas de participação fixadas
no edital.

2.6 O(a) pregoeiro(a) veriÍicará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanÇão que impeça a participação no cerlame ou a futura contrataÉo.

3 PROPOSTA INICIAL
3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá maniÍestar, em campo
próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condiçóes pÍevistas neste
edital;

3.1,2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.o í23, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras
eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora deÍlnida no edltal. Após o prazo
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico náo aceitará inclusáo, alteraçáo ou desistência
da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n." 2612003- CONFAZ, quando se tralar de operação interna, os licitantes
beneÍiciados com a respectiva isenção Íiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o
valor lÍquido, ou seja, sem a carga tributária do ICNIS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

3.5 O(a) Pregoeiro(a) vêrificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e
desclassilicará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital-

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.'l O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êletíônico, dos seguintes
campos:

4.1.1 Valor unitário e total do itemi

4.1.2 Marca;
4.í.3 Fabricante;
tl.l.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Rêferência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
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4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou lndiretamente no fornecimento
dos bens.

4.4 Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (nov6nta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÁO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário ê local indicados neste Edital.

5.2 O(a) Pregoeiro(a) veÍificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando aquelas que náo estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos nesle Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1 será desclassiÍlcada a proposta que identiÍique o licitante.

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
lempo real por todos os participantes.

5.2.3 A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado
a eÍeito na Íase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo
da fase dê lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

5.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar [ances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5.'l O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa Ílxado no item 2 Das Condições
EspecÍÍicas deste Edital.

5,6 Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observando o horário Íxado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance dê valor inÍêrior ou percêntual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervâlo mÍnimo de diÍerença de valores entíe os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir ã melhor oÍerta deverá ser R$ 100,00 (cêín r6ais).
5.9 Será adotado paÍâ o envio de lances no progão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes
apresentarão Iances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.í0 A etapa de lances da sessâo pública terá duração de 10 mkrutc e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sastema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sêssão pública.

5.11 A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o ilem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaÉo, inclusive no
ceso de lances intêrmêdiários.

5.'12 Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

5.13 Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, iustif,cadamente, admitir o reinÍcio da sessáo pública de lancês, em prol
da consecução do melhor preço.
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5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalêcendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competiliva do Pregáo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.'17 Quando a desconexão do sistema eletÍônico para o(a) pregoeiro(a) peÍsistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas, no mínimo, vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.í8 criterio de julgamento adotado será o rnonor , W, conforme definido neste Edital e seus anexos.

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Havendo empale entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no aÍt. 60 da
Lei n.o 14.133, de 2021 .

5.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pÍegoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociaÇão em condiçôes diÍerentes das previstas neste Edital.

5.22.í A negociação será realizada por meio do sistemâ, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes.

5.22.2 O(al pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (doB), envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5.223 É Íacullado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo previsto no item 5.28.2.

5.23 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.o 10.086, de 2022-
6.2 O licitante qualiÍicado como produtor rural pêssoa física devêrá inclujr, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto
no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassiÍicação.

6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s)
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequível.
5.3.í Considera-se inexequível a proposta que apresentê pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitagão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se reÍerirem a materiais e instalaÇões de pÍopriedade do próprio licitante, para os quais êle renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao sâneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documênto digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (dob) dias, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
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6.6.1 É Íacultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada íeita
no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, íolhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicâção.

6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data ê horário
para a sua continuidade.

6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condiçÕes diversas das previstas neste Edital.

6.9.'l Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsêquente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preÇo melhor.

6,9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.10 Encenada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema oletrônico, a proposta com a descrição
do obieto ofertado e o preço final proposto, ate a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta oconerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou do Cadastro Uniflcado de Fomecedores do Estado do
Paraná (CAUFPR), desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demaís
licitentês o dirêito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as opêrações no sistema eletrônico durantê a sessão pública do
Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.6 Náo sêrá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçáo entre as propostas apresenladas,
o que somente ocorrerá após a realizaÉo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÇão do licitante melhor classiÍcado somente seráo
disponibilizados para avaliaÉo do(a) pregoeiro(a) e para acêsso público após o encenamento do envio de
lances fechados.

8. DESCRITIVO OA PROPOSTA
8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor Íinal da disputa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certiÍicaçao digital ICP-Brasil, pelo representante legal
do licitante (ou seu procurador devidamente qualiÍicado) e devêrá conter, de acordo com o modelo deÍinido
neste edital, a identiÍicação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do
produto/sewiço oferecido para cada item e/ou lotê da licitação; o valor global, os prêços unitários e globais por
item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser
inÍerior ao estabelecido no edital.

8.Í.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços
fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificagão, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens
diversos e independente do critério de disputa.

8.í.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.o 2612003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o prêço onerado e o prego desonerado (o qual
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deve ser igual ou menor âo preço do anêmatante), discriminando o percentual de desconto relacionado à
isenção fiscâ1.

8.'1,2,1 PaÍa o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo
imposto náo pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo
previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassiÍicará a proposia.

8,í.3 Constatado êrro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuâÍ diligência visando
sanar o eno ou falha, desde que náo allerem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.

8.'1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1o do Art. 63 da Lei Federal n.o 14.13312021, o licitante deverá declarar, sob pena de
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data de entrega das
propostas, conforme Anexo lll.

9. OS RECURSOS

9.í Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma
imediata e motivada a intenção de reconer, sob pena de preclusão, em relação às Íases de iulgamento e
habilitação, possuindo o prazo de 3 (Íês) dias úteis para apresentação das razóes recursais após a
formalizaÉo do término da etapa que antecede a adjudicação.

9.Í.1 As razões recursais devem ser aprêsentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de
certificação digital ICP-Brasil.

9.í.2 Os demais licitantes ficarão dêsde logo intimados para apresentar contranazões ao recurso no prazo de
3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentaçáo das razões do reconente, exclusivamente
por meio eletrônico e assinadas com uso de certiÍicação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentaçáo das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direilo de reconer.
9.3 As razões e as contranazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante,
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pêlos intêressados no sistema próprio do
Portal da Transparência Eletrônico do Paraná ( htto://www-transparencia.pr.qov. br/ote/acesso-
ainÍormacao ), através do Sistema de lnformagão ao Cidadáo.
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidaÇão apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
í0.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como
a análise técnica rêfêrente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a)
pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
10.2 Será permitida a adjudicaÉo e a homolôgação parcial do procêdimento licitatório, quando o seu objeto
possuir mais de um lote.

11 ATA DE REGTSTRO OE PREçOS
't1.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a SECRETARIA DAS CIDADES convocará o(s)
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, poÍ meio eletrônico com uso de certiÍicação digital
ICP-Brasil, pelo Íepresentante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualiÍcado), no prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocora motivo justiÍicado aceito pela
Administração.

11.1,'l O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura
da Ata de Registro de Preços, impllcará desclassiÍlcaÇão do certame, sem prejuízo das sanções previstas em
lei e no item 13 deste Edital.
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11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificaÇão do certame, com
objetivo da Íormação de cadastro reserya no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado
da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto no §4o do Art. 298, nos incisos ll, lV e V
do art. 305, no inciso lll do art. 306, e no art. 311, todos do Decrelo n." 10.086, de 2022.

1í.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 5.o

do AÍt. 298 do Decreto n." 10.086/2022, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes,
na oÍdem de classificação, para a assinatura da ata nas condiçÕes oíertadas por estes, desde que o valor seja
igual ou inÍerior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

í1.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no
Portal Nacional de Contratações Públicas, será de í (um) ano, e poderá seÍ prorrogado, por iguâl período,
desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou
retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre
as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital
e na legislação vigente.

11.5 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado dê Fornecedores do Estado do
Paraná - CAUFPR, e apresentar comprovação das condiçÕes dê habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Regislro de Preços e do contrato.
1í.6 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual n.o 10.086, de 2022, bem como deverá proceder à
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual.

11.6.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão gerênciador promover as respectivas modificaçóes, compondo novo quadro de
preços registrados e disponibilizando-os no slÍe oÍicial.

11.6.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicaçâo do índice IPCA (Índice Nacbnal
de Pmçoe âo Consumidor funplo), tendo por termo inicial a data dâ apresentação da proposta e desde que
deconido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentês à primeira, o termo inicial é
contado do término do prazo inicial que molivou a primeira atualização.

I 1.6.2.'t O rêajuste dos preços depende de pedido do Íornecedor do item registrâdo, que deve ser pÍotocolado
até trinta dias antes do Íim do período acima enunciado.

11.6.2.2 O transcurso do período citado no item 1 1 .6.2 sem o requerimento do fomecedor implica preclusão.

12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
12.1 O adjudicatário será notiÍicado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 05 (titpo) dias úteis, prorrogável a criterio do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contrataÇão e incidir nas penalidades previstas neste edital.
12.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá eslar credenciado
no Cadastro Unificado de FornecedoÍes do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, para a
comprovaÉo das condições de habilitação consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
'12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadasúo lníormativo Estadual -
Cadin Estadual, hâja vista a vedação contida no art.3", inc. l, da Lei Estadual n.o 18.466, de 2015.
12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia inÍormação pelo crêdor dos dados dâ conta conente junto
à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.'4.505, de 2016,
ressalvadas as exceqóes pÍevistas na mesma norma.
'12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovaçóes dos ilens 12.2 e 12.4 ou se rêcusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública podeÍá revogar a licitaÉo, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.o 14.13312021, e no Decreto Estadual n.o 10.08612022, ou
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ainda, convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato nas
condiçôes ofertadas pelo licitante vencedor.

12.5.1 A recusa injustiÍicada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a
instauraÇão de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.
'12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do
contrato nas condições ofertãdas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado
para a contÍataÉo, inclusive quanto aos preços atualizados, nos lermos do instrumento convocatório.

12,6 A enirega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e
na forma estabelecida nos anexos deste edital.
't 2.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha conconido para tanto,
Íca convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pelo Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sêndo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação Íinanceira = 0,0001&38, assim apurado:

1= (TX) l= (6/100) l= 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual

=6%.
12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Podal Nacional de Contratações
Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para veriÍicar a manutenção das
condiçõês de habilitação dêÍinidas neste edital.

1 3 SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

13.í. O licitante e o contratado que inconam em inÍraÉes sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.o '10.086, de 17 de.ianeiro
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo Il-B do TÍtulo Xl do
Código Penal.

13.2, A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinm décimos por cento), nem superior a 30o/o (trinta por cento)
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:
a) multa de 0,5% a 5%, nos Glsos das infraçÕes previstas no art. '195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5o/o a 3OoÂ, nos casos das infraçôes previstas no art. í96, do Decreto Estadual 10.08612022].

c) multa de 15Yo a 3oo/o, nos casos das infrações previstas no ar1. 197 , do Decreto Estadual 1 0.086/2022;
Í3.3. O úlculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos a,1ts.210 a212,do Decreto Estadual
10.086t2022.

í3.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorÍenle
de outros contralos Íirmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contralante.
'13.4.'1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido
entre a decisão Ínal que impôs a multa e seu adimplemento, suspende â fluência de prazo para a
Administração, não importando em mora, nem gera compensação Íinancêira.

í3.5. Multa de mora diária de ate 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30o (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31o (trigésimo primeiro)
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.
13.ô O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do TÍtulo l, do Decreto
n.o 10.086, de 2022. e na Lei n.o 20.656, da 2021 .

7t
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í3.7 Nos cásos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.ô t4.133, de 2021 e no
Decreto n.o 10.086, de 2022.
13.8 Sem preruízo das sançõês previstas nos itens anteriores, a responsabilizaÉo administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela pÍática de atos contra a AdministraÉo Pública, nacional ou estÍangeira, na participação
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na Íorma prevista na Lei Federal
n." 12.U6, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

'13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcítas no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)
e no Cadastro UniÍicado de Fomecedores do Estado do Paraná (CFPR).

14 DtSPOSIçÔES GERATS

14.1 Todas as referências de tempo deste edital conespondem ao horário de Brasília-DF.

14,2 Ocorrendo decretaçáo de feriado ou outÍo fato superveniente que impeça a realização da sessão pública
de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o pímeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

1/í.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instruÉo do processo.

14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocoÍÍa a sua desconexão.

í4.5 A náo apresentação de qualquer documento ou a apresentaÉo com prazo de validade expirado implicará
desclassiÍicação ou inabilitaÉo do licitante.

í4.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade seráo considerados válidos por g0 (noventa)
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lêi a respeito.

í4.7 Os licitantês encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente poÍ meio do sistema
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eleúônico. O(a) prêgoeiro(a), se julgar necêssário,
verificará a autenlicidade e a veracidade do documento.

1rí.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do pÍocedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contrataÉo lotal ou parcial do montante previsto,
porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou pârcialmente, por fatos
superveniêntes, de int€resse público, ou anulá-la por ilogalidadê, do ofÍcio ou por provocação do inleressado,
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o crntraditório e a ampla deÍesa, conforme
dispõe o art. 71 da Lei Federal n.o 14.133, de2021.
'14.í0 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central de Curitiba, no qual seráo
dirimidas todas as questões não resolvidas na esÍera administrativa.

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Curitiba, 25 de fevereiro de 2025

Valdomiro Hrysay
Diretor-Geral - Secretaria de Estado das Cidades
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ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCIA

Futura e eventual aquisição de veículos para atender à demanda dos 399 (trezentos e noventa e
nove) municípios paranaenses através do Programa de Desenvolvimento Sustentável das Cidades, nos
termos do Decreto no 8284 de 21 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria de Estado das Cidades -
SECID, com a diretriz de Íomentar o desenvolvimento urbano e regional dos municípios do Estado ê que tem
por objetivo a aquisição de veículos, para os municípios do Estado do Paraná, conÍorme Decreto Estadual n'
10.08612022, art. 308, § 4'.

1 OBJETO

i.1 O Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos, cujo perÍodo de
vigência da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Estado será de
'1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por pêríodo igual, desde que comprovâdo que as
condiçôes e os preços permanecerem vantajosos, conforme Seção lV - Do sistema de Registro
de Preços do decrêto 10.08612022, o valor global máximo do Sistema de Registro de Preços é
de 117.771.914,80 (cento e dezessete milhões setecentos e setenta e um mil novecentos e
quatoze reais e oitenta centavos), divididos entre os lotes que seguem, bem como as
especificações da planilha abaixo:

Lote
1

cód.
GMS

Descrição do objeto Exigências
complementares

Unida
dê de
medi

da

QTDE Valor Total

Item
1

N
o
(o

o

Veículos tipo Hatch:
MOTORIZAÇÁO:
Potência mínima de 98
cv; torque mÍnimo de
13 kgfm; etanol e/ou
gasolina ou híbrido;
CARACTERíSTICAS
GERAIS: Novo; zero
km rodado; ano de
fabricação em vigor na
data do pedido/ordem
de compra ou superior;
cor conforme
necessidade do órgão
e disponibilidade do
fornecedor; entregue
com tanque cheio;
garantia de no mínimo
24 (vinte e quatro)
meses;
CAPACIDADE: Porta
malas com capacidade
mínima de 260 litros

EQUIPAMENTOS E
RECURSOS MíNIMOS:
5 (cinco) portas;
transmissão manual; ar
condicionado; direção
elétrica; portas com
travamento elétrico e
acionamento remoto na
chave; vidros elétricos
nas quatro portas;
comando êlétrico dos
retrovisores extemos;
limpador e lavador dê
vidro traseiro com
desembaçador; rádio ou
central multimídia com
alto-falantes instalados;
banco do motoÍista com
regulagem de altura;
vidros com película
protetora conforme
legislaÉo; joso de
tapetes de bonacha
originais ou fornecidos
por concessionária da
marca; itens de
segurança obrigatórios
exigidos pelo
CONTRAN.

275
R$

109.463,17
R$

30.102.37í,75

Valor
Unitário

Un
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Lote
2

cód.
GMS

Descrição do objeto Exigências
complementares

LJnidãdê
de

medida
QTDE

Valor
Unitário Valor Total

Itêm
1

N'
o
I
(o

!

Veiculos tipo Sedan,

,s1ss121çÃO:
Potência mínima de
98 cv; torque mÍnimo
de '13 kgfm; etanol
e/ou gasolina ou
híbrido;

CARACTERíSTICAS
GERAIS: Novo; zero
km rodado; ano de
fabricaÉo em vigor
na data do
pedido/ordem de
compra ou superior;
cor conforme
necêssidade do órgão
e disponibilidade do
íornecedor; entregue
com tanque cheio;
gaÍantia de no
mínimo 24 (vinte e
quatro) meses;

CAPACIDADE: Porta
malas com
capacidadê mínima
de 440 litros;

EQUIPAMENTOS E
RECURSOS MÍNIMOS: 4
(quatro) portasi
transmissão manual: ar
condicionado; direção
elétrica; portas com
travamento elétrico e
acionamento remoto na
chave; vidros elétricos
nas quatro portas;
comando elétrico dos
retrovisores extemos;
vidro traseiro com
desembaçadoÍ; rádio ou
central multimÍdia com
alto-falantes instalados;
banco do motoristâ com
regulagem de alturai
vidros com película
pfotetora conÍorme
legislação; jogo de
tapetes de borracha
originais ou fomecidos
por concessionária da
marca; itens de
segurança obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN.

Un 175
R$

121 .983,'t 1

RS
21.347.044,25

PREG-e No 01 16/2025 - GMS
PREG-e No 901 16/2025- COMPRAS GOV
UASG 330318
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Lote
3

cód.
GMS

Descrição do objêto Exigências
complementares

Unidade
dê

medida
QTDE

ValoÍ
Unitário

Valor Total

Item
1

ÀJ(,o

I
(,1

-.J

V€ículo tipo Picape,
cabine dupla,
MOTORIZAçÃO: Potência
mÍnima de 1 '18 cv, torque
mínimo de 16 kgfm, etanol
eiou gasolina ou híbrido.
CARACTERÍSTICAS
GERÂIS: Novo, zero km
rodado, c€bine dupla, ano
de fabricaçáo em vigor na
data do pedido/ordem de
compra ou superior, cor
conforme necessidade do
órgão e disponibilidade do
fomecedor, antÍegue com
tânque cheio, garântia de
no mínimo 24 (vinte ê
quatro) meses.
CAPACIDADE:
Câpâcidade de carga
volumétrica mínima de 650
litros.

Un 160 R$
142.424,37

R$
22.787 .899,20

PREG-e N" 01 16/2025 - GMS
PREG-e No 90í 16/2025- COMPRAS GOV
UASG 930318

EQUIPAMENTOS E
RECURSOS MÍNIMOS:
4 (quatro) portas, ar
condicionado,
transmissão manual,
direção hidráulica,
elétrica ou similar, portas
com travamento elétrico e
acionamento remoto na
chave, vidros elétricos
nas quatro portas,
comando elétrico dos
retrovisores externos,
vidros com película
protetora conforme a
legislação, rádio ou
central multimídia com
alto-falantes instalados,
jogo de tapetes de
bonacha originais ou
fornecidos por
concêssionária da marca,
ganchos para íixação de
carga, itens de segurança
obrigatórios exigidos pêlo
CONTRAN
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Lote
4

cód.
GMS

Oêscrição do objeto
Exigências

complêmentares

LJnidade
de

medida
QTDE

Valor
Unitário

Valor Total

Item
1

N)

o
(o

-!

Veículo tipo
SUV/MiniVan
MOTORTZAçÃO:
Potência mínima de 106
cv; torque mínimo de
16,2 kgfm; êtanol e/ou
gasolina ou hÍbrido;
CARACTERÍSTICAS
GERAIS: Novo; zero
km rodado; ano de
fabricação em vigor na
data do pedido/ordem
de compra ou superior;
cor conforme
necessidade do órgáo e
disponibilidade do
fornecedor; entregue
com tanque cheio;
garantia de no mínimo
24 (vinte e quatro)
meses;
CAPACIDADE E
DIMENSÔES: AItura
mínima de 160Omm:
largura mínima de
1720mm: comprimento
mínimo de 430omm;
porta malas com
capacidade mÍnima de
440 litros, capacidade
para 07 ocupantesi

EQUIPAMENTOS E
RECURSOS MÍNIMOS:
5 (cinco) portas; ar
condicionado;
transmissão manual;
direÉo elétrica; portas
com travamento elétrico e
acionamento remoto na
chave; vidros elétricos
nas quatro portas;
limpador e lavador de
vidro traseiro com
desembaçador; rádio ou
central multimídia com
alto-falantes instalados;
banco do motorista com
regulagem de altura:
vidros com película
protetora conforme a
legislação; jogo de
tapetes de borracha
originais ou Íomecidos
por concessionária da
marca; itens de
segurança obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN.

Un 60 R$
138.139,51

R$
8.288.370,60

7t
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Lote
5

cód.
GMS

Descrição do objeto
Unidade

de
medida

QTDE
Velor

Unitário
Valor Total

Item
1

N
o
N)

(o

Veículo tipo Van
Passageiros 15
lugares (í4+1)
MOTORTZAçÃO:
Potência mínima de
135 cv; torque
mínimo de 30 kgfm;
diesel ou híbrido a
diesel;
GARACTERíST|CAS
GERAIS: Novo: zero
km rodadoi teto alto;
ano de fabricação em
vigor na data do
pedido/ordem de
compra ou superior;
cor conforme
necessidâde do órgão
e disponibilidade do
fomecedor; entregue
com tanque chêio;
garantia de no
mÍnimo 24 (vinte e
quatro) mesês;
CAPACIDADE E
DIMENSÔES:
Largura mínima de
2000mm;
comprimento total
mínímo de 5900mm;
distância mínima
entre eixos de
3600mm; capacidade
para no mínimo 15
(141 1) ocupantes;

EOUIPAMENTOS E
RECURSOS MÍNIMOS: AT
condicionado com duto no
compartimento de
passageiros; transmissáo
manual; direção elétrica,
hidráulica ou similar; portas
com travamento elétrico e
acionamento rêmoto na
chave; vidros dianteiros
elétricos; comando elétrico
dos retrovisores extemos;
vidros com película
protetora conforme a
legislação: rádio ou central
multimídia com alto-falantes
instalados; banco dianteiro
individual para o motorista;
banco do motorista com
regulagem de altura; bancos
reclináveis (facultados os
do(s) passageiro(s) da
cabine ao lado do motorista
que poderão ser sem
reclinação); jogo de tapêtes
de borracha originais ou
Íornecidos por
concessionária da marca;
itens de seguranÇa
obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN.

Un 100
R$

35?.462,29
R$

35.246.229,00

1.2 ESPECIFICACÓES TÉCNICAS

O presente protocolado que se refere a futura e eventual aquisigão de veículos para atendêr a demanda
dos 399 (trezentos e noventa e nove) municípios paranaenses através do Programa de Oesenvolvimento
Sustentável das Cidades, nos lermos do Decreto no 8284 de 21 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria
de Estado das Cidades - SECID, com a diretriz de Íomentar o desenvolvimento urbano e regional dos
municípios do Estado e que tem por obietivo a aquisição de veículos.

lnformamos que os itens descritos para o sistema de registro de preço já estáo catalogados no sistema
de Gestão de Materiais e Serviços - GMS, conforme padronizaÉo da exigência da Lei n' 14.133t2021, aft.
40, § 1', incisos l:

7l

,t

Exigências
complementares
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1-2. t Veículos Hatch: 275 veÍculos

*glqplzqçÃO: Potência mínima de 98 cv; torque mínimo de 13 kgÍm; etanol e/ou gasolina ou híbrido;

CARACTERISflCAS GERAIS: Novo; zero km rodado; ano de Íabricação em vigor na data do pedido/ordem

de compra ou superior; cor conÍorme necessidade do órgão e disponibilidade do fomecedor; entregue com

tanque cheio; garantia de no mÍnimo 24 (vinte e quatro) meses;

CAPACIDADE: Porta malas com capacidade mínima de 260 litros;

EQUIPAMENTOS E RECURSOS MINIMOS: 5 (cinco) portas; transmissão mânual; ar condicionado; direção
elétrica; portas com travamento elétrico e acionamento remoto na chave; vidros elétricos nas quatro portas;

comando elétrico dos retrovisores externos; limpador e lavador de vidro traseiro com desembaçador; rádio ou

central multimídia com alto-íalanles instalados; banco do motorista com regulagem de altura; vidros com
película protetora conÍorme legislaçáo; jogo de tapetes de borracha origlnais ou íomeddos por concessionária
da marca; itens de seguranÇa obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

'1.2.2 Veículos Sedan: 175 veículos

iIOTORIZAçÁO: Potência mínima de 98 cv; torque mínimo de 13 kgrÍm; etanol e/ou gasolina ou híbrido;

CARACTERíSTICAS GERAIS: Novo; zero km rodado; ano de fabricação em vigor na data do pedido/ordem

de compra ou superior; cor conforme necessidade do órgão e disponibilidade do Íomecedor; entregue com
tanque cheio; garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses;

GAPACIDADE: Porta malas com capacidade mínima de 440 litros;

EQUIPAMENTOS E REGURSOS MíNltloS:4 (quatro) portas; transmissão manual; ar condicionado; direÉo
elétrica; portas com travamento elétrico e acionamento remoto na chave; vidros elétricos nas quatro portas;
comando elétrico dos retrovisores extemos; vidro traseiro com desembaçador; rádio ou central multimídia
com alto-falantes instalados; banco do motorista com regulagem de altura; vidros com película protetora

conforme legislaÇão; jogo de tapetes de bonacha originais ou fomecidos por concessionária da marca; itens
de segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

7t

I

§1" O termo de reÍerência deverá mnter os elementos prêvistos no inciso XXXlll do caput do art. 6' desta
lei, além das seguintes informâçóes:

| - especificaÉo do Produto,
prefêrencialmente conforme catálogo
eletrônico dê padronização, observados
os requisitos de qualidade, ÍBndimenlo,
compatibilidade, durabilidade e
segu€nça;

1.2.3 Picape Cabine Duola: 160 veículos

MOTORIZAçÂO: Potência mínima de 118 cv, torquê mínimo de 16 kgfm, êlanol e/ou gasolina ou híbrido.

CARACTERíSTICAS GERAIS: Novo, zero km rodado, cabine simples, ano de Íabricação êm vigor na data
do pedido/ordem de compra ou superior, cor conforme necessidade do órgão e disponibilidade do íornecedor,
entregue com tanque cheio, garantia de no mÍnimo 24 (vinte e quatro) meses.

CAPACIDADE: Capacidade de carga volumétrice mÍnima de 650 litros.
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EQUIPAMENTOS E RECURSOS MíNIMOS:4 (quatro) portas, ar condicionado, transmissão manual, direção

elétrica, portas com travamento elétrico e acionamento remoto na chave, vidros elétricos nas quatlo portas,

comando elétrico dos retrovisores externos, vidros com película protetora conforme a legislação, rádio ou

central multimÍdia com alto-falantes instalados, jogo de tapetes de borracha originais ou Íomecidos por

concessionária da marca, ganchos para fixação de carga, itens de segurança obrigatórios exigidos pelo

CONTRAN

1.2.4 Minivan: 60 veÍculos

MOTORIZAçÃO: Potência mínima de í06 cv; torque mínimo de í6,2 kgfrn; etanol e/ou gasolina ou híbridoi

CARACTERISTICAS GERAIS: Novo; zero km rodado; ano de ÍabricaÉo em vigor na data do pedido/ordem

de compra ou superior; cor conforme necessidade do órgão e disponibilidade do fornecedor; entregue com
tanque cheio; garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses;

CAPACIDADE E DIMENSÕES: Altura mínima de 1600mm; largura mÍnima de l720mm; comprimento mÍnimo
de 4300mm; porta malas com capacidade mÍnima de rg0 litros, capacidade para 07 ocupantes;

EQUIPAMENTOS E RECURSOS MINIMOS: 5 (cinco) portas; ar condicionado; transmissão manual; direção
elétrica; portas com travamento elétrico e acionamento remoto na chave; vidros elétricos nas quatro portasi

limpador e lavador de vidro traseiro com desembaçador; rádio ou central multimÍdia com alto-falantes
instalados; banco do motorista com regulagem de altura; vidros com pelÍcula protetora conforme a legislação;
jogo de tapetes de borracha originais ou íornecidos por concessionária da marca; itens dê segurança
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

í.2.5 Van 15 luqares (14+1) - 100 veÍculos

MOTORIZAçÃO: Potência mínima de 135 cv; lorque mínimo de 30 kgÍm; diesêl ou híbrido a diesel;

CARACTERíSTICAS GERAIS: Novo; zero km rodãdoi teto alto; ano de Íabricação em vigor na data do
pedido/ordem de compra ou superior; cor conÍorme necessidade do órgão e disponibilidade do fornecedor;
entregue com tanquê cheio; garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses;

CAPACIDADE E DIMENSÔES: Largura mínima de 2ooomm; comprimento total mínimo de 590omm;
distância mínima entre eixos de 3600mm; capacidade para no mínimo 15 (14+í) ocupantes;

EQUIPAMENTOS E RECURSOS MINIMOS: Ar condicionado com duto no compartimento de passageiros;
transmissáo manual; direçáo eletrica, hidráulica ou similar; portas com travamento elétrico e acionamento
remoto na chave; vidros dianteiros elétricos; comendo êlétrico dos retrovisores extemos; vidros com película
protetora conforme a legislação; rádio ou central multimídia com alto-Íalantes instalados; banco dianteiro
individual para o motorista; banco do motorista com regulagêm de altura; bancos reclináveis (íacultado o do
passageiro da cabine ao lado do motorista que poderão ser sem reclinaçáo); jogo de tapetes de borracha
originais ou fornecidos por concessionária da marca; itens de segurança obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN.

í.3 DA PADRONTZiAçÁO

í.3,í A aquisiçáo dos itens é de natureza comum de mercado e observará o princípio da padronização
conforme descrito no item í.2 EspeciÍicações Técnicas, e art.6'da Lei Federal n"14.133, de 2021.

GOVERNO DO ÊSÍADO
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1.3.2. Os bens em questão sáo considerados bens comuns, cuja aquisiçáo poderá ser efetuada na forma de
Pregão, em conÍormidadê com as disposições do art. í7 e de acordo com o inciso I, art. 28 da Lei FedeÍal no

14.133, de 2021 .

í.3,3. O ineditismo de aquisições da pasta prima por pri,oÍizar a qualidade e a eficiência dos obietos,

estabelecendo um padrão para as próximas aquisi@es.

1.3.4 O sistema de registro de preço contemplará qpglgg os 399 (trezentos e noventa e nove) municípios do
Estado do Paraná, conÍorme Anexo ll.

,I.4 DO FORNECIMENTO

A empresa vencedora deverá entregaí o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no Estado do
Paraná, nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir

da assinatura do contrato de fornecimento, até esgotar as quantidades de cada lotê. Quando da assinatura
do contrato e paÍa entrega o do vêículo serão indicados o endêreço, teleÍone de contato, nome do servidor
e/ou comissão a ser dêsignada pêlo executivo do Município pelo recebimento no horário de expediente de

cada Município.
í.4,í A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veÍculos) com o tanque de combustível cheio, no

endereço indicado no Anêxo ll.
1.4.2 O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acordo com a habilitação
de cada Município e em conformidade com o Edital. O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicaçáo
de penalidades previstas no Edital e legislaÇão vigenlê.
'1.4.3 Não seÍá permitido ao licitante oÍerecer proposta parcial de cada lote.
í.4.4 A licitaçáo náo poderá ter a participaçáo de consórcios. Para a aquisição de bens, a participação de
interessados que se apresentem constituídos sob a forma de consórcios, trará preruízos a competilividade ao
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios e admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade, onde empresas, isoladamente, não teriam condições de atender. Portanto,
para o c€lso concreto, a ausência de consórcio visa exatamente afastar a restriçáo a competição, na medida
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam Íornecer o bem reduziria o número de licitantes e
poderia, eventualmente, proporcionar a Íormação de conluio/carteis para manipular os preços na licitação.
1.4,5 O rêcebimento provisório sêrá Íeito no local da ênlrêga, no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados
a partir da entrega.
í.4.6 O recebimento deÍinitivo será Íeito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento
o provisório, dêpois de conferidos os itens recêbidos, consignando eventuais interconências.
í.4.7 O recebimento do bem de valor superior a R$ XX»«XXrc« (XXXXXXXXXXX) será conÍado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
1.4.8 Por ocâsião da entrega, caso o objeto apresentado náo atenda às especiÍicaÇões técnicas do objeto
licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitíi-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se o CONTRATADO â
providenciar a subsütuiÉo do bem não aceito no prazo de 30 (trinta) dias.
'1.4,9 O CONTRATADO deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o ob.ieto no local conforme Anexo
ll, indicado pelo CONTRATANTE conforme item 1.3 do Termo de Referência, conforme as mndições e as
necessidades do licitante.

2 JUSIF|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÁO
2.1 Futura e eventual aquisição de veículos para atender os 399 (trezentos e noventa e nove) municÍpios do
Estado do Paraná, visando atender a demanda de um período de 12 (doze) meses.
2.2 Prover suporte à demanda por bens públicos, com a possibilitar a renovação e atualização de veículos
dos municÍpios paranaenses e a sistemática proposta - Registro de Preços - propicia náo só a redução dos
prêçoÊ! meÊ tembóm, e simplificaçáo operacional doçEa€ aqui€igõee, já que €vitarie que cada um dos
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Municípios contemplados por esses recursos, efetivassem licitaçôes individuais, ou, solicitassem carona em

registros de preÇos de outros estados da federação.

2.3 Para garantir a melhor utilização dos recursos e reduzir custos quanto às aquisições a serem efetivadas
pelos municípios, julgamos pertinente a rcalização de procedimento licitatório - na modalidade de pregão

eletrônico - para Íins de registro de preços, o que em nosso entendimento reduzirá substancialmente os
preços dos bens a serem adquiridos, se comparado com valores que seriam obtidos, caso cada municÍpio os

licitasse individualmente, além, é claro, de estimular e economia local, vez que as aquisiçóes dos veículos
serão consolidadas dentro do Estado do Paraná.
2.4 Esta aquisição será efetivada pelos municípios paranaenses através do Programa de Desenvolvimento

Sustentávêl das Cidades, nos termos do Decreto n' 8284 de 21 de Novembro de 2017, no âmbito dâ

Secrelaria de Estado das Cidades, ou por recursos próprios dos municípios, clm a diretriz de fomentar o

desenvolvimento urbano e regional sustentável nos municípios do Estado e que tem por objetivo o apoio ao

desenvolvimento municipal e regional por meio de implementação de ações voltadas a satisÍazer a demanda

dos municÍpios e regiões paranaenses.

2.5 O quantitativo de veÍculos estimados para a licitação teve por base levantamento técnico histórico de
quantitativo de equipamentos adquiridos e requisitados pelos municípios do Estado do Paraná, atendidos com
rêcursos do Sistema de Financiamento de Ações nos MunicÍpios do Estado do Paraná - SFM, e/ou recursos
provenientes do orçamento do Estado para a utilização como instrumento de apoio e meio para implantação
das políticas públicas desenvolvidas nos rêspectivos municÍpios, como apoio ao desenvolvimento municipal
e fortalecimento institucional.
2.6 A título de anotaÉo, fica registrado de que todos os municípios paranaenses, que formalizaram o Termo
de Adesão ao Sistêma de Financiamênto dê Ações Municipais (SFM), maniíestando seu interesse em
participar do PARANÁ URBANO (SFM) ê o respectivo Convênio, visando a implementação do SFM, tornam-
se aptos a fazerem parte do programa-

2.7 O SFM e reoido oela Lei Estadual no 17.655, a qual criou o Comitê de lnvestimento do SFM, de natureza
consultiva, deliberativa e propositiva, com atribuições para o estabelecimento de metas de aplicação,
acompanhamento da rcalizaçáo dos investimentos e deliberação sobre os encargos conlratuais para

operacionalizaçáo dos financiamentos, tais como: custos, juros, spreads, prazos e garantias, todos em
coníormidade com o Sistema Financeiro Nacional (SFN). Para atingir sêu obietivo, o SFM Íinancia com base
nas odentaçóes ditãdas por seu Regulamento Operacional (ROG). Alem disto, apoia o Íortalecimento
institucional dos municípios, com o objetivo de melhorar as capacidades de gestão territorial, administrativa,
tributária e financeira, e de recursos humanos, a ampliação e atualização de instrumentos técnicos de apoio,
visando o planejamento e a oferta de serviços públicos ê a aguisiçáo de bens móveis e imóveis. Fazem parte
da estrutura organizacional do SFM, a Secretaria de Estado das Cidade - SECID, responsável pela

elaboração das políticas do desenvolvimento urbano e regional do Estado, cabendo-lhe a administÍação do
SFM; o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, com a função de agente técnico operacional; a Agência
de Fomento do Paraná S.A. - Fomênto Paraná, com a função de agente Íinanceiro; e o Comitê de
lnvestimento do SFM. O Programa 0'l do Plano Plurianual 2020-?023 (Lei 20.07712019), denominado
Desenvolvimento Sustentável das Cidades, estabelece como objetivos "direcionar recursos a programas,
planos e projetos de desenvolvimento sustentável e ÍoÍtâlecimento do aparato institucional dos municípios",
além de "garantir o bem-estar dos cidadãos'. Conforme estas diretrizes, a SECID, como órgão responsável
pela política de desenvolvimento urbano e regional, efetua transÍerências de recursos aos municípios,
especificamente baseada nos obietivos da iniciativa 5058 - Desenvolvimento Sustentável da lnfraestÍutura
Urbana, dentre os quais elencamos 'auxiliar os municípios com repasse de transÍerências voluntárias do
Govemo do Estado para invêstimentos em infraestrutura básica e social e aquisição de êquipamentos e
veÍculos'. PaÍa efetivar as transíerências de recursos e âcompanhar a eÍetividade de sua aplicação, a SECID
utiliza o instrum€nto de Convênios com os municípios. Nesta modalidade, os Municípios apresentam projetos
de intervenções urbanas ou outros tipos de ações para o fortalecimento institucional (aquisiÉo de veículos)

7.

1
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que, após analisados pelo corpo técnico, podem tomar-se objeto de Convênio celebrado entre a SECID e o
municÍpio.

Náo aquisição de veículos elótricos:
Optamos por náo incluir veÍculos elétricos como opção de compra nesta licitação, primeiro porque

náo há veículos elétricos para todas as calegorias de veículos previstas nos lotes desta licitação, segundo
porque apesar de sêr uma opção que tem signiÍicalivo impacto em questôes de sustentabilidade e em
questóes ambiêntais, a pretendida aquisição tem por obietivo de atender demandas para a produgão e o
desenvolvimento regional de trabalhos voltados as questões espêcíÍicas dos municípios do Estado do Paraná,

e terceiro porque os veÍculôs elétdcos, para os fins aos quais sêrão destinados, não é uma demanda particular

dos municípios paranaenses.

Entáo, diante de todo esse contexto, também é possível concluir que a rede de infraestrutura de
recarga de veículos elétricos, ainda, não é a ideal para atender toda a capilaridade dos serviços públicos

municipais e de atendê-los adequadamente em todas as regiões do Estado do Paraná. Percebe-se que a

oÍerta de pontos de recarga no Brasil é baixa e estáo concentradas principalmente na região Sudeste. Em

cidades menores, como é o caso da maioria dos municípios paranaenses, pode ser diÍícil encontrar pontos

de recarga, logo, torna-se inviável a aquisiÉo desse tipo de veÍculo. Além disso há outra questão que deve
ser considerada, é o fato de que a recarga de um carro elétrico demora muito mais do que o abastecimento
de um cano a combustáo.

A maioria dos modelos elétricos tem uma recarga normal em média uma hora para completar a carga
(isso quando plugados nos wallbox de carga rápida), todavia, nem sempre há disponíveis pontos de recarga
rápida ê quando isso acontece a recarga é feita em pontos de energia comuns o que pode durar quatro e oito
horas. Este Íato pressupõe perda significativa de tempo de uso do veículo em uma jomada de 08 horas de
lrabalho. Todas essas questões limitam o uso do veÍculo não só sob o âspecto de tempo, mas, também sob
o aspecto da sua autonomia que não lhe permite perconer grandes distâncias sem expressivos intervalos de
tempo para recarga. Outra questão a ser considerada do ponlo de vista de manutenção veicular, preventiva

ou corretiva, é a vida útil e o descarte das baterias desses veículos.
Sabidamente o componente mais caro do conjunto mecãnico de um elétrico, é a bateria e ela continua

sêndo um dos pontos de maior insegurança por parte do público. Feita normalmente de lítio-níquel-manganês-
cobalto (NMC), lítio-níquel-cobalto-alumÍnio (NCA) ou lítio-íeno{osÍato (LFP), a peça tem vida útil longa, mas,
mesmo assim limitada. Em caso de troca, o valor costumâ ser muito alto e podê ultrapassar, por exemplo,
50% do valor do veículo. Fora essa questáo, as baterias ainda sáo consideradas um problema do ponto de
vista da reciclagem, vez que não há oficialmente instituída uma logÍstica reversa do produto, tampouco,
procedimentos que assegurem o seu reaproveitamenlo, sua reciclagem ou o seu descarte de lorma
ambientalmente adequada.

2.3 ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DOS VE|CULOS E QUANTITATIVOS:
) 275 (duzentos e setenta e cinco) veículos tipo Hatch, conforme anexo l;
) 175 (cento e setenta e cinco) veículos tipo sedan, conforme anexo l;
) 160 (cento e sessenta) veículos tipo picape média, conforme anexo l;
i 60 (sessenta) veÍculos minivan, conÍorme anexo l,
> 100 (cem) veículos tipo van, conforme anexo l.

3. OESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO, TNCLUSIVE DAS EXIGÊNCnS RELACTONADAS A
MANUTENçÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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3.1 Para dar apoio logístico aos municípios do Estado do Paraná, o Registro de Prego, proporcionará

economia para os municípios, bem como, para o Esüado do Paraná, vez que não precisará dispender mais

Íecursos para que cada município contemplado através da SECID, venha a licitar aquisiÉo de veículo

separadamente. Outrossim percebe-se que haverá ganhos ambientais para a sociedade, por serem veículos
modernos e atenderem O Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE).

3.2 Considerando todo o ciclo de vida do obieto, os quesitos como garantia, manutenÉo e reposição de peças

está previsto no contrato de fornecimento dos veÍculos, como forma de garantir sua qualidade contra deíeitos
mecânicos pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses e oferecer treinamento para operaÉo dos
mesmos quando necessário, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda
e qualquer pêçâ que apresente anomalia, vício ou dêfeito de Íebricâção, bem como, falhas ou imperíeições

constatadas em suas características de operação, sob pena, de aplicação da penalidade e demais prevista

no contrato de fornecimento.

4. PESQUISA DE PREçOS

4.í lnformamos que será utilizada a MÉD|A DE VALORES como base de preço para o sistema de registro
de preÇo, sendo assim justiÍicamos que:

4.2 A media de valores foi calculada com base nos orçamentos apresentados pelas empresas que

responderam à solicitaÉo, sendo mencionados no Mapa de Preço. Para os Lotes 02 e 03 foram obtidos 5
orçamentos, e os valores de cada um desses orçamentos foram somados e divididos por 5, que é o número
de cotações apresentadas para esses lotes. Para o Lote 04 e 05 foram obtidos 3 orçamentos, que,
posteriormente, Íoram somados e divididos por 3, número de cotações apresentadas para esse lote. Já para

o lote 01 íoram obtidos 04 orçamêntos, que Íoram somados e divididos por 04, número de orçamentos
apresentados para o lote. Cabe destacar que utilizamos a médiâ para obter um valor razoável para a base de
preÇo da licitação, com o objetivo de oferecer menos risco de a licitaÉo restar deserta ou fracassada.

5 PARCELAMENTO OO OBJETO

5.1 O parcelamento do objeto da licitação em lotes, nesse caso, torna-se escolha técnica e economicamente
vantajosa, por se tratar de @ntratação de grande vulto, bem como, a sua divisibilidade contribui para a gestão

do contrato.

5.2 Não se verificou haver prejuízo para o coniunto da solução ou perdã de economia de escala a proposição

de reâlizar o ceÍtamê em 05 (cinco) lotes distintos, de modo a ampliar a participâçâo de licitantes. A
contratação é tecnicamente viável e economicamente terá maior aproveitamento do mercado e ampliação da
competitividade.

5.3 VeriÍica-sê que o objeto da contratação pretendida é oferecido por diversos íornecedores no mercado e
apresenta características padronizadas e usuais.

5.4 Dessa Íorma, a licitaÉo poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, como forma de atingir um
número maior de possíveis fornecedores, atendendo aos princípios da competitividade, isonomia e seleção
da proposta mais vantaiosa.

6 SUSTENTABILIDADE

6.1 A empresa CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade

1

1
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6.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do lnstituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial - INMETRO, como produtos sustentávêis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

6.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo

hexavalente (C(Vl)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBS), éteres difenil-polibromados (PBDES).

6.4 A comprovaçáo do disposto neste artigo poderá ser Íeita mêdiante apresentação de certiflcação emitida
por instituição pública oficial ou instituiÇão credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que

o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

6,5 Os veículos devem estar em conÍormidade com as Resoluções do CONAMA relacionados ao Programa

de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE.

7 CONTRATAçÂO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Nos termos do contido no art.49, inciso ll e lll, da Lei Complementar no 12312006, na presente licitaÉo não

será possível a aplicação da reserva de cotas para ME/EPP, mnsiderando: i) que historicâmênte emprêsas
enquadradas como ME/EPP não participam da licitação para esse ob.ieto.

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não é
vantajoso para a Administraçáo por representar pre.iuízo ao coniunto do obieto/lote a ser contratado. De
acordo com Art. 49 da Lei Complementat n' 12312006, por tratar-se de bem que a separação entre
Íornecedores implicará pre.juízo à Administração Pública. Portanto, náo deverá ser licitado separado, mas
apenas em LOTES (integralmentê) por tipo/modêlo de veículo conÍorme disposto no presênte Termo de
Referência, nâo sendo aplicáveis, no caso, as disposições dos Art. 47 e 48 da Lei Complementar no 1231?006,

impossibilitando tratamento diferenciado para ME e EPP

s CLASS|F|CAçÃO DOS BENS E SERV|çOS COMUNS

Os ob.letos dessa licitaÉo são classiÍicados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de
mercado e padrôes de qualidade deÍinidos em Edital, conformê definição do inciso Xlll do art. 6o da Lei Federal
n.o 14.133, de 2021 .

9. DO LOCAL E DO PRAZO OA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

9.í. O prazo de entrega dos bens e de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contralo com o Município.

9.2. O recebimento provisório será Íeito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
a partir da entrega.

9.3. O recebimento deÍinitivo será feito no prazo dê ate 30 (trinta) dias da expediçáo do termo de rêcebimento
provisório, depois de conÍeridos os itens recebidos, mnsignando eventuais interconências.

9.4. Por ocasião da entrega, caso o obieto apresentado não atenda às especiíicações técnicas do objeto
licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se o CONTRATADO a
providenciar a substituiÉo do bêm não aceito no prazo de 30 (trinta) dias.

9.5. Na hipótese de a veriÍicaÉo a que se refere o subitem anteÍior não ser procedida dentro do pÍazo Íixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos
prejuÍzos resultantes da inconeta execução do contrato.

9.7, O CONTRATADO deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no local indicado pelo

CONTRATANTE conforme item 1.4 do Termo de ReÍerência, conforme as condiÉes e as necessidades do
licitante.

9.8. Os critérios para o recebimento estão especiÍicados nesse termo de reÍerência.

íO OBRIGAçÔES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATADO:
10.1.1 Eíetuar a entrêga do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes
no edital e sêus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português e da relaÇão da rede de assistência técnica autorizada, quando

cabÍvel:
í0.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n-" 8.078, de í990);
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado no termo de referência, o objelo com
avarias ou defeitos;
'10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
í0,1.5 Indicar preposto para represêntá-lo durante a execuçáo do contrato, ê manteÍ comunicação com
representantê da Administração para a gestão do contrato;
10"1.6 l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro
UniÍicado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;
10.'1.8 Guardar sigilo sobre todas as iníormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
Í0.1.9 Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
'10.'1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificaçôes pela Administração;
'10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupÉo da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permiüdos pela Lei Federal
n.o 14.'133, de 2021:
10.1.10 Responsabilizar-se pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento entregue
e rejeitado pelo(s) técnico(s);
10.'1.11 Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos pelo período mÍnimo de 24 (vinte e
quatro) meses e oÍerecer treinamento para operação do(s) mesmo(s) (se necessário);
10.1.í2 Durante o prazo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para
oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo ônus com transporte,
locomoção, alimêntação, hospedagem e outros que por ventura se fizeÍem necessários à perfeita solução do
problema;
10.'1.13 A6sogurar duranto o período da garantia de 24 (vinte s quatro) meses, às 6uas expensas, e após a
garantia, pêlo prazo mínimo 60 (sessenta) mesês, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,

1
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substituições e reparos de toda e qualquer pega que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, Íalhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena, de aplicação da
penalidade prevista no item 1 1.";

10.1.14 Após o período de garantia de 24 (vinte e quatro) meses a CONTRATADA fica obrigada, às expensas
da CONTRATANTE, por prazo náo inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Assistência Técnica no
Estado do Paraná
10.í.14.1 A empresa vencedora do certame deverá apÍesentar, no ato da assinatura dêstê contrato, a relação
da(s) Assistência(s) Técnica(s) autorizada(s) no Estado do Paraná.
10.1,15 Realizar os reparos e/ou reposição de peças, indispensáveis para o uso do equipamento, no prazo
máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da data de comunicação do evento pelâ Contrâtânte;
í0.1,16 Providenciar a substituição do(s) objeto(s) licitado(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de comunicação do evento pela CONTRATANTE;

í0.1.í7 Entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme modelo a ser confeccionado nas
dimensões 35x20cm, 4 (quatro) cores, gerado em
fornecido - Adendo ll e Adendo lll.

https://paranainterativo.pr.qov.brlplacas/index.html

10.2 São obrigaçôes do CONTRATANTE:
10.2.1 Recebêr o objêto no prâzo ê condições estabelecidas no edital e seus anexos;
10.2.2 VeÍiÍlcar minuciosamêntê, no prazo flxado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com
as especiÍlcações constantes do edital ê da proposta, pâra fins dê âceitação ê recebimento definitivo;
í0.2.3 Comunicar ao Conlratado, por escÍito, as imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas, fixando
píazo para a sua correção;
í0.2.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;
í0.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
Íorma estabelecidos neste edital e seus anexos;
10.2.6 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura Íornecida pelo
Contratado, no que couber;
10.2.7 Emitir decisão sobre as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impeúinentes, meramentê prolelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato;
í0.2.8 Rêssarcir o contratado, nos câsos de erÍinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos
preju ízos regularmente comprovados quê houvêr soÍrido, além de devolver a garantia, quando houvêr, ê
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;
í0.2.9 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à Administraçáo, além de remeter cópias dos documentos cabÍveis ao
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

í1 FORMA DE PAGAMENTO
í í.í O pagamento de cada íatura deverá ser realizado em um pruzo náo supedor a 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante veriÍicação do CertiÍicado de Regularidade
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de l\rlateriais, Obras e Serviços - cMS, destinado â
comprovar a regularidade com os Fisms Fêderal, Estaduâl (inclusivê do Estado do Paraná para licitantes
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sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
íí.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fomecimenlo dos bens ou
no cumprimento de obrigações contratuais.
'11.2.1 Os pagamentos Íicarão condicionados à prévia informaÉo pelo credor, dos dados da contracorrente
junto à instituiÉo financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.o 4.505, de 2016,
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.
íí.3 O prazo estabeleÕido no item 11.1 Íicârá suspenso na hipótese prevista no item í3.4.1 das Condições
Gêrais do Pregão.
11.3.1. Deconido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da Íatura apresentada.
11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do [NOME DO ÓRGÁO PAGADOR], tCNPJl,
IENDEREÇOj constando número da licilação, lote/item e validado dos produtos, para Íins de rastreabilidade
em estoque.

1í,5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, á calculada mediante a aplicaÉo da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação Íinanceira = 0,0001 38, assim apurado:

l=(rx)l=(6/100)
365

l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

í2. CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO
12.í. As exigências de habilitaÉo jurídica e de regularidade Íiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
í2.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.
í2.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no
Anexo ll destê edital.
í2.,1. Os criterios de acêitabilidade de preços serâo:
12.4.1 Yalor Unitário Lote 1: R$ 109.463,17 (Cento e nove mil, quatrocentos e sessenta e três Íeais e
dezessete centavos) Valor Unitário Lote 2: R$ 121 .983,'l I (Cento e vinte e um mil, novecentos e oitenta e três
reais e onze centavos) Valor UnitáÍio Lote 3: R$ 142.424,37 (Cenlo e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte
e quatro reais e trinta e sete centavos) Valor unitário Lote 4: R$ 138.139,5í (Cento e trinta e oito mil, cento e
trinta e nove reais e cinquenta e um centavos) e valor unitário Lote 5: R$ 352.462,29 (Trezentos e cinquenta
e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e nove centavos).
'12.4.2 Yalorcs unitários: conforme planilha de composiÉo de preços anexa ao edital.
í2.5 O critério de julgamento da proposta êstá definido no item 2 das Condições EspecÍÍicas do Pregão.
12.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

7.

"l
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í2.7 Não será permitido o rêgistro de mais de um fornecedor, desde que acêitem cotar o objeto em preço

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de
classificação.

13 ALTERAçÃO SUBJETIVA
'13.1 E admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houvêr fusáo, cisão ou incorporação do

CONTRATADO com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) seiam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do obleto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
conünuidade do Contrato.

'13.2 A alteraÇão subjetiva a que se refere o item '13.1 deverá ser formalizada pôr Termo Aditivo ao Contrato.

í4 SUBCONTRATAçÂO

14.1 Dada as características dos objetos a seÍem adquiridos não será admitida a subcontratação do objeto
neste procedimento.

í6, DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
16.1 Será exigida garantia de fábrica, por, no mínimo, 24 meses, conforme consta nas especificações
técnicas.

'16.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamêntos íomecidos em perÍeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

í6.3 A garantia abrange a realizaçáo da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se íor o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

16.4 Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
comp[eendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçóes necessárias.

16.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituÍdas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças uülizadas na fabricaÉo do equipamento.

16.6 Uma vez notiÍicado, o Contratado Íealizaá a rcparação ou substituição dos bens que apresentarem vÍcio
ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência lécnica aulorizada.

16.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única vez, por

igual perÍodo, mediante solicitação escrita e justiÍicada do Contratado, aceita pelo Contratante.

16.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equlvalente, de
especiÍicaÉo igual ou superior ao anteriormente Íornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durantê a execuçáo dos reparos.

7..

,1

15. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
15.1 Não será exigida garantia de execução.
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í6.9 Decorrido o pÍazo pata reparos e substituiÉes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, Íica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, aiustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

Contratado o rêembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

'16,10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado-

16.1í A garanlia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado

no contrato, permitindo eventual aplicaÉo de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

17. VrGÊNClA
í7.1 Da vigência da ata de registro de preços.

17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Estado, será de 'l (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual peÍíodo, desde que

comprovado que as condiçóes e o preço permanecem vantajosos.
í7.1.2 No ato de pronogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
17.í.3 O ato de prorrogação da vigência da ata dêvêrá indicar êxprêssamente o prazo de pronogação e o
quantitativo renovado.
17.2 Da vigência do contrato
'17.2.1 O contrato a ser firmado terá vigência de '12 (doze) meses contados da assinatura, podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais pêríodos, desde que satisfeitos os requisitos dos
artigos 106 e 107 da Lei Federal n." 14.13312021 .

í8. DO REAJUSTAMENTO
18.'l A periodicidade de reajuste do valoÍ deste contrato será anual, conÍorme disposto ne Lei Federal n.o

10.192, dê 2001, utilizando-se o Índice IPCtulBGE.
O IPCA (lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) é o mais utilizado para a atualização monelária e
se trata da taxa oficial da inflação. É responsável pela análise do aumento de preços no mercado baseado
em um valor medio para a compra de um produto. O calculo é realizado todos os meses a Íim de que a
atualização o do Real estabelega um percentual médio para os reajustes.
18.1,1. A data-base do reajuste será vinculada à dala do orçamento estimado.
18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostilamento, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal
n.o 14.'133, de 2021 .

í8.2 Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste.
18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos Íinanceiros retroativos à data da sua assinatura.

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. DA REVISÃO E ATUALIZAçÃO DOS PREçOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
'19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações ê justificativas,
obedecido o disposto nos artigos 30í a 303 do Decreto Estadual no í0.086, de 2022, bem como deverá
proceder à atuafização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual.19.1.1 A revisão
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e a atualizaÉo dos preços registrados na Ata depende de autorizaÉo da autoridade competente, devendo o
órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e
disponibilizando-os no site oficial.
í9.1.2 A atualização dos preços registrados será Íeita a partir da aplicação do Índice IPCA,/IBGE, tendo por
termo inicial a data da apresentaÉo da proposta e desde que deconido I (um) ano desse marco temporal.
Para as atualizagões subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que

motivou a primeira atualização.
19.1.2.í O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado

até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
í9.1,2.2 O transcurso do período citâdo no item 19.1.2 sem o rêquerimento do Íomecedor implica preclusão.

20 SANçÔES ADMINISTRATIVAS

20.í O lÍcitante e o contratado que inconam em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n.o 14.'t33, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.o 10.086, de 17 de
janeko2022, sem pre.juízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título
Xl do Código Penal.

21. DECRETO ESTADUAL N'Í0.086, de 2022
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência âtestam que obsêrvaram integralmente a
regulamentação estabelecida pelo Decreto n" 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025

Gerson Luiz Charello
Chete NAS / SECID

PREG-e N' 0116/2025 - GMS
PREG-e No 90'l 16/2025- COMPRAS GOV
UASG 930318
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1. O licitanle convocado para apresentar os documentos de habilitaÉo, deverá enlregar, no prazo máximo
de (X (quato) dias úteis, a contar da notiÍicação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados
por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital:

í.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fomecedor, que poderá ser íeito
e emitido pelo Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores (SICAF) ou Cadastro Uniícado de
Fornecedores do Estado do Paraná (CAUFPR), e os documentos dos itens 1.4, '1.5, 1.6 e 1 .7.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITACÃO JURIOICA: Cedula de ldentidade, no caso de pessoa física. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociêdades por açõês, acompanhado de
documentos dê eleição de seus administradores. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de alo formal de designaçáo de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País. Procuração do represênlante do licitante
no pregão, se for o caso.
't.3 OOCUMENTOS DE HABILITACÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no Cadastro
de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscriÉo no
cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual; Certificado de regularidade do
FGTS, êmitido pêlâ Câixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná oara licilantes sediados em outro Estado
da Federacão); e Fazenda Municipal; e Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei
Federal n.o 12.44012011; Declaração do cumprimento do dispos to no inciso )qxlll do art. 7o da Constituicão
Federal.

,I.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:

í,4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

í.4.'1.1 balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encenado há mais de 3 (três) meses da data de aprêsenlâÉo da proposta;

1.4.1.2 para pessoa jurÍdica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

í.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

í.4.1.3.1 as empresas criadas no exercício flnanceiro da licitâção deverão atender a todas as exigências da
habilitação e Íicarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
1.4.1.4 a comprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtençáo de índicês de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), resultantes da aplicação das Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILÍTAçÃO
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Ativo Circulante
LC = -----------; e

Passivo Circulante

1.4.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de ContrataÇões Pública (PNCP), deverão
apresentar resultado: superior ou igual a 1 (um) no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual a 1 (um)
no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1 (um) no índice de Liquidez Corrente (LC).

'1.4.1.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS íNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do contador
e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado-

1-4.1.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contrataÉo.

1.6 DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITlvq NÃO UTILIZAçÁO DE MÃO DE OBRA DE
MENORES, DECLARÁçÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E
DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS (ANêXO V).

1.í0 Eventuais informações/certidÕes vencidas no registro cadastral deveráo ser supridas pela apresentação
do respectivo documento atualizado.

í.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial
e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matÍiz, ou da filial, quando o licitante Íor a filial (salvo para os
documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ,
e o Íornecimento for através de sua fllial, o CNPJ da Íilial deverá constar da p[oposta.

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICACÃO TÉCNICA:
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ANEXO
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PRE

PRE EL NICO N" í16 Ano: 2025

Fomecedor
CNPJ/CPF
Endereço :

Bairro:
CEP:
TeleÍone:

lnscrição Estadual

Cidade Estado
Fax e-mail

Banco Agência Conta-conente:

DADOS DO FORNECEDOR

1. Es ific es técnicas:

L"to. rot"tLote I
ICMS

Item 1

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado eíetuar a
troca do produto nos termos do Edital e da legislaÉo vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o beneÍício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁRlO estimado para o item, independentemente de tratar-se de "operação intema", conÍorme estabelece
o Convênio ICMS n." 26, de 2003 - CONFAZ.

4.í as empresas beneÍiciárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de íorma
expressa e obrigatoriamente, indicâr em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser
igual ou menor ao prego do anematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção Íiscal.

1.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preÇo
desonerado do ICMS (preÇo lÍquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesla o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O anematante DECLARA que, para Íins do disposto no § 1 ." do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021, a
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colêtivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

Valor
Unitário s/

tcirs
AlÍquot. %

rcMs
Descriçâo Quantidade Vslor Utritírio

Bruto

Valor Total
Brüto

Local e data

Representante Legal

Constitui objeto desta licitação: AquisiÉo de VEíCULOS, para atender ao(à) ÓRGÁO/ENTIDADE.

I

I
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MODELO DE PROCURAÇÃO1

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa 
J

ANEXO IV

urídica de direito o nestê ato reprêsentado por
, CPF n-o , residente e domiciliado na Rua

Estado CEP xxxxxxxx.

CEP

portador da
»oc«)«x,

Carteira de ldêntidade n.o

n." XXXXXXXX, Cidade

OUTORGADO: )«)«»O«, portador da Carteira de ldentidade n.o
residente e domiciliado no(a) )O(XXXX)O(, n." )O(XXXXXX, Cidade
x){ü)o(xx.

e do CPF n.o
Estado

Local e data

OUTORGANTE

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.o )OOfr/)Ooü, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declaraçôes, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mândato.

1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oÍicial de identidade do outorgado.

Í,.
-
í,

A

PREG-e N' 01 16/2025 - GMS
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÂO

(timbre ou identificação do licitante)

.I.INEXISTÊNClA DE FATO IMPED]TIVO

Que náo se enquadra em nenhuma das vedaçÕes contidas no art. '14 da Lei Federal n.o 14.13312021, em
especial:

1.'l Não mantenha vínculo de natureza técnica, mmercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe íunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha
rêla, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau:

1.2. Nos 5 (cinco) anos anleriores à divulgagáo do edital, náo Íoi condenado(a) ludicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃo uTrlrzAçÃo DE MÃo DE oBRA DE irENoREs
Quê náo utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de
trabalhos notumos, perigosos ou insalubres, bem como náo utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta
ou indireta de menores de í6 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme determina o art. 70, inc. )(XXlll da Constituição Federal.

3. DECLARAçÃO DE ATENOIMENTO À POLíTICA AMBIENTAL DE LICITAçÃO SUSTENTÁVEL
Que atesta o atêndimento à política pública ambiental de licitagáo sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos pÍodutos, embâlagens e serviços pós-consumo no
limite da proporção que fomecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela deslinação Íinal,
ambientalmente adequada.

4. DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.13312021, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deÍciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especÍÍcas.

Local e data

Nome do representante legal

)OO«»O«, inscrito no CNPJ n.o )«»«)OO(, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
)OOO«»O(, portado(a) da Carteira de ldentidade n.')OOOOO(XX e do CPF n.o X)OO(X)O(X, DECLARA,
para os devidos Íins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as
condições de habilitaÉo previstas no edital, bem como:
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ANEXO VI

óRcÃos pARTtctpANTES E LocAts DE ENTREGA

óRcÃo/ENTTDADE

Local de Entrêga: XXXX»OO(

Responsável pelo Recebimenlo: )«)0(XXXX

Telefone: )C()OO()üX

Horário de Funcionamento: )OOOOOOO(

óRGÃo/ENTtDADE

Local de EntÍega: »C(X»OO(

Responsávêl pelo Recêbimênto: )OOOOOOO(

Telefone: rcO«)OO«

Horário dê Funcionamento: )0OOOOO«

71

,1

PREG-e No 901 16/202S COMPRAS GOV
UASG 930318
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ANEXO Vl.l

ENDEREçO DE ENTREGA OAS PREFE]TURAS

seq. Município Endereço Prefeitura CEP

1 ABATIA AV JOÃO CARVALHO DE MELLO, 135 86460-000

2 ADRIANOPOL IS R NíAL. MASCARENHAS DE MORAIS. 57

AV BRASIL, 277, CENTRO

83490-000

3 AGUDOS DO SUL 83850-000

83501-000AI MIRANTE TAMANDARE AV EMILIO JONHSON, 360

ALTAI\4IRA DO PARANA R CANTU, 180 85280-000

6 ALTO PARAISO AV PEDRO AMARO DOS SANTOS, 1546 87528-000

7 ALTO PARANA R JOSÉ DE ANCHIETA, 164í 87750-000

I ALTO PIOUIRI R SANÍOS DUMONT, 341, CENTRO 87580-000

I ALTON IA R RUI BARBOSA, 815, CENTRO 87550-000

10 ALVORADA DO SUL
PÇ PREF. ANTONIO DE SOUZA LEMOS,
32 86'150-000

11 AIVAPORA R SETE DE SETEMBRO, 21 87850-000

12 AMPERE R I\,IARINGÁ, 279, CENTRO 85640-000

13 ANAHY

ANDIRA

R RIO DA AREIA, 591, CENTRO 85425-000

14
R MAURO CARDOSO DE OLIVEIRA, 190,
JD. VESPER

ANGULO AV VALERIO OSMAR ESTEVAO, 72 86755-000

16 ANTONINA R XV DE NOVEMBRO, 150, CENTRO 83370-000

17 ANTONIO OLINTO AV REINALDO MACHIAVELLI, 202 83980-000

18 APUCARANA
R JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, 25, CENTRO
CIVICO 86800-235

19 ARAPONGAS R GARÇAS , 750 86701-250

20

21

ARAPOTI R PLACiDIO LEITE, 148, CENTRO CIVICO 84990-000

ARAPUA R PRES, CAFE FILHO, SN 86884-000

ARARUNA PÇ NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390 87260-000

23 ARAUCARIA R PEDRO DRUSZCZ, 1 1 í, CENTRO 83702-080

24 ARIRANHA DO IVAI

ASSAI

R MIGUEL VERENKA, í40 86880-000

AV RIO DE JANEIRO, 720 - 1' ANDAR 86220-000

lo ASSIS CHATEAUBRIAND AV CIVICA, 99 85935-000

ASTORGA

ATALAIA

AV DR. JOSE SOARES DE AZEVEDO, 48

28 PÇ JOSE BENTO DOS SANTOS, 02 87630-000

29 BALSA NOVA

BAN DEIRANTES

AV BRASIL, 665 83650-000

30 R FREI RAFAEL PRONER, 1457, CENTRO 86360-000

3í BARBOSA FERRAZ
AV PRESIDENTE KENNEDY, 363,
CENTRO 86960-000

11 BARRA DO JACARE R RUI BARBOSA, 96 86385-000

4

86380-000

15

25

27 86730-000
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R SÃo PAULo 235 85700-000

AV RIO DE JANEIRO, SN, CENTRO 85745-000
t)É

BELA VISTA DO PARAISO R JOAQUIM LADEIA, 150, CENTRO 86130-000

84640-00036 BITURUNA AV DR. OSCAR GEYER, 489

AV BRASIL, 3O,I 87390-000

85680-000âo
BOA ESPERANCA DO
IGUACU

R DEMÉTR|o PrNzoN, 16 - cx. PosrAL
OO3, CENTRO

39
BOA VENTURA DE SAO
ROOUE R MOISES MIRANDA, 422 85225-000

AV cícERo BARBoSA soBRrNHo, 1 190,
CENTRO 85780-00040 BOA VISTA DA APARECIDA

41 BOCAIUVA DO SUL
R CARLOS ALBERTO RIBEIRO, 21 ,

CENTRO 83450-000

RUA SAO PAULO, ,I85, CENTRO 85708-00042 BOM JESUS DO SUL

PÇ PARANÁ,77 86940-000

44 BOM SUCESSO DO SUL R cÂNDtDo MERLo, 290, cENTRo 85515-000

PÇ DA REPUBLICA, 28 86925-00045 BORRAZOPOLIS

4b BRAGANEY AV ARTHUR PEREIRA, 860, CENTRO 85430-000

4l BRASILANDIA DO SUL AV ADÃo ARCÂNGELo DALBEN. 882 87595-000

48 CAFEARA AV BRASIL, 188 86640-000

49 CAFELANDIA R VER. LUIZ PICOLLI, 299 85415-000

50 CAFEZAL DO SUL AV ITALO ORCELLI, 796, CENTRO 87565-000

51 CALIFORNIA R 17 DE DEZEMBRO, 149. CX.POSTAL 15 86820-000

52 CAI\,4BARA AV BRASIL, 1229, CENTRO 86390-000

53 CAIVBE R OTTO GAERTNER, 65 8618í-900

CAIVIBIRA nv cnunoÁ, 320, cENTRo 86890-000

55 CAMPINA DA LAGOA PÇ JoÃo xxil, 996 87345-000

56 CAMPINA DO SIMAO AV JoÃo FERRETRA NEVES, s/N 85148-000

57 CAMPINA GRANDE DO SUL PÇ BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 30 83430-000

CAMPO BONITO
R PREF. DARCISIO ROBERTO GRASSI,
252, CENTRO58

59 CAI\4PO DO TENENTE AV MIGUEL KOMARCHEWSKI, 9OO 83870-000

60 CAt\,,lPO LARGO AV PADRE NATAL PIGATO, 989 83607-240

61
RODOVIA GUMERCINDO BOZA, 18600 -
KM 18,5 83535-000

62 CAMPO MOURAO R BRASIL, 1487, CENTRO 87301-140

84470-000OJ CANDIDO DE ABREU AV PARANÁ, 3, CENTRO

64 CAN DOI R XV DE NOVEI\,IBRo, 1761 85140-000

65 85160-000R CINDERETA, 379

r)b CAPANEMA
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA,
1080 85760-000

67
CAPIÍAO LEONIDAS
MARQUES AVTRANCREDO NEVES, 502 85790-000

68 CARAMBEI R DAS ÁGUAS MARINHAS, 450, CENTRo 84145-000

34 I eeLe vrstn on cARoBA

3t lgoe espeRANce

I

43 BOI\4 SUCESSO

85450-000

CAMPO MAGRO

CANTAGALO

I
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RUA BENEDITO SALLES, 1060 86420-000

85810-01 170 CASCAVEL R PARANÁ, 5ooo

84165-54071 CASTRO PÇ PEDRO KALED,22

CATANDUVAS AV DOS PIONEIROS, 5OO 8&70-00072

86630-000l3 CENTENARIO DO SUL PÇ PE. AURÉLro BASSo, 378

R BARÃo Do CERRo AZUL, 63, CENTRo 83570-00074

75 CEU AZUL AV NILO UMBERTO DEITOS, ,1426 85840-000

76 CHOPINZIN HO R SANTOS DUMONT, 3883 85560-000

C IANORÍE cENTRo cívtco, roo 87200-00077

tó CIDADE GAUCHA R 25 DE JULHO, 18,I4 87820-000

79 CLEVELANDIA PÇ GETULIO VARGAS. 71 85530-000

R XV DE NOVEMBRO, 105, CENTRO 83414-000

81 COLORADO AV BRASIL, 1250 866C0-000

82 CONGONH INHAS
AV DR. DAVID XAVIER DA SILVA, 266,
CENTRO 86320-000

83 CONSELHEIRO MAIRINCK PÇ orAcÍLto FERRE|RA, 92, cENTRo 86480-000

84 AV JoÃo FRANCo, 4oo

85 CORBELIA R AN'OR PERFEITO, 1616 85420-000

86 CORNELIO PROCOPIO AV MINAS GERAIS, 30,1

AV ARAUCÁR|A, 3120 84690-00087
CORONEL DOI\,IINGOS
SOARES

88 CORONEL VIVIDA PÇ ANGELO MEZZOMO, SN 85550-000

89 R TOCANTINS, ,I53 86970-000

84620-00090 CRUZ MACHADO AV vtróRrA, 167

91 CRUZEIRO DO IGUACU AV TREZE DE I\,,IAIO, 906 85598-000

92 CRUZEIRO DO OESTE
R JoÃo oRMINDo DE RESENDE, 686,
CENTRO 87400-000

93 CRUZEIRO DO SUL AV GASTÃo VIDIGAL, 600 87650-000

94 CRUZMALTINA AV PE. GUALTER FARIAS NEGRAO, 40 86855-000

CURITIBA
AV cÂNDrDo DE ABREU, 817 - 20 ANDAR,
cENTRo cívtco 80530-908

96 CURIUVA av nttôNto cuNHA, 365

97 DIAMANTE DO NORTE R JosÉ vtcENTE, 2sz, cENTRo 87990-000

98 DIAMANTE DO OESTE R MARECHAL CASTELO BRANCO, 597
oo DIAMANTE DO SUL AV GETÚLIo VARGAS, S/N 85408-000

r00 AV RIO GRANDE DO SUL, 130 85660-000

1 0 1 AV BRASIL, 701 87485-000

102 DOUTOR CAMARGO R XAVIER DA SILVA, lOOO 87155-000

103 DOUTOR ULYSSES R oLÍvto GABRTEL DE oLtvEtRA, s/N 83590-000

104 ENEAS MAROUES AV JOAQUIM BONETTI, 579 85630-000

í05 ENGENHEIRO BELTRAO 87270-OOO

106 ENTRE RIOS DO OESTE

R MANOEL RIBAS, 160

R TOCANÍINS, 600, CENTRO 85988-000

GOVERNO DO ÊSTADO

CERRO AZUL

80 COLOMBO

CONTENDA 83730-000

86300-000

CORUIVBATAI DO SUL

95

84280-000

85896-000

DOIS VIZINHOS

DOURADINA

I
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AV JUVENAL SILVA BRAG 400 87545-000

ESPIGAO ALTO DO IGUACU ev eRAsllre, ssr 85465-000í08
í09 FAROL R BAHIA, 880 87325-000

AV BRASIL, 694 86840-000110 FAXINAL

111 FAZENDA RIO GRANDE R JACARANDÁ, 3oo, NAÇoES 83820-000

112 FENIX R JANGADA, 25 . CX. POSTAL 24 86950-000

AV REMIS JoÃo LoSS, 600 84535-000

114 FIGUEIRA R DR. zoILo MEIRA SIMÔES,41O 84285-000

R JoÃo ARISI, 1 15, CENTRo

R PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 87í 85-0001 't6

117 FLORESTA AV GETULIO VARGAS, 2420, CENTRO 87120-000

86165-000118
''t'19

FLORESTOPOLIS

FLORIDA

R sANTo rNÁcro

R sÃo PEDRo, 443

'1ôí

86780-000

120 FORMOSA DO OESTE AV SEVERIANO B. DOS SANTOS, 111 85830-000

85851-3401 2 I FOZ DO IGUACU

122 FOZ DO JORDAO

PÇ GETULIO VARGAS

R PE. EMíLto BARBTÉR|, 339

280 CENTRO

85145-000

123 FRANCISCO ALVES R JORGE FEREIRA, 627 87570-000

124
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS,
1000 85600-000

125

FRANCISCO BELTRAO

AV PRES. GETULIO VARGAS, 601 846ô0-000

126 GODOY MOREIRA R CAMPO MOURAO, í84, CENTRO 86938-000

127 GOIOERE AV AMAZONAS, 280, JD. LINDOIA 87360-000

128 GOtOXtM
R LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 184,
CENTRO 85162-000

AV BRASIL, 967 86845-000
'130 GUAIRA AV cEL. ocrÁvro rosrA, 126

1 13 GUAIRACA R FRANCISCO VIEIRA, 1 181

85980-000

87880-000

132 GUAMIRANGA

133

R DIOGO EMANUEL DE ALI\,4EIDA, 234,
CENTRO

R DOIS DE MARÇO, 460

84435-000

86465-000

134 GUAPOREMA R PARÁ, 86 87810-000

135 R PREF. JoÃo DE GruLr, 180 86620-000

136

G UARACI

G UARANIACU AV ABILON DE SOUZA NEVES, 394 85400-000

137 GUARAPUAVA R BRIGADEIRO ROCHA, 2777 85010-210

't38
R MAJOR DOMINGOS DO NASCIMENTO,
46 83390-000

139

GUARAOU ECABA

GUARATUBA R DR. JoÃo cÂNDtDo, 380

140 HONORIO SERPA RUA ELPiDto Dos sANTos, 541 85548-000

141 PÇ TRÊS PoDERES, 23 84900-000

142
IBAITI

IBEMA AV NEY EUIRSON NAPOLI, 1426, CENTRO 85478-000

143

144

IBIPORA

ICARAIMA

R PE. VITORIANO VALENTE, 540

AV HERMES VISSOTO, 810

86200-000

87530-000

1:

,1

113 I reRruruoes PtNHEtRo

115 FLOR DA SERRA DO SUL I asor a-ooo

FLORAI

GENERAL CARNEIRO

129 lcRaruoes Rros

GUAPIRAIVA

I aszao-ooo
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R OTÁVIO PEDRO DA SILVA, 294 86750-000

85423-000146 IGUATU AV CENTENÁRIO, S/N

147
AV FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, SN,
SÃo cRISÍÓVÃo
R JOSE BUHRER JÚNIOR, 462

84250-000

84430-000148
IMBAU

IM BITUVA

R 07 DE SETEMBRO, 370149 INACIO MARTINS

INAJA AV ANTONIO VIEIRA MARTINS, 80 87670-000'150

87210-000I 1 INDIANOPOLIS PÇ CARAMURU, 150

R XV DE NOVEMBRO, 545, CENTRO 84450-000

R PEDRO ALVARES CABRAL, 2677 87560-000

85833-000IRACEMA DO OESTE

152
153

IPIRANGA

IPORA

154 R PROF. VIEIRA DE ALENCAR, 441

R CEL. EMILIO GOMES, 22 84500-000155 IRATI

156 IRETAMA R OSCAR GAUER KHUNN, 174 87280-000

86670-000157 ITAGUAJE AV GOVERNADOR MOISÉS LUPION, SN
'158 ITAIPULANDIA R SAO MIGUEL DO IGUAÇU, 1891 85880-000

AV INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 6,
CENTRO 8ô375-000159 ITAMBARACA

160 ITAMBE PÇ RUI BARBOSA, 34 87175-000

1 6 1 ITAPEJARA DO OESTE AV MANOEL RIBAS, 620, CENTRO 85580-000

162 ITAPERUCU
AV CRISPIM FURQUIM DA SIQUEIRA,
1800 83560-000

87980-000

164

í63 ITAUNA DO SUL

IVAI R RUI BARBOSA, 632

AV BRASIL 883 CENTRO

84460-000

86870-000165 IVAIPORA PÇ DOS TRÊS PODERES, 5OO

AV RIO DE JANEIRO, 2758 87525-000166

167

IVATE

IVATUBA R MARECHAL FLORIANO, 797

84930-000168 JABOTI PÇ MINAS GERAIS, 175

169 JACAREZINHO R CEL. BATISTA, 335 86400-000

170 JAGUAPITA AV MINAS GERAIS, 220 86610-000

84200-0001 7 1 JAGUARIAIVA PÇ GETULIO VARGAS, 60

172 LJANDAIA DO SUL PÇ DO CAFÉ, 22 86900-000

173 JANIOPOLIS R RUI BARBOSA, 286, CENTRO 87380-000

174 lro",*
AV ALEXANDRE LEITE DOS SANTOS, 481 ,

CENTRO 84920-000

175 JAPURA AV BOLIVAR, 363 87225-OOO

176 JARDIM ALEGRE PC MARIANA LEITE FELIX, 8OO 86860-000

177 JARDIM OLINDA AV SIQUEIRA ÇAMPOS, 83

178 JATAIZINHO AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 494 86210-000

179

180

JESUITAS

JOAQUIM TAVORA

R PE. LEONEL FRANç4, 369

R TENENTE UBIRAJAFÁ DE SOUZA,, 348

85835-000

86455-000

86470-0001 I 1 JUNDIAI DO SUL PRAÇA PtO X, 260, -
87355-000182 JURANDA PÇ HENRIOUE SZAFERMANN, 139

183 JUSSARA AV PRINCESA IZABEL, 320, CENTRO 87230-000

145 lrcunmcu I

I

85155-000

87130-000

87690-000
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FRANCISCO LEMES GON LVES 267 86920-000
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í85 LAPA AL. DAVID CARNEIRO, 243, CENTRO 83750-000

85275-000186 LARANJAL R PERNAMBUCO, 501

LARANJEIRAS DO SUL PÇ RUI BARBOSA,01, CENTRO 85310-070187

86330-000188 LEOPOLIS R PEDRO DOIVIINGUES DE SOUZA. 374

86865-000í89 LIDIANOPOLIS
R JUSCELINO KUBITSCHEK, 327,
CENTRO
AV MAL. CÂNDIDo RoNDoN, SN,
CENTRO 85826-000190 LINDOESTE

1 I 1 LOANDA R MATO GROSSO, 354 87900-000

LOBATO R ANTONIO COLETO, 1260

193 AV DUQUE DE CAXIAS, 635, JD. MAZEI II 86015-901

194 LUIZIANA R DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, SN 87290-000
'í95 LUNARDELLI AV. DOM PEDRO II, 195 86935-000

PÇ PE. ANTONIO POZZATO, 880 86635-000196 LUPIONOPOLIS

197 MALLET R MAJOR ESTEVAO, 180 84570-000

R GUADALAJARA, 645 - CX. POSTAL 01 87340-000198

199 MANDAGUACU R BERNARDINO BOGO, 175 87160-000

200 MANDAGUARI AV AMAZONAS, 5OO, CENTRO 86975-000

201 MANDIRITUBA PÇ BOM JESUS,44 83800-000

202 MANFRINOPOLIS R ENCANTILADO, 1 1, CENTRO 85628-000

203 MANGUEIRINHA PÇ FRANCISCO DE ASSIS REIS, 1060 85540-000

204 MANOEL RIBAS AV SETE DE SETEMBRO, 366 85260-000

205
MARECHAL CANDIDO
RONDON R ESPIRITO SANTO, 777 85960-000

PC BRASIL.2OOl 87480-000206 MARIA HELENA

207 MARIALVA R SANTA EFtcÊNtA, 680 86990-000

208 MARILANDIA DO SUL R SILVIO BELIGNI, 2OO 86825-000

209 MARILENA R DANTE PASQUALETTO, 855 87960-000

210 MARILUZ AV MARILIA, 1920 87470-000

211 MARINGA AV XV DE NOVEMBRO, 701 87013-230

212 MARIOPOLIS R SEIS, 1O3O 85525-000

213 MARIPA R LUIZ DE CAMÔES, 437 85955-000

214 MARMELEIRO AV MACALI, 255, CENTRO 85615-000

215 MARQUINHO R SETE DE SETEMBRO, S/N

216 MARU l\,lBl R VEREADoR JoÂo FUZETTI, 8OO 86910-000

217 MATELANDIA AV DUQUE DE CAXIAS, 8OO

218 R PASToR ELIAS ABRAHÃo, 22, cENTRo 83260-000

219 MATO RICO AV DAS ARAUCÁR|AS, oo1 85240-000

220 MAUA DA SERRA AV PONTA GROSSA, 480 86828-000

221 IUEDIANEIRA AV. JosÉ CALLEGAR|, 647, BAtRRo tPÊ 85884-000

222 MERCEDES R DR. OSVALDO CRUZ, 555 85998-000

223 MIRADOR AV GUAÍRA, í33 87840-000

192 I aozgo-ooo

LONDRINA

MAMBORE

I asr oa-ooo

I ssaaz-ooo

MATINHOS
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R SÃO PAULO, 1O 86615-000

R NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO,
555, CENTRO 85890-000

R OTTO IVACEDO, 629 87370-000

225

227

226
M ISSAL

MORRETES

MOREIRA SALES

R CONSELHEIRO SINIMBU, 62 83350-000

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS. 631 86760-000

229
NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

PÇ DEP. NILSON BATISTA RIBAS, 131,
CENTRO 86680-000

87790-000230 AV FRANCISCO PIRES LEMOS, 410

231 NOVA AMERICA DA COLINA AV PARANÁ, 42 86230-000

R sÃo JoÃo, 3s4 85410-000ZJZ NOVA AURORA

233
234

NOVA CANTU

NOVA ESPERANCA AV ROCHA POMBO, 1453, CENTRO

R BAHIA, 85 87330-000

87600-000

235 AV IGUAÇU, 750, CENTRO 85635-000

236 NOVA FATIMA
R DR. ALOYSIO DE BARROS TOSTES,
420, CENTRO 86310-000

237 NOVA LARANJEIRAS R RIO GRANDE DO SUL, 2122 85350-000

238 NOVA LONDRINA PÇ DA |VATR|Z, 261 87970-000

239 R PARANÁ, ô68 87490-000

240 NOVA PRATA DO IGUACU R VER. VALMOR GOMES, 11/59 85685-000

241
R WALFREDO BITTENCOURT DE
MORAES, 222 86250-000

242

NOVA SANTA BARBARA

NOVA SANTA ROSA R TUCUNDUVA, 833 85930-000

R BELO HORIZONTE, 695 85250-000

AV 28 DE SETEMBRO, 71,I 86895-000

245 loRrreueral
2+ó OURIZONA

R SAO PAULO, 80

R BELA VISTA, 1014

84350-000

87170-000

247 OURO VERDE DO OESTE R CURITIBA, 657 85933-000

PAICANDU R SETE DE SETEMBRO, 499 87140-000

249 PALMAS AV CLEVELÂNDIA, 521, CENTRO

250
PÇ TV|ARECHAL FLORTANO PETXOTO , 11 -
CX.POSTAL 32, --

85555-000

84130-000

251

PALMEIRA

PALMITAL R MOISÉS LUPION, ,1001 85270-000

252 PALOTINA R ALDIR PEDRON, 898 85950-000

PARAISO DO NORTE AV TAPEJARA, 88, CENTRO 87780-000

254 R PEDRO PAULO VENÉRIO, 1022 87660-000

255 PARANAGUA
R JÚLIA DA COSTA, 322 - PALÁCIo SÂo
JOSÉ 83203-060

256
R DR. JOSÉ CÂNDIDO MURICY, 216 -
CAIXA POSTAL 41 87680-000

257
258

PARANAPOEMA

PATO BRAGADO

PARANAVAI RUA GETULIO VARGAS, 9OO, CENTRO

R WILLY BARTH, 2885

87700-000

85948-000

259 PATO BRANCO R CARAMURU, 271, CENTRO 85501-060

1.

.1

224

228 I tr,lUruHOz DE MELLO

NOVA ALIANCA DO IVAI

I rove espenarucn oo
SUDOESTE

NOVA OLIMPIA

243 I r.rovR resns
244 lNovo rrACoLoMr

248

253
PARANACIry

I
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AV AGOSTINHO DE SOUZA, ô46, CENTRO 84630-000

R RUI BARBOSA, 204, CENTRO 84635-000261 PAULO FRONTIN

PÇ ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21262 87250-000

87538-000263
PEABIRU

PEROBAL AV PARANA, 609

264 PEROLA
AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON,
í 8OO, CENTRO 87540-000

85740-000zoa PEROLA DO OESTE R MANOEL RIBAS, 290

zt}o PIEN RUA AMAZONAS, 373 83860-000

267 R WANDA DOS SANTOS MALLMANN, 536 83323400

268
269

PINHAL DE SAO BENTO

PINHALAO

PINHAIS

AV SÃO ROQUE

R DOIVINGOS CALIXTO, 483, CENTRO

178 85727-000

86570-000

270 AV TRIFON HANYSZ, 220, CENTRO 85170-000

PÇ ALIPIO DOMINGUES, 34 84240-000271

PINHAO

PIRAI DO SUL

272 PIRAQUARA AV GETULIO VARGAS, 1990, CENTRO 83301-01 0

PITANGA

PITANGU EIRAS

273

274

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE
JANEIRO 171

AV CENTRAL, 408

85200-000

86613-000

275 PLANALTINA DO PARANA PÇ G|ÁCOMO MADALOZZO, 234 87860-000

zío PLANALTO 85750-000

277 PONTA GROSSA

PÇ SÃO FRANCTSCO DE ASS|S

AVENIDA VISCONDE DE TAUNAY, 950,
CENTRO

1583

84052-900

278 I PONTAL DO PARANA ROD. PR 407 - KM í 9, 21 5 83255-000

R BARÃO DO RIO BRANCO, 344 86160-000

280 PORTO AMAZONAS R GUILHERME SCHIFFER, 67, CENTRO 84140-000

281 PORTO BARREIRO R DAS CARMELIAS, 9OO 85345-000

zoz PORTO RICO AV JOÃO CARRARO, 557 87950-000

R OSVALDO GOMES DA SILVA, 717

284 PRADO FERREIRA

285 PRANCHITA

86618-000

85730-000

286
PRESIDENTE CASTELO
BRANCO

R SÃO PAULO, 191, CENTRO

AV SIMÃO FAQUINELLO, 3ô4

R JOSE PERES GONÇALVES, 23 87180-000

PRII\4EIRO DE I\IAIO R ONZE, ô74 86140-000

288 PRUDENTOPOLIS R RUI BARBOSA,801, CENTRO 84400-000

289 AV RAPOSO TAVARES, 594 87365-000

290
QUARTO CENTENARIO

QUATIGUA AV JOÃO PESSOA, 13OO 86450-000

291 QUATRO BARRAS AV DOM PEDRO II, 110, CENTRO 83420-000

292 QUATRO PONTES R GASPAR MARTINS, 560 85940-000

293 QUEDAS DO IGUACU R JUAZEIRO, ,I065, CENTRO 85460-000

294
,oÃ

QUERENCIA OO NORTE

OUINTA DO SOL

R WALDEMAR DOS SANTOS, 1 197

PÇ SOLANGE MAROUES, 259, CENTRO

87930-000

87265-000

296

297

QUITANDIN HA

RAIVILAN DIA

R JOSÉ DE SÁ RIBAS, 238

AV VOLUNTÁRIOS DA PÁÍRIA, 1600

83840-000

85888-000

I

279 lpoRrceru

283 lpoRro vrroRrA 846'15-000

287

I
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86290-000

86410-000

8ô490-000

AV BRASIL, 256

87395-000299 AV PARANÁ, 530, CENTRO

85770-000R BARAO DO RIO BRANCO

R JOSÉ AFONSO VIEIRA LOPES, 96

3507

84550-000

300

301

RANCHO ALEGRE DO
OESTE

REALEZA

REBOUCAS

85610-000302 RENASCENCA R GETÚLIO VARGAS, 901, CENTRO

84320-000R CEL. ROGÉRIO BORBA, 741, CENTRO

RESERVA DO IGUACU AV 04 DE SETEMBRO, 614, CENTRO 85195-000304

305 RIBEIRAO CLARO

RIBEIRAO DO PINHAL

RIO AZUL

R CEL. EMÍLIO GOMES, 731, CENTRO

R GUILHERME PEREIRA, 482

R PARANÁ, 983

84560-000

306

307

308 RIO BOM AV CURITIBA, 65 86830-000

R SETE DE SETEMBRO, 720, CENTRO 85340-000309 RIO BONITO DO IGUACU

RIO BRANCO DO IVAI

83540-000

310

311 RIO BRANCO DO SUL

AV RIO BRANCO, 5OO

R HORACY SANTOS, 222

312 RIO NEGRO
R JUVENAL FERREIRA PINTO, 2070,
SEI\IINÁRIO 83880-000

86600-000313 ROLANDIA R PRES. BERNARDES, 809, .-

PÇ MOISES LUPION, 89, CENTRO 87320-000314 RONCADOR

315 RONDON AV PARANA, 155 - CENTRO 87800-000

86850-000316 ROSARIO DO IVAI AV SÃO PAULO,45

317 SABAU DIA PÇ DA BANDEIRA, 47, CENTRO 86720-000

318 SALGADO FILHO R FLORIANO FRANCISCO ANATER, 50 85620-000

R EDUARDO BERTONI JUNIOR, 47.1 84945-000319 SALTO DO ITARARE

SALTO DO LONTRA R RIO GRANDE DO SUL, 975, CENTRO 85670-000

321 SANTA AMELIA

322 SANTA CECILIA DO PAVAO

R DR. ALCIDES PRUDENTE PAVAN, 130

R JERÔNIMO FARIAS MARTINS. 1335

86370-000

86225-000

AV PAULO LIBANIO, 7OO, CENTRO 87920-000
SANTA CRUZ DO MONTE
CASTELO323

324 SANTA FE AV PRESIDENTE KENNEDY, 717 86770-000

SANTA HELENA R PARAGUAI, 1401 -CP. 03, CENTRO 85892-000

326 SANTA INES
R GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA,
200 86660-000

SANTA ISABEL DO IVAI
RUA PROFESSORA DULCE CRISTI, 1170,
CENTRO 87910-000

328 R ACACIA, 1 317, CENTRO 85650-000SANTA IZABEL DO OESTE

AV DO ROSÁRIO, 228

330 SANTA MARIA DO OESTE R JOSE DE FRANÇA PEREIRA, ,IO 85230-000

331 SANTA MARIANA RANTONIO MANOEL DOS SANTOS, 151 86350-000

óóz SANTA MONICA R MARIETA MOCELLIN, 588 87915-000

85825-000333 SANTA TEREZA DO OESTE AV PARANÁ, 61

334
SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU R JOÃO XXIII, 144, CENTRO 85875-000

I

303 RESERVA

86848-000

325

327

329 lsarurn lucra 85795-000
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PÇ FREI MATHIAS DE GÊNOVA, 184,
84970-000SANTANA DO ITARARE CENTRO

336
SANTO ANTONIO DA
PLATINA PÇ NOSSA SENHORA APARECIDA, S/N 86430-000

87730-000AV SÃO JOÃO,415337

338

SANTO ANTONIO DO CAIUA

SANTO ANTONIO DO
PARAISO AV DEP, NILSON RIBAS. 886 86315-000

AV BRASIL, 621, CENTRO 857'10-000

86650-000340 SANTO INACIO

SAO CARLOS DO IVAI

R MARCELINO ALVES DE ALCÀNTARA,
í33
AV IVAI, 890, CENTRO 87770-000341

342 SAO JERONIMO DA SERRA PÇ CEL. DEOL|NDO, 191 86270-000

85570-000J+J SAO JOAO AV XV DE NOVEMBRO, 160

R DOM PEDRO II, 8OO 87740-000344 SAO JOAO OO CAIUA

345 isao lono oo tvnt AV CURITIBA, 563 86930-000

R ÍEN,CEL, CARLOS SOUZA, 312 84150-000J4b SAO JOAO DO TRIUNFO

J+í SAO JORGE DO IVAI PÇ SANTA CRUZ, 249, CENTRO 87190-000

348 SAO JORGE DO OESTE AV |GUAÇU, 28í 85575-000

349
SAO JORGE DO
PATROCINIO

350 SAO JOSE DA BOA VISTA

AV CARLOS SPANHOL, 164

R LEOPOLDO JOSE BARBOSA, 139

87555-000

84980-000

351 R l\,lAL. CASTELO BRANCO, 979 85898-000

352
SAO JOSE DAS PALIíEIRAS

SAO JOSE DOS PINHAIS R PASSOS DE OLIVEIRA, 1 101 83030-720

353 PÇ PARANÁ,50, CENTRO 87215-000

354 SAO MATEUS DO SUL R BARAO DO RIO BRANCO, 431 83900-000

355 SAO MIGUEL DO IGUACU R VÂNIO GHELLERE, 64

356 SAO PEDRO DO IGUACU R NITEROI, 121 85929-000

357 lsno peoRo oo rvar PÇ PE. JOSÉ ROSS|,354 86945-000

AV PARANÁ, 307 87955-000

359
SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA R PAPA JOÃO XXII, 672, CENTRO 86240-000

360 SAO TOME PÇ PROF. PEDRO FECCHIO, 248 87220-000

36'l SAPOPEMA AV MANOEL RIBAS, 818, CENTRO 84290-000

362 SARANDI 87111-230

5bJ 85568-000

364

SAUDADE DO IGUACU

SENGES

RUA JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO, 565,
CENTRO

FREI VITO BERSCHEID

TV SENADOR SOUZA NAVES, 95

708
-B

84220-000

365
SERRANOPOLIS DO
IGUACU AV SANTOS DUMONT, 2021 85885-000

Jbb SERTANEJA
AV NOSSA SENHORA DO ROCIO, 233,
CENTRO 86340-000

367 SERTANOPOLIS
AV DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA,
u2 86170-000

1.

I

I

I

I

SANTO ANTONIO DO
339 SUDOESTE

SAO MANOEL DO PARANA

85877-000
I

358 ISAO PEDRO DO PARANA
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R I\,4ARECHAL DEODORO 1837 84940-000

8750'1-130

87640-000

R TUPINAI\,'IBÁ, 68 855ô5-000369 SULINA

370 TAMARANA R IZALTINO JOSÉ SILVESTRE, 643

PÇ ISABEL MARCOS BELTRAME,2OOO -
CX- POSTAL 91 87760-000371 TAMBOARA

372 TAPEJARA AV TANCREDO NEVES, 442, CENTRO 87430-000

87830-000373 TAPIRA R PARANAGUÁ, 518

374 TEIXEIRA SOARES PÇ XV DE NOVEMBRO, 135, CENTRO 84530-000

PÇ DR. HORÁCIO KLABIN, 37, CENTRO 84261-17 0TELEMACO BORBA

J/t TERRA BOA
R PRES. TANCREDO DE ALMEIDA
NEVES,24O 87240-000

377 I TERRA RICA 87890-000AV EUCLIDES DA CUNHA, ,I120

AV PRES. COSTA E SILVA, 95 85990-000378 TERRA ROXA

PRAÇA EDA/UNDO MERCER, 1O 84300-000379

380

TIBAGI

TIJUCAS DO SUL R XV DE NOVEMBRO, 1438 83190-000

381

382
TOLEDO

TOMAZINA

R RAIMUNDO LEONARDI, 1586

ROD AVELINO ANTONIO VIEIRA, 117

85900-1 1 0

84935-000

383 TRES BARRAS DO PARANA AV BRASIL, 245 85485-000

384 TUNAS DO PARANA R EROS RUPPEL ABDALLA, 189 83480-000

385 TUNEIRAS DO OESTE R SANTA CATARINA, 409 87450-000

386 PÇ SANTOS DUMONT, S/N 85945-000

387

TUPASSI

TURVO AV 12 DE MAIO, 353 85150-000

388 UBIRATA AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852 85440-000

389 U t\,IUARAMA AV RIO BRANCO,3717

390 UN IAO DA VITORIA R CRUZ MACHADO, 205 84600-000

391 AV DAS FLORES, SNUNIFLOR

R RIO DE JANEIRO, 496 86280-000

VENTANIA 84345-000

394 VERA CRUZ DO OESTE

AV ANACLETO BUENO DE CAI\,4ARGO,
86í, CENTRO

R RUI BARBOSA, 202, CENTRO 8s845-000

395 VERE R PIONEIRO ANTONIO FABIANE, 316

R XV DE NOVEMBRO, 608, CENTRO

R BARÃO DE CAPANEMA, 134, CENTRO 85520-000

398 WENCESLAU BRAZ

VIRMON D

R EXPEDICIONÁRIOS, 2OO, CENTRO 84950-000

JUV XAMBRE AV ALBERTO BYINGTON, 505, CENTRO 87535-000

I

86125-000

392 lunnr

393

85585-000

396 85390-000

397 | vrronrruo
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE

PROCESSO LICITATÓRIO N."

OATA DE PUBLICAçÃO:

tÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSI, IOCAIiZAdO XXXX, NO XXXX, CEP
Xx.XXX-XXX, tMUNICíPlOl, Paraná, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], nos termos da Lei Federal
n.' 14.133, de 2021 e do Decreto n." 10.086, de 2022, das demais normas aplicáveis, registra os preços
obtidos no Pregáo Eletrônico n.o XXXXÃXXX, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a Íutura e a
eventual aquisiçáo de XXXXXX.XX, conforme Termo de ReÍerência (Anexo l), visando atênder a demanda
do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) paÍticipantes (Anexo Vl), nos termos das propostas apresentadas. as quais
integram esta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de XXXXXXXX, conforme
as especiíicações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame.

í.í. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão
Eletrônico, podendo optar pela realizaçáo de novas licitaçôes específlcas para aquisição dos aludidos bens,
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata
a preÍerência de fornecimento, em igualdade de condiçóes com os demais licitantes.

1.2. Tambem integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos
Íomecedores.

1.3, Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.o 10.086, de 2022,
o(s) seguinte(s) órgáo(s) e/ou entidade(s):

O1 . ÓRGÃO/ENTIDAoE

PROTOCOLO N.'

02 - ORGÃO/ENTIDADE

o3 . ÓRGÃo/ENTIDADE

04 - ÓRGÃO/ENTIDADE

05 . ÓRGÃO/ENTIDADE

06. ÓRGÃO/ENTIDADE

cúUSULA SEGUNDA _ Dos PREÇoS:
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) oÍertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos:

LOTE 0't - adjudicado para INOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME
DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], CONÍOTME qUAdTO

a segurr

Preço
Unitário

Registrado

Descrição do
objeto

Exigências
complementares

Item 1

Lote 1 Quantidadê
Unidade de

medida
Validadê da

Ata

VALIDADE DA ATA:

I
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LOTE 02 - adjudicado para INOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREçOl, representado por [NOME
OO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAçÃO, ENDEREçO, EMAIL E TELEFONEI, CONfOTMC
quadro a seguir:

Quantidade?Lote
Dêscrição do

objeto
Exigências

complementares
Unidade de

medida
Validade da

Ata

cúusuLA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.'t. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de '1 (um) ano,
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com
eÍeitos a contar da publicaÉo do extrato da ata no Diário Oficial do Estado.

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de pronogaÉo e o
quantitativo renovado.

CúUSULA QUARTA - coMPRoMIsso Do FoRNEcEDoR
A paÍtir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) Íornecedor(es) assume(m) o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS:

5.1 A AdministraÇão poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justiÍicativas, obedecido
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022, bem como deverá proceder à
atualização dêsses preços nos teímos do art. 304 desse Regulamento Estadual.5.1.1 A revisão e a atualização
dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o órgão
gerenciador pÍomover as Íespectivas modificaÇões, compondo novo quadro de preços registrados e
disponibilizando-os no site oficial.5.Í.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicaÉo do
índice XXXX, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que deconido 1 (um) ano
desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do
prazo inicial que motivou a primeira atualizaÉo.s.1,2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do
Íornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias antes do Íim do período acima
enunciado.5.í.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.

CúUSULA SEXTA - Do GANCELAMENTo Do PREço REGISTRADo PELo FoRNEcEDoR
6.í. O registro do preço do Íomecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o Íornecedor:

6.1.1. Íor liberado:

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem iustiÍicativa aceitável;

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.1.4. soÍrer sanÇão prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021:
6.'1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

Preço
t nitário

Reqistrado

Item 'l
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6.3 O cancelamento do preço registrado pêlo fomecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo
processo administrativo que deflagrou a licitaÉo e enseiará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais
fomecedores registrados e a nova ordem de registro.

6.4 Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador
Íealizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

cúusuLA sÉTtMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE PREços
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

7.í.í pelo decurso do prazo de vigência;

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

7.1.3 por Íato superveniente, deconente caso de força maior, caso íortuito ou íato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consêquências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo
obrigaÇões previstas na ata, devidamente demonstrado; e

7.'1,4 por razôes de interessê público, devidamente justiÍicadas.

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço poÍ iniciativa da Administração, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n." 10.086, de 2O2?.

CúUSULA oITAvA. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRN DO REGISTRO

Os preços registrados poderáo ser suspensos temporariamente pela Administraçáo, nos casos previstos na
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras
e Serviços - GMS e publicaÉo do resumo no Diário OÍiciel do Estado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

9.í Constituem obrigações do Fornecedor:

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo
de xxx (xxxx) dias úteis, contados do recebimento da comunicâÉo;
9.1.2. Íesponsabilizar-se pelas despesas e êncargos decoÍrentes da execução da presente Ata;

9.'1.3. mantêr as condições de de habilitação;

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificãdo de Fornecedores do Estado do Paraná, durante
a vigência da presente ata.

CúUSULA DÉCIMA _ DAS oBRIGAçÔES Do ÓRGÃO PARTICIPANTE
10. Constituem obrigaçÕes do órgão participante, por meio de gestor próprio:

10.í. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alteraÇões, com o objetivo de
assegurar, quando de seu uso, o coneto cumprimento de suas disposições;
'10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da clntrataÉo, a fim de gerenciar
os respectivos quantitativos na ata de rêgistro de preços;

í0.3. verificar a conÍormidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos
valores praticados, bem como assegurâr-se que a contrataÉo a ser feita ainda atenda aos seus interesses,
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quânto à sua utilizaçáo;

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

í0.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contrataçóes Públicas e no sítio eletrônico oficial do
Estado do Paraná e do órgãos ou entidade demandante, quando couber.

Íi;õ
o

e
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CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - CADASTRo DE RESERVA
Consta na presente Ata dê Registro de Preços, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classiÍicação
do certame, conforme o previsto no § 4.o do art.298 do Decreto n.o'10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Para dirimiÍ eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Central de Curitiba - Estado do Paraná.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLlclDADEl4.l o extrato da presente Ata de Registro de Preço
será publicado no Diário Oficial do Estado, conÍorme o disposto no § 1.o do art. 298 do DecÍeto n." 10.086, de
2022j4.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
no portal da internet www.comprasparaná.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O Pregão Eletrônico no 011612025 é realizado pela Pregoeiro(a) ANDRESSA CRISTINA ANTUNES DA
SILVA, dêsignado nâ Portaria n." 10812023, publicado no DIOE Exêcutivo êdição n.' 11.542 de 1611112023.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de
contratação.

PELA

FORNECEDORES

RAZÂO SOCTAL

1

02 1

03

01

1.o

PREG-e N" 01 '16/2025 - GMS
PREG-e No 901 16/2025- COMPRAS GOV
UASG 9303í8

TSERVIDOR RESPONSÁVEL DO
ÓRGÃo GERENCIADoR]

LOTE/It
em

CLASSIFICAçÂO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO Vlll

MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO

CoNTRATO ADMTNTSTRATVO N" IXXXXXXXXI

CoNTRATANTE: O MUNICÍP|O XXXXXX, através do órgão XXXXXXXX ou [A ENTIDADE PÚBLICA], com
sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.o X»CüXXX, neste ato representado(a) pelo(a)

[CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n." XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.o

XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.o )(XXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.o 14.'133, de 1o de abril de2021, pelo Decreto n.o
10.086, de 17 de janeio 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.o 0000/202_ XXXX (protocolo n."
00.000.000-0) do procedimento Iicitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos,
pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

í OBJETO:

[l]€giÉo sucinta do objeto], conÍorme descrito no Termo de ReÍerência

COTITRATAOO(A): LNOMEl, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.o )OOOOOOO(, com sede no(a) X)OOü)Oo(, neste
ato representado por [NOME E QUALIFICAçÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.o )ü)OOOO(X, portador da
carteira de identidade n.o )OOOOOOO(, residente e domiciliado no(a) )OOOOOO0(, e-mail )OOO(XXXX e
teleÍone )OOO(XX)O(.

Lote
xxxx

Descrição do
objeto

Exigências
complementares

Unidade de
medida

Quantidade Valor totalValor
unitário

Item 1

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.o )ü)OOOO(X, obieto do processo administrativo n .o 22.199.21+
0, com homologação publicada no sÍtio eletrônico oÍicial e no Diário OÍlcial do Estado n.o )OOOOOOO(, de
)OOOOOO(X e conforme ato de autorizaÉo nas fls. pOOO{ deste pÍotocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no Estado
do Paraná, nas condiçÕes e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a
partir da assinatura do contrato de Íomecimento, até esgotar as quantidades de cada lote. Quando da
assinatura do contrato e para entrega o do veÍculo serão indicados o endereço, telefone de contato, nome do
servidor e/ou comissão a ser designada pelo executivo do Município pelo recebimento no horário de
expediente de cada Município.
3.2 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veÍculos) com o tanque de combustÍvel cheio, no
êndereÇo indicado no Anexo ll.
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3.3 O obieto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acordo com a habilitaÉo de
cada Município e em conformidade com o Edital. O não cumprimenlo dos prazos pode implicar a aplicação

de penalidades previstas no Edital e legislação vigente.

5. DO REAJUSTE.
5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, coníorme disposto na Lei Federal n.o

10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA/IBGE .

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.o

14.133, de 2021 .

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir do último
reajuste.

5.3. Não seráo admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes náo pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIOAOE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

6.'l A responsabilidade pêla gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições deÍinidas no art. 10 do Decreto
n.o 10.086, de 2022.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissâo designâdos,
conforme o item 6.3 deste, o(a) qualserá responsável pelas atribuiçôes deflnidas nos arts. 11 e 12 do Decreto
n." 10.086, de 2022.

6,3 Os responsáveis pela gestáo e fiscalizaçáo do contrato serão designados por ato administrativo próprio
do Contratante.

6.4 A gestão e a ÍiscalizaÉo do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a Íiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o dêvido procêsso legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE REGEBIMENTO:

7.'l Os bens deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as
especiflcações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para
todos os Íins.

7.2 O recebimento provisório será íeito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (qulze) dias, a contar da
data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de ate 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento
provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventúais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECI,,IRSOS:

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:
4.1 O Contratante pagará ao ContÍatado os preços unitários prêvistos em sua proposta, que é parte integrantê
deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de R$ [OOOü)O( (VALOR POR EXTENSO).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos. encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.
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8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orÇamentária:

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaraçáo Orçamentária);

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Programa de Írabalho: (preencher conforme indicado na DeclaraÉo Orçamentária);

Elemento de Despesa: (preencher conÍorme indicado na Declaração Orçamentaria);.

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho).

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato teÍá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por meio

de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei

Federal n.o 14.13312021 .

1O OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
desta Lei, ê cada perte rêsponderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial

10.í Sâo obrigações do Contratado:

10.1.1 eÍetuar a entrega do ob.ieto em peíeitas condiçóes, conforme especificações, prazo e local constantes
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes
à: marca, fabricante, modelo, pÍocedência e pÍazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência tócnica autorizada, quando
cabível;

í0.1.2 responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n." 8.078, de 1990);

í0.1.3 substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado no têrmo de reÍerência, o obreto com
avarias ou defeitos;

í0.í.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representáJo durante a execução do contrato, e manter comunicaÉo com
representante da AdminiskaÉo para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dê habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação;

í0.í.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro
UniÍcado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

'10.1.8 guardâr sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do conlrato;

10.1.9 arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9.í alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.í.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorizaçáo de fomecimento,
interrupgão da execuçáo do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração:

10,1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal
n.o í 4.133, de 2O21i

10.1.10. cumpriras exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

í0.2 São obrigaçÕes do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

t;
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10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

í0.2.3 verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificaçÕes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
pÍazo parc a sua correÉoi
í0.2.5 acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servidores especialmênte designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor conêspondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo e
forma estabelecidos nêste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota Íiscal e fatura fornecida pelo
Contratado, no que couber;

10.2.8 emilir decisão sobre as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentês, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execuÉo do conlrato;

í0.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de êxtinção de contrato por culpa exclusiva da AdministraÉo, pelos
preiuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e
eíetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de e)dingão e pelo custo de eventual
desmobilizaçâo;

10.2.'10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos câbívêis ao
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.1'l prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

,I í FORi'A DE PAGAMENTO
1í.1 O pâgamêntô dê cada Íâtura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trintâ) diâs contedos
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigaçóes, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), observadas as disposiÉes do Termo de Referência.
'11.2 Nenhum pâgamênto será eíetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no Íomecimento dos bens ou
no cumprimento de obrigações contraluais.

í1.2.1 Os pagamentos flcaráo condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-conente
junto à instituição Íinanceiro Contratado pelo Estado, conÍorme o disposto no Decreto n." 4.505, de 2016,
ressalvadas as exceçôes previstas no mesmo diploma legal.

íí,3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condiçóes
Gerais do Prêgão.

í1.3.1. Deconido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

1í.4 Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde quê o Contratado não tenha concorrido, dê alguma
forme, para tanto, Íica convencionado que a taxa dê compensaÉo Íinanc€ira devida pela Contratante, êntre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

PREG-e N" 01 16/2025 - GMS
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EM = lxN xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,0001ü38, assim apurado:

PREG-e No 0'l í 6/2025 - GMS
PREG-ê N' 901 16/202S COMPRAS GOV
UASG 930318

| = (rx)

í2. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

Í2.1 Não haverá exigência dê garantia contratual da execuçáo

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 24 (ünte e
quâtm) mesês, ou pelo prazo fomecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente ao fim do prazo da garantia legal. (JustiÍicar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)
13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fomecidos em peÍíeitas condiçôes de
uso, sêm qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
1 3.3 A garantia abrange a rcalização da manutenÉo corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência tecnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específlcas.
13.4 Entende-se por manutenção coÍretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de aiustes, reparos e coneções necessárias.
13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituidas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superioÍes aos das peças utilizadas na fabricaÉo do equipamento.
1 3.6 Uma vez notificado, o Contratado realizaú a reparação ou substituiçáo dos bens quê apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 03 (úês) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada do Contratado, aceita pelo Contratante.
13.8 Na hipótese do subitem acima, o ContÍatado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especiÍicagão igual ou superior ao anteriormente Íornecido, para utilização em caráter pÍovisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhôs administrativos durante a execução dos reparos,
13,9 Deconido o prazo paÍa reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentaÉo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executaÍ os reparos, a.iustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
13.í0 O custo reÍerente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
13.1 1 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condiçõês, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

1 4. SANçÕES ADttítNtSTRAT|VAS
14.1. O licitante e o contÍatado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.o '14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Dêcreto n.o 10.086, de 17 de janeiÍo

t= (6/100)

365

l= 0,000'16438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do
Código Penal.

í4.2. A multa não poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco decimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5ôlo a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) mutta de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022;

c) multa de 15o/o a 30o/o, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022;

1tÍ.3. O calculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos aí:s.21O a212,do Decreto Estadual
10.086t2022.

ír1.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, deconente
de outros contratos Íirmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o
adimplêmênto da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14,4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido
entre a decisão Íinal que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a
Administração, não importando em mora, nem gera compensação Íinanceira.

14.5. Multa de mora diária de ate 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30o (trigesimo) dia de atraso na entrêga; a partir do 3ío (trigésimo primêiro)
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicaÉo das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do TÍtulo l, do Decreto
n." í 0.086, de 202?. e na Lei n.o 20.656, de 2021.
14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das
sançÕes administrativas, deveráo ser observadas as disposições da Lei Federal n." 14.133, de 2021 e no
Decreto n.o 10.086, de 2022.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participaÇão
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal
n.o 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas seráo transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no Cadastro UniÍicado de Fomecedores do Estado do Paraná (CFPR).

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXTTNçÁO;

í5.í O presente instrumento poderá ser extinto:

í5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

í5.'1.2 de forma consênsual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediaÉo ou por comitê de
resoluÉo de disputas, desdê que ha.la interesse da Administraçáo; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, poÍ escÍito.

15.3 Os casos de extinção contratual devêm ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
í5.4 O Contratado, desde já, feconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial desle contrato.

í6, ALTERAçÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:
íO.í Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 'l?4 e 1?5 da Lei
Federal n.o 14.133. de 2021.
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'16.í.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput d o arl. 124 da Lei Federal n.' 14.133, de
202í, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas c,ondiçôes contratuais, acréscimos ou supressões
de alé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

í6.2 É admissÍvel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisáo ou incorporação do
Contratado com outra pessoa iurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçáo original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) náo haja prejuízo à execuÉo do objeto pacluado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

í6.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcío no processo licltatório
que originou o contrato.

16.4 As alteraçÕes previstas nesta cláusula serão formalizadas por te[mo aditivo ao contrato.

í6.5 Concluída a instrução do Íequerimento de reequilíbrio econômico-Íinanceiro, a AdministraÉo terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

í7. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
'17.í O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
Íelativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

í7.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio Íornecimento de bens por parte do contratado,
se houver, será realizado mediante prévia e Íundamentada aprovação do contratante, observados os
princípios do art. 6o da LGPD, espêcialmente o da necessidade;

í7.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no Íomecimento dos BENS
especiÍicados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para oulros fins, observadas as
diretrizes e instruÇóes transmitidas pelo contratante;
'17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

í7.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garanüas suÍicientes de que aplica adequado conjunto de
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação
e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento Íormal aos seus empregados das obrigações e condiçóes acordadas
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política dê Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão
ser aplicados à coleta e lratamênto dos dados pessoais.
'17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após
o seu encerramento.
'17.8 O encarregado do contratado mante[á contato formal com o encanegado do contratante, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violaçâo de dados
p€ssoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das
autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encanegado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conÍorme a sensibilidade e o risco inerente
do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados
ao deixar de adotar as medidas de seguranÇa previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos náo autorizados e de situações acidentais ou ilÍcitas de destruição, perda, alteração,
comunicaçáo ou qualquer Íorma dê tratamenlo inadequado ou ilícito.

7,
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í7.í1 Os Íepresentantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter
acÉsso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo
de compromisso e confldencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto
nesta Cláusula.

í7.í2 As informaçÕes sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua
ínalidade, pfevisão legal, formas de execuÉo e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma
do § 1" do art. 10 do Decreto Estadual n.'6.474,de2020.
17.13 As maniÍestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao trâtamento de dados
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos I 1 , 12 e 13 do Decreto Estadual n.o

6.474, de 2O2O.

í7.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais conÍiados
ao Contratado, bem como realizar inspeçÕes e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicávêis;

17,í5 Eventual compartilhamento de dados pêssoais com empresa subcontratada dependerá de autorizaÉo
prévia do contrãtante, hipótese em que o subcontralado Íicará sujeita aos mesmos limites impostos ao
cont.atado.

í7.í6 Encenada a vigência do contrato ou nâo havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devoluÉo, para o contratante, de
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas deconentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do
contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso
de dúvida iurÍdica devidamente fundamentada.

r8. DtsPostçÔES GERATS:

18.'l lntegram o presente contrato, para todos os Íins: o edital da licitaçáo e seus anexos e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Fêderal n.' 14.'133, de 2021, pelo Decreto n.o 10.086, de 2022 e demais
leis estaduais e fedeÍais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se reíerida legislação aos casos omissos
no presente contrato.

í8.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário OÍicial do Estado do Paraná e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacíonal de
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justlça Estadual, no Foro Central da Comarca da
Regiáo Metropolitana de Curitiba - PR, com exclusáo de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.

Local e data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

1 - Nome

2 - Nome
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ANEXO Vil

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N'Xn(XXXXX

I DA VINCULAçÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: lntegra este instrumento o Edital de PÍegão
Eletrônico n-o XX)OOOOO(, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do
Protocolado n.o X)OO(X)üX, independentemenle de transcrição.

2. DO PAGAMENTO:
2.í O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gest€io de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licilanles
sediados em outro Estado da Fêderação) e lVunicipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos tÍabalhistas
(CNDT), observadas as disposições do Termo de ReÍerência.

2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
náo forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota Íiscal, no fomecimento dos bens ou
no cumprimento de obrigações contratuais.

2.2.í Os pagamentos Íicãráo condicionados à previa informação pelo credor, dos dados da conta-conente
junto à instituiÇão Íinanceira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n." 4.505, de 2016,
ressalvadas as exceÇões previstas no mesmo diploma legal.

2-3 O Wazo estabelecido no item 2.1 flcará suspenso na hipótese prevista no item 13 4.'1 das CondiçÕes
Gerais do Pregão.

2,3.1. Deconido o prazo dê adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

2.rÍ Nos casos de eventuaís atrasos dê pagamento, dêsde que o Contratado não tenha conconido para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Ix N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (6/100)

365

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

| = (rx)

VALOR nOOOO«x
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3 DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá:

3.1 efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando
cabível;

3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n." 8.078, de'1990);

3.3 substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo Íixado no termo de referência, o objeto com
avarias ou deÍeitos;

3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qúatro) horas que antecede a data da entrega,

3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da AdministraÉo para a gestão do contrato;

3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de ContrataÉes Públicas (PNCP) e no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.8 arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitaÉo, exceto quando houver:

3.8.í alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pêla Administraçáo;

3.8.2 retardamento na expediÉo da ordem de execução do serviço ou autorizaçáo de fomecimento,
interrupÇão da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interessê da
Administração;

3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.o
14.133, de 2021 ,

4 SANçÔES ADMINISTRATIVAS
4.1. O licitante e o contratado que incorÍam em infrações sujeitam-se às sançÕes administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.o 10.086, de 17 de janeiro
2022, sem prejuízo de eventuais implicagões penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do
Código Penal.

4.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do lote no qual participou ou do conlrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0§% a5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos câsos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual '10.086/2022;

c) multa de 15o/o a 30ok, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual í 0.086/2022;
r1.3. O calculo da multa será just!Ícado e levará em conta o disposto nos at1s. 210 a 212, do Decreto Estadual
10.o86n022.
4.4. A multa poderá ser dêscontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contralado.

4.4.1. A retenÉo de pagamento de outros contratos, pelâ Administração Pública, no período compreendido
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a
Administraçáo, não importando em mora, nem gera compensação Íinanceira.
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4.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos poÍ cento), calculada sobre o valor global do conlrato ou
da parcela em atraso, até o 30o (trigesimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia, a
multa de mora será convertida em mmpensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

4.6 O procedimento para aplicagão das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do Título l, do Decreto
n." 10.086, de 2022. e na Lei n.o 20.656, de 2021 .

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicaÇão das
sançÕes administrativas, deverão ser observadas as disposiÇões da Lei Federal n." 14-133, de 202'1 e no
DecÍeto n.o 10.086, de 2022.

4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participaçáo
da presente licitação e nos contralos ou vínculos derivados, também se dará na Íorma prevista na Lei Federal
n.o 12.846, de 2013, ê regulamênto no âmbito do Estado do Paraná,.

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP)
e no Cadastro Unificado de Fornecêdores do Estado do Paraná (CFPR).
it.í0 As multas prêvistas neste edital podeÍão ser dêscontadas do pagamento eventualmente devido pelo
contÍatante deconente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

5 OOS CASOS DE EXT|NçÃO

5.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

5.í.1 por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da AdministraÇáo; ou

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito.

5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e o direito de previa e ampla defesa ao Contratado.

5./í O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da AdministraÉo Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecuçáo total ou parcial deste contrato.

6 DA LEGISLAçÃO apltCÂVel: Este instrumento é regido pela Lei Federal n." 14.133, de 2021, pelo
Decreto Estadual n." '10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato,
aplicando-se referida legislação aos casos omissos.

7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO IX

DECLARAçÃO LGPD.

»OOOOOO(, inscrito no CNPJ n." »«)ü)OO(, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
X»OO(»«, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o XX)üXXXX e do CPF n.o X)OO(X)üX, DECLARA,
para os devidos Íins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as
condigÕes de habilitaÉo previstas no edital, bem como tem ciência de que:

í. Como condigão para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interêssado(a) d6vê Íornêcêr para
a AdministraÉo Pública diversos dados pessoais, entre eles:

í.1. aqueles inerentes a documentos de identiflcação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. inÍormaçõês inseridas êm contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;
'1.6, eventuais informações sobre ónyuges;
í,7. relações de parentesco;

í.8. número de telefone;

í.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administraçáo Pública;
'1.'10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; denhe
outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da
Administraçáo Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratêção se presume válido, legítimo
e, portanto, iundicamente adequado.

Local e data

Representante Lêgal

PREG-e N' 0116/2025 - GMS
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GESTAO DE
MAIERIAIS

E SERVIçO5

PROCESSO LICITATORIO PREG-e-'í 1612025 PROTOCOLO 221992440
DATA DE PUBLICAÇÃO VALIDADE DA ATA 27t07t2026
NO DO ADITIVO DA ATA 1

A Secretaria de Estado das Cidades (SECID), localizada à Rua EurÍpedes Garcez do Nascimento,
1 195 - Ahú - 80540-280 - Curitiba, Paraná, aqui representado por Felipe Flessak, Diretor Geral da
Secretaria de Estado das Cidades, nos termos da Lei Federal n.o 14.í33, de 2021 e do Decreto
n.o 10.086, de 2022, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão
Eletrônico (Lei Federal 14.13312021) n." 11612025, homologado por Felipe Flessak, Diretor
Geral da Secretaria de Estado das Cidades, para a futura e a eventual aquisição de Registro de
preço para futura e eventual aquisição de veículos., conforme Termo de Referência (Anexo l),
isando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participante(s) (Anexo Vl), nos termos

-das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. Esta ata tem por objetivo o registro de preços para a Íutura e a eventual aquisição de Registro
de preço para futura e eventual aquisição de veículos., conforme as especificações, previsões e
exigências contidas no Edital deste certame.
1.í. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste
Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.13312021), podendo optar pela realizaçáo de novas licitações
específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém,
assegurada aos detentores do registro constante desta ata a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições com os demais licitantes.
1.2. Tambem integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as
propostas dos Íornecedores.
1.3. Participam deste registro de preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto no í0.086,
de 2022, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):

'l . SECID - Secretaria de Estado das Cidades (Antigo SEDU)
Valor Homologado: 56.51 3.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedo(es), nos seguintes
termos:

LOTE 1 - adjudicado para: PINHEIRO S VEICULOS LTDA, 01.692.763/0001-03, homologo no
valor dê R$ 29.947.500,00 (Vinte e Nove Milhões, Novecentos e Quarenta e Sete Mil e
Quinhentos Reais), nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitaçáo:

EspeciÍicaçao do ltem / Marca /
Fabricante

Ouantidade Unid. de
compra

Preço Unitário

I 2301.93140 - VeÍculo, TIPO: Hatch, conforme categorias
Compacto, Medio ou Utilitário Esportivo Compacto do
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV,
MOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98

275 unid Rs 108.900,0000
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cv, torque mínimo de 13 kgÍm, etanol e/ou gasolina ou híbrido,
CARACTERISTICAS GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de
fabricação em vigor na data do pedido/ordem de compra ou
superior, cor confoÍme necessidade do órgão e disponibilidade
do fornecedor, entÍegue com tanque cheio, garantia de no
mínimo 24 (vinte e quatro) meses, CAPACIOADE: Porta malas
com capacidade mínima de 260 litros, EQUIPAMENTOS E
RECURSOS uÍNlMoS: 5 (cinco) portas, transmissão manual,
automática ou similar, ar condicionado, direção hidráulica,
elétrica ou similar, portas com travamento elétrico e
acionamento remoto na chave, vidros elétricos nas quatro
portas, comando elétrico dos retrovisores externos, limpador e
lavador de vidro traseiro com desembaçador, rádio ou central
multimídia com alto-falantes instalados, banco do motorista
com regulagem de altura, vidros com pêlícula protetora
conforme legislação, jogo de tapetes de borracha originais ou
fornecidos por concessionária da marca, itens de segurança
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, UNID. DE MEDIDA:
Unitário / Marca: FIAT - Argo / Fabricante: FIAT / Atender
normas vigentes do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN: sim / Garantia : 24 meses / Programa Brasileiro de
Etiquêtagem Veicular - PBEV: B

275

LOTE 2 - adjudicado para: PINHEIRO S VEICULOS LTDA,01.692.763i0001-03, homologo no
valor de R$ 19.407.500,00 (Dezenove Milhões, Quatrocentos e Sete Mil e Quinhentos Reais),
nos termos da proposta de acordo com o Anexo I do edital da licitação:

Item
EspecificaÇao do ltem / Marca /

Fabricante Quantidade
Unid. de
compra

Preço Unitário

2301.93141 - Veículo, TIPO: Sedan, conforme categoria Medio
do Programa BÍasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV,
MOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98 cv, torque mínimo de
13 kgfm. etanol e/ou gasolina ou hÍbrido, CARACTERÍSTICAS
GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de fabricação em vigor
na data do pedido/ordem de compra ou superior, cor conforme
necessidade do órgão e disponibilidade do Íornecedor,
entregue com tanque cheio, garantia de no mínimo 24 (vinte e
quatro) meses, CAPACIDADE: Porta malas com capacidade
mínima de 440 litros, EQUIPAMENTOS E RECURSOS
MíNIMOS: 4 (quatro) portas, transmissáo manual, automática
ou similar, ar condicionado, direção hidráulica, elétrica ou
similar, portas com travamento eletrico e acionamento remoto
na chave, vidros elétricos nas quatro portas, comando elétrico
dos retrovisores externos, vidro traseiro com desembaçadoí,
rádio ou central multimÍdia com alto-falantes instalados, banco
do motorista com regulagem de altura, vidros com película
protetora conforme legislação, jogo de tapetes de borracha
originais ou fornecidos por concessionária da marca, itens de
segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, UNID. DE
MEDIDA: Unitário / Marca: FIAT / Fabricante: FIAT / Atender
normas vigentes do Conselho Nacional de TÍânsito -
CONTRAN: sim / Garantia:24 meses /

175 unid RS 1 10.900,0000
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Programa BÍasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV: B t/3 unid R$ 110.900,0000

CúUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA:
3.í. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de
12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que
demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário
Oficial do Estado.
3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado.

CLAUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR
.-. partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condiçóes estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA QUINTA - DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
5.í, A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e
justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual no 10.086, de 2O22,
bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse
Regulamento Estadual.
5.1.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações,
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
5.1.2. A atualizaçáo dos preços registrados será feita a partir da aplicaçáo do índice IPCA, tendo
por termo inicial a data da apresentaçáo da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse
marco temporal. Para as atualizações subsêquentes à primeira, o termo inicial é contado do

. irmino do prazo inicial que motivou a primeira atualizaçâo.-5.t.2.t. 
O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado ate trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
5.1.2.2. O transcurso do período citado no item 5.1.2. sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.

CLAUSULA SEXÍA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR:
6.í. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o
Íornecedor:
6.1.1. for liberado;
6.1.2. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o í4.133, de 2021:
6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.
6.2. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla

N' de Ata de Registro dê Preço SE]-CED]87/2025 quarlajekâ, 1 6 de julho d e 2025 17:O5 Página 3 de 7
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deÍesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação.
6.3. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitaçáo e ensejará o aditamento da Ata, a
qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.
6.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgâo
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CúUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
7.1.1. pelo decurso do prazo de vigência;
7 .1 .2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
7.1.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

_-viabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
7 .1.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no aí. 307 do Decreto n.o
10.086, de2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO:
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos
previstos nas Cláusulas Quinta, Sexta e Sétima desta ata, com o devido registro no Sistema de
Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR:
9.1. Constituem obrigações do Fornecedor:
9.1.1. assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;
9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos deconentes da execução da presente Ata;
- 1.3. mânter as condições de de habilitaÉo;

Y.1.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Paraná, durante a vigência da presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO PARTICIPANTE:
10. Constituem obrigaçóes do órgão participante, por meio de gestor próprio:
10.í. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim
de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
10.3. veriÍicar a conformidade das condiçóes registradas perante o mercado local,
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sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser
feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens
quanto à sua utilização;
'1O.4. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação as suas
próprias contratações;
10.5. registrar no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal,
10.6. providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio
eletrônico oficial do Estado do Paraná e do órgãos ou entidade demandante, quando couber.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ORGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU
INGRESSANTES:

\-urante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à Ata
de Registro de Preços, desde que seja justiÍicada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto no 10.086, de
2022.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CADASTRO DE RESERVA:
Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com os preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art.298 do Decreto no

10.086, de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta ata é competente o Íoro da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Central de Curitiba - Estado do Paraná.

YlRusum DÉcrMA QUARTA - DA puBlrcrDADE:
14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado,
conforme o disposto no § 1.0 do art.298 do Decreto n.o í0.086, de2O22.
14.2. A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP) e no portal da internet http://www.comprasparana.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QU INTA:
O Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.13312021) no 11612025 foi conduzido pelo(a) Pregoeiro(a)
Andressa Cristina Antunes da Silva, designado(a) na Portaria n." 10812023, publicada no DIOE
Executivo edição n' 11.542, de 16 de novembro de 2023, neste ato substituída pela Pregoeira
Kelly Regina Sobieray de Araujo Ramos, designada pela Portaria n.' 1912025, publicada no DIOE
Executivo edição n.o 11917 de 05 dejunho de2025.
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Felipe Flessak
Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades (SECID)

Kelly Regina Sobieray de Araujo Ramos
Pregoeiro(a) (SECID)
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Fornecedor

01.692.763/0001-03 - PINHEIRO S VEICULOS LTDA

Representante:

CPF:

Assinatura:
LUCAS ]OVE
ozoRto

Lote Valor Licitado Características

1 R$ 29.947.500,00 Veículo tipo Hatch

2
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PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 24.s53.6s9-3

I. DADOS CADASTRAIS

órgro/Entldrd. proponenre (TonâdoÍ)

PÉRoI,A
C.N.P.J/M.F

81.47E.r33/000t -70

VALDETE CARLOS OLI\'EIRA GONCALVE§ DA CUNHA

AV. DONA PÉROLA BYINGTON, IEOO

lr li
PR

CXP

87540-000 4+3636-8300

2. CONCEDENTE

Secrctaria dc Estado das Cidades

c.)r.P.J^l.F

76-116.90Et000142

Rua Euípides Garcez do Nascimento, ll95 - 2'andar, Ahú
E-mâil

secid@secid.pr.gov.br

Cidrde

C TIRI'I-IBA
U.F.

PR

(uP

E0540-2E0 (41) 3250-1244

OUTROS PARTICIPES

Serviço Social Autôromo PARANACIDADE

Rua Eurípedes Garcez do Nascimetrto, 1195 - 3'andar, Ahú
L-mail

paranacidade@paranacidade.org.br

CURITIBA
t.r.
PR (4 r) 3350-3300

3. DESCRIÇAO DO PROJETO

1

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS

f, -prolosolo: 24.553,659-l PÁgins 1 / 4
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Descrição do Projeto

AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS SEDAN

Qürú.idrde

2UN

Justiíicstivr dr Propdisào

A âquisição dos 2 (dois) veiculos SEDAN é de extrema importância para a administrâção municipal e a
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente c Scrviços Públicos, pois é fundamental para
garantir maior eÍiciência, agilidade e segurança nas atiyidades desempenhãdas por estas pastas, que abrange
um conjunto diversificado e essencial d€ s€rviços à população. Âtualmente, a Secretaria de 

^gricultura,Pecuária, meio Ambiente e Serviços Públicos é responsável por açôes como o apoio técnico a produtores
rurais, Íiscrlização ambiental, manutenção de estradas vicinais, acompanhamento de progrrmas e projetos
ambientâis, yisitâs a propriedad€s rurais, monitoramento de áreas públicas e atendimento a demandas
emcrgenriris em diy€rsâs regiôes do município, muitas delas de diÍicil acesso. bem como um veiculo para a

administração, pois é essencial para as visitâs da Prefeita para a população em geral, e acompanhamento das
obras em andamento, A âusência de um veículo adequado, e/ou â utilização de uma frota antige compromete
a execuçâo dessas atividades, aumenta os custos com manutenção, reduz a capacidade de r€sposta d& equipe
técnica c limita o alcance das ações, especialmente em áreas rurais c mais afastadas da sede do município.
Com a aquisição de um v€ículo âpropriado, será possível ampliar a cobertura dos serviços, melhorar o

atendimento aos produtores e à população em g€ral, gârantir meior presença da equipe técnica em campo,
além de promover maior economia a médio e longo prâzo, reduzindo a dependênciâ de veÍculos locados ou de
terceiros. A medida contribui diretamente para o fortalecimento das políticas pública3 nâs áreâs de
agricultura, mcio ambicnte e serviços essenciais, alinhando-se aos princípios da cconomicidade, eliciência c
sustentabilidade nâ gestão dos recursos públicos.

4. RESULTADOS ESPERADOS

A aquisição desse novo veiculo, rcprcsents um importante inv€stimcnto pârâ a administrsção municipal, pois

âlém de âumentar a segurânça dos usuários, a substituiçáo dos veículos antlgos cortribui pârâ a redução

signlfrcativa dos custos com manutenção da frota. Veiculos adequados possibilitâm maior agilidade no

atendimento a demandas urgentes, faciütam o acesso a regiões de diíicil alcance e elevam a qualidade geral dos

serviços prestâdos, A renovação dÂ frota também pode gerâr economia a longo prazo, ao reduzir desp€sâs com

aluguel de veículos, transporte de servidores e contrrtaçío de serviços terceirizados, bem como economia na

manutenção do yeiculo. Ao otimizar o tempo de deslocamento dos prolissionris, os novos veículos permitem um

aumento nâ produtilidade, possibilitando o âtendimento a um maior número de pessoâs.

E-protocolo: 24.553.6S9-l PâEi\a 2 I 4
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s. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etâp,

l ase

Especificâçào
Düração

Valor - RS
Inicio Fim

I Análisc de documelt8çâo e âprovrção de rquisição 2t10t2025 24Ã2t2025 R$ 0,00

2 Licitação 25n2/2025 24nti1t26 R§ 0.00

l Anúllse da licltaçio e âprovação prlo Cotrcedente 25/01/2t26 24t02/2026 R$ 0,00

1 Àqulsição do objeto 25107t2026 25/06t2026 R$ r21.100.00

Total RS 22 r.800.00

6. PLANO DE APLTCAÇÃO

Doaâçào Orçsmêntária valor - f,m RSl.l)0

Código Dotâçôo Orçamentária
Código dc
Aplicâção

Especificâçio
ConlÍrpârtidr
proponente

TrânsfeÍêíciâ
Voluntária

f6702r 5451 14ti08841,Í042
Equipameutos e Mst€risl
Permanetrte

R$ 200.000.00

7. CRONOGR{MA FISICO-FINAI{CEIRO DE DESEMBOLSO

Pârcela Illetâ Mês/Àno
Repmse Corcedente €m

R$1.00
Cotrtrapardda Propotrcnte

RS1,00

I
Pâgrmento dr aquisiçio do objeto,
rPlis mcdiçâo.

01t't$26 R$ 200.000-00 RS 21.E00.00

Sublotsl RS 221.t0U.00

O CroÍogrrmr de Desembolso dcste PhBo de Trabelho é estimativo.
O valor dos repasses é dêcoÍr€nt€ da efêtivr elecüçio do objeto, de acordo com sucessivrs mediçiies, no crso dc obra, ou com o necebimerto
de b€trs.

E.proÍocolo: r4.553.659-l PIgiía 3 / d

l,', l*r r,.rou,oo



8. DECLARAÇÃO GROPONENTE)
Na qualidade de representarte do proponente DECLARO parâ Íins de proya junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, qu€ inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão oü entidâde da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçsm a transferêncla de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estâdo ou da União, nâ formâ d€ste Plano d€
Trabalho.

O município compromete-se a arcâr com a contrapartida nccessária à execuçâo do objeto.

Plano dê trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Rodolfo Purpur Junior

VALDETE CARLoS oLlvElR GONC^LVES D^ CUNH^ - Prefeito Municipal de PÉRoLA

Aprovâdo por: GUTO §ILVA - Secretário de Estado das Cidades

@t

E-proiocolo: 24.553.659-3 Págiis 1 I 4

1
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EPROTOCOLO

Documento: Plaro-de-Traba lho_2_velculos_.pdf .

Assinatura Qualificada rêalizada por: Valdete Carlos Ollvelra Goncalves da Cunhâ em 1010912025 77t70.

lnserido ao protocolo 24.553.659-3 por: valdete ca os ollvella Gonçalves da cunha em: 10/09/2025 17:10

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://wwty.êproto.olo.pr,gov.brltplwcbforlld.rDo.uinênto com o códi9o:

lt t-



m, PARANÁW
PaRaNat.,r]*üü 6OVERNO DO ESÍADO

SECRÉÍARIA DAs CIDADÉS

TERMO DE RESERVA DE ITENS DO REGISTRO DE
PREçO 116t202s

Pelo presente Termo, o(a) Prefeito(a) S(a). VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES
DA CUNHA, representante legal do Município de Pérola, no pleno exercício de suas
atribuiçôes, declara, para os devidos Íins, a aceitação da aquisição do(s) bem(ns) abaixo
descrito(s), objeto da(s) licitação(ões) na modalidade Pregão, para fins de Registro de
Preços, realizada(s) pela Secretaria das Cidades, conforme o Pregão no 11612025.

Item

Veículo Sedan

Qtd

2

Valor Unitário

Rs 110.900,00

Valor Total:

R$ 221.800,00

VALDETE cARLos §t*ifll;".$:*l$i:*§l*.
oLtvEtRA,"ltf,g:1i1li:!','1,t":;",i,ii1.1;^

GONCALVES DA às*:1"'i;1^'."- -" .
cUNHA:52409872972##*,1':::'rl.r,,

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA
CUNHA

Hash pará validaÉo:
OUOO8OezeOOScSO8oa5bc34886a6c83fb5f8a1 4ecê52367521 fsa1 cab38dd1 07

Verifcar itens reoistrados na reserva: httos://a9idss.oaranacidadê oÍ9.b-r/y.alldSrdocumento/

ãma8$7edb5c508bd5bca4886a6c83fb5f8a',l4ece52367521fsal cab38dd1 07

. t8r^
q::;'

§.rtto So.l.l A{tônomo PÂRAI{ACIDAOE.
pú3 Er,.lpad.. G.Í..2 dô Nlrcl'n.ítq 1195 a áa{§r IÂhl IcdnbrPe (lÊj aos:lo_2ao 413!5o'f'ÔÔ r. .,rrtÍ.M.1d..1. ..r ,



PÉROLA PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
60vtf,t{0Ml.H[mL

IA VOLU DO GOYERNO DO ESIÁDO DO PÁRÁN

AQUISIçÃO ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

OEMONSTRATIVO DA CO FINANCEIRÂ DA PRIORIDADE NO 79

Pétotê, 29 de agg§í§"*). "20.1 -.
VALDETE cÀRlos -iji:1'1-:- 

.

oLrvErRA GONCALVES ".-i . .-.. .
DA CUNHA:52409872972üT...,::.:. ::
VALDETE CARLOS OLIWRA GONçALyES DA CUNHA

01 110 900.00 2 221 800,00

Total RS 22í.800,00

Fontes SEDU/Fundo

5.01rÀ 100 00% 2't0.548,Á8214548.48 200 000 00 94 99% 10 548 48Vâlor atual da prioÍidadê
221.300,00100,00%221.300,00 200.000,00 90,',t7oÀ 21.800,00Novo valor da prioridade

OrgãóôuLo{. Obieto Fofiacadoa lir, P..§gã! P.êCo Llrút íop cld..

lu",-. a"*". nn","" lo,"ra,"oa ur,ar,o, ,roo

lcronos 

onÉ 1.3 Frex 
l(,rêín 

r) 1t612025



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

N! 001/2025
Ofício. Circular ne 001/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requeÍer a

aberturã De Processo Licitatório, modalidade lNEX|GlBltlDADE, nos termos a seguir elencados.

1. oRGÃO SOUC|ÍANTE

ÁREÂ REeutsrÍAMÍE RESPONSÁVEt

Chefia de Gabinete / Gestor do contrato claudemir de oliveira carvalho

Fiscàlde contrato Luciãno Wiilian Lazarin

( )Pregão ( )Eletrônico ( )Presencial
( )Concorrência ( )Eletrônica ( )PÍesencial
( ) Concurso

( ) Leilão

( ) CÍedenciamento

( ) Registro de Preços

( )Dispensa de LicitaÉo ( )Eletrônica ( )Física
(X) lnexigibilidade

)Êmergencial

( )Outros

3. DEFTNTçÃO DO OUETO

Aquisição de 2 (dois) veículos sedan novos, destinados à Administração Municipal de Pérola, conforme

Plano de Trabalho e Termo de Convênio ne 945/2025 - SECID.

4. ESPECTFICAçÔES DO |TEM

ITEM ESPECIFICAçÃO DO IIEM / MARCA / FABRICANTE QTD UND, V. UNITARIO

7

2301.93141- Veículo, ÍlPO: Sedan, conforme categoria Médio do
Programa Brasileiro de EtiquetaBem VeiculaÍ - PBEV,MOTORIZAçÃO:

Potênciã mÍnima de 98 cv, torque mínimo de 13 kgÍm, etanole/ou gasolina

ou híbrido, cARAcÍERÍsTlcAs GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de
fabricação em vigor na data do pedido/oídem de compra ou superior, cor
conforme necessidade do órtão e disponibilidade do fornecedor, entregue
com tanque cheio, gaíantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses,

CAPACIDADE: Porta malas com capacidade mínima de 440 litros,
EQUIPAMENIOS E RECURSOSMÍNIMOS: 4 (quatro) ponas, transmis5ão
manual, automática ou similar, ar condicionado, direçâo hidráulica, elétrica
ou similar, portas com travamento elétrico e acionamento remoto na

chave, vidros elétricos nas quatro portas, comando elétrico dos
retrovisores exte.nos, vidÍo traseiro com desembaçador, rádio ou central
multimidia com ahGÍalantes instalados, banco do motorista com
regulâgem de altura, vidros com películã protetora conforme legislação,
jogo de tapetes de boríacha originais ou foínecidos por concessionáíia da

marca, itens de segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, UNID.
DEMEDIDA: Unitário / Marca: FIAT / Fabricante: FIAT / Atender normas
vi8entes do Conselho Nacional de Trânsito -CONTRAN: sim / Garantia: 24
meses / Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBÊV: B

2 UND Rs 110.900,00

VALOR TOTAT Rs 221.8@,00

AV. Dona Pérola Byington, n-o 1731 -
CNPJ: 81.478.133/0001-70

CEP- 87.540-000 - tone: (44) 3636-8300
E-mail: compras@perola.pr.gov.br ú

,D
il"

í61

2. MODÂIDADE DA UCTTAçÃO
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

o obieto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Os bens objeto desta contratâção são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA Í{ECESSIDADE

A aquisição dos 2 (dois) veiculos SEDAN é de extrema importância para â administração municipal e a

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, pois é fundamental para

garantir maior eficiência, agilidâde e segurança nas atividades desempenhâdas por estas pastãs, que abrange

um conjunto diversificado e essencial de serviços à população.

Atualmente, a Secretaria de Agricultura, Pecuária, meio Ambiente e Serviços Públicos é responsável por

açôes como o âpoio técnico a produtores rurais, fiscalização ambiental, manutenção de estradas vicinais,

acompanhamento de progÍamas e proietos ambientais, visitas a pÍopriedades ruÍais, monitoramento de áreas

públicas e atendimento â demândas emergenciais em diversas regiões do município, muitas delâs de difícil

acesso, bem como um veiculo para a administÍação, pois é essencial para as visitas da Prefeita para a população

em geral, e acompanhamento das obrâs em andamento,

A ausência de um veículo adequado, e/ou a utilização de uma frota antiga compromete a execução

dessas atividades, âumêntâ os custos com manutenção, reduz a capacidade de resposta da equipe técnica e

limita o alcance das açôes, especialmente em áreas rurais e mais âfastâdâs dâ sede do município. Com a

aquisição de um veículo apropriado, será possível ampliar a cobertuíâ dos serviços, melhorar o atendimento

aos produtores e à população em geral, garantir maior presença da equipe técnica em campo, além de

promover maior economia a médio e longo prazo, reduzindo a dependência de veículos locados ou de terceiros.

A medida contribui diretamente para o fortalecimento das políticas públicas nas áreas de agricultura, meio

ambiente e serviços essenciais, alinhando-se aos princípios da economicidade, êficiência e sustentâbilidade nâ

gestão dos recursos públicos.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO

A presente solução visa à aquisição de 2 (dois) veículos sedan novos, de primeiro uso, destinâdos ao

atendimento das demandas administrativãs do Município de Pérola/PR, conforme estabelecido no Plano de

Trabalho e no Termo de Convênio ne 945/2025 - SECID.

A contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87/2025, originada do

Pregão Eletrônico ne 116/2025, promovido pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor

registrado é a empresa Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ne 01.692.763/@01-03.

os veículos deverão ser entregues novos, de fabricação recente, Iicenciados, emplacados, prontos para

uso, com todos os equipamentos obrigatórios e documentação completa, incluindo manual do proprietário,

chave reserva e kit de ferramentas originais.

A solução adotadâ contemplâ a substituição e ampliação da frotâ municipâ|, promovendo maior

eÍiciência, economia e segurança nas atividades administíativas, especialmente no deslocamento de servidores

para compromissos oficiais, capâcitações, visitas técnicas e demais ações de interesse público.

Durante todo o ciclo de vidã útil do bem, a contratadâ dêverá garantir assistênciâ técnica autorizâda e

garantia de fábrica mínima de 24 (vinte e quatro) meses, assegurando a manutenção corretiva ou preventiva dos

veículos sem custos adicionais à Administração, conforme condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços

e no edital do Pregão Eletíônico ne 115/2025 - SECID.

A aquisição dos veÍculos contribuirá para a melhoria dâs condições de trabalho, a otimização dos recursos

públicos, a redução de custos com manutenção de veículos antigos e o aumento da confiabilidade da frota

municipal.

7. DA ESTIMATIVA OO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS 221.8(xr,(x) (duzentos e vinte e um mil ê oitocentos reais),

conforme definido no Plano de Trabalho e o Termo de Convênio ne 945/2025 - SECID.

8. DA ADEqUAçÃO OnçaUrlrrÁnA

AV. Dona Pérola Byington, nl 1731 -
CNP.lr 81.478.133/0001-70

cEP- 87.5/to-0o0 - Fone: (/t4) 3636-8300
E-mail: compÍas@perola.pr.tov.br

pL."" 
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A presente contratação conta com recuÍsos oriundos do Termo de Convênio ne 945/2025 - sEclD, firmado

entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado das Cidades, o serviço social Autônomo

PARANACIDADE e o Município de Pérola.

O valor total do convênio é de RS 221.800,00 (duzentos e ünte e um mil e oitocentos reais), sendo

composto por;

. RS 200.000,00 (duzentos mil reais), píovenientes de transferência voluntária do Estado do Paraná,

através da Secretaíiâ de Estado das Cidades - SECID, doteÉo orçámentária F670215451148O88 -
Desenvolvimento UÍbano, Sustentável e de lnfraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a

Municípios, fonte de recursos do Tesouro Estadual;

. RS 21..800,00 (vinte e um mil e oitocentos reãis), referentes à contrapartida financeira do Município de

Pérola/PR.

Dessa forma, a contratâção encontra-se integralmente amparada em previsão orçamentária, garântindo

a sua viabilidade financeira e a coÍreta execução do ob.ieto.

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contÍato será de até 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, compreendendo

o período necessário para a entrega, recebimento definitivo dos veículos e cumprimento das obrigações

contratuais, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ns 74.73317027.

10. DO CRIÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMEMÍO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, desde que

acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, mediante apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito junto ao FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

Os veículos serão objeto de recêbimento provisirio, mediante termo circunstanciado, assinado pela

autoridade competente, logo após a entrega e conferência inicial do objeto.

O recebimento provisório consistirá na verificação da conformidade do veículo com ãs especificações

contratadas, marca, modelo, ano de Íabricação, documentação ê acessórios obrigatórios.

O recêbimento definitivo ocorrerá em até 30 (trintal dias corridos após o recebimento provisório,

mediante atesto de conformidade pelo setor competente e pela Diüsão de Patrimônio Público, com registío da

incorporação do bem.

O prazo para o recebimento definitivo contará a partir do recebimento provisório, observando-se o art.

141 da Lei ne 74.L3312O2L.

O pagamento somente será liberado após o recebimento definitivo e atesto do setor competente.

O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária em favor da contratadã.

Não será admitido pagamento antecipado, salvo mediante autorização expÍessa e justificada, observados

os requisitos legais.

11. DA EX|STÊNCn DE UC|TAçÃO AÍTTERTOR

lnformamos que fora realizada licitações anteriores com o objeto similar a este, sendo a mais recente o

PREG,.O 44/2025.

DA FORMA E CR|TÉRI05 DA SELEçÃO DO FORNECIDOR

Da Forma de Seleção:

Av. Dona Pérola Byington, nP u31
CNPJ: 81.478.133/0001.70

cEP- 87.54G.000 - Fone: (it4) 3636{300
E.mail: compres@p€rola.pr.gov.bÍ

72.

(u

E

+



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

O fornecedor será selecionado por meio de lnexigibitidade dê ticitação, nos termos do art. 74 da Lei ne

14.733/2027, em Íazão da inviabilidade de competição, considêrando que o ob.ieto deverá ser adquirido junto a

revenda autorizada da marca, conforme condiçóes previstas no Plano de Trabalho e no Termo de Convênio ng

945/2025 - SECTD.

Dos Critérios de selêÉo:
o Habilitação jurídlca

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta

Comercial dâ respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade llmitada - EIRELI: ato

coníitutivo, eíatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta ComeÍcial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendêdor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, na Íorma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

. Habilitação fiscâ1, sociel e trabelhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {NP., - cãrtão cNPJ (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazendâ.

Prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Juíiça do TÍâbalho, mediante a ãpresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trâbalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relâtiva à atividade

em cujo exercício contrâta ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUAUFTCAçÃO ECONÔNTMCO-FTNANCETRA

CERTIDÃo NEGATIVA DE FA[ÊNclA expedida pelo distribuidor do Foro da sede dã Pessoa Juridica. (!qLO:

14.133. de 2021. art. 69 . caout- inciso ll , referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,

em data não anterior a 60 (sessenta) dias dâ abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar

do documento,

L4. MICNOEMPRESA E EMPRESAS OE P€QUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar n9

L21120O6 e suas alteraçôes, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representente legal da

emp.esa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela lunta Comercial, com prazo de validade de

até 60 (sessenta) diâs a contar da data de emissão.

15. DA GESTÂO É FTSCAUZAçÂO DO CO|\TTRATO

De Gestão do Contràto
. A gestão do Contráto será atribuída ao Servidor Claudemir de Oliveira Carvalho, Secretário Municipal,

matrícula 00024562/1, Chefe de Gabinete.

Da FiscalizaÉo do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Luciano Willian Lazarin, seffetário Municipâ|,

matricula 00023728/1, Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

\r."* A D
fut

fl

AV.DonaPéÍolaEyhgton,ns173L - CEP-a7.54(}OOO - Fonei(44)3636-af,O0
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - E-maili compras@perola.pr.gov,br
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17. REqUTSITOS DA COI{TRATAçÃO

Para atender à necessidade identificada no Plano de Trabalho e no Termo de Convênio ne 945/2025 -
SECID, a aquisição de 2 (dois) veículos sedan deverá observâr os seguintes requisitos:

Os veículos deverão sêr novos, de primeiro uso, categoria sedan, conforme especificações constantes nâ

Ata de Registro de Preços ne 87/2025 - SECID;

Deverão atender integralmente às normas do CONTRAN e às exigências técnicas de segurança e eficiência

eneÍgéticã vigentes;

Deverão ser entíegues com todos os equipamentos obrigatórios, manual do proprietário, chave reserva

e kit de ferramentas originais;

Atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e demais regulamentações aplicáveis;

Cumprir as obrigaçôes fiscais, trabalhistâs, previdenciárias e ambientais durante a execução do contrato;

Os veículos deverão possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses de fábrica, conforme previsto

no edital do Pregão Eletrônico ns 116/2025 - SECID;

A contratada deverá apresentar, junto à entrega, a relação da rede de assistência técnica autorizada,

emitida pelo fabricante, garantindo o atêndimento das manutenções e revisões dentro dos prazos de garantia;

A assistência técnica deverá ser pÍestadâ de forma a assegurar a plena utilização dos veículos, conforme

condiçóes estabelecidas na ata de Íegistro de preços;

A entrega deverá ocorrer no prazo estabelecido na ata, contado a partir da emissão da nota de empenho;

O pagêmento será efetuado conforme as condições estabelecidas na Ata de RegistÍo de Preços ns 87/2025

- 5EclD, após o recebimento definÍtivo dos veículos e apresentação da documentação fiscal e trabalhista exigida.

18. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OUETO

A Administração avaliou a divisibilidade do objeto, considerando ãspedos técnicos, econômicos e de

mercado. Verificou-se que a aquisição de 2 (dois) veículos sedan apresenta natureza homogênea, com

especificaçóes semelhantes, de modo que não há viabilidade técnica ou vantagem econômica em proceder ao

parcelamênto em itens ou lotes.

Dessa forma, a aquisição integral em um único item/lote mostra-se mais eficiente e econômica,

gaíantindo unifoÍmidade na frota, facilidade de manutenção e gestão, atendendo ao princípio da eÍiciência e ao

melhor aproveitamento dos recursos públicos, em consonância com o Plano de Trabalho e o Termo de Convênio

n-o 945/2025 - SECID.

19. DA PARÍICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTE

No prêsente caso, não se aplicam os benefícios para MPE's, optando-se pela ampla concorrência no caso

preüsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

20. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

A presente contratação será realizada por meio de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74 da

tei ne 14.133/2021, razão pela qual não se aplica a reserva de cota prevista na Lei ComplementaÍ ne L23/2OO6 e

no Decreto Federal n9 8.538/20f5, destinada à participação exclusiva ou reserva de percentual de itens para

Micro€mpresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais.

2].. DA DCCTARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMÂNDADO NÃO SE €NQUAORA COMO ARTIGO IUXO

Em atendimento ao disposto no art. 20 dâ Lei Federal ne 14.133/2021. bem como o Decreto Municioal n'
42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos

que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se

destina.

22. DO MODETO DE EXECUÇÃO DO OBJETO Y*1
'(a

p
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O fornecimento dar-sê-á de forma única e integral, mediante a entrega dos veículos sedan novos, de

primeiro uso, ano/modelo corrente ou subsequente, em conformidâde com as especiÍicações do presente Termo

de Referência, do Plano de Trabalho e do Termo de Convênio ns 945/2025 - SECID.

A entrega dos veículos deverá ocoÍer no prazo máximo de até 60 (sessental dias corridot contados dá

assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho.

Os veículos deverão ser êntregues prontos para uso, devidamente licenciados, com IPVA quitado, manual

do proprietário, chave reserva e kit de ferramentas originâis.

O local de entrega será no endereço indicado pela Secretaria demândante em horário comercial.

O recebimento provisório será realizado de forma sumária, no ato da entrega, mediante conferência

inicial das especificações contratuais-

o recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório,

mediante vistoria detalhadã ê emissão de termo assinado pelo setor competente e pela Divisão de Patrimônio

Público, com a devida incorporação do bem.

os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações,

devendo ser substituídos pela contratada no prazo máximo de ll8 (quatênta e oitol horas, às suas expensas.

Os veículos deverão possuir tarantia de fábrica mÍnima de 24 (viÍúe e quatrol meses, ou pelo prãzo

fornecido pelo fabricante, se superior, contados a partir do recebimento definitivo.

A contratada deverá apresentar, junto à entrega, a relação da rede de assistência técnica ãutorizada,

emitida pelo fabricante, garantindo o atendimento das manutenções e revisões dentro dos prazos de garantia;

Durante o período de garantia, toda manutenção corretiva necessária deverá ser realizada sem ônus para

a Administração, compreendendo substituição de peças defeituosas por peças novas e originais.

o transporte dos veículos pâra a reâlização de reparos em garantia será de responsabilidade da

contratada.

O pagamento será realizado em pârcela única, após a entrega e recebimento definitivo dos veÍculos,

mediante apresentação de Nota Fiscal e comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhista da contratada.

A garantia contratuâl e a garantia legal do obieto possuem prazos independentes, podendo ser exigidas

penalidades pelo descumprimênto contratual mesmo após o término da vigência do contrato.

O não cumprimento dos prazos de entrega, reparos ou substituições sujeitará a contratada às penalidades

previstas na Lei ne 14.133/2021e no contrato.

2T. DO MODETO OE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas pãrtes, de acordo com âs cláusulas avençâdas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou

parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

As comunicaçóes entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempÍe que

o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante dâ empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obieto, correrão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

FrscArrzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscalizade pelo (s) fiscal (is) do contÍato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne L4.133, de 2021, art. U7, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as condições

estabelecidas no conÚato, de modo a assegurar os melhores resultados pârâ a Administração. (Decreto ne

17.246, de 7022, aft.22,Vll;

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731 -
cNP,l: 81.47t.133/0(n1-70
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O fiscal do conÍato anotará no histórico de gerênciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário parâ a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne LL.246, de 2022, art.22,ll).

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrãto emitirá notificaçôes para a

coíreção da execução do contrato, determinãndo prâzo para a correção. (Decreto ne t!.246, de 2022, aÍ|. 22,

Ir);
O fiscal do contrato informará ão gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso. (Decreto ns 1L.246, de 2022, aÍl.22,lvli
No câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, att. 22, Vl;
O Íiscal do conÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contratô sob sua

responsabilidade, com vistas à tempêstiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne fL.246, óe 2022,

art.22, Vll).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilâmento e termos âditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, dê

2022]..

Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar â suâ competência; (Decreto ne Ll.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR OO COI{TRATO

O gestor do contrato cooÍdenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando

rêlatório com vistas à yerificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finâlidade da ãdministração. (Decreto ne LL.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e âs medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 11.246, de 2022, a.|.27,lll.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratadâ, para fins

d€ empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidãção e do

pagamento da despesa no rêlatório de riscos eventuais. (Decrêto ne 11.246, de 2022, aft.2l,llll.
O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quânto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, bâseado nos indicâdores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do câdastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ng

t!.246, de 2022, an.2t,Vllll..
O gestor do contrâto tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o art. 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Deffeto n-o 11.246,

de 2022, aft.2r,xl.
o gestor do contrato deverá elaborar relâtório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto ne 17.246, de 2022, an.27,Vll.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do

contrato,

DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

c
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. SÃO OBRIGAçôES DA CONTRATADA

Êxecutar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encargos trâbelhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciâis decorrentes dâ execução do

presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir ã terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contratadâ:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou pÍepostos que venham a fornecer os obietos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual

de natureza trabalhista, cu.la responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titulaÍ e

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento

de todos os encaÍgos sociais e tributos pertinente5, indenização poÍ quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 39 e

6s do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 67.784/67;

Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, po. si ou por seus sucessores

e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratâdos, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contÍato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçôes assumidas nâ licitâção, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais;

Estar à disposição do CONTRATANTE sempÍe que solicitado;

Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências origináries e acidentes que se

verificarem;

A Contratada deve cumprir todas as obrigâçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execução do obieto
e, ainda;

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado dâ respectivâ nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1.2, 73 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dãta da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidâs na licitação;

lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
. sÃo oBRIGAçÕES Do CoNTRATAÍ{TE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíPlO:
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Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo âvençado;

Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verlficâr minuciosamente, no prazo fixado, ã conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e Íecebimento definitivo;

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregulâridades verificadas no

objeto fornecido, para que sera substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obri8ações da CONTRATADA através de comissão/sewidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com têrceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da ContÍatãda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. OAS DTSPOSTçõES FTNATS

Em caso de informaçôes omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conÍormidade com o que rege a Lei t4.133/2OZt e o Decrêto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de

todas as implicaçôes pelas informações prestadãs no presente Termo de Referência e em relação a elas

assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Pérola,06 de outubro de 2025

CLAUDEMIR D AI.HO LUCIANO wlII.IAN LAZÁRIN

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e serviços Públicos

Fiscaldo Contrato

PEDRO BUOSt

Responsávelpela ela ação do TR

G o contrato
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coMUNTcADO TNTERNO - Cr 04912025

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Pérola/PR, 08 de outubro de 2025

Prezado Contador:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

comunica a este Departamento de Contabilidade, que foi iniciado o Processo Administrativo

lnterno ne OO4/2O25, anexado o Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, responsável pela demanda CLAUDEMIR

DE OLIVEIRA CARVALHO, Chefe de Gabinete, do Pâço Munícipal Gentil Scalco.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentáÍios para fazer face ao ônus decorrente da realização de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, por meio da contratação da empresa para aquisicão de O2(doisl veículos sedan.

vísando atender e garantir forma contínua e adequada as necessidades da Administração Pública

e da Secretaíia Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola/PR

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 221.800,00(duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais).

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA
SecÍetáno

MunrqP al de Planeiamento

4;11pf orta Íta n" 1 4512025

Sécretário Muóicipal de Planejamento

Avenido Dond Pérold Bylngton, 7731 - Centro - CEP: 8754O-(nO - CNPI: 87.478.18/ün1-70
Fonedtu) 36:rffi3(n - E-moil: p,!q!tejqm?at.e@pgao!9-ol.gou-.br - Pétolo - Porunó.

F

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.
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Pérola, 08 de outubro de2025.

coMUNTCADO TNTERNO - Cl 164t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orÇamentária para o

Procêsso dê lnêxigibilidade, visando à contratação da empresa para aquisição de dois veiculos

sedan, visando atender e garantir forma contínua e adequada as necessidades da Administração

_ Pública e da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformando ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total

de R$ 221 .800,00.

5122 5236 01.01 04 122 0001 2.001 4 .4 .90 .52 .52.OO 957 1814 RS 200.000,00
04.122.OOO1 2.OO1 4 .4 .90 .52.52.OO 3501 13973830 383 01.01 R$ 21.800.00

TOTAL Rt 22í.800,00

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

)

2

DRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 1 33/0001 -70
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I PR xclPÂL

Aac.Âo,,
UXIDÂÍ'E 'ruNctollÂt . PRO.!FI9

AÚVTDÂI'g
l:.HÀIUREZII'.

DA ffiSPÉAÀ
FQ'IT§ D'
RECÜR30

.R§3ERVA VÂLOR



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

coMUN|CADO TNTERNO - Ct 05212025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Porlatia ne 725/2025

Pérola/PR,08 de outubro de 2025

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo

Administrativo lnterno ne OO4|2O25, anexado o Documento de Formalização de Demanda

Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, responsável

pela demanda CIÂUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO, Chefe de Gabinete, do Paço Municipal

Gentil Scalco, vem com o propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatório nos

moldes dos art. 32, clcLl9,l2O e 721, do Decreto ne 422/2023, que regulamenta a Lei Federal

ns 74.733/2O21, ao que se destina na modalidade INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO, por meio

da contratação da empresa para aquisição de 02ídois) veículos sedan, visando atender e

garantir forma contínua e adequada as necessidades da Administração Pública e da Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Pérola/PR.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 221.800,00(duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA
Secretário

unrcrpal de plane
]amenlo

AXtNAfo(aria n" 145t2025

Secretári unl pal de Planejamento

Avenido Dono Pétold Byington, 1.737 - Centrc - CEP: 87,54O4OO - CNPJ: 81.478.133/0@1-70
Fone: 3636-8300 - E-moil : pl a ne i o m e n to@ pe Í o lq. p t.qov, b í
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçAO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR,22 de outubro de 2025

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitaÇão, expedido pela Chefia de Gabinete em 25/O9 /2025, autorizo a abertura do
procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência:

1. Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de

Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão
frente à despesa;

2. oepartamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

q ualificação mínima necessária;

3, Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

4. Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
pu blicações;

Determina-se providências de estilo.

n C:
VALD CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N'1.731 CEP: 87.r10-m0 - Fone: 363ffi300.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR,22 de outubro de 2025

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a contratação da empresa para a aquisição de 2

(dois) veículos Sedan, com recursos provenientes do convênio ne 945/2025, para atender as

necessidades do Gabinete da Prefeita e da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente

e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação ocorrerá mediante

adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ns 8"712O25, originada do Pregão Eletrônico ne

LL6/2O25, promovido pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor

registrado é a empresa Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ne 01.692.753/0001-03, com recursos

provenientes do convênio np 945/2025.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais).

Atenciosamente,

'lr ,-

,/#,i;1^"!",o *&o,Jlffi/,id
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINGToN, N'1.231 CEP: 87.Í0-000 - rone: 363G8300.
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 22 de outubro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos Íinanceiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, com recursos provenientes

do convênio np 945/2025, para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e da Secretaria

de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ne

8712025, originada do Pregão Eletrônico no- 716/2025, promovido pela Secretaria de Estado das

Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrado é a empresa Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ne

01.692.76310001-03.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e o centos rea is)

Atenciosame

cARtos DOS SANTOS

Secret o Mun nda e Administração

FoNrE(s) DE RECURSo(s): 2 3Éo L

DOMIN

AVENTDA DoNÀ pÉRoLA BylNGToN, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.



RE: SOLICITAçÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO EM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAÇÃo - MUNtcípto DE pÉRoLA-pR

Dê

Para

Datâ

oI
<compÍas@peíolô.pr.gov.br>

<thaynara.âlves@pinauto.com.br>

22110/202516:34

E o2-coMUNrcADo-EMPREsA'âssinado.pdf (-557 KB)

Boa tárde,

5e9ue comunlcâdo com nome da empresa corrigido.

Al.lê

Departamento de Compras e Licitações

Preíeiturâ Municipal de Pérola
(44)3636-8300 - OpÇáo 5

A 22/ l0 /2025 16: 13, compras@perola,pr.gov,br escreveu

tôrde Thaynara,

Conforme conveEamos, segue eft anexo solicltôção de documento para a habilitação da empresa PINHEIROS vEiCULOS LTDA, inscritê sob CNPJ:

01.692.76310001-03 referente âo processo de adesão do I4unicípio de Pérola a Ata de Registro de Preços no 8712025, originada do Pregão Eletrônico
no 11612025, promovido pela Secretàriâ dê Estôdo dôs Cidades - SECID/PR,

Ânexo também se êncontra a Mnutô do Contràto.

Aguardo sêu retorno.

Grata.

Departamento de Compras e Licitaçôes

Prefeitura Municipal de Pérola

(44)3636-8300 - Opção 5
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MINUTA PADRÃo - coNTRATo DE FoRNEcIMENTo

coNTRATO ADMtNtSTRATTVO N' IXXXXXXXX]

CONTRATANTE: O I/UNICÍPIO XXXXXX, através do órgão XXXXXXXXL com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ

sob o n.e XXXXXXXX, neste ãto representado(a) pelo(a) ICARGO E NOME DA AUTORIDADEI, nomeado pelo Decreto

n.e XXXXXXXX, inscrito(a) no CPt sob o n.e XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.e XXXXXXXX.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF 5ob o n.s XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato

representado por INOME E QUALIFICAçÃOI, inscrito{a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da carteira de

identidade n.e XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.1.33, de 1e de abril de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 17

de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 0000/202_ XXXX (protocolo n.e 00.000.000-0) do procedimento

licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelas cláusulas e condições seguintesi

1 OBJETO:

Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veÍculos Sedan, para atender as necessidades do Gabinete da

Prefeita e da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado

do Paraná, conforme descrito no Termo de Referência.

LOTE DEscRrçÃo ExrGÊNclAs UN ID VALOR

uurrÁRro

VALOR

TOTAL

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e XXXXXXXX, objeto do processo administraüvo n.e 22.199.244 0, com

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.e XXXXxXxx, de xxxXXXXX e

conforme ato de autorização nas fls. IXXXX] deste protocolo.

3 FORMA DE TORNECIMENTO:

3.1A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veÍculo) na sede dos municípios habilitados no Estado do Paraná,

nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de ate 90 (noventa) dias, contêdos a partir da assinatura

do contrato de fornecimento, até esgotar as quantidades de aada lote. quando da assinâtura do contrato e para

entrega o do veÍculo serão indicados o endereço, telefone de contato, nome do servidor e/ou comissão a ser

designada pelo executivo do Município pelo recebimento no horário de expediente de cada Município.

3.2 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículos) com o tanque de combustível cheio, no endereço

indicâdo no Anexo ll.

3.3 O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acoÍdo com a habilitâção de cadâ

Município e em confoÍmidade com o Edital. O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicação de penalidades

previstas no Edital e legislação vigente.

4 PREçO E VATOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste

contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS XxxXXxxX (vAtOR POR EXTENSO).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REA'USTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do vêlor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e 70.192, de

2001, utilizando-5e o índice IPCA/IBGE.

5,1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

Avenida Dona Pérola Byingto& n' 1.731 - CEP: 87. 0{00 - Fone/Fax (44) 36368300.
CNPI: 81.478.13Y0001 -70 - email: conrpras(!perola.pr.gov.br
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5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federat n.e 14.133, de

2027.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admiüdos apostilamentos €om efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5,4. A concessão de reajustes não pâgos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABTUDADE DA GESTÃO E F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO:

6.1A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designâdos, conforme item

6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.e 10.086, de 2022.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme

o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas âtribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.e 10.086, de
7i)7

6,3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato seíão desiBnados poÍ ato adminlstrativo próprio do

Contratante.

5.4 A Bestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja

descumprimento das obrigações contratadas,

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações

técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para todos os fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quize) dias, a contar da data da

entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com ês especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

notjficação do contratado, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.14 despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

OESPESA PRINCIPAI. DESDOÉRAMÊNTO
ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

AÍIVIOADE

NATUREZA

DA OESPESA

FONTE DE

RECURSO

RESERVA

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contÍato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da asslnatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

14.733/202t.

10 OBRIGAçÕES E RE§PONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexêcução total ou parcial

10.r. São obrigaçôes do Contratado:

10.1,1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçóes, prazo e local constantes no

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,

fabricânte, modelo, procedência e prêzo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuáÍio, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técôica autorizada, quando cabívelj

10.1.2 responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a27, d,o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP:87.540-000 - Fony'Fax: (44) 36366300.
CNPJ: 81.478.13q/0001-70 - emâil: compras@perola.pr.gov.br
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10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de Íeferência, o objeto com avarias

ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

mo6vos que impossibilitem o cumprimento do prêzo previsto, com a devida comprovação;

10.1,5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado

de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme Iegislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1,9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteração qualitativa do proieto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do 5erviço ou autorização de fornecimento, interrupção

da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federêl n.e

74.133, de 2027;

10.1,10. cumprir as exigências de reservê de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiênciâ, pêra reêbilitado da PÍevidência Social e para aprendiz.

10.2 5ão obrigações do Contratantê:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a coníormidade do objeto recebido provisoriâmente, com as

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo

para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores

especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste edital e 5eus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo

Contratado, no que couber;

10,2.8 emitir decisão sobre ês solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do contrâto, ressalvãdos

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do contrato;

10.2,9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administraüvas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério

Público competente, para a apuração dos ilÍcitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11 FORMA DE PAGAMENTO

Avenida Dona Pérola ByingtoÍL n'1,731 - CEPi 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 36368300.
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11.1O pagamento de cada fatura deverá ser reãlizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contâdos a partir

do atesto dâ Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas

as Blosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do

Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, desünado a comprovar a regularidade com os Fiscos

Federal, Estadual (inclusive do Estado do Parãná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,

com o FGTS, INSS e negativa de débitos trêbalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuãdo sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, ng fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigêções contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credo, dos dados da conta-corrente junto à

instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.e 4.505, de 2016, ressalvadas as

exceções previstas no mesmo diploma legal,

1l.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições Gerais do

Pregão.

11.3.1. oecorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenhã sido paga, os valores serão descontados

da fatura apresentâda.

11.4 Nos cãsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratêdo não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a datã do

vencimento e o efetjvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = {TX) l=(6/100) 365 l= 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12. DA GARÂNTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. DA GARANTIA CONTRATUAT DOS BENS.

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mÍnimo,24 (vinte e quatro)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim

do prêzo da gaÍantia legal. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

13.2 A garanüa será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçóes de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍficas.

13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela desünada a corri8ir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçôes necessáriãs.

13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrôes de qualidade e desempenho iguais ou superiores

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

13.6 Uma vez notjficado, o Contratado realizará a reparação ou substtuição dos bens que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de reôrada do equipamento das dependências

da Administração pelo Contratado ou pela assistência técniça autorizada.

13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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13,8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a

garantir a continuidade dos trabalh05 administrativos durante a execução dos reparos.

13,9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de jusüficativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o

reembolso pelos custos respectivos, sem que tãl fato acarrete a perda da garanfa dos equipamentos.

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,

mesmo depois de expirada â vigênciâ contratual.

14. SANçÔE5 ADM INISTRATIVAS

14,1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.e 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem

prejuízo de eventuais implicaçóes penais nos termos do que prevê o Capitulo ll-B do Título Xl do Códi8o Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre

o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual LO.O86/2O22;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estaduãl 10.086/2022;

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 2L0 a 212, do Decreto Estadual

70.oa612022.

14,4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Públi.a estãdual, decorrente de

outros contratos firmados enre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da

multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compÍeendido entre

a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo paÍa a Administração, não

importando em mora, nem gera compensação financeira.

14,5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atraso, ate o 30e (trigésimo)dia de atraso na entregaj a partir do 3Le (trigésimo primeiro) dia, a multa de

mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima,

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capitulo xvl, do Título l, do Decreto n.t

10.086, de 2022. e na Lei n.e 20.656, de 2021.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e no Decreto n.e 10.086,

de 2022.

14.8 Sem prejuízo das sanções prevlstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativã e civil de pessoas

jurídicas pela práüca de êtos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013,

e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e no

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontãdas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXTTNçÃO|

15.1O presente instrumento poderá ser extinto:
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15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

iudicial.
15,2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicàrá sua intenção à outra,
por escrito.

15,3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde .iá, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÕES CONTRATUA|S, ACRÉSC|MO§ E SUPRESSÔES:

16.1 Este contÍato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei tederal n.9

14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do art. 124 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

ContÍatado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratoj e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à conünuidade do

contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quanütativos para

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico financeira apresentados

pela empresa subsütuída para fin5 de hâbilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrlo econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidit admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17,1O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais

dê liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa naturâ1, relaüvos ao tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do contràtado, se

houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princÍpios do êrt.

6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17,3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser uülizados no fornecimento dos BENS especiÍicados

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções

transmitidas pelo contratante;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas

técnicas e administrativa5 de segurança, para a proteção d05 dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta

Cláusula;

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP: 87.540-000 - lone/Faxr (tM) 36368300.
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: !9l]pl!ggpgq!ê.!trggy:E



bi GOVERNO MUNICIPAL

17.5 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta

Cláusula, inclusive no tocante à PolÍtica de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados

à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17,7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou

segredos comerciais ou industrials implicará para o contratado e para seus prepostos - devida e formalmênte

instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do contrâtado manterá contato Íormal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,

para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A criterio do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado a

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

u.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao

dêixar de adotar as medidas de segurança pÍevistas no art. 46 da LcPD, destjnadas a proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situaçôes acidentais ou ilicitas de destruição. perda, alteração, comunicação ou

qualquer forma de tratamento inadequado ou llícito.

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a

dados pessoais sob controle do Estado paÍa o cumprimento de suas tareÍas, deverão firmar termo de compromisso

e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17,12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua finalidade,

previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1e do art. 10

do Decreto Estêd ua I n.e 6.474, de 2O2O.

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dâdos pessoais

com bêse neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estaduâl n,e 6.474, de 2020.

17,14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao

Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar

pelo cumprimento dos deveres e obrigaçôes aplicáveis;

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia

do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado.

17.16 Encerradê a vigência do contrato ou não havendo mais neccssidade de utilização dos dados pessoais, sejam

eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de todos os dados

pessoêis e as cópias existentes, atendido o princípio da seBurança

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encârregado do

contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consuLtar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de

dúvida jurÍdica devidamente Íundamentada.

18. DTSPOSTçÕES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada

pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 2022 e demais leis

estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referída legislação aos casos omissos no

presente contrato.

18.3 O Contratante enviaÍá o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no sítio

eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da ínteSra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrunrento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privile8iaCo que seja
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Local e data

CONTRAÍANTE

Testem u n has

1 - Nome:

2 - Nome:

GOVERNO I4I-'NICIPAL

CONTRATADA
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Processo de lnexigibilidade

Do: Departamento de Compras e Licitação

PaÍa: Pinheiro S Veículos LTDA

Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, para atender as necessidades do

Gabinete da Prefeita e da Secretaria de Agricultura, Pecuária, lúeio Ambiente e 5erviços Públicos do MunicÍpio de

Perola, Estado do Paraná, ê contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ne

8712025, oÍiginada do Pregão Eletrônico ne 776/2025, promovido pela Secretaria de Estado das Cidades -
SECID/PR.

valor da contratação: RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais)

1. Dos CritéÍios de Seleção a empresa deverá fornecer os seguintes documêntosi
1.1. Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ãto constitutivo,
estãtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciâl da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - lúEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na formã da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH,

1.2. Habilitação fiscal, sociale trabalhiste
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.lurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado)i

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Oebitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de ma,o de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei ne

L4.733, de202L, art. 69, caput, inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do
documento.

Pérola/PR, 22 de outubro de 2025

Atenciosamente,

gub
Do.umenrô âssinà.tô digiràlment€

YASTIT FEIIIANOA OSSâÍO T§ÍNS
Darà: 22lr0/202s r6:33:0. 0300
!.íitaq!..m htps://vàlid...ili.sov.bÍ

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações
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súMUr.A: DrspÔE soBRr A NoMEAçÃo Do AGENTÉ DE coNTRATAçÃo, EQUIPE

DE APOTO E DA COMTSSÃO DE CONTRATAçÃO.

A PREFETTA MUNICIPAT OE PÉROTA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dE SUAS

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal nc 422/202! e,

CONsIDERANDO o que dispõe a Lei tederal ns 14.133/2021 e o Decreto Municipal ns 422/2O23,

que estabelecem as atribuições e demais disposições das íunções do agente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art. 19 Ficam nomeados os servidores abaixo especiíicados para executarem as atribuiçôes descritas

no Dccreto nc 422 de 28 de dozembÍo de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art.29 tica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de ContÍatação, nos

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n.2375-2

b) Yasmim Fernanda Risseto Mârtins - matricula n.2774-O

c) Leonardo CoÍdeiro da Silva - matÍiculâ n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - metricula n. 2494-5

teímos dã Lei nq

OA NOMEAçÃO DOS MEMEROS DA EQUIPE DE APOIO

Art.3e Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidores;

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

Ã t . tDo,ti tl'in {, tR)ingr on, n" t.7.i I - (-r t í.t - (.tL.1\ §i-tjo-0(X, - (:V}i/: á t..t i8.l j J/úOt -ZO ,f o,u: tt.3ôJb-6 j(n
,l,.noiÍaiin@fn[a.pr.gu,.fu - tPérnta - eardt ti.

\,y,

I

PORTARIA Ng OO7, DE 08 OE JANEIRO DÉ 2025.



PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

c) Debora Maia Rodrigues - matricula n.2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matriculê n.2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsole - matricula n. 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 24!l-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - mâtricula n.2774-O

DA NOMÉAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art, 4s Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei n9

14.7331 2027 os segu intes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 * Presidente.

b) Yasmim Fernândã Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n. 2378-7

ParágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, obseruando-

se a ordem acima.

Art.5e As atribuiçôes dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funçôes,

são as estâbelecides no Decreto nc 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 6s Esta Portaria entrâ em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\ 1.\ \\-l§t ..c -

VÀLDETE CUNHA

Prefeita Municipal.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadaskos. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Informa ôes da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique A UI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori nal no rtal do ór o estor, cli ueA UI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do ão gestor, clique A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016. (

o Social: PINHEIRO S VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.692.76310001-03

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão o nal no I do órgão estor, clique A UI

l(.»

Consulta realizada emz 2211012025 19:02:38



22110125,19:O4 Consulta de Ssnçôes I Portal da lransparência do Governo Federal

( (

z DADOS ATUALTZADOS

Dados atualizados até: 1Ol2O25 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Sistema lntegrado de RegisÍo do CEIS/CNEP - CNEP) ,

1012025 (Diáno Oficial da União - CEAF) , 1012025 (Sistema lntegrado de Registro do CE.IS/CNEP - Acordos de Leniência) , 1Ol2O25 (Sistema lntegrado
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFl) - CEPItV)

Dados da consulta: 2211012025 19:03:35

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

cPf / CNPI sancionado: 01692763000í03

Consu lta

QUI

Nenhum registro encontrado

Ç

DETALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO óRGÃo/ENTtDADE
SANCIONADORA
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22110125,19:04 Consulta de Sançôes I Portal da Transparência do Governo Federal
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7? DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 1Ol2O25 (Sistema lntegrado de Registro do CEISICNEP - CEIS) , 10/2025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,

1Ol2O25 (Diário Oficial da União - CEAF) , 1Ol2O25 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 1Ol2O25 (Sistema lntegrado
de AdministraÇão Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPII\4)

Dados da consulta: 2211012025 19:04:21

FILTROS APLIGADOS:
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CPFl cNPJ sancionado: 01692763000103
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2211O125,19:02 Cadastro dê restÍiçôos ao direito dê contratâr com â Administrâção Públicâ

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Licitar

tNPl: 01692763000103
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22114125 17 44 ROlNdAb€ VJ€bMAiI RE]SOUCITAÇÃO OE DOCUMENTOS PARA HABILITAçÀO EM PROCESSOOÉ INEXIGIBILIDAOE DE LICIÍAÇÁO. MUNICÍPIO OE PÉROLA.PR

RE: SOLTCTTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABTLTTAçÃO EM PROCESSO DE TNEX|G|BIL|DADE DE
LrcrrAçÃo - MUNrcípto DE pÉRoLA-pR

' Dê ThaynâÍâAlves.thâynâra.âlves@pinâuto.com.bí>

' Para compras@peÍola.pÍ.qov.br.compras@perola.pÍ.gov.bí'

Deta 22/10/2A251639

Ê ATESTADoS DE capacrDADE TECNtcA.pdí(-3,r MB) E HAB LTAÇÃo JURíorca zip (- r r MB) [D QUAL|FrcaÇÃo EcoNôMtcA zip(-a,3 MB)

@ nrcurenrolor rtscAl zip('1,2 MB)

Boa tarde!

segue em anero os docurrentos solicitàdos

Qualquer dúvida estou a disposiçãor (62) 99609-0725

êrenciosamente,

O 623sãl!)13

@ @oinauto

El thâvnâra.alvesíôoinauto.com.br

I av. Í-9, M 5oo. setoí Maíistâ - coiânia/co

Der com pras@ perola.prSov br <compràs@ peíola, píBov. br>

Envlãdo: quôrta{eila,22 de outubro de 2025 16:34

Perâ: Thaynâ ía.Alves <thayna ra.e lve§@ pinôuto.com.br>

asiunto: Re: soLrcrTAçÍo DE DocuMENros PARA HAB|LITAçÃO EM PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE DE UC|ÍAçÃO " MUNTCÍP|O DE PÉROLA-PR

Qnl,rv:;

Gelalmente vo.e não rê.ebe êmails de comprâs@pêmlã.pí.gov.bí. §êibÀpoIjle!Álg.4i$p9Brllr

Boa tarde,
Sêgue comunicâdo com nome da empresa corrigido.

ÍHAYNARA ALVES
A55islente Adn rnishol vo

.ie
Departamento de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Pérola

(44)363&8300 - Opçáo 5

A 22/ l1l ZO2S 16i 13, compràs@perola.pr.gov.br escreveu
Boê tarde Íhaynara,
Conforme conversamos, sê9ue êm ànexo sollcitação de documênto pâra ô habilitôção dê empresa PINHEIROS VEÍCULOS LTD^, lnscrita sob CNPJ:

01.692.76310001-03 refêrente ao processo de adesão do Municiplo de Pérola a Atâ de Registro de Preços no 8712025, orlglnada do Pregão Eletrônico
no 116/2025, promovido pela Secretaria de Estado das Cldàdes - SECID/PR.
Anexo também se enconka a I'linuta do Contrato.
Âguardo seu retorno.
Grâta,

At.te

Departâmento de Compras e Licitaçóes

Prefeitura Municipal de Pérola

(44)3636-8300 - Opção 5
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PINHEIRO'S VEICULOS LTDA.
cNPJ N. 0r.ó92.763/0001-03

JUCEG 52200484802

5l Alterâcao Contrâtuâl:
Alteracao das quotas;

Capital Social;
Consolidâção.

Pelo presente instrumento de Alteracao Contratual, as partes abaixo qualificadas

GRAFENO HOLDING LTDA, sociedade limitada, brasileira, inscrita no CNPJ sob o no

45.924.064./0001- 17, cujo o contrato social foi arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás, sob o número 52205565665 com sede na Avenida Mutirao, 2651, Sl 03, Setor Marista -
Goiânia,tGO CEP: 74.150-340, neste ato representada pôr seu administrador BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, empresario, casado em regime de separação absoluta
de bens, natural de cidade de Goiania-GO, nascido em 0510111994, portador da cédula de

identidade 4.496.91 l -SSP/GO 2.via expedida em l6108/2008 e do C.P.F. 005.273.631-89,
residente e domiciliado à Rua 34 n" 90, Apto 2602 V, Quadra H 17, Lote 05/10, Edificio Gran

Finestra, Setor Marista, Goiânia-Go, CEP: 74.150-220;

GRAFENO MOBILIDADES LTDA, sociedade limitada, brasileira, inscrita no CNPJ sob o n"
49.126.016./0001-34, cujo o contrato social foi arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás, sob o número 52205565665 com sede na Avenida Mutirao, 2651, Sl 03, Setor Marista -
Goiânia.tGo CEP: 74.150-340, neste ato representada pôr seu administrador BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, empresario, casado em regime de separação absoluta de

bens, nafural de cidade de Goiania-GO, nascido em 0510111994, portador da cédula de

identidade 4.496.91I-SSP/GO 2.via expedida em l6108/2008 e do C.P.F. 005.273.631-89,
residente e domiciliado à Rua 34 n" 90, Apto 2602 V, Quadra H 17, Lote 05/10, Edificio Gran
Finestra, Setor MaÍista, Goiânia-Go, CEP 74.150-220;

Unicos socios da empresa PINHEIRO'S VEICULOS LTDA., sociedade limitada, brasileira,

com sede a Av. T-9 Qd. J-17 Lt.02, n . 500, Setor Marista, Goiania-Go, CEP: 74.150-300,

inscrita no CNPJ sob n. 01.692.76310001-03 e com Contrato Social arquivado na Junta

Comercial do Estado de Goias sob n. 5220048480-2 em despacho de 26111/1985 e 18"

alteracao contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob n. 52060631643 em

despacho de 1210612006, rcsolvem de comum acordo, introduzir, nos atos constitutivos da

sociedade, as seguintes alteracoes:

Í
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Página 2 de I
CONTRATO SOCIAL

CAPITULO I

DAS AL'I'ERACOES

Art. I A socia GRAFENO HOLDING LTDA, acima qualificada, legítima possuidora
dc 3.668.862 (Trcs milhõcs, seisccntas e scssenta c oito mil, e oitocentas e sesscntâ c

duas) quotas, avaliadas a R$ 1,00 ( Um real) cada, transfere o direito por meio
deliberação para GRAFENO MOBILIDADES LTDA, por 3.668.862 (Tres milhões,
seiscentas e sessenta e oito mil, e oitocentas e sessenta e duas) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada para a sócia GRAFENO MOBILIDADES LTDA, acima
qualiÍicado, dando plena, geral, rasa e inevogável quitação para nada reclamar, seja a
que título for, nem em juízo ou fora dele.

Aít. 2 O capital social e R$ 22.407.91 8,75 (vinte dois milhões, quatrocentos e sete mil,
novecentos e dezoito reais), dividido en22.407.918 (vinte dois milhões, quatrocentas e

sete mil, novecentas e dezoito) quotas de capital no valor nominal de R§ 1.00 (um real)
cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, divididos entre os sócios da

seguinte forma:

Socia QUOTAS VALOR em RS

GII,AI]BNO MOAILIDAIJES LTDA 100 22.407.918 22.407.918,75
,fOTAL 100,00 22.407.918 22.401.978,75

Paragrafo unico. A responsabilidade dos socios e restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizacao do capital social, na forma do art. 1052 da Lei
10.406102. Cada quota e indivisivel e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberacoes

soçiais.

CAPITULO II

Da Consolidacao, Denominacao, Sede, Filiâis, Objeto Sociâl e Duracao

Art. I - A vista das modificacoes ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a segünte
redacao:

Art. 2 - A sociedade gira sob a denominacao social de PINHEIRO'S VEICULOS LTDA. tem
como nome de fantasia PINAUTO e e uma sociedade empresaria, sob o tipo de sociedade
limitada, nos termos das disposicoes contidas no Codigo Civil Brasileiro.

Art.3 -A sociedade tem sede na Avenida T-09 n 500 Qd. J-17 Lt.02, Setor Marista, Goiania,
Goias, CEP 74.150-300.

Art.4 - O objetivo da sociedade e o comercio de veiculos e automoveis novos e usados, pecas,

equipamentos, acessorios, pncumaticos e camara de ar, bem como oleos e lubrificantes.
Revenda de veiculos e pecas importadas. Prestacao de servicos mecanicos, eletricos,

t'
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Página 3 de I
lantemagem, funilana e pintura, aliúamento, balanceamento, lavagem, lubrificacao, polimento,
servicos de borracharia, instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos
automotores. Locacao de veiculos referenciados em automoveis, motos e caminhces. Locacao
de aeronaves. Intermediacoes de negocios, financiamentos e de despachante junto ao
departamento de tÍansito. Podendo tambem fazer investimentos e participar de outras empresas
como acionista ou quotista.

Art. 5 - A sociedade possui as seguintes filiais

A Rua Adelino Fernandes Esquina com Rua 04 de Julho n I I Centro Cidade de Uruacu Estado
de Goias CEP: 76.400-000 registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob n
52900504466 em 0711212006, na Receita Federal sob o n 01.692.763/0007 -07 e tem como
objetivo da sociedade o comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos,
comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados, atividades de intermediacao e

agenciamento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliarios, outras atividades de servicos
prestados principalmente as empÍesas, servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos
automotores, servicos de bonacharia para veiculos automotores, servicos de instalacao,
manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotoÍes, comercio por atacado de
pecas e acessorios novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios
novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, comercio
varejista de lubrificantes, locacao de âutomoveis sem condutor, locacao de outros meios de

transporte, scm condutor, servicos dc manutencao e rcparacao elctrica de vciculos automotores.
Podendo tambem fazer investimentos e participar de outras empresas como acionistas ou
quotista.
Rodovia GO-060 com a Avenida Santa Rita de Cassia n 2.500 Setor Sao Jose em Sao Luis de

Montes Belos Estado de Coias CEP: 76.100400 regishada na Junta Comercial do Estado de Coias
sob n 52900507082 em 07 /0212007, na Receita Federal sob o n 0l .692.76310008-80 e tem como
objetivo da sociedade comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos, comercio
a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados, atividades de intermediacao e

agenciamento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliarios, outras atividades de servicos
prestados principalmente as empresâs, servicos de lantemagem ou funilaria e pintura de
veiculos automotores, servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores,
servicos de borracharia para veiculos automotores, servicos de instalacao, manutencâo e

reparacâo de acessorios para veiculos automotores, comercio por atacado de pecas e acessorios

novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos
automotores, comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, comercio varejista de

lubrificantes, locacao de automoveis sem condutor, locacao de outros meios de transporte, sem

condutor, scrvicos de manutencao e reparacao elctrica de vciculos automotorcs. Podendo
tambem fazer investimentos e participar de outras empresas como acionistas ou quotista.

!

Avenida Brasilia n 36 Setor Leste na Cidade de Porangatu Estado de Goias CEP: 76.550-000,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob n 52900504458 em 07 /1212006, na
Receita Federal sob o n 01.692.7ó310006-18 e tem como objetivo da sociedade o comercio a

varejo de automovcis, camionetas e utilitârios novos, comercio a varejo dc automoveis,
camionetas e utilitarios usados, atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e
negocios em geral, exceto imobiliarios, outras atividades de servicos prestados principalmente
as empresas, servicos de aliúamento e balanceamento de veiculos automotores, servicos de

borracharia para veiculos automotores, servicos de instalacao, manutencâo e reparacao de

acessorios para veiculos automotores, comercio por atacado de pecas e acessorios novos pam
veiculos automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores,
comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, comercio varejista de lubrificantes, locacao
de automoveis sem condutor, locacao de outros meios de transporte, sem condutor, servicos de

mânutencao e reparacao eletrica de veiculos automotores. Podendo tambem fazer investimentos
e participar de outras empresas como acionistas ou quotista.

{
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Avenida Bcmardo Sayao n 474, lote 54-548, Cenüo Ceres Estado de Coias, CEP: 76.300-000,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob n 52900524211 em 23/1112007, na Receita
Federal sob o n 01.692.76310010-02 e tem como o objetivo da sociedade comeÍcio a varejo de
automoveis, camionetas e utilitarios novos, comercio â vaÍejo de automoveis, camionetas e

utilitarios usados, atividadcs dc intcrmediacao c agenciamcnto dc servicos e ncgocios em geral,
exceto imobiliarios, outras atividades de servicos prestados principaknente as empresas,

servicos de lantemagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores, servicos de aliúamento
e balanceamento de veiculos automotoles, servicos de borracharia para veiculos automotores,
servicos de instalâcao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotoÍes,
comercio por atacado de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, comercio a vaÍejo
de pecas e acessorios novos para veiculos âutomotores, comercio a varejo de pneumaticos e

camaras-de-ar, comercio varejista de lubrificantes, locacao de automoveis sem condutoÍ,
locacao de outros meios de transporte, sem condutor, servicos de manutencao e reparacao
eletrica de veiculos automotores. Podendo tambem fazer investimentos e participar de outras
empresas como acionistas ou quotista.

Avenida T-9 Qd. 78 Lts. l4l15 n 550 Goiania-Goias CEP: 74215-020 regiskada na Junta Comercial
do Estado de Goias sob o N 52900534578 em 23/0412008, na Receita Federal sob o n

0l .692.7631001 l -85 tem como objetivo O comercio de veiculos e automoveis novos e usados,

equipamentos e acessorios.

Avenida T-15 N 59 Quadra A Lote 22 salas 5l e 59, Setor Bueno na çidade de Goiania-Co CEP:
74.230-010 registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob o n 52.9.0053769-l em
0ó/06/2008, na Receita Federal sob o n 01.692.'7 6310012-66, tem como objetivo: Deposito fechado e

o atendimento de cliente no que se refere a entrega dos produtos das vendas efetuadas pela matriz
sob o CNPJ 01 .692.76310001-03 e inscricao Estadual 10.173.473-5 conforme autorizacao de

prolongamento do estabelecimento fixo os quais sejanr: Veiculos e automoveis novos e usados,
pecas, equipamentos, acessorios, bem como exclusivamente e tao somente os produtos proprio do
estoque, a revisao mecanica, eletrica, alinhamento, balanceamento, lavagem, lubrificacao,
polimento, e instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores.

Rua T-52, N 38, Qd 72, Lt l3E, Setor Bueno, CEP: 7 4.215-220 Goiania Estado de Goias
registrâda na Junta Comerciâl do Estâdo de Goias sob o N 52.90071198-4 em22/0612015 ,rn
Receita Federal sob o N 01.692.76310015-09 e tem como objetivo social o servico de

Lantemagem ,funilaria e pintura de veiculos automotores,servicos de manutencao e reparacao
mecanica e eletrica, servicos de alinhamento ,balanceamento e borracharia, servico de lavagem,
lubrificacao e polimento ,instalacao ,manutencao e reparacao de acessorio para veiculos
automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automolores.

Avenida Goias, Qd 226, n 313, Setor Sul, na cidade de Goianesia, Estado de Goias CEP:
76.782-232, rcgistrada na Junta Comercial do Estado dc Goias sob o N 52.90071198-4 cm
22/06/2015, na Receita Federal sob o N 01.692.76310016-90 e tem como objetivo social e teú
como objetivo da sociedade a prestação de serviço de locação de automóveis sem condutor,
atividades de intermediação de agenciamento de serviços e negôcios em geral, exceto
imobiliário

Art. ó - E indeterminado o prazo de duracao da sociedade, com todas as disposicoes do
presente instrumento subordinadas a Iegislacao em vigor, tendo as suas atividades iniciadas em
2ó de Novembro de 1985.

CAPITULO III

Do Capital Social, e da Responsabilidade.

Art. 7 - O capital social e R$ 22.407.918,75 (vinte dois milhões, quatrocentos e sete mil,
novecentos e dezoito reais), dividido em22.407.918 (vinte dois milhões, quatrocentas e
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Página 5 de I
sete mil, novecentâs e dezoito) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, divididos entre os sócios da

seguinte forma:

Socia QUOTAS VALOR em R$

GRAFENO MOBILIDADES LTDA 100 22.407.918 22.407.9t8,75

TOTAL 100,00 22.407.918 22.101.918,75

Art. 8 - As quotas de capital sao indivisiveis e nao poderao ser oneradas, cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o expresso consentimento de socios detentores de mais da metade
do capital social, cabendo em igualdade de condicoes e de preco, o direito de preferencia aos

socios que queiram adquiriJas no caso de âlgum quotista pretender ceder as que possuem.

Paragrafo Primeiro - Tratando-se de alienacao ou cessao a terceiros, nao descendentes do
alienante ou cedente, a titulo $atuito, o direito de preferencia assegurando aos demais socios
sera exercido pelo valor patrimonial contabil das quotas constante do ultimo balanco anual
aprovado pelos socios.

Paragrafo Segundo - Caso qualquer quotista decida vender, ou de outra forma transferir as

suas quotas da sociedade, a preferencia, entao, sera exercida pelos socios na proporcao de sua

participacao no capital social.

Paragrafo Terceiro - O mesmo direito de prioridade estabelecido acima se aplica na

transferencia dos direitos de preferencia para subscricao de quotas em aumento de capital.

Paragrafo Quarto - A preferencia ret'erida nos paragrafos anteriores sera manifestada por
escrito em 30 (trinta) dias da data de ciencia da oferta.

Pârâgrâfo Quinto - E facultado ao socio ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem seja
seu descendente ou socio nesta sociedade, independentemente de audiencia dos outros socios.

Paragrafo Sexto - O cedente das quotas responde solidariamente com o cessionario, perante a

sociedade e terceiros, pelas obrigacoes que tiúa como socio, poÍ um prazo de 02 (dois) anos

contados a partir da data da averbacao de alteracao contÍatual. Art. 15 - A cessao ou
transÍ'erencia de quotas, apenas surtira efeitos quanto aos socios ou a sociedade apos a
averbacao da correspondente modificacao do Contrato Social.

Art. 9 - A responsabilidadc dc cada um dos socios c rcstrita ao valor dc suas rcspcctivas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do Capital Social.

Paragrafo Unico - Os socios respondem pelo total do Capital Social subscrito enquanto nao
totalmente integralizado, ou seja, responde pelo que ja integÍalizou e pela soma (a sua parcela e

as parcelas dos demais) a inÍegÍahzar, ressalvando seu direito de regresso contra os demais
socios.

c
V.^
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Paragrafo unico - A responsabilidade dos socios e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integmlizacao do capital social, na forma do nrt. 1052 dâ Lei
10..10í,/02. Cada quota e indivisivel e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberacoes
sociais.
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CAPITULO IV

DA ADMINISTRACAO E DO PRO LABORE

Art. l0 - Os negocios sociais serao geridos pela administrador nao cotista BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, empresario, casado em regime de separação
absoluta de bens, natural de cidade de Goiania-GO, nascido em O5/janeiro/1994, Íilho
de Edmo Mendonca Pinheiro e Sonia Marques de Figueiredo Pinheiro, portador da

cédula de identidade 4.496.91I-SSP/GO 2.via expedida em l6108/2008 e do C.P.F.
005.273.631-89, residente e domiciliado à Rua 34 n'90, Apto 2602 V, Quadra H 17,

Lote 05/10, Edificio Gran Finestra, Setor Marista, Goiânia-Co, CEP: 74.150-220; ao
qual cabe a responsabilidade ou representacao ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora
dele, podendo praticâr todos os âtos compreendidos no objeto social, especialmente movimentar
contas em bancos, emitir, aceitar e endossar titulos, inclusive cheques, assinar contratos e

documentos de qualquer natureza, mas sempre no interesse da sociedade, sendoJhe, entretanto,
vedado o uso da fimra em negocios alheios aos fins sociais.

Paragrafo Unico - A sociedade podera nomear procurador(es) com poderes gerais para o foro
ou com poderes para negocios, neste caso, com prazo indeterminado, especificando os âtos ou
operacoes que podera praticar.

Paragrafo Unico - Responde pessoalmente por obrigacoes resultantes de atos cometidos com
excesso mandato o administrador que assim proceder.

Art, 12 - Os socios e administrador terao direito a uma retirada mensal, a titulo de proJabore,
a ser fixada anualmente por consenso de socios detentores de mais de 50% (cinqüenta por
cento) do capital social.

C.{PITULO V

Do Exercicio Social, Balanco e Resultâdo

Art. 13 - O cxcrcicio social coincidira com o ano Civil c findara crn 3l dc Dezcmbro de cada

ano. Ao termino de cada exercicio social, compete ao administrador elaborar inventario,
balanco patrimonial e o balanco de resultado, ocasiao em que devera prestâr contas justiflcadas
de sua administracao.

Paragrafo Unico - Os socios poderao proceder, ainda, levantamento de balanco geral
intermediario, por periodo mensal, trimestral, semestral ou a qualquer outra periodicidade,
sendo apurado os lucros, estes poderao ser distribuidos aos socios an razzo da proporcao de

cada um no capital social da sociedade.

Art. l4 - O resultado do exercicio (lucros ou perdas) sera dividido ou suportado pelos socios
na proporcao das respectivas quotas.

Paragrafo Primeiro - Os lucros podem nao ser, necessariamente, distribuidos, desde que os

socios dctentores de mais da metade do capital social deliberem neste sentido.

Qaic

Art, 1l - O uso da firma social compete aos socios gerentes que somente a podera usar para

fins estritamente do interesse social, sendo vedado o seu emprego em qualquer operacao de

favor, como avais, endossos, fiancas etc., as quais, se realizadas, nao obrigarao em hipotese
algumâ a sociedâde.

X
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Paragrafo Segundo - As perdas nao necessitam ser suportadas pelos socios no final do
exercicio, caso a maioria deles deliberem registrar o prejuizo para compensa-los com lucros de

exercicios seguintes.

CAPITULO VI

Dâ Retirâda de Socios e do Falecimento

Art. l5 - No caso de socio pretender retirar-se da sociedade, devera notificar os demais, por
escrito, com antecedencia de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serao reembolsados, na

modalidade que se cstabelece para os casos de sucessao ou interdicao.

Art, 16 - Na hipotese de falecimento ou interdicao de socio, a sociedade nao sera dissolvida ou
extinta, cabendo aos socios remanescentes determinar o levantamento de um balanco especial,
na data do evento, a fim de apurar a sua expressao economica de acordo com valor de metcado.

Paragrafo Primeiro - Os herdeiros ou sucessores do de cujus, ou interdito deverao manifestar,
ate 60 (sessenta) dias da data do balanco especial, sua disposicao de integrar a sociedade.

Paragrafo Segundo - Em havendo interesse de integrar a sociedade, os herdeiros ou
sucessoÍes do de cujus ou interdito assumirao, assim, os direitos e obrigacoes que lhes dizem
respeito.

Paragrafo Terceiro - Em nao havendo interesse de integraÍ â sociedade, receberao todos seus

havercs apurados ate o balanco especial, em ate 24 (vinte e quatro) prestacoes iguais. mensais e

sucessivas, vcncsndo-sc a prirncira 30 (rinta) dias apos sua manifcstacao, acrcscidas dc
correcao monetaria com base em indices oficiais de precos e de juros a taxa de mercado, ao
ano, ambos calculados a partir da data do balanco especial.

CAPITULO VII

Dâs Disposicoes Finâis

Lrt, l7 - O Administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a

administracao da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenacao criminal, ou por se

encontrar sob os eleitos dela, a pena que lede, ainda que temporariârnenle, o acesso a cargos
publicos. ou por crinre falimentar, de prevaricacao, peita ou subomo, concussao, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da
concorcncia, contra as rclacocs dc consumo, fc publica ou propriedade.
(art. 1.011, § l,CC/2002).

Art. l8 - Os casos omissos no presente contrato serao resolvidos pelo consenso dos socios,
com observancia da Lei n- 10.40612002.

Art. 19 - Fica eleito o loro dc Goiania-GO para o exercicio e o cumprinento dos direitos e

obrigacoes resultantes deste contrato.
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, por si, herdeiros e sucessores com a primeira via
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goias - ruCEG.

Goiania, 26 junho de 2024.

GRAFENO MOBILIDADES LTDA
Socia
Reprcsentantc BRENO FIGUER-EDO. PINHEIRO

GRAFENO HOLDING LTDA
Socia Retirante
BRENO FICUEIREDO PINHEIRO

BRENO FIGUEIREDO PTNHEIRO
CPF n 005.273.631-89
AdministradorÂllao cotista

TULIO FERNANDO SILVA ALVES
CONTADOR
cRC 026016/0-2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicamos que o ato da empresa PINHEIRO'S VEICULOS LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 9 de 9

NomeCPF/CNPJ

005273ô3189 BRENO FIGUEIREDO PINHEIRO

TULIO FERNANDO SILVA ALVES03222369160

lt
I.EEEi

cERtIFIco o REGI§TRO E, t1/01/202a 09:1a SoB N" 202a2199550.
PROTOCOLO: 2a2199550 DE Oa/O1 /2024.
cóDrco DE vERrlrcÀçÀo: 12t1oo83a3o. cxpJ DÀ SEDE: 01692?63000103.
NIRE: 52200a8a802. COü EEETTOS DO RECISIÀO !I4: 26/06/2021.
PINHEIRO'S VEICUI'S ÚTDÀ

PÀULÀ NUNES IOBO !'ELOSO ROSSI
alcaraiÀtÀ-€rRlr.

xw.portà1.<llo.ryle.ndcdolgoi.Do. go. gov.ba

À varldade deste thpressor f1cô su)eltô á coúplowaçâô dê Buô ôutêntt.ldâ<lê hoa respêctlvôs portals,
i.fórnan.tô 3e!e rêspectrvo! códiqo. dê vêlificàçáo.
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Carteira Nâcional de Habilitação (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO OE IDÉNÍIFIOAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Vêrifiquê autênticidadê do QR Codê com o
app Vio.
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Í " Registm Civil dc Pessoos NoÍuruis, Interdições e Tbtelas, Tobelionato de.Notas
e Ofcioloto de llegishos de Contratos Marítimos ila comarco ile Goiânio.

]íÁmus ,/ slr.yd /TnuLAB

REPU BI,IC Á I; ED ERÁTIVÁ DO BRÁSI L
c0,ttÁRCÁ DE GotiNtÁ- ESTÁDI Dr Guis

Protocolo 009098ô

,I

Livro 01210-P
TRASLADO

Folhas 053

011

Procuraçilo bostante que laz PINHEIRO'S VEíCULOS LTDA
em frrvor de LIICÀS JOVE OZORIO, na lorma abako
lecluodo:

S A I B A r\l quantos este público instrumento de procuração, devidamente protocolizado em

17,'0612025. sob n". 0090986. r,irenr que aos dezessete dias do mês dejunho do ano de dois mil e vinte
e cinco (17/06/2025), nesta cidade, município e conarca de Goiânia, Estado de Goias, nesta Serventia
Extrajudicial - "CARTÓRIO SILVA", com sede na Avenida 85, Quadra 231, Lotes 25126, Setot
Marista, perante mim, Beatriz Rodrigues tla Silva, Escrcvcnte, compaÍgceram partes entre sijustas,
avindas e contraÍadas. a saber: como outorgante PINHEIRO'S YEÍCULOS LTDA, pessoa juídica,
inscrita no CNPJ sob n". 01.692,763/0001-03, com sede à Avenida T-9, número 500, quadra J-17, Iote
02, Setor Marista em Goiânia-GO neste ato representada, por seu administradpr BR"ENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, maior e capaz, nascido em 0510111994, natural de

Goiânia/GO, filho de EDN,IO I\4ENDONÇA PINHEIRO e SONIA MARQUES DE FIGUEIREDO
PINHEIRO, casado, empresiirio, portador da Carteira Nacional de Habilitação no

05487541424/DETRAN/GO, expedida en 20/0712020, poÍ4dor da Cédula de identidade no

449691I/SSP/GO, inscrito no CPF/M!'sob no. 005.273.631-89, residente e domiciliado à Rua T-33,
número 188, apartamento 1.004-8, Ediíicio Special Place Privê, Setor Bueno, Goiânia-Go; nos
terrnos cle sua 5l Álteração Contratual, datada de 26/06/2024, devidamenle registrada na Junta
Contercial do Esrado de Goiás - ,IUCEG, sob n'. 20242199550, em l7/07/2024 e Certidão
SinrpliJicada expedida «os 17/06/2025, às l6:20hs, alteração esta que o representante, acima
descrito, declara não hat,er altcrações posleriores uo regisíro supracitad.o, respondendo civil e

criminalmente pela exutidão desla cleclaração, cujos documenlos exibidos ficam cópias arquivadas
nestas notas', reconhccida como a própria por mim, Beatriz Rodrigues da Silva, Escrevente, conforme
os documenlos que me fbranr apresentados, do que dou fé. E aí, pela outorgante, me foi dito que
nomeia e constitui seu bastantc procurador: LUCAS JOVE OZORIO, brasileiro, maior e capaz,
nascido em 27l\5ll994, natural de Goiânia/GO, filho de JOSE I{ENRIQUE BRAGA OZORIO e
RENATA JACARANDA JOVE BRAGA OZORIO, solteiro, executivo de vendas, poÍador da
Caneira Nacional de l{abilitação n" 05565673774/DETRANiGO, inscrito no CPFIMF sob no.

046,141.981-78, residente e domiciliado à Rua T-30, no 2230, Setor Bueno, GoiÂnia-Go; ao qual
confere poderes: para panicipsr de conconências e licitações públicas ou particulaÍes onde for
necessário, podcndo concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, podendo
assinar as mesmiis, fazcr inrpugnaçõcs. rcclamaçÕes, prolestos e recursos, pronrover cadastros, fazer
novas proposlas. rcbaixos e descontos, PrcstÀr câuções c levanlá- 'Ias, trnnsigir, prestar informações,
solicitar cancelarrrcntos, tnuniÍ'estar-sc vcrbâllrcnte, itssinal atas, rellunclar e lnterpol recursos,
ol'erecer lances dc prcços. assitrar cluaisquer docunlentos, entregâr e retirar documentos, assin
insl.rumentos collt,atuais c pt'alicar todos os denlüis írtos pertiuentes Bo certams em nonle

t!l 0 40611017 90Í 36 cons lo €n] lus.bí/bu5cas nua na PPagina t Selo digi
Avenido Ei,l,t 25/26 - Qrl,iir. N'ztit-Sctor llaÍislu. Cep 74160410'

flttr: (62) 3g264x1il / (64 Jg1u)ru, A{64 !tsn6.s5Ítú . r uri.0rl0d0silr,Írt0ianis.c00t.ôr. r0c{c0d0ri0silrogoiunio.com.ôr

valoar ro@ o ÍÍrírrror@ ÍÀ.rord oti^Lú!E* À)oL[ i[çÀ! o( â^'uÂ Dva{,rÉs:êoocdÉiro
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(rutol gall
l'inal»rerr
mandato

te e suâs filiais e tudo »rais quc li.lr l{cito e necessúrio. Ildrxdosuhsloh*lqsqr e prati
te, todos os tlenrais atos necessários e indispcrrsáveis ao fiel e cabal desempenho do presentc

âno. erpirando. cn(io. o l)rcscntc nlnnd.lto As
partes declarânl. li»rJl. r.1Lrc copcorclarlr cgm o tlntarrento e backup (armazenamento seguro) de seus
dados pessoais para finrlidarlc cspccltica da Lei 13,709/18 - LGPD, cientes de que o presente
instrutnenlo podcr'á ser reproduzido a pcdido de qualquer interessado independente de autorizaçào
expressa das parles. bcm conro dernonstrâçâo de dados, ambos dentÍo d9 limite legal, por se tÍatar de
insüutento público nos tcnnos do Artigo l6 da Lei 6,015/73. Cientes.e anuindo, igualmente, com
nossa política dc privacidadc e tcnno de consentimento que podem ser integElmente acessados pelo
site: \,urv.cartoriosih'agoianiir.conr.br/lgpcl. Os dados e elementos contidos neste instrumento
foram fornecidos por tlccl:rr:rçiro, ficantlo â outorgânte rcsponsável por sua veracidade, bem
conlo' por qualqucr incorrcção, iseutanilo assim, estas Notas de quaisquer responsabilidades.
Pela outorgante, me foi clito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos
tenltos, ta! qual se acha redigida. Assim o disse, do, que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente
procuração que. depois de lida e achada em tudo conforme, outorgê, aceita e assina. Foram
dispensadas as testetrurli]âs de acordo com o que permite o artigo 215, parágrafo 5o, da Lei 10.406,
Código Ciül Brasileilo. . Eu, (a.), I)éatriz Rodrigues da Silva, Escrevênte, que a digitei, Eu, (a.),
Beatriz Rodrigues da Silva, [screvente, que conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos:
R§71,04; Taxa Judici:irir: RS19,17; Fundos Estaduais: R$l?,22, ISS: R$3,55. I - l07o para o
Fundo Especial dc ltca parclhamento e Modernização do Poder Judiciário - FUNDESPIPJ,
instituido pelâ Lei estadual n" 12.986, de 31 de dezembro de 1996; RS 7,104; II - 37o para o
Fundo Especial de N{odernização e Aprimoramento Funcional do Ministério Público do Estado
de Goiás - FlrNEl\,IP/C C); I{S 2,131; 60Â para o Fundo de Compensação dos Atos Gratuitos
Praticados pelos Notíri,rs e Registradores e de Complementação da Receita Mínima das
Serventias Deficitárias - If Un'ClOlVIP; Il$ 4,262; lV - 2yo para o Fundo Es$ecial de Pagamento
dos Advogados Dativos c tlo Sistema de Acesso à Justiça; RS 1,420; Y - 2o/" para o Fundo de
Manutenção e Reap:rrt'!',rnreuto da Procuradoria-G€râl do Estado - FUNPROGE; RS 1,420;
Vl - l,25yo para o Fu n 11 , d e N{an utenção e Reaparelhamento da Dêfensoria Pública do Estado -
FUNDEPEG. RS 0,888 irtiLO N" 00062506110172323490136. Goiânia-GO, 17 de junho de 2025.
(aa.) pINHEIROT5 121:í'- 111-1.15 LTDA, BRENO I'IGUEIREDO PINHEIRO, Administrador da

seguida,
(./t)çà

BeatrL Rodrigues dr Silvâ, [screvente, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fê e âssino em
público e raso.

Outorgante. Beatriz l:',,lrigucs da Silva, Escrevente. Nada mais
confere em tudo conr n r riginal, lo qual me reporto e dou fé. Eu,

Goii,, ; , í10, l7 tlc junho dc 2025.

llc triz R0drigues tl Silva
Escrevenlc

S; ,, i ',iri,l 0i!ô250ô 1 1017232349

,0

Pode. Judiclârlo Estado do Goiás
Solo Elotrônlço de Fisçalitaçào

0006250ô1 101723234901 36

con8ultg €sse selo em
httpsrlsoô.tjgo.jui.bíbuscss

Página 2 consult6 onl hItpsi/isee lus uscas rma
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T REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE IN§CRIÇAO

0í.692.763/000í-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

DATAOEABERTURA

26111t1945

PINHEIRO S VEICULO§ LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOM E OE FANÍASIA)

PINAUTO OEMAIS

cÔoIGO E D€SCRIÇÀO DAATIVoÀDE ECONÔMICA PR]NCIPAL

45.11-í-01 - Comórclo a varêJo do automóvels, camlonêtas e utllltáÍlos novos

cóDrco E oEscRrÇÀo oÂsÁTrvroADES EcoNôMrcAs sEcuNDÁRrAS
45.1t-í-02 - Comárclo a vargjo do automóvels, camionotas 9 utllltáÍlos usados
45.20-0{1 - Sorvlços de manutgnção s reparação mgcânlca do veiculos automotorqs
45,20-0.02. Sorvlços de lantêanagom ou funllaaia e pintura do voiculos automotores
45.20-0-03 - Sorvlços de manutênçâo o Íoparaçâo olétrica de vêiculos automotoros
45.20-0-04 - Sorvlços de allnhamênto e balanceamgnto de veículos automotores
45.20-0-05 - Sorvlço9 dq lavaggm, lubrlflcação o pollmEnto dE vsículos automotoÍes
45.20-046 - Sgrvlços dE borÍacharla para vsículos automotorss
45,20.047 . Sorvlços dê inslalação, manutonção 6 rêparaçâo do acessórios pãra voiculos automotores
45.30-7-01 - Comárclo poÍ atacado d9 p9ça9 g acsssórios novog para vEÍculos automotoÍes
45,30.7{3 . Comérclo a varejo do poças e acessóios novos para v6ículos automotoros
45.30-745 - Comárclo a vargjo de pneumátlcos e câmaras-dÊar
47.32-6-00 - CoÍhórclo vaÍeiista de lubrltlcantes
77.íí-0-00 - Locação do automóvols s6m condutoÍ
77.'19-5-02. Locação de aeronaves som trlpulação
74.90-1-04 - Atlvldados do lnlêrmodlação e agonclamênlo de soÍvlços e nêgóclos em goral, oxcêto lmoblllárlos
82,99-7-99 - Outras atlvldadês dê sorvlços prêslados pÍlnclpalmonto às êmpÍosas não espêciÍicadas ánterlormente
77,19-5-99 - Locaçâo do outaos molos do transportê não ospeclílcados anlorlormonte, som condutor

E

206-2 . Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRAOOURO

AV T-09
NÚMERO

500
COMPLEMENÍO

QO. J-17 LT-02

CEP

74.150-300
BA RRODI§TRITO

SETOR MARISTA
MUN CPO
GOIANIA GO

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
cTB3@PtNAUTO.COM.BR

TELEFONE

(62) 3523í 993/ (62) 9994.2123

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SIIUAÇÃO CADASTRAL

ANVA
DAÍA DA SIÍUAÇÁO CAOASÍRAL

03t1112005

MOTIVO OE

SITUAÇÃO ESPECIAL OAÍA OA SIÍUAçÃO ESPECIAL

06110t2025.17 32 about:blank

ApÍovâdo pêla lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 06/10/2025 às 17:32:33 (data e hora de Brasília). Página:111
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita FêdeÍal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNÉO

Nomê: PINHEIRO S VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.692.763/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo.iudicial que determina sua
desconsideraçâo para íns de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta cedidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8,2í2, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bp.

certidào emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2o14
Emitida às 13:52:05 do dia 1910812025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1510212026.
Código de controle da cêrtidâo: F'19í.9OCE,8F94.2D25
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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2111012025. 13:55 Consulta Regularidade do Empregador

Volta r lmprimir

C/|,IXA
cAtxA ECoNôMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

01.692.763l0001-03

PINHEIRO S VEICULOS LTDA

AV T 09 5OO QD J 17 LT 02 / SETOR MARISTA / GOIANIA / GO / 74150.
300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14l10 /2075 a L2/lLlZOZ5

Certificação N úmero: ZO25 LO L4O6020108049648

Informação obtida em 27/L0/2025 13:55:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cúcaixa.gov.bÍ/consullacÍf/pages/cons!ltaEmpregadorjsÍ
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Págiha 1de 1

PODER JUNICIÀRTI)
J{JS T I ÇA DO .TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀIIVA DE DÉBIToS TRABÀIHISTAS

LTDÀ (MATRI Z E FILIAIS)Nome: PINHEIRO S VEICULOS
CNPJ: 01 . 692.'t 63 / 0001-03
Certidão n": 47153258 / 2A25
Expedição: 74/ 08 / 2025, às
Validade: L0/02/2026 - 180
de sua expedição.

15:31:31
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PINITEIRO S vEICULOS LIDÀ (ttÀTRIZ E FIúIÀÍS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 01.692. ?63/0001-03, NÃo coNsEÀ como
j-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabâl-histas.
certidão emitida com base nos arts, 652-A e 883-À da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," L2.A40/201L e

1,3.461 /201,7, e no Àto 07/2022 da CG,.,T, de 21 de laneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimento s, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!{AçÀO IIT|PORTÀI{:IE
Do Banco Naci-onal- de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura j-s e juridicas
inadímplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇóes
estabe.Iecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judi"ciais traba.l-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concj-Iiação Prévia ou demais títulos quer por
disposição Iegal, contiver força executiva.

ff n,,-)( 
vt'



1110912025, 14:45 goiania. go.govbr/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

PRÊFEITUNA
Dt GOrÁNrÂ Secretaria Municip-e[le_EiIêIgas

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA OE DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NúMERo DA cERTtDÃo: 906.099-i

Prazo de Validade: alé 0911212025

CNPJ: 01.692.763/0001-03

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 10, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de naturêza tributária e
náo tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3010912021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3Ol 09 12021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecida no artigo '162 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

GO|AN|A(GO), 1'1 DE SETEMBRO DE 2025

ESTA CERTIDÂO E GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔNICO wu{w.go-blrlzggggrááÍ. Qualquêr Rasura ou emenda
invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N' 56I950I7

IDENTIFICAÇÂO:

NOME:
PINHEIROIS VEICULOS LTDA

CNPJ

01.ó92.763l0001-03

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suâs filiâis):

NAO CONSTA DEBITO

)i.*:. +:. t:
*:. *:. *:

:.*:.*:.t:.r:.*:.*:.*:.*:.*:.t:,*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.+:.t:.*:.+:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.':.*:.*:.+:.*:.*:.*:.+:.t:.*:.*:.*:.*:.*:,t:.t:.*:,*:.*
. +. *. *. *. *. *, +. +. *. *. *. *. *. *. *. *. +. t. t. t,,*.,r.,*, *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea b' do inciso II do artigo 2, ambos da

lN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nÍ. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso lll
do art. 68 da Leinr. 14.133, de 0l de abril de 2021.

SEGURANÇA:

vALIDADOR: 5.555.512.339.666 ENIITTDA VIA INTERNE'I'

SGTI.SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 6 OUTUBRO DE 2025

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verifrcada pela INTERNET, no endereco:

https://goias.gov.br/economia.i

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

HORA: 17:42:55.7 
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ô o ESTADO DE GOIÁS

PODÊF JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR
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O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDAO PARA LICITAÇAO PUBLICA

r e vêndo
demais
me smos

CERTIEICA, atendendo a requêrimênto da partê interessada, que
nesta serventia o sêu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual. verificou dos
INEXÍsTIR, êm desfavor de:

Identificacão:

Requeaente
Profissão
CPF /CGC
Domici l io

\,reporta e clà

PINHEIROS VE]CUI,OS TTDÀ

PESSOA JURI DICA
01 . 692 . 76310001-03
NESTÀ CÀPITÀ],

Quaisquer distribuiçóes de aÇões de Fa1ência € Concordatâ, êté a
presênte data, ressalvada a existênc.ia de aÇões civêis de outra natureza,

CERTÍFICÀ mais que â prêsêntê cêrt.idão abrange todas as Conarcas
do Estado de Goiás.

NÀDÀ MÀIS. E!a tudo o que foi pedido para certificar, do que se
fé.

Dada e passada nesta cidade
prirnelro dia do mês de outubro do ano

comarca de coiânia, capital- do
de dois miI e vintê e cinco.Estado de Goi ás

(oL/Lo/2o2st.

Cartório DistÍibuidor Gível
Bel. Luis Silva

EscÍivão

Esta celtidão teD validade de 30 (trinta) dias
vôlor da certidáo.. ... ...... .... . ..: R§55,08
Valor dâ Taxa Judiciáriã...........: R§19.1?
lotâ] . . . . . . . . . . , . . . . , . . , . . . . . , , . . , , : R§ 74.25
Data Rêcê1.ta....... 0l/1A/2025
Taxâ Judi,ciária recolhida através da cula dê númêro: 855016115

Ir ililt lt il ililllilfl]Iilil ilililililfi
4000025855016 í 1536

il|liltxlllr
24- 

Ll

@
Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÁO, em 01/10/2025 às 09:58:55

I Para validar êste documento informe o código 4000 0258 5501 6115 3624 no enderêço http://cdc l.com.br/validar-certidao
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUÍXCIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Cartório Distribu idor Civel
Bel. Luis Silva

Escrivão

Comârca dê Goi-ânia, Capital do
de dois miI e vinrê ê cinco.

CARTORIO DISTRIBUIDOR
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O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Civel do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDAO PARA LICITAÇAO PUBLICA

NÀDÀ MÀÍS. E!a tudo o que foi pêdido para cêrtificâr, do que se

CERI:FICÀ, atendendo a lequerinento da parte interêssada, quê
rêvendo nesta sêrvêntia o sêu banco dê dêdos informatizâdo, os l-ivros, fichas, papéis e
dêmâis assentamêntos e também ôs sistêmâs e dados do Poder Judiciário Estâdua1, velificou dos
mêsmos INEXÍSIIR. êm dêsfavor dê:

Requerente
Profissão
CPF /CNPJ
Domi-ci1io

reporta e dá fé.

Estado de Goiás
tol/70/2025r.

presênte dâta,

o Estado dê Goiás.

ouaisquêr distrj,buiÇões de aÇôes de Recupêração Judicial, até a
ressalvada a êxistência de aÇóes civeis de outra natureza.

CERIIFICÀ mais que a presêntê certidão abrange todas as Comarcas

Dêda e passada nesta Cidade
primêiro diê do mês de outubro do ano

Esta certidáo teÀ validade de 30 (trinta) dias
R§55,08
R§19,17
R§ 74t25
ot / 70 /2025

ilt il1ililil1il11ilililililililIilil1ililllilrfiifiíilll

Vâlo! da certidão...... ..
Valor dâ Tâxã Judiciária.
Tota]....................
Dãià Receita, . . . . . . . . . . . .
Taxa Judtciáriâ rêcolhidã

QrAssinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em O'1/10/2025 às 09:58:03
t Para validar estê documento informe o código 4000 0258 5498 6025 8624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao

Ident i ficacão :

: PINHEIROS VE TCUI,OS Í,TDÀ
: PESSOA JURI DICÀ
r 01 .692.763l0001-03
: NESTÀ CÀPITÀI

40000258549860258624



Secretaria de Transports
ASSEMBLEIA LEOISLATIVA

Do ESTADo DE oo|Ás

A Pinheiros Veículos LTDA - FIAT PINAUTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de entrega de veículos novos, que a empresa PINHEIROS
VEICULOS LTDA, pessoa juridica, devidamente inscrita sob CNPJ
01 .692.763/0001-03 estabelecida na Av. T09, QD J, LT 02, no 500, Setor Marista,
Goiânia - GO, forneceu 75 (setenta e cinco) viaturas de primeiro uso e zero
quilometro, à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, sob registro
do Contrato no 20.2023 oriundos do Pregão Eletrônico no16.2023.

Registramos ainda, que o fornecimento acima referido apresentou bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas
obrigâçÕes prazos de entrega e todas as exigências do edital, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente.

Goiânia , 03 de dezembrc2O24.

A))ut/n
uncto dos Santos

TransporteSecretári

Rubons

ALEGO

lJl
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u 3478-1162

Av. kapuan Cosls Jún0( 9í5
C€nlÍo - ouvdor/Go - CEP 75715-000

wwwouúdoÍ.go gov br

RE0ES SOCIAIS:

( utddndo dd na\\ogentP Íl í0o
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, a pedido da intere§sadâ e para

fins de prova, aptidão, e atestado de execução, que a Empresa

PINHEIROS VEíCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ no

01.692.763/0001-03, apresentou proposta mais vantajosa no

Pregão Eletrônico no 066/2024 e forneceu ao Fundo Municipal de

Saúde de Ouvidor, 02 (dois) veículos 0 KM, sendo suas

especificaçÕes dois veículos sedan, 0 km, ano/modelo 202412024,

cor branca, cilindrada 1.3, biocombustível gasolina/etanol, 5

lugares, ar-condicionado, direção hidráulica, vidros e travas

elétricos, airbag duplo (motorista e passageiro) e freios ABS -
garantia de fábrica, tendo cumprido fielmente com suas obrigações,

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidadê e

desempenho, não havendo também reclamação ou objeção quanto

a qualidade dos veículos fornecidos.

Ouvidor, Goiás, 22 de julho de 2024

. PREFEITURA DE

João Bati Almeida Filho
Secretáno de Administração de Planelamento

0*{p
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\/



ffiâffiol iirui
COVERNO MUNICIPÀL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Ate5tàm05, a pedldo da lnteressãda e para flns de prova, aptldão de desempénho e

atestado de entÍegà de v€ículor novo§, que a emprers plNHEliOS VEICUIOS LÍDA, pesroa

juíídl.â, devidamente lnscrlta Job CNP., 01.692.763/0001-03 est beleclda nâ Âv, Í09, QD.,, LÍ

02, Nr 500, Setor Ma.ista, Golânla - Go, ÍoÍneçeu 08 (olto) veículos, ôo Munlclplo d€ Bat,o

Àlto, sob re8lstro da ARP 07.2023 re.lilada no prêBão eletÍônico 01.2023, §endo 04 veÍculos ao

FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE DE SARRO ÂlÍO CNPJ 11.633.598/0001-72, 01 veÍculo so

FUN0O MUNICIPAI. DE lúElO AMBIENTE DE BARRO ALTO CNPJ 33.099.659/0001.04, 01 veÍculo

ôo FUNDO MUNICIPAL 0E ASSITENCIA SOCIAL CNP, 11.105.638/0001{3 ê por úlümo 02

velculos ao FUNDO MUN|CTPÂ! DE EOUCAçÃO CNPJ 45.889.879/OOO1.O3.

Reglstrdmos âinda, que o fgÍne€lmento aclmà rêfeído apresênto! bom deÍempenho

operdclonal, tendo â empresa cuÍnprldo Íielmentê com su.s obri8ações, pGzos dê entreSa e

todãs âs exl8ênclas do edltâ|, nada constando que a desebone técnlca e comeÍclâlmente,

âUÍEN o Barro alto -GO 23 d€ agosto de 2023

oooc2308l:

na dê Andrâde vl€lrà
SecÍetária Admlnlstrôtlvô

Íundo Munlclpàldê saúde-CNPJ n '11,633.598,/0001-72, Av. do Nhuelqd.12 S/N, Alfíêdo Sebastião

Batl5t.,8aíro Alto-6o - cEP-76 390-000, Fone: (62)3347'6608

ffi
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AUÍ.

CALDAS NOVAS
ocôr^çlooo.rú'.arôei

ÀTISTAOO OE CAPACIDÁDE TECTIICA

atÀl.mo., . p.dldo d. lnt.í.r..d. ! pr.. llnÍ & píovr, {lldlo dc d.t nrãüo .
ntolhdo d! envê8a d! voLuloí nc or. qsc . únpíela PlNHElSOi WlCUlOi LÍDÀ Íllrro.
Jur idlca dovidamcnrc lnrítt. iob cNp, 01 692,763/000l{3 6ràb€lÊ.ld! n. Áv. Í09, 0o ,, tT 02,
N.5m, Seloí M.rlí., coianh - Go. Íom..cu 13 íú!r!)'v.I(ubr rlloquilom.l o'l Pr.Í.ltuí.
Munldp.l dc Ctldü ovrt coííoín. r.lríto d. ch.rtlÍ .!lp m.nclorEC.:

. 6Â^NO 5rEn^ l,a .MuNtctpto ot c^LD 5 NOV^s . CNP' 0t.787.50€/0001.55 .

crtÀssl 9BD t9r loltM!{05695 - F581{3!:
. GAÂltO SrEríÂ tÁ -MUNTCTPTO O€ CA(o 5 OVAS . CNPJ 0l.r!r.506/0001.5t .

cHA5Sl 9801971011M3106740 - t{F 581{40;
. GtaNo $ÍNA l,4.Mulrcrpro Dt c toÂs Novas. o.Pl 0r.7t7.506/m0!-55 -
CH SSr 98019? lOHM34O67,l4 - Nf 58!441:
. sÍiao^EirouaÀ cúca. MlJNroPto Da c tDÂ5 NovN-CNPJ 0r,187.506/0001.59.
cHÀssr980281 22NÍW68!39- f S8r4a2:
. GRÂllo !l€t{Â l,a - FuÍ,loo MlJNrclPÀ|, oÉ tDucÂcÂo clloaS NovÁs - cNP,
17.256.319/0001.91 - CH^551 98D 19710HM3,40057a - NF58l4!.;
. GR t{O stÉN^ l.a -aUNOO MUNICITA! pt EOU(ÂC 0 CAIOÂI NOVÁs - CNP'

u.256,349/0001€1 - CBASSI 9tlol97loHM340651! - NF 5!1a43:
. G8^t\to 5tÉN^ l.a . SuaERlMtiNoEt{ctÁ MuNlctPÁl oE TnlNslÍo 5MÍ - cNP,
r9,922.í4l0@!.3' - CHA55r 9ED!r loHM3aOÀ947 - Nt 58369Oi
r Gi NO arEirA !.a - ruNDo Mrjt{rctPÂt oE Á55r5ÍtNcrÂ 50cr^l tMÀs - g,lPl

r0372,10.r/0@1{0 - çHÂ5§t 98019r10{M3405157 - Ni 5t4l l0;
. GII^ND sIENA I.' . IUNOO MUIÍIIIPAI DE §SIÍINOÀ 

'OCIAL 
íMA5 - CNP'

10.E72.10./0001-10 - ctlassr 98019710nM3406r20 - Nf 584r09,
. GNÂNO §ttNÂ 1.4 ' FUNDO MINIOTAL 0E ÂsslsltNcl^ SOOÂ1, fMr§ - CXPI

10.812,104/0!0l40 - cra55r 9Bol9710liM:Lo689l - r594926i
. Gi NO lrEN^ 1.4 - fUNOO MUMqPAI 0€ A5Si'MCIÁ 50clÁL rM 5 - CNP'

10.872.1040ür1-40 - CN^SS| 9sO19710ÍM34075tE - {r 5$925,
. CRôI{OS OMV' I.! . fUNOO MUTIqPAL DE AS§ISIENOA SOCIAL 

'MAS 
. O{PJ

10.812. r0!/0mt-& - crlassl EAP359ÀF4U2E958' - NF 6.6551;
. ano o! olrvl l.t . fun00 Mol,lloPÀ|, 0E ÀJSlsrlNcla sooal tMÀ! - cNPl
ro.872. toa/0001-a0 - cllÂlsl tÁr359^f2Pu289731 - Na 646550;

Rêtar.mí .iíd.. q!ê ot Íorô€dm.nlot .d6. ..Íerrdot .P.ctlntr..m bom

d.ie Énho op.r.do.àl, landô a .ôPí..r cllnpíldo fl.lmcnto .om turr obrl84ôcl. Pr.ro. de

enÍa8i a todor r§ 0r,8éncla5 do cdltal, n.d. contt 
^do 

quê ã derâbone lê$l(à e

Cnld.Jwovà, GO,

2{ dc ôEoío do 20:3

NOME A55INÀTUiN

SEnvrOoS PÚ8UCO
g§* ,*#* cr3.

C'
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ATESTADO DE CAPACTDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atcstado de entrega de veículos novos, que a empresa PINHEIROS

VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 01.692.763/0001-

03 estabelecida na Avenida T-9, Qd. J, Lt. 02, n.o 500, Setor Marista" Goiânia - GO, fomeceu

veículo de passeio e utilitário, ao Fundo Municipal de Assistência Social de Uruana, inscrila

no CNPJ n." 13.730.535/0001-03.

Regislramos ainda, que o fomecimento acima referido apresentou bonr

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido lielmente com surs obrigações, prazos

de entrega e todas as exigências do edital, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente.

Uruana - GO. 24 de agosto de 2022

tr-
MIITIAN I}ATISTA BARROSO ()LIVEIRA

Pregoeira Oficial

t)r.rça Joio ltrrcha Borgcs - Setor (lcntro - tlruana/(i() Foncs: (ó2) 33+4-1185 / 1 I00
(llr,l': 76.135-000 ' LJrrrana - (i( ) - F,-mail: üciracaouruana(luruana.go.gov.br Ott
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:n ÉÍ/;g Prefeltura M untcipul ile Corumboíba
Estudo tle Goiós

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos iius. que a empresa PINTIEIROS VIIIC[JLOS

LTDA. insqita no CNPJ/\4F sob o no 01.692.763/0001-03. estabelecida no

endereço, Rua T 9 n' 500 Setor Marisla, Goiânia-GO, fomeceu veículo FIA I
DUCATO VAN para Prefeitura de Corumbaíba através do Fundo Municipal de

Assistência Social.

Atcstanos. airrda. quc a cnll.lrcsil cutnpriu licllnentc com suas obrigaçÕes.

nada constando em nossos arquivos que a desabone tecnicamente e comercialnrente.

até a presente data.

RESPONSAVEI, PELA EN{PRESA:

Lucas José Ozorio
CPF: 041.741.981-78

DADOS DO CONTILATANTE:

Fundo Municipal de Assistência Social de Corumbaiba-GO
cNPJ 14.443.809/0001 -00
Endereço - Av. Dr. Pedro Ludovico Teixeira Vn Centro, Cep, 75.ó75-000.
CorumbaÍba-GO
Telefone de Conrato: 64 3447-7017

Corumbaíba. 06 de Feveleiro dc 1020

KENY

Rtu §imor Bolhdr, n'58, (cníru. Corumbdbu-Co. l-o e: (ó1) J417-7011)

Qe
t"J

\

CLAUCIO
\,

n,ío\vrínose
Sec. De Administração,

Dec.



EsrAt o DE GolÁs
MurrcÍPro DE SÃo JoÃo ol Pa'nlÚla

PoDER E xacurtvo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de entrega de veÍculos novos, que a empresa
PINHEIROS VEICULOS LTDA, CNPJ 01.692.763/000í-03, forneceu 01 FIAT
DUCATO E 01 FIAT ARGO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ao
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE SAO JOAO DA PARAUNA.

que a desabone técnica e comescialmente.

Sáo Joâo Paraúna-G de Fevereiro de 2O20

rg o Neto

Prefeito Mun

Avenidà iaraúna n" 915, Palácio Isabel Messias, Stor Santa tnês, 5áo João da Paraúna, GO. CEP 75985{00

CNPJ 25.105.222l(ml -08 - E-mail: poderexecutivo@saoioaodàoarauna'so'sov br - Fone: íA\354íl-1216 tp

Registramos arnda, que o fornecimento acima referido apresentou bom

desempenho operacional, têndo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigaçÕes, prazos de entrega e todas as exigências do edital, nada constando

-l

1/
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Fundo Mütricipal

RuÂ Âdollo Rôsâ 9n, Ceíro ÂBUâ Limpa - GO
cliPr 7r.ti55-000 rohêr (6r') 348q-l ll5. **uo*

ATESTADO

Alestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de enrega de veículos novos, que a empresa
PINHEIROS VEICULOS LTDA, CNPJ 01.692.763/0001-03, estabelecida na

Av. T09 n'500, Setor Marista, na cidade de Goiânia, GO, f'omeceu veiculos de
passeio e utilitários, ao Fündo Municip.l de Ssúde de Àgur Limpa, CNPJ
I t,879.í21000r-00.

Registramos aind4 que o fomecimento acima relerido apreseoÍou bon)

desempenho opemcional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas

obrigações, prazos de entregâ e todas as exigências do edilâI, nada constando que

a desabone técnica e comercialmentê.

Agua Limpa,03 de Setembro de 2019

p,v^o .úc& oe s,,-uo
Secreúria Municipal de Saúde

Ru Àdolf; RIE í; ;csiro - ,{rü Li-p"-õo, cEr 75ó5n oo; ro;: (6{) r48e- r t 35,
FoÍc r.* (6a) 34t9.1 I 25 - .-mril: rms.er,llinp.@hohlil.@m

tp

q(
l/
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O ÍRABALHO VENC! lUDO

ATESTADO

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova. aptidão de
desempenho e atestado de entrega de veÍculos novos, que â empresa PINHEIROS
VEICULOS LTDA, CNPJ 01.692.763/0001-03, estabelecida na Av. T09 no500, Setor
Marista, na cidade de Goiânie, GO, forneceu veioulo utilitário transformado em
ambulância ao Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista CNPJ 08.083.086/0001-75.
Registrâmos ainda, que o fornecimento acima referido apÍesentou bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, prazos de

entrega e todas exigências do edital, nada constando que a desabone lécnica e

comercialmente.

Bela Vista de Goiás, 30 de Junho de 2020

L\J A/r\

0tiú 4qq'
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A^
Praca José Lobo. no 10 - Centro - cEP 75240-000 I Bela vista de Goiás.Goiás. Brasil
iõiãiãiisii.i'oóo Iwww.belavista.go.sov.br i tf prefeitunbvg i@ @preÍbvg ;íJ
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w lPÂüERi
242V20?t ip Secretaria

Munlclpal de
Ptanefamento
e Gestão

Ofício SPG no. 17812024 lpameri-GO, 19 de julho de 2024.

ATESTADO DE CAPAcTDADE rÉcrurca

A Prefeitura Municipal de lpameri - GO, inscrita no CNPJ sob o No. 01.763.606/000'l-

41, com sede na Avenida Pandiá Calógeras, No. 84, Centro, Município de lpameri, Estado

de Goiás, CEP No. 75.780-000, vem por meio desta DECLARAFYATESTAR que empresa

PINHEIROS VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o No. 0í .692.763/0001-03, com sede

na Avenida T- 9, no 500, Qd J-17, Lote 02, Setor Marista, na cidade de Goiânia, Estado de

Goiás, CONCESSIONARIA DA I/ARCA FIAT FORNECEU/ENTREGOU a este órgão

através do Pregão Presencial No. 050/2023, Processo Administrativo No. 2023030442,

Contrato N". 0í 00/2024, o seguinte veículo:

MarcaA/eículo: FIAT - STRADA FREEDOM CD 1.3 FLEX 202412024

Quantidade: 01 (um) veículo - Tipo Pick-up

Cor: Prata Bari.

Nota(s) Fiscal(ais) No.: 689980

Chassi(s) N": 463555778805687

Motor No: 463555778805687

Declaramos ainda, que o veiculo em referência, foi ofertado no mais alto padrão de

qualidade e conforme pezo e condições pactuadas em edital, sendo que o veículo

entregue atende a todas as legislações vigentes em reÍerência e descriçôes contidas no

edital de licitação, sendo assim não havendo então nada que desabone a conduta da

empresa supracitada.

MARINA DA COSTA

GUERRERO:0025091 21

20

Assinado de Íorma digital poí
MARINA DA COSTA
GUERREROr00250912l ?0
Dados: 2024.07.1 9 1 6:21 r1 6 -03'00'

Marina da Costa Guerrero
Gerente Municipal de Convênios

Secretaria Munlclpal de Planejamento e Gestão- Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro
Fone! (64) 3491-6000 | e-mall - planeiamento@lpamerl.go.gov.br

cNPJ 01.763.606.0001-4r
')

I

X
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PREFEITURA DE
QUIRINOPOL!S

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS, inscrita no CNPJ no 02.056.73710001-

5í, situada na Praça dos Três Poderes no 88 - Centro, nesta cidade, atesta para os

devidos fins que a Empresa PINHEIRO S VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ no 0í.692.763/0001-03, com endereço na Avenida T - 09, no 500,

Qd J-17, Lt 02, Setor Marista, Goiânia/GO, fomeceu de maneira satisfatória os veÍculos

licitados no Pregão Eletrônico no 04012023, os veículos entregues no ano de 2023 e 2024,

conforme consta nas ordens de fornecimento.

Quirinópolis-GO, 19 de julho de 2024.

gr\rh
oo«menlo.tsin.do dititálm.nt

vÁtDDlEPBAR O S|LV FEn 
^'lD€sDàt.: re/02202,r r.:26:r+0300

vêÍiriquc cm htlpsT/v.rid...iü.sw-bÍ

VALDINEI PEREIRA DA SILVA FERNANDES
Superintendente de Compras, LicitaÇóes e Contratos

Praça dos Três Poderes, 88 - Centro - Quirinópolis-GO
(64) 3615-9100 - CNPJ: 02.056.73710001-51

I
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: PI:{HEIRO S VEICULOS LTDA

CPF/CNPJ: 0r.692.763/0001-03

CeÍifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-§e qae, nos termos da legislação vigente, os refeúdos cadastros consolidam informações presÍadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemas ePÀD e CGU-PJ consolidam os dados sobrc o andamenlo dos processos administrulitos de responsabilizqçdo

de entes pfivados no Poder Execulivo Federul.

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidôneos e Sasoensas (CElSl aprcsenla a rclsçdo de empresas e pessoas fsicas que

solreram sanções que implicaram a restrição de participat de licitações ou de celebrat contrstos com s Adminisfiaçdo
Ptitblica

O Csdsstro Nqcional de Emores.ls Punidas (CNEP) apresenla a rclação de empresas que sofrerum quaisquer das punições

preústas na Lei n'12.646/2013 (Lei Ánticorrupçõo).

O Cadastro de Entidades Prh,adas sem Fins Lucrativos Imoedidas (CEPIM) qpresenla a rcloção de entidades pivadas sem

Jins lucratfuos que estão impedidas de celebrar novos convênios, conbalos de rcpasse ou lermos de psrceris com a

Administraçdo Pública Federul, em função de irregulartdades ndo resobidas em convênios, contralos de rcpasse oa lemos
de parceria Jirmados snteiorme nle.

Certidão emitida às 17:40:23 do dia 0611012025 , com validade aÍé o dia 05lll/2025.

Link para consulta da verificaçào da certidào https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UqaVMiPp3aHUsnTnMuXv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/1

ec

CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO
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0611012025. 1738 Situação do Contribuinle

Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

Voltar

No lnscriÇão Municipal 0663441

Razão Social PINHEIROS VEICULOS LTDA

Natureza Juridica SOCIEDADE EMP. LIMITADA

Data Defêrimênto dâ
lnscrição

Situaçáo

Situaçáo da Estimativa ESTIMATIVA ATO3

Simples Nacional NAO

Substituto Tributário stM

Escrita Contábil SIM

lsento/lmune NAO

https://w$/w.goiania.go. gov.brlsislemas/sccae/asp/sccâe900'l 012.asp

c N.PJ. / c.P.F. I or .osz.zeslooo r -oo

Data de Abertura loztoztrsae

l,o,orur*
larrvo

t,

Lrl

rb-



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conlorme documentação registrada no SICÂF, que a situação do
fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNrj, ot.Àsi.ieaJooot-ol DUNS@: 9s*****98
Razão Social: PINHEIRO S VEICULOS LTDÂ
Nome Fantasia: PINÁUTO
Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadâstro: 22/10/2025
NaturezaJurídica: SoCIEDÂDEEMPRESÁRIÀLIMITADÁ
MEI: Não

"-Porte 
da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Âutàmática: a ccrtide" f"i "Lili" "ii""e" 

Ji ioi*i"iá" Jit.tà ."m 
" 

r;"t.r," .Ài"""i. úa"u.i, a à.rtiàaà f"i i"...4"
meuualoente pelo foraecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidadc Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/01/2026 Âutomática
FGTS Validade: 25/08/2025 Âutomática

Trabalhista (http://r*w.tst.ius.brlccrtidao) Validade: 3l/01/2026 Automática

v [V - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: l2/O9/2o25
Receita Municipal Validade: 29/09/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta decleração é uma simples coasulta e não tem efeito legal

Emitido em: 14/08/2025 15:1,2

CPF:046.8ü.)0fi-78 Nome:LUCASJOVEOZORIO
Ass:

1de 1

N
I
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PREFE]TURA
DE GOIANIA

ALVARÁ DE LocALIzAÇÃo e rurucoNAMENTo ir.137ilt2o2s

VALIDADE AT E: 07 I 07 12026

Gerado em: 0910712025 09:10:26

Pedido 122222

A Secretaria Municipal de Desenvolvinento e Economia Criativa - SEDEC concede o
presente Alvará de Localização e Funcionanrento a este estabelêcinento de acordo com as
característicâs essenciais do pedido: 122222, exarado no requerirnento preenchido sob
responsabilidade do contribuinte, ternp de fiscalização anexo aos autos e análise de
comprovaçáo do cunprirnento das exigências.

Em cumprinento à Lei Conplenentar No 368, de 15 de dezernbro de 2023, de Goiânia,
que versa sobre o Código de Posturas do Município, no art.87.

Razão PINHEIROS VEICULOS LTDA

Social
NoÍne P INAUTO

Fantasia
CPF/CNPJ 01692763000103 lnscriçãoMunicipal663441
Endereço AV Tg N. 500 QD- J 17 LT- 114 SET MARISTA

Atividade(s) Comercial, Prestacional, lnscrição Cadastro lmobiliário 3020850044000í

qr'f

Á'

\
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PREFE]TURA
DE GOIÂNIA

cNAE(s) 749010400 - Aüüdades de intermediacao e agenciamento de seMcos e negocios em geral,

exceto imobiliarios
451 'l 10100 - Comercio a varejo de aúomoveis, camionetas e úilitarios rn\os
451 1 10200 - Comercio a varêjo de automoveis, camionetas e utilitarios usados
453070300 - Comercio a vârejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores
453070500 - Comercio a varejo de pneumaticos e camarasde-ar
453070í00 - Comercio por atâcâdo dê pocas s acessoÍios novos parâ veiculos aúomotorês
473260000 - Comercio varejista de lubrificântes

451 1 1 0101 - Concessionarias autorizadas de veiculos
77'1950200 - Locacao de aerona\ês sem tnpLdacao (Escritório)
771 100000 - Locacao de aúomo\,eis sêm condutor (Escritório)

771959900 - Locâcao de outros meios de barsporte nâo especificâdos anteriormente, sem

condúor
829979900 - Oufas atiüdades de seMcos prestados principalmente as empresas nao

especifi cadas anterioÍmente
452000400 - Servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
452000600 - SeMcos de borracharia para veiculos aúomotores
452000700 - SeÍvicos de insialacao, manLtencao e reparacao de acêssorios para \ eiculos

aúomotores
452000200 - Servicos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos aúomotores
(EscÍitório)

452000500 - Servicos de la\nagem, lubrificacao ê polimento de veiculos aúomotores
(Escritório)

452000300 - SeMcos dê manutêncao e reparacao eletrica de veiculos ãúomotores
452000100 - Sêrvicos dê manúencao e reparâcao mecanicâ de vêicdos aúomotores

Árrea Total Ocupada para AÍividade (em rn'z): 3964.851

Parânetros Urbanísticos (Lei CoryplerÍEntar no: 10.845 de Ml11l2O22 e lnstrução
Nornptiva/SEPLAl,,lH No 08 de 0111012023):

Área de Carga e Descarga: 400 nr'z

Quantidade de Vagas de EstacionanEnto: 7 vagas.

DocunEntos Exigidos para Validade desta declaração, conÍormê infornÊção do docuÍnento
de Uso do Solo:

- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros n':.24821114443;

- Licença Ambiental no 026N202]
- Protocolo Licença Arnbiental no: 39030934;

Observações lmportantes para a Validade desta Declaração:

(w'
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PREFEITURA
DE GOIANIA

Fica condicionado ao atendinEnto às regras previstas em Leis lvlunicipais concernentes à
acessibilidade e uso adequado aos portadores de deficiência (Lei Conplenentar no:

368/2023, art. 94).

Os docurnentos elencados acine deverão estar dentro do prazo de validade, sendo que a
não renovação acârretará na nulidade deste Alvará, além de que devem ser mantidos no
estabelecimento.

A tâxa do exercício anual da atividade (Taxa de Licença de localizaçÃo e funcionanEnto),
deverá estar paga, conforne (Art. 86, § 1o da LC n". 368/2023).

Este Alvará deverá perrnanecer no estabelecirnento em local visível e terá validade de í
ano a partir da data de emissão, desde que não ocorra mldança de rarm e alterações nas
características essenciais que conpõem este docunento. (Lei Cornplenentar no. 368/2023,
art. 86 §í 1 e 93, §1").

SAHRAAMERSUR DO VALE

FERNAI{DO AAITONIO RIBEIRO PETERNELLA

Código de Verificação: Você pode conferir a autenticidade do docuÍÍÉnto em
httpsJ/wwwí 0.goiania.go.gov.br/CadastroWebNalidacao.aspx com o ódigo de veriÍicaÉo:

R5m1qgws
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conÍorme art. t7 da tnstrução Normativa nr 03, de 26 abril dc 2018)

01.692.763/OOOI-03

PINHEIRO S VEICULOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

45II-I/OI - COMÉRCIO 
^ 

VÁREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETÀS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

ÂVENIDÂ T-09, 500 - qD. J-17 LT-02 - SETOR MARISTA - 74.150-300 - Goiânia / Goiás

Observeções:
À veracidade das informaçõcs podcrâ scr vcrificada no eodcreço https.//comprasnet.gov.br.
Estc ccrtifrcado aão substitui os documcntos cxigidos cm lci.

Emitido em: 14/08/2025 15:lI ei 1
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Aulomóveiss.a

Diretoria Comercíal
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Contrato
de

Concessâo



CONÍf,ATO DE CONCESSÃO PÁRA VENDA DE
PROOUIOS FIAT AUTOMóVEIS S,A.

I - PARTES

l.i. - FIAT. qomo s 6êgulr so denomlnará FIAÍ
AUIOMóVÉIS 3.4., cam rEdE ns cldade do 8ctim, E3-
tsdo dc Ml uE GcÍal§, lnscrlto no Codosüo Gerol de
Cúntrlbuinros do MinistéÍio da Fazenda sob n." ,6.701.7161
/0001 5§. dcvldsmcntc rcpícscntodà na íoíma de seu es.
totuto socl8l.

1.2 - CONCESSIONÁBIO. como dorsvant€ so designará
Plt{HEIR0TS VEICULoS LTDA : r. r. r. x. r. x. x

.x.x.x.x.x.x.x.Lx.x
Í.x,r.x.xcom sede no cidadê d6 ...§9.!i:!.'!.!. .

..:. I.:.I.:.I.:.1!..'..L.:.L:.11.:. lÍ.-:.L:.L:.L:..L:.

r"t"ao dE .........9.9.!.í.§....,,.{..I..Lr.1t

4-r: ...lqrgl-ll.rgr !9r..lrí9.19..
...rl!.r.1(.',*.:.{".1;,X.r..:í.'.Í.1.llt.X.r.lí.rX".ll..,L.I..x".x..1("x,

u.' ...,19-0-,-.., irucrilo no cüdlstro Grr8l dc Contribuintos

do Mtnrstdrto da Fazonda 6ob ,' .,9! : ÇP.?..1-{l/-0.991.:-93

por seu{r) rsprêsÊnt nto(sl logal(ls).

:.I
x.

.'.L:,l.I.:..., à rua

L oyol a

ll 
- 

PREM|SS,l.S

lr 1. - FIAÍ é lma indústÍrs de veiculos automotoÍes, co r
r:slabeleclíneoto industÍl8l nr cldsde de Beth. Estado de
tvliíüs GeÍais. para a produçáo e nont8ge de motores.
vcioulos c rcus componcntcr.

11.2. - A comcrclsliráção dor veículos, a dâ! pêças de
reposição, acossórios o orrtÍos artigos qu6 ao vclculo se
destinom - estes de sus labricôÇáo ou de lercelros pels
FIAÍ prüvlaÍlleÍúc aprüvádu§ - l.nlu:, onr gürurrlc$tÍleotc
dêsigoâdo8 03 PROOUTOS. 6 Íêitâ atravÉs da Bmprseas
êspcclôllrâdá6 qüc âdorom àa 'CondiçôG6 Goralr' por alê
prôoorltss 6 dsnomlnâdss slmplosmonte os CONCES-
sloNÁBtos.

11.3. - Os CONCE§SIONABIOS obri0om"§e, no ársa ter.l'
roílal d6llmltlda pelâ FIAÍ oo Anexo lll (â AnEA DE CON-
CESSÀO) a promovêr a revenda dor PRODUTOS ESPECIFI.
CADOS oo An€xo V, rtac quaotldad.t é condiçõ.§ provia.
rncnte Íixadas. bem como a prestgr ao8 mesmos os seÍviços
ds oggistêncla técnics coírespondontes.

lll. - coNorai r: 8Ástcas PFE{ot{TnaTUAls

I

lll.l. - O CONCESSIONÁnIO, 6m cumprlmânlo às círít

::1."",:."b,::f :"J:.[:]:"ff §Jl"j"t"ã"T&r:lâ-0.ffi'
.Í19.P.r... Lí.l.Íllít .. cujos sóctos. monrante rlo caprtal
sociol. paÍllcipôção pêrcentual de cada sóclo. cargos diro'
!tvo§ e iêu§ tltulã.es ê tnstalaçôes dlaponlvel§, torgÍn
ar,.lscionados orr lDrmulilrios prop.los que constituem o$
Anexqg le ll dortô Inslnrmênto-\àr,
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lll.2. - As eltBraçôes quô o CONCE§SIONÁAIO. dursntê
ô vlgôncia da CONCÊ§SÃO. introduzir em quslsquêÍ dos
elcrnentog relâclonados nos Anexos I a ll. dsvêráo ser
t»evismente submetidas ó Eprovação dá FIAT € somêntg
irfotivadas se 8 FIAT, por escrlto. mrniÍEatar sue aôuância.
rll 2.1. - Reslizâd3s ss alterflfôog âprovsdss, o CONCÊS.
SIONABIO devê comunicar sua eíetivaqáo à FIAÍ, valeo-
.lo-sê aêmpr6 do! rê16íldos formulários quE paêsaráo
râÍnbám ô intograr oSto con'tràto.

rv - rra coNcÉssÀo - ouTolrüA E oBiEÍo
lv.l - A FlÂÍ nulôroâ 80 CONCFSSIONÁFIO, em csrá-
ter náo exclullvo, o dlrolto dB revondlr oÊ PRODUÍoS
naÁBEA dâ CONCESSÀO dsllmitsda no Anero lll, obÍ,sân.
do.se o CONCESSIONÁBIO, pels asalnatura d@3te instru.
mnnto, a:

lv.l.l. - Aglr de scordo com os prlnclplos étic$ de co.
mo.ciallração FIAT, qle declêrâ conhecer. em relaÇáo flos
üulrog concegsionários e à clieôtel8.
lv.l.2- - Comprâr. Fô8 - EÊtâhálecimânto lndustrial d€
Ilêth, p8m r8veods a tercelro§, a quantldade minlma de
)/odutos qúe lor flxada de comum acordo no Plano Anual
do Açâo,

tv.l.3. - PíestaÍ os servlgos de assistêncla técnlca pars
Ínanut6nçáo do! PROOUÍOS. oboowando norínss e dlÍeÍl
za3 Ilxadâs p€la FIAT.

lV 1.4 - Ob§ervar. sm todag ss circunstânciís, a3 norma!
crllonados d9 FIAÍ, no que diz respelto à politlca comorcial,
p rliclJlornrcnte quonto ao§ preços d€ vgodâ so publlco dos
:, oil!tos obieto dDsle co'ltÍárto, e E âssistêncla âo.c cllontos.
lv 2. - AO CONCESSIONÁÂ|O não ó permitido. eerr au.
toízâÇâo ogcÍlto dô FIAT o êxê.cício dê atavidades que
cílvolvam o comórc|ô, o promoÇdo ê asslstêncis técnlco
do quolsqtrol produtos, prlncipahnonte girnilêree ou corl.
corÍêntea, rs!§alvedo o comércÍo d6 veloulos usâdos de
outíâa lnlrcai c roccbldgr 6m pagâmônto do píeco do voÍ.
cúlos produzldos p6l, FIAT.

lV 3 - Nn pr|trcícln dâ Êúâ3 Erlvldedêr ô GONCESSIO.
NAÍtlo .96 c aúr oü norhr próprlo. por sua póprir coôta
c sob aua sxcluslva ! dlrete responsabllldadg, não lmpll-
cundo ô CONCES§ÁO ni outorg. de repÍosBÍrt.ção, mon-
d.to, coÍnlsaão ou agonclsmento, razáo pela qusl â FIAI
noo 6s ran6foÍom, nem 6e imputanr, qusisquer etelto! dos
atos prâticâdos pelo CúNCESSIONÂBIO, âindâ que ex.
proaamgnto vlnculodos ou dscorrentes do obleto da CON.
cEssÀo.

v - PRAZO DE DUnÀÇÀO

Í4r v t. - A CONCESSÀO vlgqro o pârtlÍ da dats de assina-
lura dostê contrâto. polo praeo de 43rrro1 ano. devendo,
l,ononto. Ílndar em ...rJí.. de .fÊv€r.e.i.):.o........ .--.. de
I -S.93 , salvo se as PABIES, no nlinimo 90 (oovontal dia§
antos do tarmo [lnal. concordarom om renová-ls.

VI - ÁREA DE I]ONCE§SÀO

\, y .:,,
S)

vt.1. - ^ 
ÁREA DE CONCESSÀO é a comprêendldo dentro

dos llmltos dêtlnldos no Anoxo n.' lll desie contÍato e,
rlentro dela o CôNCE§S|ôNÁF|ô exeÍcêrá. em câíátÊr
não excluslvo. a! stivldsdê6 obioto da CONCESSÃO.

vl.l.1. - A FIAT se resêrvs o dlíeitg de srgtuôr direta-
nrento vêndaa a srrtrogàs dê todos os sêuÊ PRODUÍOS.
rnesmo donüo dâ ABEA DE CONCFS§ÁO, a órgáoe da a<I

,fu

-2.

q



niin,lreçào públics direta ou lndlÍetr, concosslonários do
servlçg públlco, ÍÍotigtss e de um modo geml â pessoag
íislcâs e luÍidigs9, quondo tais vôndas o ontregas sei6m
,)on.idBrad3s de psrticulâí interêsso, o critérlo da pÍôi,tg
FIAT.

Vl.í,Í.1. - No calo do slb.Ítem rntortor, a FIAÍ avâltErá.
a selJ cxclurlvo crltárlo r s.m quê lmplique Em teconhgcl.
rrento dB dlrolto. s opoíturldadê dc abonar compenlaçào
üonetáriâ ro CONCESSIONÁRlô.

Vl í2. - ÊeEorva-le ainds a FIAT o dlrrlto d! outoroâr
novas conc€§Bôss para rovêôdê dos PBODUTOS oú pârà
.. ir a6!ação de usststêncla Écntcs quando, â sêu iuizô er.
cirslvo. §êia compativ€l com E dêmanda nâ ÁÊEA DE CON.
r)t:ssao.

vl 1.3. - Ê vedadÂ ao CONC€SSIONÁÂIO tode ô qtralquoÍ
lividade de venda doe PÂODUTOS íoro dâ ARÉA DE CON.

cEssÃo.

v[ - Do coNcÉsstoNÁBlo - oRcaNtzaÇao ÍÉcNtca E ÁDMtNtsÍBATtvÂ

Vll l. - O CONCE§SIONÁR|O - em !êu(!) estat eleci-
r,rento{s), dotado(E) dà6 instôlações oludidas no Anexo n.'
ll e às quâis as obriga s ampllar se pela FIAT recomendado
du.antê s vlgônciâ dâ CONCESSÃO - comprcmetsse r
Írrõntari â) pçsêoal ca0ocitsdq pars o cometclElltâCáo dos
PnODUIOS e a pÍelta9áo doe seÍvlços dê sssirtêncla téc.
oica corrospoÍdéntes, bem como b) os equlpamôÍtos, m&
quinarla e torramêntâl eapocifioados polâ FIAÍ, dâ rnôdo .
sôtistazor àô exlgàoclre de msrcado n! ÁÊEA DE CON.
CESSAO.

Vll.l.Í. - Nots! o6trbrleclm€nto(!). o @NCE§SIONÁBIO
ütllirârá oâ málodoo dô ldonllÍ,ooçáo c logotlpo! Indlcôdo§
pôlâ FIAT o racrrvará locolô e êspãços poía 'disploy§' e
cartszea d! pmccdlmônio, t6qnlço9 o/ou d€ natúreza pío.
ÍnoÇional,

Vll.2. - A ab€nurs 6 lnstâlâsáo - dêôtro oo Íór, dâ
ÁllEA DE CONCESSÀO - do tlllols. sucur!slâ, agânclâs ou
postga dê àsaillêncla técnlc., son16nl6 rÉríão peÍrlitldas
ao CONCESSIONÁR|O apó3 prévlã autorhaçáo êsc.lta dâ
rIAT.

V|1.2.1. - A! àutorlr!çóos concBdldrs pêlâ FIAÍ Ílcâráo
sempre subordlnôda3 â permanêncla do8 motlvot detoaml-
Iantês, podgndo se, cânceladas a quglquGr têmpo. scm
J,r,rrto a indelilaçõo oo raembolso dg qu6lquer espéciei
o CONCES§|ONÁ8|O. beneÍiciário ds autorizsção. obri.
.3a-se nos Ílliolr, cucuroeis, sg€ncis! o! postog de servlgo,
ú manter os mesmog padróes ético§, técnlcos e admlnls.
rrâtivo6 qüe dlsciplinam as otivldadss do o8tabeleclmento
prlnclpsl.

vll.3. - o CONcE§SloNÁRlo !r obrlg. . nrtítcr csPltal
s patrlmônlo lÍquldo ds valo. compaúvel com o 6eu volt!
mo de vondss o obrio!çÕo!, obiBryando Prrs isso 83 r€-
comeírdaÇÕss do FlAf.

vll.4. - O CONCESSIONÁR|O sdotaró o manterá, du'a*
le toda a vlgânsl! dâ CONCESSÀO. slatrma uoilorme ds
çoítsblli.radc ú de coot.olo do firovinlotáçáu rll, alrrrora-
rilado ds peças c rcessórloE, ssgundo dlrgtrlzes iodicada§
pela FIAÍ.

vrl.s. - O CONCESSIONÁR|O fÍanquêará à FIAT ssug
l,vros, têqiglroa. controlgs contábois. comercials e técni-
,,is. prestando üos reFrêsenlantes da FIAT as lnloÍmaçôes
3 egclsreclmento! quc lhe torem gollclledos.
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Vll.G. * lndopôídBnlBnronts dq dlsposto no ínciso Vll.s.
.:nterior, o CONCÉSSIONÁFIO, eÍ! formuláÍios e nos pra-
r"\s prescíitos pela FIAT, íorncceni à ests, páÍâ uso pró
i,r.J e coníldencial. inlorrnsçô!s sobre sus sltuaçáo êco.
llúrnrcs. Íin8nceirl e comôrclal e dô râêolhlmento temoca-
iivo dos tílblrtos, taxas, contrlbulÇôgs Írrovideírciárias e
Irn.argo§ tÍ6balhista§.

vll 7. -. O CONCE§§IONAÂ|O permlíró o hcontivará d
p.rtlcrpaçào de seus empregodos no! cu,rog de lnstruçáo
técnlc6. otoanl:ado8 polâ FIAT pârs sêus CONCESSIONÁ.
nlOS, o pârâ lormaçáo do pessoal qushtlcado nos dlÍêíen.
tes aelo..! ds atlúdôdo da CONCÉSSÃO.

vll8. -- AG vondao dqo PRODUTOS tão íêltas p&râ oÍr.
rr.j(ta'FO8+rslutBlrrDhrrcflto latril da FIAT em Betlm', e,
ern coôssquênclâ. correm por contâ do CONCESSIONA.
illo es nscos do trangporto e as da6pe9a5 dê treto ê
scguro,

vll - pEorDos É rNÍnEGAs 0E vEículos
\4ll 1. * O CO|\|ôÉ§SIONARIO êmitlÉ. nrrrualmênto, om
lornrulários próprios. os pôdldos dÉ compra dos vsículos
ll.,]s qüantldsdBr qug p€rnrltam ,tlnglr a qúotâ Ílxada d6
,;,:,rrrr,r acordo no Plsôo Anuêl do Açáo

\/ill 2 - OeveÍá o CONCI-S§IONÁHIO môntar êstoq!€ de
'r,,rculos llovos. paÍa pronts entÍega, conforme sspecilicsdo
rç TTLANO ANUAL DE AÇÀO.

Vlll 3 - O.vorá. tambám. o CONCESSIONÁR|O diopo,
dâs unldadss dô dâmoÍrstÍâção, conforme 6§peciílcâdo no
gLANO ANUAL DE AÇÁO, on condiç6es de eílclêncla o
xpr66§ntáção, quê permilgm amplo conhecimento e divul-
.1.rçio do vcículo no mcrcado coniumidor.

vtll 4. - Nênhuma Ind6niz.Ç50, compenaação ou rosaaÊ
(iirn6nto ierão dovldos ao CONCES§|ONÁF|O em relação
ios f,êdldos que náo vlôrem a 6êr at6fldldos pela FIAT.

vlll.s. - É lrcultado à FIAT, a rêquorlmcnto do CONCES
slôNÀBn. ê !rê Equêlt lrrloâr cnírvcnlânt.. rádtuli c.$rôti
ÍDcnsrl d0 oqulslçto proporclonálmeato ao número ds vêl-
culos não onlrg0úga.

rx - pEÇA§ or llÉpo$rÇao. acE§sôRtos E ourRog Âinoos DE3nNADo§ Ao vtlcuLo
lx.l. - O CONCEIiSIONÁ8IO devã msnler €stoQt o de
pcços dc rêposiçáo, âcolsórlo! 6 outros artigoi dc§tins-
d!'s uo veículo que pormlta elêndsÍ, na dreã d€ CONCES
sÀO. à dBmlnds do mcrcrdo 6 àt 6xlcânclDt de presta-
cao de sorviçoc de ssslstêncla técnlca.

Ix 2 - O CONCESSIONÁR|O §ê obrlgâ a edqúlrlr dlrêtâ
{, excluBivãm€nte dâ flAT ss pêçss de reposlÇáo. âoos
!ôrlo§ o outros artigo8 qug con§tonr doe cátálogos ollclel§
íla ÉlAT.

lX 3 '- O CONCESSIONÁR|O emrtlÍó, srn Íormulúrioc
p"óprioê. os p6dldo3 de compro das pepos de reposição.
àL:cssôíro8 e oulros artigos destrnadog ao veÍculo,

x ,1. - NÊr'lrurt'a lnrlcri.ação, uo,ul,ü$6üç&u uu r(rbõàr'
ri:üento saÍáo dcvldoB âo CONCESSIONARIO Bm rulaçâo
.roõ p6dldos qus não viBrcm § 3Br atendidos Del$ FIAL

lxs. - AB ombalagons eEpe.lalg de prop.ledsde da FIAL
4everão s€r devolvldo! pElo CONCESSIONARIO dE âco.do
com as inslruçóes d9 F!AI.
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lx 6 - A FIAÍ gErsnt€ o lornoclmcnto dc poÇ63 de Íepo.
F,'çõô relativas à9 pDrte! mecânic!! dê cada mqdelo do
vriculo, pelo prszo de 5 (clnco) anos, pariir da dola de
ce8§ação de 3ua produçáo.

1X.7. - O CONCE§§|ONÁRIO se obrlga I não modtÍicâr
â6 p6çâÊ ds ropoalgáo, ocelsôÍios r outrg! artlgor dcstl.
nJdos áo velculo c suas êmbàlsgen8.

1X.8. - As peços usadar, Ío.a do OaraÍrtl§, iubstitlldâs
Dos velculos e n§o roclsmqdas pelor cllontês. doveráo set
lrutlllzoda!, ê vêndldâs à tarceitos cômo lucôto.

x - PBEçO§ E CONDTÇóÉS OE PAG^MENTO

'. I (,)s preços dc vends dos PflODUÍOS ao CONCÉS-
r;()NÁRl0 sâo íixado! pels FIAÍ o coÍtstám d! -TABrLA
l'Âl1A CONCESSIONABIOS', que poderá ser alterrdd a
orrêlquer tênlpo pola FIAÍ, independontemente do prévls
l]oaounicagão.

X.2. - 03 PROOUÍOS adqul.ldG pêlo CONCÉSSIONÁF|O
sêrào pagos na6 condlÇóes cstabolecrdê9 p9l8 FIAI, so
píeço do dis do Ísturamento, indicado n! Tabola a que sc
rdrero o sub{t6m pr.côdânts.

)::i. lguslmenle §69 tsbelôdgs os proços ds venda dos
PIIODdTOS quc o CONCESSIONÁRlO dÊvo prstlcar. preços
r::lÍ.s qlre rlodcrâo ssr ôltDrâdo5 a quolquer tempo. §€nr
n?rcr,16Êidâdo de Êíóvio âvisô.

)i.4. - O CONCESSIONÁ8IO dsve íelpcltâÍ or prrço! dã
Isbela, ssndGlhg, po.lE lto, vEdado conc€dsr qudqu€r ab8-
timento ou degqonb.

xt - Âs§!§Tei:í;rÂ TÉc§rcÁ, E GAÂaNÍla

F,M^

Xl l. - O CONCÊSSIONÁÂ|O prêstârá ssrlEtêncla tácnlcs
, todos oa velculos dc fabrlcação dE FIAÍ. qualqüôr qu6
!,.a sus proêodôôcià. coín êslritâ obaêrvâôciâ âs nomlas
. rs.rrrÇóes fornecldas pêla ÉlAT.

)1,2. Oê vslcülo. novo8 aoÍâo garantldos p6ls Fl^t
r.ontrír dofeltos de Íabrlcaçáo, gelos prazos e nas cordl.
,,r()es estst.ridos nes'Normaa d6 GE sntla' qug congtitugm
o Anêxo lV d6sta inEtrumênto. aaoundo as lnattuÇó€a
lornccld.s pol. FIAT,

x1.3. - Durant6 o poríodo de garantlâ o CONCES§IO'
N^RIO oÍotuârà, gÍatullam6nt6. ãê ravlsó6! lndicod6s polâ
FIAT, om todos or vslculos por els rrbílcados. lsdopen.
dontemente dê 16rêm sido oú nôo ror êlê v€ndldos-

;i4 - Al despesas decorrontes de asli8tênciâ têcnica
l|rrterlal e Í1160 do obrE - p.ostados pelo CONCES.

sloNARlO a vêiculos sob garafitia 9oÍáo reemi]olôadâs
ntllar Fl^T. do conÍormldade êom oa crllérlos quê eats êa-

rahe.ecer I dos quâis dôrá právlo c tcmpostlw conhec'.
rrrento ao CONCESSIONÁRlO.

Xll - Pliul' .:. L PIIOMOçÀO

II

xI.t. - o coNcE§sloNÂÊlo e! obrlga É ob3ôÍvar todâs
r.r indicâçôes lornaôldas polt FIAT psrâ ê oteêução dê suâ
ilr,vidndr d6 propsgsnda t promoção. confoÍm6 os pílncí'
r, 0s dtlcocomêrcl6ls dâ FlÀY.

;.ll 2. - O GONCÉSSIONÁRIO pronrovorá a vsnda rjoc
|,IIODUTOS atrsvás do msios de dlvslgaçáo e publicidâde
r:omÍrâtlvels com o volume de ieus nêgôclog e pmvlâmcnte
s,rbmâlidos à aprovaçào da FIAT.
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xll.3. - Neo é pe.mltido ao CONCESSIONARIO. Eêm pré'
v a autorizâsâo dÍ, FIAÍ. paÍticipsr dê exposlçôôs. Íâlrâs
comeÍciai§, concur!,os, competlÇÓê§ aSportlvas € qualsquer
rr ltro§ cvíntos ou certames gimilálea,

.ril 4 - Não é paíritldo, n ndâ, ao CONCESSIONÁRIO,

',lrodrrziÍ enr suo donomanuÉo grrciál ou no tlt,lo da sêu
Lstabeleclmenlo, nome oü marca 'flAT' ou. âlnds, quals.
(iuÉ. outros nornos, marcas, losignlas, giglÉ, expressoe9,
irltotipos ou rinols ds propagándâ do propÍied.de da l-lA1
AUIOMóvEls S"A. ql dc smpreaaa a elê associsdas ou
§ulrsld,arlas no Brâall ou no cxlêrlor.

Xll 5 * Dcvc, tàÍnbóm, o CONCES$IONÁBIO losarlr sÍll
§êus rmpÍes§os o embleÍna "FIAT'. de acordo com as espa-
,iií,cacoêe o rscomeDdsçõcs dr FIAT.

x - MOO|F|CAÇôÉS NOS PRODUTOS

Xlll I -- Ai modlflcaçôê! quo â flAÍ dôcldlÍ lntroduulr
em sêus PBODUÍOS náo ooderáo ser exlgldas para aB
rni.Jâdês iá entÍ69úê§. n€ot p:rro !i unidÊdos oblotô d6
pêdidos êm proc€sso de orecuçào De sua parte, o COI$
CI§SIONÁBIO ag obrigô ô nào mqdiflcsr. em cáso slguÍrl,
ês parte§ a os compor!ânles e§§onclais dos PBODUTOS
rolos. selvo iírstruçio àerâô§a da FlÂT.

XIV - OA TÍlr'\l.lSFtlliNClA E AlTEllAÇOES DO CONÍfiATO

) V 1 - O CONCÉSSIONÂR|O nào podeê cedeí ou tíánÊ'
lLrir u CôNCÊSSÂO. Do todo ou em portê! o tÍtulo oneroso
JL, gr.rtuilo. nêm pêrmitrr quê dela participem te.côlrps
sul, qualquer modalidad6, diroto ou indiíetamônte. aêm
prÍivio autorlzaçãô escrita da FIAT.

XlV.2- - As âlteraçóca. guq pslâ3 psrlêo vonhrm a aer
acordadsB sobr! aB oStlpulaÇõeg dgcte contreto. ronsta-
rão de toÍmo aditlvo. com numerrçáo própís quc, rpós
irrado e firmado, pa§6erá a intêgíálo parâ todos o8 oleltos
dr. direlto.

xv - DA BESCTSÀO

\

XV.Í. -. Rêscindo.g€ eatê contrato. lndeÍrendontorlentc
de prévio avlso. por lÍrí.ação do qualquer de 8ua! clálsu-
las c, alnda. no§ soeúhttca Lasos:

â) dccrglsçãq ds Í61êncio ou pEdldo d6 conoordots dc
T;ONCÉ§§IONÁRIO:
b.l instauraçãq do procosso dê llguidaçâo, ludlclal ou ox-
rraludlciâl, do CONCESSIONÁRlO;

Í ,nâdlnrplsmenro, pelo CONCESSIONÁRIO, dâ ôuâs ol)ri.
1.r.,õo3 Íinsnceiras. ou dlmrnulçáo de sua capacidsde de
Íi.iv+lss â quô, a critério ds FIAT. poslam prrjudlcâÍ o
{ir dHrnonto noÍmal das 6tlvrdâdê8 obJêto do CONCES§ÀO:
(lr suspensáo, p€lo CONCÉSSIONABIO, das ativldsdes d€
vcnda ou de prostaçlo dô aôsistáncia técnlcs. qualqu€r
(iúe seia o motlvo:

e) Íusõo ou tÍanslornraçâo do CONCE&§IONÁRIO, lncorÍro-
râÇão, âltoraçâo nâ aua diretoria ou oâ comporlÇlo do
ca0itâl social, ocorrldas sem o âcoado por escrlto dâ f.lAT:
í I nrudonçE, !íonríoônaçáo orr rodução das lnstrlDçóBg gcm
lcordo êscrllo ds FIAT;

{lt práticâ. por qualquêí um doa 8óC;o9 ou dir€toros do
CONCESSIONABIO. dê atos qu6 atântqrn contrs a repu-
tJçáo e bom rrcme d0 FIAT Íru que aÍ6tam a proprledlde
lírãtürlsl de FIAT-p
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xvl - Dos EFErÍos DA nEsctsÂo ou vENctMÉNÍo Do coNtRÁTo
XVl.r. - Flndo csto contrsto pelo Íluônclo de sou prazo
normal de vi!êncla, ou por fo.çA de rcsclgâo, epururÊso
06 créditos e dóbltqs rocÍprocoa, para oíolto rlo compcn-
sição o dstêrmlnoção do evBnlqsl laldo crodor dg ums dâ!
pâítês, obrl06ndo!â o CONCESSIONÁR|O r drvolvâr ü
FIAÍ o docunl€ntásáo tácnlcá ? mâteÍiais ds ldentltlcrsâo
e d€ publicldadê por 6la íoÍnâcido! duronte a vigêncla dr
CONCESSAO. bem como r €llminar d6 §ou(§) est bolscL
rnento(s) c lmprcssoa quslsquBr nürsu§. Lrgodpos ê nomô3
conrercials dê proprlodâdô da FIAT s de emprêsas sua3
.oli9ada6, oôoociodo! ou subridlárias, no Brrsll ou no
exterlor.

xvl.2. * O slldo cÍ6doí d6 quo tÍots o rub.ltêm prace
Jcíte serô coosldorldo p6la! partes conro lÍquldo B corto.
. sujelto, porlanto. à oxôcução na forma da lgolslsção sm
vi0oÍ-

xvl.3 Fln.lo cate conlrato pêlá Ílúãncla de §6ü prszo
!:,rrrnal do vlgêncla, o1l por íorço do reaclsão. 6ncsríam-
,jo. lquàlrnên!ê. os estipulnçóos contldas no Plano Anual
di Ação. na mêsma data em que ocorrer aqü€lo qvanto.

xvll - Do FôHo

xvll.t. - Fioa eletto o Fôro da Comarca dô Bêtlm, Estâdo
clü N'1inils Gertls, palr conhêcrr o dlrimlr qugiêquor dúvldas
ôrruodos destê gsntrlto, com rsoúncla r ouro por maia
pflvileglado qus o Gcl!. náo ústsnlo ficar facultado, à FIAT,
írÍrtaí pslo Fôro do domlclllo do CONCCSSIONÁRIO.
lmorcsso 6m duâr viàs de iousl têor o oaaa o mesmo
uÍo,tu lsBtnado no!t. cidsdp ;e ....'1lf I j
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CONTRATO DE CONCESSÃO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A. ê PINHEIRO'§ VEICULOS LTDA.

Americano do Brasil, Anicuns, Aparecidâ de Goiânia, Arscu,
8onÍinóoolis,BÍazabranles, Câldazinha, Campestre de Goiás,

CampinoÍte , Çamoos ',

PoÍangâtu, no Êsta.1o .ie Gôirs e se insere dentÍo dos limiteg te
(TO), AÍaguâpaz, A
Norle. MozaÍland;â,
São Miguel do /".r" -
datado de 08/02/2007

Cores, no Estado d,
Eeina, Golanesia. '
Glôria, Rialma, Rr ,

eI9ljgig. no Estaíj. , ,i

A FIASA, neste i
.B ri-l{n is,Qgrü t1,'

lsr!g!ê$!E ,lv' l

Goias, Palminoio,,
da Paraúna e f!!{,1
(vinte e quatro) rl

indetêrmlnedo, n,T í
superior a média

Cãso náo sêja alir
Automôveis S/.'.
lndêp€ndenter,
instalaçóes de

a!

Na hipótese de s'l
objetivo dê peí,.1
da íilial, sem Ê

As modiÍicaÇC .
comunicada
di

AT

ês cic

1ÊSf EMUNli,l

Ngste csso a ,'
São Luis dê t.' :

dgcorrêntes de :.

Í
----.,-----J'
Nome:
C.P.F,:

Nomê:
C,P,F,

Í

0,f

(rTE

Anoxo l'll

Vl.1) - Assuntd fuea de Concessão

A área dê clncessão, atribuída sem exclusividade ao CONCESSIO
â ser modilicada, se locêliza nas cidadês de:

lO e qus prevalecerá enquanto náo venha

Goiânia, no Estado de Goiás e se ins€re dentro dos limitgg tê dos municipios de Ahedia-.dc-GsÉs,
Av8linopolis, Bela Vista de Goiás.

Goianira, Goiás. CL ., . . 1ndia, lndiara, lnhumas, ltaberai, lta
i, Cezarina, Crominia, Edeia, Goiânia,
a. ltaucu, Jandaia, Leopoldo de Bulhoês,

Mairipotaba, Mossamec,-s, f rc&g§glJeEj!. Santa Baíbara de Goiás,
Silvania, Taquaral d. , .. . . . .i"uoiis de Goiás,Trindâde, Vadao e is.

Uruaçu, no êstãdo .je C i 'r se insere dentro dos limit€s tarÍltoÍiais municípios dE Alto Horizonte, BaÍro Alto,
:t!.1. loiranoa de Golás. Hidrolinâ, !!êlul!ghê,

Nique,andia, Nova lqu_acll dq-gq!!!§ Pilar dê Goiás, §anta Têrczs da
(vinte ê quatro) mesrs. tr ios do Aíexo lll datado dê 08/022007.

, São Luiz do NoÍtê. Uiraouru por 24

is dos municípios de Amaralina, Araguacu
:ôoiis, Campinacu, Éstrela do Norte, F
r, l,/UtÚnopolis, Novâ CÍixas, Novo Plâ

oso, Mara Rosa, Minacu, Montividiu do

-, 
no Estado de Goiás, por 24 (vin

Ito. Porangatu, Santa Terezinha de Goiás,
e quatro) meses, nos termos do Anexo lll

: :eí c /-ientÍo dos limites terÍitofiais
rirÍu, Itapacl, ltapuÍanga, Jarâgua,

municipios de Carmo do Rio Verde, Crixas,
Nova Amêrica, Nova

.,rar",a, §Aâb_]§abd. Sao PatÍício. Uruanâ e !:!!ê
|,or 24 (vinte e quâtro) mesas,

^'-rrrr;essionária os municlpios d€ Araoapolis-Á!ílandE
' :'r,..dq.§eias,

-,-i,antes dê sua áfea dê concassão; buiÇão essâ que á Í6ita inicialmenle poÍ 24
Ansxo, podendo ser renovada por prazo(iii (!ata de assinatura do prssen

irção da penetração de meícado da
r Íjiat.

arca FIAT nessas cidades, em percenlual

lrda ao longo deste peÍÍodo a p€
.,.ia â buscar aiternativas para

dê mercãdo acima d€scrita, ficará a Fiat
pênêtraçáo de mercado. dê imediato €

dendo autonzar a abertura dê oovasôulra mmunicação à PINAUTO,
.:o l):e convier.

. :ru g, de 120 (cento e ünle) dias o enceíÍâmento das atividadBs da filial de
ir:, ,j Ílartií dâ {lata de notificação FIASA, assumindo todas as despesas
i- óâi.endo direito a qualquêf i ou rcembolso

i .)cinra após o pÍazo de 24 meses, s que tenha sido alcançado e/ou mantido o
r nesla ajustado, a FIASA podêíá,

1., dc nomeação de nova concessi
qualquer tempo, determinar a desativaÇâo
ria. acima deteÍminado

.r introduziilâs na áraa de especificada serão, prêviamênte,
,SIONARIO. poÍ carta que subs este Anexo paÍa lodos os efêitos de

..r e paÍa todcs os lins dg direito anteriormente assinados, ressalvadas as
r r,-ri0?,2007, rlre não soJam con

a

dl -í\^rse .g*-1rumento.

/,
, .,,
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Anero lll

CONÍRATO DE CONCESSÀO

(ltcm Vl.l)

,s Ltda
Assunto: Árcâ de Concossão

\;io, atril)úida ao CONCESSIONÁÊlO o quo prêvalecôrá enquanto náo

, locâliza no Estado de ..........G.41.ís................................. a se lnsere

iais do(s) municipioÍsl ae ...§.9,J.â,Al§.r...ÂnlÍiU.nr.....a.pgIg.ç j.cl-...

,..4r.as0.i6.n.!.a.....Av.eI.i.ní.pa1.1.r.....8Ç1.À....V.1.str...dç...Ê.QJ.ís,

: ..sLre...ce...G0.lá,§.,...Ca.tu.rÀÍ....c.r-í.s.tlan6nol.1s,....C.ro.:.

: .il i. !i.a-.,. . ..tj e- l. í §. 
^. 

..-c-u.r põ,....!'l.J..d-rs:1..â ndJ. q., ... -I.r! h.u.rr s.§.....I !1.-
,...1.ta!.cu....i).a.ní.â.1n.'....1e.0p0.1.d0...de...8.u1.h.des.,...úsi.rJ.:.

;."...tl.c1.2on.&.,...PÀI.mrl.o.....PJ.r.ââârJ.uÀ1.....P-ine.r...do...8Í0..
,:.0.i.í.s.,...§ê.nla...Cru.r...de...çolí§....§ÍJ.y.t-nl.â..-.Ítq.u!.rr.!-.

,'r.,.. V ar:..i.ã0.,...)l.lan.õ.90.1J.§^x...x...1í.,.x.^x^.1r...rí.,x,À..d.,.Á,.xÀ.

, ,1 . í...lÍ.'.X.".{...X.'.L..Xr.X.'.X.r.X...{.'.X.'.Xr..lí.r.1í.r.1Í.rLrÀr.X.:.X.r..L.

, J . X...X...X...x...X.,.X.,X".1(,.)("X,.X.,.X.,.X.,À.r.X.r.r.alí.r..{.:.1(.r.}.r..L.r.

,e vc'rrhzrm a scr introduzidas na área de concessão especlficada
.rrlas dâ FIAT ao CONCESSIONÁRIO. por carta que substltulrá este

r-ucat .........9.§.!.!.11.....--.... data .....-0-9.r.Í).?.:.9-9

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
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ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÂO
INEXIGIBITIDADE N9 L5 12025.

OBJETO: Contratação da empresa pare ã âquisição de 2 (dois) veículos Sedan, com rêcursos provenientes do Convênio
ne 94512025, para atênder as necessidades do Gabinete da Prefeita e da secretaria de AgrlcultuÍa, PecuáÍia, Meio
Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.
Às 09:00 horas do dia 22 de outubro de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipãl de Pérola, Estado do Paraná,
com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, desi8nada pela Portaria ne 007, de 08 de janeiro de 2025, para
proceder ao julgamento dos docümentos apresentados pela(s) interessada(s) Contratação da empresa para a aquisição
de 2 (dois) veículos 5edan, para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e da Secretaria de Agricultura, Pecuária,
Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. Aberta a sessão pelo Agente de
Contrãtação, forâm analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

Razão social Ne do CNPJ

PINHEIRO S VEICULOS LTDA 01.692.763/0001-03

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação conforme abaixoi

1.1. Habilitaçãojurídicâ
a) No cãso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: âto constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntâ Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual
- CCMEI, na forma da Resolução cGSIM ne L6, de 2009, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

1,2. Habilitação fiscal, social ê trabalhistâ
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizãdo);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

c) Prova de regularidêde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trãbalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trãbalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação dâs Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fâzenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei ns 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso ll), referente à matÍiz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior
a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

Após a conferência da documentação, o Agente de Contratação e Membros da }úG\de Apoio decidiram habilitar a

proponente por ter apresentado a documentação exigida em consonância do co n icad o o expedido pela Diretora

do Departamento de Compras e Licitação. Nãda mais havendo a tratar, o Ag de C tra ção deu por encerrada a

sessão, Iãvrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada pel{ nte bros da Equipe de Apoio.e

TIAGo DA sltVA cANGUçU (Agente de Contratação)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS k^, € I nraçnb
Jt

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN N" 1.731 CEP: 87.54G000 - Fone: 3636-8300.

- Eiu

l

PEDRO RENATO POIARES BUOSI
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR,23 de outubro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a contratação

da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, para atender as necessidades do

Gabinete da Prefeita e da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação ocorrerá mediante adesão

("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87/2025, originada do Pregão Eletrônico np 776/2025,

promovido pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrado é a

empresa Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ns 01.692.763/0001-03, com recursos provenientes

do convênio no- 945/2025,

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais).

Atenciosamente,

Yrur,^ [ íL hwtrft,l\
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

ÀvENrDÁ DoNA pÉRoLA ByrNGToN, N. 1.731 CEP 87.540-000 - Fone: 3636-8300.



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

penecrn .luníorco

EMENTA: ADESÃO/UT|L|ZAçÁO. ATA REGTSTRO PREçOS. pRreÃO elrrnÔrurCO N. 116/202s. SECtO. nnÁltSt

ruRÍotcl. LEt Ne 14.133/2021. ANÁLrsE FoRMAL E MATERTAL DE coNTRoLE pRÉvto DA LEGALTDADE.

t. oo neutóRro

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitaçôes e Contratos, consulta

jurídica a respeito da adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico n. lL6/2O25,

emitida pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrado é a empresa

Pinheiro S Veículos Ltdã, inscrita no CNPJ n. 01.692.763/0001-03.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Documento de formalização da demanda (OFD) ne OOL/2O25;

- Convênio n. 945/2025 - SECID/PR;

- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Edital Pregão Eletrônico n. 116/2025 - SECID/PR;

- Plano de Trabalho;

- Termo de reserva de item do Registro de Preços n. LL6/2O25;

- Termo de referência;

- Atos Constitutivos da Empresa;

- Certidões Atualizadas;

. CNPJ;

- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

- Alvará de Licença e lnscrição;

- Consultas TCE, TCU e CEIS;

- Atestados capacidade técnica;

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte recursos;

- Minuta do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECNçÃO JURíDICÁ - FINALIDADE E ABRANGÊNCN DO PARCER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art.53 da Lei nq L4.13312O2L:

Âyerid.00nd Púrd. hintton, nr l73l- ltE Í7.540-000 - tont/trr: (44) 3t3E-830[.
CllPú 81.478133/0[0]-70 - rm.iI iu.ÍdicoL.!er0la.!r.oov.hr

1dê I
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portânto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência ê oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ne 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

Enunciado 8PC no7

A m8niíestação coírsultivE quB adeírtr8r questáoiuddica com potencialde significatiyo rcflexo em aspecl0 técnico deye conter justiffcstiya da necessidade

de fazê-lo, evitando-se posici0nament0s c0nElusiy0s sohre tEmas não juídic0s. tais Eom0 0stácnic0s. administÍativos 0u dE convsni0ncia ou 0p0rtunidade. p0dEnd0-

sr, poÉm, sobrE esiBs emitir 0piniâ0 0u Í0mular reDomendaçoes, desde que enfatizsndo 0 carát8r discricionário dB seu acatament0.

De fato, presume-sé que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas ca racterísticas, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

' De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectio de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determínadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimênto do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. DAS PROUDÊNC|AS PREL|MtNARES, RECOMENDAçÕES E CONDTCTONANTES.

Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo,

deve o gestor acolher as reóomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou,

alternâtivamentê, apresentar as devidas justificativas.

No caso em tela, pretende-se a aquisição de dois veículos sedan. Tais veículo serão

destinedos a Secreterie Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e ServiCos Púffis, visando

Âvaíida 0!nâ PérúlE hincton, nc l?31- CtÊ 87540'000 - tonr/trxr (44) 3t36-8300.
$lPJ: 81.{78.13U0001-70 - Ensi[ iurÍdicoErrr0ls.!r.0oy.hr
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dar maior eficiência e apoio técnico aos produtores rurais, fiscalização ambiental, manutenção de

estradas vicinais, acompanhamento de programas e projetos ambientais, e um veículo para a prefeita

acompanhar as obras e projetos em execução no município.

No presente feito verifica-se que o município de Pérola, aderiu à ARP como participante,

conforme termo de reserva de item do Registro de Preços n. Ll6/2O25, acostado ao procedimento.

Assim, vejamos o artigo 86, da Lei n. L4.l33l2l:

Ârt.88.0 órqao 0u Bntidade gerenEiad0ra deverá. na íase prepalatória d0 procssso licitatóri0. para [ins de registro de preços. realizar

procedirnento público de intenção de registro de praços para. nos termos da regulamento, possibilitar. pelo pra:o mÍnimo de I (oito)dias úteis. a

pa icipaÇã0 de outros órgãos 0u entidades na respectiva ata e detBrminar a estimativa total de quantidades da contrataçã0.

O artigo 7e e 8e, do Decreto n. Lt,462/23 diz

Art.70 Compete ao úrgao or à entidade gerenciadora prãticar t0d0s 0s atos de controle e de administraçâo do SRP. em especial:

l- realizar procedimento público de intençaode registro de preços - lRPe, quandoforo caso. estabelecer o número máximo de participaatEs,

em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

ll - aEEitaÍ 0u ÍecusaÍ. justiÍicadamente, nn que diz respeito à lRP.

a) 0s quantitatiy0s c0nsiderados Ín[imos;

b)a inclusão de novos itens:e

c) os itens de mesma natureza c0m modificaç0es em suas especificaçÕes;

lll - consolidar informaçõEs rElatiyas à Estimativa individual e ao total de ronsumo, promorer a adequação dos termos de reÍerência ou

plojetos básic0s encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, E determinar a estimativa total de quantidades da

contratação;

lU - r-eslizar pesquisa de mrrcado para ld:ntiliear o valor astimadn da licltação 0u contralação dineta e, quando Íor n caso,

consolidar os dados das pequlsas damercado rcalEadas pelos úryaos e pelas entidades participantes, inclusive na hipútrse dE Eompra

Bg[tralizadE;

V - prnmover, na hipótese de compra nacional, a divulgação dr prngrama ou projeto íederal, a pesquisa de mercado e a consolidação da

demanda dos úrgãos e das entidades da Àdministraçâodireta R indireta da llniã0. dos [stados, do 0istrito tederal e dos Municípi0s beneficiad0s;

Vl - coníirmar, junto aos órgã0s 0u às entldàdes participantes. a sua concordáncia com o objEto, inclusive quanto aos quaatitativ0s e a0

termo de referência ou projeto básic0, caso 0 órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;

Vll- promover os atos nBcessári0s à irstruçã0 processual para a realização d0 procedimentolicitatúri0 0u da cofltrataçà0 direta e tod0s

os atos deles decorrentes, csmo a assinatura da ata e a sua disponibilização aos úrqãos ou às entidades participantes:

Vlll- remanejar os quantitativos da ata, observado o dispnsto no art. 30;

lX - gerenciar a ata de registÍo de preçop; 
., ,

X - conduzir as negociaç0Es para alteraçãE 0u atualização dos preços reqistrados:

Xl - deliherar quanto à adesã0 posteri0r de órgã0s e entidades que nã0 tenham maniÍestado interesse durante o período de divulgação da

IRP;

Xll - verificar, pelas informaçiEs a que se réfêre a alÍnea "a" do inciso I do caput do art.8q, se as maíifestÊçaes de interesse €m participar

do registro de preços atendem ao disposto no art.3P e indeferh rs pedidos que não o atendam;

Xlll - aplicar, garantidos os princípioí'ü:ampla defesa e do contraditírio, as penalidades decorrentes de infrações n0 procedimenlo

licitatóri0 0u na c0ntratação direta e regishálas no SIEAI;

XIV - aplicar, garantidos os princÍpios da anpla defesa e do contraditúrio, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada. ou do descumprimento das obriqações EoÍrtratuais. Em relação às suas prúprias

contmtações. e registrálas no Sl[A[; e

XV'acBitar, excepcinnalmente, a prorrsgagto d0 prazo previsto no § 20 do art.31. nos termos do disposto no § 3q do art3.

Âr,nid" oo@/t* (44) 3836-8300.
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§ lq 0s procedimentos de que trstam os incisos I a Vl do caput serão efetivados anteriormente à elaboração do edital, do aviso su do

inírument0 de c0ntrstâsã0 direta.

§ 2! 0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxíio tÉcnic0 aos órgã0s 0u às EntidadEs participantes para a execuçào das

atividades de que tratam os incisos lV e Vlldo caput.

§ 3! l,la hipútese de compras nacionais 0u centralizadas, o 619ão ou a entidade gerenciadnra poderá centralizar a aplicação de penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de reqistro de preços para todos os participantes,

§ 4s 0 exame e a aprovação das minutas d0 edital. dos avisos 0u dos instrumentos de contratação direta I d0 contrato serão eletuad0s

exclusivamente pela Ássessoria JurÍdica do úrgão 0u da Bntidade gerenciadora.

§ 5! [ úrgão ou a entidade gerenciadora deliberará, ExceprionalmEnte, qüanto à inclusã0. c0m0 participaflte. de ú[gã0 0u entidade que não

tenha manifestado interesse durante o perÍodo de divulgação da lRP. desde que não tenha sido finalizada a consolidaçã0 de que trata o inciso lll

do c8pul.
l.

fut. 8q [0mpete a0 órgi0 ou à entidade partiÇiiante, que será responsável psr maniÍestar seu inteÍesse Em participar d0 registro de preços:

| - regishar no SRP digital sua intençlo'de pàiticipar do registro de preços. acompanhada:

a) das especilica§0es do item ou do termo {l leferênria 0u prrjeto básic0 adequado ao registro de preços do qual pretende participar;

b)da estimativa de consumo; e

c)do local de entrega; , 1i l
ll - garantir que os atos relativos à iirii&ào no registro dE preços Estejam Íormalizados e aprovados pela autoridadE competente;

lll - solicitar, se nerÊssári0, a in clu§aú' dE hóii 0s itEns. n0 prazo previsto pelo úrgão ou pela entidade gerenciadora. acompanhada das

informações a que se refere o inciso I e da peíjiÍ{á là mercado que nontemple a variação de custos locais e reqi0nais;

lV - maniÍestar, junto ao órgao 0u a entidàdE'berenciadora. por meio da lRP. sua concordáncia com o objeto. anteriormente à realização do

procÊdimento licitatúri0 0u da contrataçao dinelá; iii '

V ' auxiliar tecnicamsnte. por soliciiaçào ddt!ao ou da entidade gerenciad0ra, as atiyidades previstas nos incisos lY e Vll d0 capul d0 a .

I.
Vl - tomar conhecimento da ata de registro de ireços. inclusive de eventuais alteraçies, para o corrEto cumprimento dE súãs disposições:

Vll - assegurar-se. quando do uso da ata âà'#gistrr de preços. de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo

quanto aos valores praticados;

Vlll - zelar pelos atos relatir0s ao crimprimàto das obrigaçÕes assumidas pelo Íornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 0u dE 0brigaçies c0ntratuais;

lX - apliuar, garantidos os princípios da ampla delesa e do rontraditóris. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuads na ata

de registro de preços. em relação à sua demadl.n0ishada, ou do descumprimento das obrigaç0es c0ntratuais, em relaçã0 às suas prúprias

contrataçõEs. informar as 0corrências a0 ór+ão oq à entidade gerenciadora e regishá-las no SICAI: e

X - prestar as inÍormações solicitadaspelo úlgão ru pela entidade gerenciad0ra quant! à cofltratação e à execução da demanda destinada

aD seu úrgão ou à sua entidade.

Dessa, como o Município é participante da ARP, não se verifica a necessidade de realização

de nova pesquisa de preços; po'rs, €ntende-se que tal obrigação se dá aqueles não manifestaram

inicialmente sua intenção de registrar os preços, conforme previsto no inciso l, do artigo 7e, do

r;i ill :r
Vejamos o entendimento do TCU (https://licitacoesecontratos.tcu.gov. brl5-9-4-sistema-

de-registro-de-p rccos-2 /):

Avrnidr 00nE Pé.!lE hinglln, nr l73l - [EÊ 87540-000 - tone/tsr (44) 3E3E-8300.
cilP.[ 8t Á78.t33/000t- 70 - rmsi[ iuídir[&[r0la.!r.q0y.hr

na4ds8

lp:



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Por esss motivo. o DecÍ€to ll.46ZAl I estabelece que os úrgãos e as sntidades da Âdministraqao Pública federal direta. autárquica e lundacionalfi]|. antes

d! lnlclsrtm pmErlso llcltrtúd! Eu contrrttElo dirEla, r![$hEm as irtErçlEs ds rt[istro dE [[rços (lRk) em andamantE E delihsrem a respeito da

convEniência dB su8 pa icipição, Íazendo constar flls aut0s d0 pr0cBsso de c0ntrataq60 a manifestaçã0 d0 ór'gà0 0u da entidade s0brc essa deliberaçà0812.

0 órgã0 0u €ntidadE gerenciadom é lEsponsável pek conduçào d0 conjunt0 dB pr0cedimeÍitos para rcgistr0 de preços e pelo gerenciament0 da ata de

registro dE preços dele d8corruntetU3. Já 0 úrgã0 0u entidade pa icipaÍte é o que participa dos prccedimentos iniciais da conl.abseo para regist.o de prelos e

integra a ata de regislrc de preç0s[19]Á.

É impo ante dEstacar quE a rcsponsabilidade d0 gercnciador sE limita à realizaçã0 d0 ce ame B à g8stâo dts da. A responsahilidade pelts qEstão das

contratsçoes especÍÍicas decorrenles do registro de preços.É de cada organiraçào c0ntralantel]l.ls. lio entanto, o Decreto 11.4672023 estabelece uma erceção para

compras nacionais 0u centralizadaslflE. em oue o úrgão oÚ entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicação dE penalidades decorrentes d0 descumpdmento

d0 pôcluad! na ata de rcgistro de preços para todos os participantesll!/.

Âinda na Íase prep8rstória da conlrataçâo ó gerinciad0r deve realizar procediment0 público de intsnçã0 de registco de preços (lRF) para. nos lermos do

regulamento. possibilitar, pelo pmr0 mínim0 de 0it0 di8i útEis. a participaEão de oulras 0rcanizaçoes na ata de rEgislro de prEç!s[!418 (úrgà! !u entidEdE

participantelllls). 0 procedimento de IRP pode ser dispensãdo quando 0 qerenciador íor o único contralanle!!!0.

0 relerido regulamento, no âmbito íederal. 4! [)screlo 114872023. que prere ainda que[]]rr:

a. o gerenciador pode eskhehceriúm;ro Í[árÍh0 de pa icipantes. em coníormidade com sua capacidade de qerenciamenlo;

b. o gerenciador pode aceitar *riãÉàsaÉ. juiHlErdamentE. intEnçã0 de participar d0 rcgistrc dE preços qu8 contEnha quantitativos ínlimosr incluam

n0v0s itEns 0u aprEssntEm itens dE mesma íáliFsrE Íàrtiliiih#icaEôes em suEs EspsciliEaçôEs.

0ryaniraçôEs que nã0 padicparem do proiifi!*tiio prderâo aderir à ata de registro de preços na condição de nao participanleslllf? ("caronas"). desde

qlE at8ndidos 0s seguint8s requisitos[.!l]13: . ,, ii:::

| - aprssentaçâo dejustiflEErlyr d8 yíntü[ií liído§áo, inclusivE em situaçoes de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

ll - demonstmção de que 0s whra: 
Ti${11a*t! 

ErmlEtívEis.om 08 valorcs !Íltlcsdos pEl0 memado [...];

lli- pÉvias rolsulta E acsitrl!! d0 ffgro,qr.qltüade grmíriídorr r d! ÍoríEcedor. (Erilo nosso)

[hsena-se que. diferentemente d0 órsE! laílirip$te.,qt]F registra sua necessdade aindanafase de planejamEnloda contr açã0, integm a ata dr regist!'o

de preços e pode exigir do íornecedor que celebmp conhatdro ÉÍ'!!0 nã0 participantE precisa EomprovEr I vlntagEm ds adEsão à ata, a compalibilidade dos valotes

registrados com os de mercado. e depende da,p4f1ig 6cÊla!íp-hnt0 por Frte d0 gerenciador como do fornecedor.

oportuno citar o Decreto Mühicipal n. 42212023, que assim, diz:

Árt.ll7 - 0 úrgã0 0u Entidaa, i.trürrrdo poArri lofiritar a0 úrgã0 gerencisdor a rcalizaç60 de registro de preços especílicos 0u soliEitar a inclusào de

novos ilens. encaminhardo-lhe. obsenadas asrrÀirmii rippdiâas pelos órgaosgerenciadores, conforme o caso:

, . especiíicaçeo d0 lbieto. 't't' r' I" 
.

ssclsrB0am qualé a íundamsntaçàojurÍdica da contrstagã0, o.r;ntútii.rri, qi,, toal, ir rÍ olvld0slenhamc0nhscim?nlo das reqras do processo.

2 [!] Oecrao ll.{6220ts, art.l0 l' : ' rir'r ' r,

'll!l leill.tSUã2|, arl.8c, inciros Xlll]l slt$ll. ' : I
5 
[!l] 0ecreto 11.1672[23. art. 8!. incisos Vlll e lL r..: j: ii {]4.

I 
IlZl0s conceitos de compre nsrioflale dB.ompr! cBntrilirEdô Estãof,óiIt. Zc. lllckosVl E 

l/ll. do oecr*oll.{67h8.

'l3l0scruro ll.{GZmA ad.7!. § 3c. ::" :
! U1LsiI BI/2[a aí. BE. rrrl ' 1' iÍx]tL':'r Ll:

e 
ÍjElPartlcila dos procedimentos iniciais de coíhrteçtD periregistm de púçor e intigm a ata de registro de prcços ([eil{.133/[2, art. E!. incisoltVlll).

0lEltsrl1.l33/2[21. ad.86. § U. i

i[]l0ecrrtrll.16720ts,art.7!.incisoslell. 
, ,: .i lJ 

'

Et,incisoltfr).

u [!] Lril{.133/EZ, art.8E, § 2r

Âvsnidr Doí! PÍmh t73t- 87540-000 - tons/ta* (44) 363E-830[.
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ll - projeto, nos termos dõ legidaçào e des:le l]ecrelolll . estimativa de consumo e local de entrega: e

lll - crunograma de conirats!âo.

Parígrrlo únlco. Á pesqullr ds mErcado I cotEçlEs dE prEço& I[rmEndo ! preço máxlmo d0 bem ou sEniç!, dBvsÉ sEr rBallzsdE pEh órgi!

l8rElci8dol0u sm c0njunt0 com rs sscrstariss nas compr3s com elÊyÊd! íúmEro dB itens 0u dE ltl8t0s EspscÍfiEEr íE forfia Estrhahcldg nasta llecralo.

Ârtll8 - ComprtB !! úrTlo !u mtldEdr IrdisÍpsÍrt8:

| - rcgistrar 0 intercsse em parlicipar d0 registru de pre[0s medianle c0municad0 a! úrcã0gerenciad0r, inÍ0rmand0 eslimativa dE conhataçe0.justiÍicand0

I conlrataçào E Es quantitativos prEvistos. local de eatrEss E, qusndo c0uber. El0nograma de contEtaçáo. especiÍicrç0es tÉcnicas 0u projEto. naí0rma da lEgislação

e dests DeErst!. vis8ído à instsuraçáo d0 procedimsnto licitstúri0:

ll . garantir que os atos relatiyos à sua inclusáo ú.egistr0 de prcEos estejam íormalizadoseaprovadospela autoridadec0mpetEnte, n0praro estahelecido

pelo úrgào gErcnciadoc

lll - por ocasieo da maaiÍestaçao de inteçg$e, soiicitar a irclusão de nlvus itens, que dEverá ser leits n0 prazo prEvist! pelo úruão gerEnciadorj

lV - tomar conhecimento aa ata ae regii'io de preços E de suas eventuais altEraç[ês. Eom o objEtivo de assegurar, quando de seu uso, o correlo

Eumprimento dE suas disposições 
,,. .:,. 

, I ,ltü ,.t 
I

V - emitir a ordem de rompra ordàm de seniço ou contiali quando da necessidade de Eofltrataçâo. aÍim degerEnciar 0srcspEctivos quantitatiyos na ata

deregiíro de preços :'' : ,,..tii .; :.

Vl'providenciar as publicaçlrs no Portal ilffiiifidai0 râtaçõEs PúbliEase n0 sÍtio eletrônic0 oficial d0 l,{unicípi0, quando roubel

Vll - assegurar-se. quando Ao uso aa pa {(pliffi Heço§. d! que a conhatação a seÍ procedida atenda aos seus inleresses, sobrctudo quanto aos

ral0respraticados. inf0rmand0 aoórsâ0 gEr€nciôdofff:lttl{il.{psHY,g.e1 qEntS àsua utilizaçã0;

Vlll - zelar pelos atos relatiros ro cumghi,;1lp,f,q gh.lbaf gp.ssumidas e nela aplicação dE Eventuais penatidades decorrentes do descumprimento d0

pactuado na ata de regrstro de preços ou de obrigaçôes co[tratupls '. .

; ; 'i rt'{rn t' 1--- r.'i
lX - registrar no [adastro Unlficado de toú1,q{qrBq eivpntuais.irreguiaridades delectadas e penalidades aplicadas, apús o devido processo legal e

X'Eplicar, garantidas a ampls defese e! qülmútório as penalidades decorentes do descumprimento do pactuado na ata dE.Egistru de preços ou do

descumprimento das obrigaç0es E0ntlatuais. Em rEla!!q,ài sllsl Fôprias c0nlralaçies bem c0m0 registmr as ocorrênciasno Cadastro tlniÍicado de Iornecedores

e no Podal llacronal de Contrataçles Pr:blicas (Pll[P).' ' '

Assim, tendo em vistqrgss cununiÇíRio é interessado, tendo apresentado sua intenção de

participar do registro de preços, a pdqrjga dê mercado e cotação de preços, deverá ser realizada pelo

Ao tratar sobre õ sistêma dd f'êgi'itrô'de preços, a Lei ne 74.t3312L prevê os órgãos

serenciador, participante 
" "ig Bá.,t1§ffiÊ:ôliiril" se verifica do artigo 6e, o qual estabelece:

Art. Ee Para os fins desta [ei, considerainffi. i

XL\lII - órgã0 ou entidade qbrspi;adr;, Úlio ou ràtida[e da Âdministragão Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para regisho de prliioi;'ità10 büieÍiiiaiiiÉdtd da at, dê Íegistro de preços dele decorrente;

X[Vlll-órgan ou entidad, p;rti.igrnir,ilgüor rri'üãaie da Âdministraçao Pública que partinipa dos proÍedimentos iniciais da contrataçãt

para regrstro de preços e integra a ata detregistro de,preços,

Em síntese, t"r-r" qré'ôli',Efotro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Sendo assim, no presente t.ito, o ,ü,lTiipio j participante da ata de registro, pois, manifestou sua

intenção de registrar os pregos,,paírticipa{rCo dos procedimentos iniciais da contratação, integrando a

ARP, conforme artigo 86, ".ifiiit9Êàrqigo 6s, inciso XLVIll, ambos da Lei n. 14.133/21

No caso em tela,'io úúÁiéíbfêHirbÉrtlrcomo participante da ata de registro de preços

emitida pela Secretaria de EstádotlC Cfüãldes. fiilrata decorre de processo licitatório cujo objetivo é a

órgão gerenciado.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

i! 87.540-000 - tone/tax: (44) 3835-8300.

realização de compra nacional, cón§oãnte se extrai do item 1do Pregão Eletrônico n. 1

Âvanidr 0ona Púroli
- !mriI luíÍdicoEperola.pr.oov.br
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IOBJEIO:

À presente licitaçã0 tEm por obieto 0 Rzqiír! dB Praços. por um periodo de I ano. podendo ser prorr0gad0 p[r igual perÍod0, para Íutura

E eventual aquisiEão de YBíEuhs.

Eía aquisigâo será efeüvrda pelos municípios pErsn8ens8s atr8yÉs do Programa de oesenvolvimento Sustentável das [idades,

nos termos do 0ecreio n. 8284 de 2l de novemhro de 2017. n0 âmbito da Secretaria de [skds das [idades, ou por recursos prúprios d0s munr[ípios.

com a dirEtriz de íomentar u desenvslvimento urbano e regional sustentáyel nss municípios do [stado e que tem pur objêtivo 0 apoio a0

desenvolvimento municipal e regional por meio de implantação de ações voltadas a satisfazer a demanda dos municípios e regi0es paranaensEs.

Conforme se extrai do ,exBorF,a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha

como objetivo viabilizar a aquisição de veículos pelos municípios.

da Eestão e da lnovação em íroÍormdie pr:eços relativ0s a presta!ã0 de serviç0s.0bras E aquisiçã0 e locação de

;t:' : -

os piocedimentos para registro de preços, estando o

bens para contrataç0es futu

Assim, o ge

O conceito de compra,n$onal é trazido pelo artigo 2e, do Decreto Federal ns LL.462/23.

Esse diz o seguinte: Íli 1 i :' 
.É-

Art.20 Para Íins do dispoú'nàiti. Órrrrto.jrs';rifrril;'Vu r

l- sistema de rrgistro'ds pre-d;l§ -SÚii-:!4unro de procedimentos para a realizaçã0, mEdiante contrataçã0 direta 0u liritaçáo nas

modalidades pregão ou concomcnçip.ie.po{q$ffflRlds0EFçer rrtrtiy0s à prestaçã0 dB sErviços, às obras e à aquisição e à locação de hens

para rontrataçõEs futurar, ,iírln,..
ll - ata de registro de prSqoq, d0+gfril.$ji,üBiü$f,,tltgrrqi!nd ,0, ,aracterística dE rompromisso para futura c0Írtrataçã0, no qual

sã0 registrados o obieh. os preços.1s Í0lç#or,es,0s üióã4{jp,u,â-s+_ntidades pa icipantes E as condiçEes a serem praticadas. conÍorme as

disposições c0ntidas n0 eartl aai:iita.l1gO,fio,irvr.si {!.u instrumiirid 
!acontrataçã0 

direta E Íras propostas apresentadãs;

lll - úrgao ou entidade geqencÉlbar óqi!à,il{#{dade,&Àdministraçã0 Pública federal responsável pela condugão do conjunto de

procedimentos para resirt* + rrws qgto ffifilq g,r;r,g "nioru 
de preços dele decorrente:

lV - órgão ou entidade parthipnte - df iu entidade da Àdministraçã0 Pública que participa dos prccedimentos iniriais da EoÍrtrataçã0

para reg.stro de prrços e integÍa a ata de regiffir/e:Ér'éços,

V - órgão ou entidade n ão. padiciprlto,j:;lião dêrtthlàilüdã Âdministraçã0 Pública que nã0 pãrticipa d0s procedimentos iniciais da liEitaçã0

para reqistro de preços e não integra a al|'de rÉgiri* d, prrç*,

Vl - compra nacional - compra ou coqtfi!,ção de. bens. serviços ou otras, rm que 0 úrqão ou a entidade gerenciadora conduz os

procedimentos para regist, Ae preços desdriiif,i],ffe'rrçao arrcrnt.rtirrda de programa ou projeto Íederal e consolida as demandas previamente

indicadas pelos entes federados beneficiadoi.'Sim ã netessidadÉ tE maniÍestação de interesse durante o perÍodo de divulgação da intenção de

registro de preços- IRP; i I ill ' i 'i iiilpiipll:r:rr ri' '

Vll - compra centralizada - corpia o, cooiiiltílao de bens. serviços ou obras, em que 0 úrgã0 ou a entidade qerenciadora conduz os

procedimentos para regist* dr pr;qoidisÜ$üdg#i,:po aocrnt àli,ada. mediante prÉvia indicação da demanda pelos úrgãos ou pelas entidades

participantes:Vlll- Sister. dr [uáài;rf6mffi,ido ar foi*rràorrr'r Sl[Â[ - íerramenta inÍormatizada. integrante do Sistema de [ompras do

Governu Iederal- [omprrr.Er.tr,tirpoliiUüi$'#Srrr*rri, A, ttrito e Inovação do },linistério da Eestão e da lnovação em Serviços Públicos,

para cadastramento d0s licitantes àu tornecedóiJÀ${ ptodqdimentos de contrataçãr pública promovidos pelos órqãos e pelas entidades da

Àdministração Pública Íederal direta. a'utárquica e 1ffi;*61illi{{'rdt

lX - 8estão de Atas - feúainenaHnlffijia, irtegranti'do Eompras.qov.br. disponihilizada pela Secretaria de 6estão e lnovação do

I'linistÉri0 da Gestão e da lnovaçioem SetffriTúblffh, para controle e gerEnciamEnt0 d0s quantitativos das atas de registro de preços e de seus

saldos, e das solicitações de adestu e dr'urnandpniÉüu dat{uantidadas; e

X - SRP digital - [erramintà inldi'Ín8tilrítra,liifÉgranlÉ do lompras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Bestão e lnovação do MinistÉrio

!r

Município de Pérola na condição
--; I

situação envolvendo mero pedido,

o participante da compra, entende-se, assim, trata-se de

ização da ata.

:,Cü R7.540-lll[ - tona/tor: (44) 3635-8300.
70 - emai[ iurídico nnerola.pr.uov.tr

Âvenidr

de

ginâ ? de I

l
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Estando prese ntes os na Lei ne L4.L33/21 e no Decreto Municipal n.

422/23, entende-se por juridicame nte la utilização da ata de registro de preços n. 17612025,

promovido pela Secretaria do Estadod SECID.

DA CONCTUSÃO

Assim sendo, tendo em a conformidade com a legislação que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem o esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade
jurídica da adesão à Ata de R unda do Pregão Eletrônico ne 116/2025, emitida

p

pela Secretaria do Estado das Ci e que sejam acolhidas (ou justificado eventual não

e dicionantes indicadas no presente parecer.acolhimento) as eventuais re

É o parecer. 5. M J.

Péro 23

RO R

I

I

- fons/frx: (4,{) 3838-8300. 8dB8

Procurador

rJ'



I I Pincrulo
oricro s4.2o2s
colÂnn, 29 de outubro de 2025

A pREFETTURA MUNrcrpAL oe pÉnou - pR
coMrssÃo DE coMPRAS E LrcrrAÇÕES

Resposta a solicitação de adesão.
ASSUNTO: Solicitaçáo de Ofício aceitando o fornecimento da Adesão à Ata de
Registro de Preços n" 8712025.

CumpreJhes informar que a concessão da presente adesão, não irá interferir nos
pedidos que os demais Municípios têm a formalizar com a presente empresa.
Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias, para o esclarecimento de
eventuais dúvidas e declaramos nos submeter a todos os itens do respectivo
edital.

Atenciosamente,

LU cAS J ovE ffi iüi"^3:j"Jff.:J,J,'á

ozoRto ?i::;á:ái,;8,"

Pinheiros Veículos LTDA
cNPJ 0í.692.763/0001 -03

Lucas Jove Ozorio
(62) 98234-9999
licitacao@pinauto.com.br

AV T-O9, N' 500, Setor Marista, 74150-300 - Coiânia/CO

A empresa PINHEIROS VEíCULOS LTDA, inscrita no CNPJ no

01.692.763/0001-03, com sede na Avenida T9, no 500, setor Marista, Goiânia-
Go, nos termos da legislação vigente, maniÍesta a concordância e aceitação em
fornecer a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR, através de adesão à
Ata de Registro de Preço, gerada do Pregão Eletrônico no 11612025, conduzido
por intermédio da Comissão de Licitação da Secretaria de Estado das Cidades
do Paraná, nos mesmos termos e condições do edital e seus anexos, Q!
unidades do item 02.

o ITEM 02: FIAT CRONOS DRIVE í.3
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TERMo DE AuTonrzaçÃo

lnexigibilidade de Licitação ne 7512025

A pREFEITA MUNtctpAL or pÉnou, EsrADo oo pnnnruÁ, no uso das

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidadê de Licitação np 1512025, objetivando Contratação da

empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, com recursos provenientes do

Convênio ne 945/2025, para atender as necessidades do Gabinete da Prefeitâ e da Secretaiia

de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado

do Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL RS
ptNxttno s vrícuLos ttol 221.800,00

Art. 2e. Pu blique-se.

Pérola/PR, 29 de outubro de 2025.

) i::l

rÍ i I

\J 1",.r,-.-
üll'bÉre cururl
Prefeita Municipal.

AV. Donâ Pérola Eylntton, n! 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fonê: (0xx44) 353&8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compÍas@perola.pr.gov.br
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Prefeitura Municipa! de Pérola
Licitaçôes e Contratos

TeÍmo de Autorizaçâo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAÇÃo

lnexigibilidade de Licitaçào n' 75/2025

Â PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçóes legais de autoridãde máxima do município,

AUTORIZA:

EMPRESA VALOR TOTAT Rí
PtNHEtRo s vEÍculos LTDA 221.800,00

AÉ. 2". Publique-se.

Pérola/PR, 29 de outubro de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

ÀV. Doná Parôla Syl4lon,n" 1.731 - CEp.a7.54G@O- Fonê. (0xr.l4) 3636-3300
cNPr: a1.474.83lo«)1-70' (E.mall):.ômpr.s@p.Íolá.pr.Bov.br

IGP;>
Brasil -

DlÁRlo 0FlClAL - tusinado Êletronicamente com Certificado Padráo lcPBrasil, em conformidôde com â MP n! 2.200-2, de 2001
Garantimos à autenticidade deste documento, desde quê visuâlizado atrâvés do site www.perola.pr.gov.bídíario-oficial-elekonico

PÉRoLA

Art. 1", Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitaçâo n" 75/2025, objetivando Contratação da

empresa para a aquisiÇão de 2 (dois) veículos Sedan, com recursos provenientes do

convênio n" 94512025, para atender âs necessidades do Gabinete da PreÍeita e da secretaria

de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado

do Paraná.
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6OVERNO MUNICIPAL

MTNUTA pADRÃo - coNTRATo DE FoRNEctMENTo

coNTRATo ADMtNtsrRATtvo N' 75l202s

CONTRATANTE: o MUNICíP|O DE PÉROLA, atraves do órgão Secretaria de Estado das Cidades, com sede na Avenida

Dona Pérola Byington, np1800, inscrito no CNPJ sob o n.e 81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Prefeitê

VALDETE CARLOS OtIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, nomeado pela Ata da 21e Sessão Solene da Câmara Municipal

de Pérola, realizada no dia 01 de janeiro de 2025, inscrito(a) no CPF sob o n.e 524.098.729-72, portãdor da carteira

de identidade n.s 4.015.357-8.

CONTRAÍADO(A): PINHEIRO'S VEICUtOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF 50b o n.e 01.692.763/0001-03, com sede a Av.

T-9, Quadra l-17, ne 500, Goiânia-Go neste ato representado por LI..JCAS IOVE OZORIO, inscrito(a) no CPF sob o n.e

045.74\.98L1A, portador da carteira de idenüdade n.e 5216267, residente e domiciliado a Ruê T-30n ne 2230,

Goiânia'GO.

O presente Contrêto será regido pelê Lei Federêl n.e 14.133, de 1e de abril de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 17

de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 116/2025 - GMS (protocolo n.e 22.!19.244-0J do procedim€nto

licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelãs cláusulas e condições seguintes:

l OBJETO:

Contratação da empresa pêra a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, com recursos provenientes do Convênio ne

945/2025, para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e da Secretariê de Agricultura, Pecuária, lvleio

Ambiente e serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme descrito no Termo de Referência.

LOTE DEscRrÇÃo UNID, QUANT, VALO R

uNrrÁRro

VALO R TOTAL

2

2301.93141 - VeÍculo, TIPO: Sedan, conforme categoria

Médio do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular -

PBEV ÍVIOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98 cv, torque

mÍnlmo de 13 kgfm, etanol e/ou gasolina ou híbrido,

CARACTERÍsTlcAs GERAIS: Novo, zeÍo km rodado, ano de

fabricação em vigor na data do pedido/ordem de compra ou

superior, cor conforme necessidade do órgão e

disponibilidade do fornecedor, entregue com tanque cheio,

garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses,

CAPACIDADE: Porta malas com capacidade mínima de 440

litros, EQUIPAMENTOS É RECURSOS NaÍltttvtos: 4 (quatro)

portas, transmissão manual, automática ou similar, ar

condicionado, direção hidráulica, elétrica ou similar, portas

com travamento elétrico e acionamento remoto na chave,

vidros elétricos nas quatro portas, comando elétrico dos

retrovisores externos, vidro traseiro com desembâçador,

rádio ou central multimídia com alto-falantes instalados,

banco do motorista com regulagem de altura, vidros com
película protetora conforme legislação, jogo de tapetes de

borracha originais ou fornecidos por concessionária da

marca, itens de segurança obrigatóri95 exigidos pelo

CONTRAN, UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: tlAT /
Fabricante: FIAT / Atender normas vigentes do Conselho

Nacional de Trânsito CONTRAN: sim / Garantia : 24 meses /
Progrêma Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV : B

UNID 2 Rs 110.900,00 R5 221.800,00

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fa* (,14) 36368300,
CNP,: 81.478.133/0001-70 - emáil: lgEpllgqpClqlê.pljgq]LE
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2 FUNDAMENTO;

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e 716/2025, objeto do processo administraüvo n.e 22.199.244 0, com

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.e 98927, de 2025 e conforme ato de

autorização nas fl5. 692 à 754 deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO;

3.1A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habititados no Estado do Paraná,

nas condições e quêntidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura

do contrato de fornecimento, até esgotar as quantidades de cadã lote. Quando da assinatura do contrato e para

entrega o do veículo serão indicados o endereço, telefone de contato, nome do servidor e/ou comissão a ser

designada pelo executivo do Município pelo Íecebimento no horário de expediente de cada Município.

3,2 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículos) com o tanque de combustível cheio, no endereço

indicado no Anexo ll.

3.3 O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem 5olicitadas, de acordo com a habilitação de cada

Município e em conformidade com o Edital, O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicação de penãlidades

previstas no Edital e legislação vigente.

4 PREçO E VAT,OR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste

contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.14 periodicidêde de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e 10.192, de

2001, utilizando-se o índice IPCA/lBGE.

5.1.1, A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples êpostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.e 14.133, de

2027.

S.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admihdos apostilamentos com efeitos financeiros Íetroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABTLTDADE DA GESÍÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO:

6.1A respon5abilidade pela gestão deste contrato caberá ao{à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item

6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelês atribuições definidas no êrt. 10 do Decreto n.e 10.086, de 2022.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato cabeÍá ao(à) servidoÍ(a) ou comissão designados, conforme

o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos êrts. L1 e 12 do Decreto n.e 10.086, de

2022.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do

Contratante.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso ha.ja

descumprimento das obrigaçôes contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENÍREGA E DE RECEBIMENTOI

7,1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações

técnicâs contidas no Termo de ReÍerência (Anexo l), que integra o presente contrêto para todos os fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data

da entrega, de acordo com o contido no Íermo de Referência.

Avenidâ Dona Pérola Byington, n" 1.731- CEP:87.540{00 - Fone/Fax: (tl4) 36368300.
CNPIr 81..178.133/0001-70 - email: comoras@perola.pr.qov.br
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7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências,

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes constantes

neste Termo de Referêncla e na proposta, devendo ser subsütuídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.14 despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

OESPESA PRINCIPAL DESOOBRAMENTO
ORGÃO

UNIOÂDE
FUNCIONAT

PROJETO

ATIVIDAOE

FONTE DE

RECURSO

RESERVÂ

5122 04.122.0001 2.001 4.4.90.52.52.00 951 1814

3830 01.01 04.122 0001 2.001 4.4.90.52.52.00 3501 1397

Avenida Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP:87.540-000 - Fone/Faxi (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/000 1-70 -email: compras@perolâ.pr.gov.br

NATUREZA

DA DESPESA

5236 01.01

3834

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrêto terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que saüsfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

74.t3312021.

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

lo.1São obrigações do Contratado:

10,1,1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10,1,2 responsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L3 e 7'1 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 subsütuií reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

10.1,4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãoj

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10,1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP) e no Cadastro Unificado

de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

10,1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitêção, exceto quêndo houver:

10.1.9,1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificaçôes pela Administração;

10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção

da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.e

74.133 , de 2O?L;

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10,2 5ão obrigações do contratante:
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10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo

para ã sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de servidores

especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contrâtado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2,7 efetuar as eventuais retençôes tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e Íatura foÍnecida pelo

Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houvet e efetuar os

paBamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventualdesmobilização;

10,2,10 adotar providências necessárias para a apuração das infraçôes administraüvas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério

Público competente/ para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclãrecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

1T FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir

do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigaçôes, já deduzidas

as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (cRF), emitido por meio do

Sistema de Gestâo de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos

Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Fedêração) e Municipal,

com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (cNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumpíimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão cond;cionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à

instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.s 4.505, de 2016, ressalvadas as

exceções previstas no mesmo diploma legal.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições Gerais do

Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados

da fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVBsendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efefivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP: 87.540400 - Fone/Far: (t14) 36368300
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l=(6/100)365 I = 0,00016438 TX = Percentual dataxaanual =6%.
12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1 O prazo de garanüa contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,24 (vinte e quatro)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia úül subsequente ao fim

do prazo da garantia legal. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em peíeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se Íor o caso,

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as noÍmas técnicas específicas.

13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçôes necessárias.

13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por

outras novas, de primeiro uso, e originai5, que apresentem padrôes de qualidade e desempenho iguais ou superiores

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

13.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partjÍ da dêta de retirada do equipamento das dependências

da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo ContÍatante.

13.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a

garanhr a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

13.9 Decorrido o pÍazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contrêtante ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o

reembolso pelo5 custos respectivos, sem que talfato acarrete a perda da Sarantia dos equipamentos.

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

13.11 A garantia legal ou conrâtual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,

mesmo depois de expirada a vigência contratual,

14. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sançôes administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.e 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem

prejuizo de eventuais implicaçôes penais nos termos do que prevê o capÍtulo ll-B do Título xl do código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre

o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda ês seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 70.08612O22;

b) multa de 5% ê 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estãduãl 70.086/2022;

c) multa de 75% a 3Oo/", nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Esta dual 10.08612022;

14.3. O cálculo da multa será justificãdo e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do DecÍeto Estadual

10.086/2022.
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14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente de

outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da

multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14,4.1. A retenção de pagamento de outros contrâtos, pela Administração Pública, no período compreendido entre

a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Multa de mora diária de ate 0,3% (três décimos por cento), calculêdê sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trigésimo primeiro) dia, a multa de

mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do Título l, do Decreto n.e

10.086, de 2022. e na Lei n.e 20,656, de 2021.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n,s 14,133, de 2027 e no Decreto n,e 10.086,

de 2022.

14.8 5em prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma previstê na Lei Federal n,9 12,846, de 2013,

e regulêmento no âmbito do Estado do Pãraná,

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

Cada5tro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR),

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXT|NçÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15,1,1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

conduta;

15,1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja lnteresse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra,

por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivêdos nos êutos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÕES CONTRATUATS, ACRÉSC|MOS E SUPRESSÕE5:

16,1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e L25 da Lei Federal n.e

14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratoi e
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c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e

condicionada à comprovação dê que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para

efelto de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificêção econômico financeira apresentados

pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Concluida a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos funda mentais

de liberdade e de pÍivacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do contrdtado, se

houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovãção do contratante, observados os princípios do art.

6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17,3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizâdos no fornecimento dos BENS especificados

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções

transmitidas pelo contratante;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contÍatado realizar serão mantidos em condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e Barantiâs suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas

técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta

Cláusula;

17.6 o ContÍatado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nestã

Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regías deverão ser aplicados

à coleta e tíatamento dos dados pessoais.

17,7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou

segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos - devida e formalmente

instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17,8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dêdos pessoais,

para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A criterio do controlador e do encêrregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado a

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao

deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situaçôes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer íorma de tÍatamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devâm ter acesso a

dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso

e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratâmento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua finalidade,

previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1e do êrt. 10

do Decreto Estadual n.e 6.474, de 2020.
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17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais

com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.e 6.474, de 2020.

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informaçôes acerca dos dados pessoais confiados ao

Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar

pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveisi

17,15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia

do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam

eles sensÍveis ou não, o contratado providenciará o descêrte ou devolução, para o contrêtante, de todos os dados

pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarÍe8ado do

contratante à controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de

dúvida juridica devidamente f undamentada.

18. DtSPOS|çÔES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada

pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Êste contrato e regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 2022 e demais leis

estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação êos casos omissos no

presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no sítio

eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadês na Jusüça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pérola-PR, 31de outubro de 2025
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Contrato de Fornecimento ne 76/2025
lnexigibilidade ne l512025
contratante: MUNIcÍPlo DE PÉRoLA

CONITAIAdA: PINH EIRO'S VEICULOS LTDA

Obieto: contratâção da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos sedan, com recursos provenientes do convênio
ns 94512025, para atender as necessidades do Gãbinete da Prefeita e da Secretariâ de Agricultura, Pecuáriâ, Meio
Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

valor Total: RS 221.800,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos Íeais).
Vigêncía: 03/11/2025 à 02/ IL /2026.
Autorizaçãot 29 / 10 /2025.
Data de Assinatura: 03/77/2025.
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PÉRoLA
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EXTRATO OE CONTRATO

Contrato de Fornêcimento n" 76/2025
lnexlSlbllidade n" 15l2O25
contÍatante: MUNrcÍPlo oE PÉRoLA
Coôtratâda: PINHEIRO'S VEICULoS LTDA
Obl€to: Contratãção da empresa para a aquisiçáo de 2 (dois)veÍculos sedân, com recursos pÍovenientês do Convênio
n" 945/2025, parã àtender as necessidades do cãbinete da Prefeitã ê dâ Sê.rêtâria de Agricultura, PecuáÍiá, Mêio
ambiente e Serviços Públicos do Mun;cÍpio de Pérolâ, Estâdo do Pârâná.
valorTotal: Rl 221.8OO,OO (duzentos e vinte e um mll e oltocentos reais).
Vigênclai 03/ 1r/2O25 à 02/ 17/2026.
Autorlzaçãot 29 / 10 / 2025.
Datâ de Assinãtuíâ; O3/77/2025.

avENtoa DoNA pÉRotÂ ByINGToN, N' 1.731 - cEp: 87.54o-ooo - Fone: (zr4) 36r6-a30o,
CNPr: a1.478.r33/0001-70 - email:.omorã5rôperolà.pr.oov.br

IGP;>
Brasil -

DlÁRl0 0FlCIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrào lCPBrasil, em confoÍmidade com a MP nc 2.200'2, de 2001
Garantimos a autenticidôde deste documento, desde que visualizôdo através do site www.perola.pr.gov.bídiôrio-oficiôl.eletronico
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EXTRATO DE CONTRATO

onlÍato de Fornecimenio no 7612025

Êxigibilidâd€n' 15,2025

ONiMIA'IE: MUNICIPIO DE PEROLA
oolmlâda PINHEIRO,S YEICULOS LTDA
bJeIor CôntÍ?hção d! empr€sâ pâÍã a aquis,ção de 2 (dois) veiculos Sedân,
nn íecursos provenienrc§ do convênio n' 94512025, parâ atender as

)cessidades do Gâbinere da PÍefcitâ e da Socrerâria de .Asricultun, PecLÉria,
leio Alnbieole e Serviços Públicos do Mutricipio de Pérolâ, Estado do Pâíânâ.

âlor Tor.al:R§ 221.800,00 (duz.nros e üDrê e um mil e onoc€nros r€ais).
igênc;a: 031 I I /2025 à 02.1 1 1 n026.
trtotirÂ{,áo: 29t 10n025.
âta de AssinaluÍar 03/ I 1/2025.



Di.írioOflClALPar.u,l
4a Íerra I 05/Nov/2025 - tdrção n0 12012 65

15104012025

conlrâlêçáo seíá pêlo período de 06 meses. ABERTURA:181!UaE5, às
09:00 hoÍas. A s€ssão será íealizada na inteÍnst no êndereço eletrônico
httpl/compÍasbÍ com.bÍ. Criiéno de J ulsamênior MENOR PREÇO POR

TIAGO DA SILVA CANGUÇU

lTElú. A documentação refêrente a dispensa êslará â disposiçáo dos
inleressados no end€.eço elelrônico www.pontaldooarana pí.oov.bí .

Ponlâl do Paraná, 04 de novembro de 2025
Gabrie a MaÍia Vieira lúa.1ns

Agenle de ContÍatação DecÍeto 12-49412025

I Ptraquaro

ExrR tToTERl\to DEÁDJtjDIcÀÇÃo E Holtol-ocÁÇÀo
pRo(f, s5o }' J.ts.\'20!s. pREGÀo ELE rRóNICo \' lJ,2ori

O PREFEITO IíIINICIPÂL DE PIRAQUARA. EsBdo do Paíôná. no nso de
suás âribuições legais e con t.s. r! Lei FedeBI n" l4.l3l/2011. qu. itrslíui
â ôdalid.dê Pregio EleÍônico, e de acordo .om o pr@edimenro licitâtôrio e

l ulSam.rro drs prcpo,râ( .1f É«nr.dâr Jo PROCESSO N'J.253/2025 - PRECÀO
ELf,TRôN,'rco N" 3J2025, que rem por objero a escolha dã propoíi u!É
varra.josa paÉ registo de pÍ.ços paÍâ aquisiçào de hortiírutisáújriror la1r. supÍ!Í
as nece,si&des da Se.rerrrias lvlunicitlis d. PiBgi'aa. ÀDJITDICO o obj.ro
e UOMOLOCO i L.iriçio eDr Ii.. di enrpresa: AGRO+ lNDtrS-IRlÀ f,
cotlÉRClo LTDÀ. iN{irr no CNI,J,M[ sDb n'4:r.17].361,0001-72. \.tr.€dor.
do5 i(ers01.05,1i1,22,.17,{8,55,56.67,87.90 r,J e98 o 100 pelo !i[r'lolâl
de R§ t.J11.419,86 (rm 

"till,nr. 
r&/(nG c onze nril. qrarroeenror e tiezero\ ú,enr\

c oireúl. e s.is cenrivôtrr fL ( o\tÉR(_Io DE ALIIIINfos LID,\. r \ír.
no ( \P-I/MF sob n" 5.1.866 811,0001-07. rencedora dos ilens 0ó ! lJ, 15, , :0,
?J,24,26,28,ll r 35,39,:Í0,50,52 á 5a,5? â 6,1, ó6,68 a 7r,73 r 86.9ó e 97,
pelo rãlor lotal de Rl 2.1l1.E6JJE (dois milhô.s. cenro c onze mil- oiroccnlor e

sesçnrâ e És reai§ e rÍirn . o'rô): HoRTTPRÁI.{S FR[TTAS f, \'ERDI:RÂs
LTDA, insrila úo CNPJiNII sob n'59.l4l.77110001-.{1, rencedom do ite.s 01.
02, t5,27,29,30,36. J8,ll !.1.1,4ú,49,51,65,72, 88,89, 94 ê 95, pelo lnlor
ror!l d. RÍ 515.E24.E2 (q.'rnlk l(§ . qtrrn/. Dnl ouo..nto, c ! mr(. rluí,ru Í.J,.
e oircnta e dois cenmvos): Vâlor lotil âdju.lic.do e homoloS.do: RS J.939.10E,0ó
(rés n)ilhôes. rovecenrôs e lrintn. mve nlil. cento e oilo reâis e sêis ceürâÍos):
P.lácio 19 de Janeto. Prédio Prclàilo Antônio Alcen Zielorüa. 0l de mvembrc
de2025. À1.rcus Mruricio de Souz, Tesserolli Pefêito Muricip{l

150497n025

I PontaGrossa

Conuaro de Fomecimeoto n' ?&2025
ln xisibilidâde tr" l5/2025
Contraunrer |VÍUNICIPIO DE PEROLA
Conüât:dâ: PI:\IHEIRO'S \'EICULOS LTDA
ObJdo; Conlútaçào dâ enrnresa pâú. aquisiçio de ? (dois) veicllos Sed.n,

proverienres do Conrênio n' 94i/?0:s. pârâ âlcndcr âs

necessidâdes do GâbnEre dâ PíeÊn. e dá SecremÍiâ de Agri.trhuú, Pc.!tÍi..
M.io Ámbienl.e Seniços Públicor do Muicipio de Pêrola. Eíado do I'íralfl
Valor Torâl;RS 221.800,00 (dllzemos c viutê e un mil ê orteentos lliis).
Vigancia: 0l/l 12025 à02,1lr0:ó.
Aurorizãção: 29/ 1020:5.
Dârâ d. Assilatura; 0l/l I 1025.

í5í078/2025

150916t2025

I QuanoCentendio

À\'lso o[ LICITACÃO
pRf,c.\o Ir,EI RôNt(]o N' 08r/202s-pt\tec

I l('l t.r{, .ir ) Dt s'l tN \t}a t'x('Ll'(Í\À\lf\ I E .is ItÊtpp
Objero: REGIStR() DE PRLÇOs PARA f!ENTtrÀl- AQtilsIÇÀO Df,
REF[I(]ÕEs pRoNT^s (TIpo I\tARMlTEx) E REFRIGERANTES
PARÀ ÂTf,i\_DIIIENTO DAS DEIIA\DÀS DAS SECRETARIAS D-{
AD]uf§IsTRÁ(:Ào, AGRIctILTt:R{, NÍEIo ATÍBIf, NTf, f, T{'RISMo,
l\rRAEsl R( Tt RA R( RAL. t'RBAr.\ E sERvIÇos p( Bl-lcos f
sÀÍ'DE.
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSIAS: {SaIlÍ dõ 0E:00 hoÉs do
dia 05/ll/2025.
FtlI DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Uti.is 08:00 horas do dia
25,lvz0z5.
rNicro DA sEssÀo p(rBLIcA DE DlspurÀ D[ pRE(:os: âr 08.30 horas

do dia 25/ll/2025.
Locnl: Plâtâlonrr dâ Bolsr de Licitações e Leilões do Ensil (\s!w.bll.ory.bí).
lnÍôrtuâçô.s . Edlltl: P(rr.l di Transp.Éncia (hf8rrrfilu&§$f§larildarÀsL
[§!Dsgal&n§!a&$li1h) ou Plâlâfolm da Bolsa de Licnâções e Leilô.s do
B.asil (elrLLllar&br). T.letbDe {44) 3546-l109 ou 3546-l187. êrnâil licilâcâo
quartcenre,ario@snail coD)

Qu.rto Cer l.ni rio/PR, 04 de lovembm d.2025
IYILSONÂKTOÁBf,

Preíeito iuuriclptl
150865/2025

I Quaügad

rÍtrNICiplo Df et'allctÁ, ESTTDo Do paRA^:À
.§ISO DT] PT'BLICÁÇÁO D.f EDIT.{L DE LICTTAÇAO

PRT]GÂO f, Lf,TRONICO N' ]1/2025
PRO( ESSO ÀDiIINISTRATn'O i\_' J5/2025

CpE!f!]!!!!g: :\runi(iplo de Quitigu,i.
QEigDr tbmrçâo de re8isrN de preços deíiúdoã l-ururãs e evenNâis âqusições
de prerls, ciüims dê í.. óle(ls lrbrincântês e ítns, visedoirender.s ne.essidrdes
da lioÉ Nhicip.l relitiva à urrnúrençào p.eventivã e côíerivâ nos vei.utos dà
linhâ ]e!e, urédia e NiqL,ioários pesâdôs dá tiot. nN lcipnl.
Vslor tuóliho do níistro de be.ôs: RS 903.604,1I ( ovécenrôs ê uês mil.
*isceútose qurrro Íeíis ê onze cen'âvor.
Recebiperto dns prcposhs: D.s 00h0lhin do diâ 0ónr/2025 às 08hl0mi. do
d;l24lLl/2025.
Aberturr e iuls.mênlo d.s orcpostrs:Ás 06hlsmi!.lo dix 24llI/2025.
Itricio d. sessÀo d.dlspuli depE.os: -{s 0EhJomiD do dl, 2:Ull/2025.
crité.io de iuls.6ênro: nDioÍ descoúro por ire,n (ç9iaBBECrqBElEBEllCLlL
NAT.{BELATR{7 VAI OR).
Nlodo d. dispult: .t.no e fe.lúdo.
PreÍerêo.ir ÀII/FPP/Fouinsrúd.s: ilens exclusivo p.n NÍEIME e EPPe il.ns
|.'q1.,rrpl1 ro,R'on;n.,.,
Relerêd.iâ dê rempo: horário de BrasiliÀ (Dr). ' SrIE DA AUDIENCIÂ
PUBI-lCÀ h(p:,/bllcorrpris o€ br, abas _FOtu\ECEDORES . ACESSOAO
SJSTE]1.\''
Pregoeirn strnoue I'rÍ.2 d. ( iDrpos ( ltnsol'
InÍorn.cÕes: o «l'lrl . $.\rs i eNos pod.ü ser obridos.tunro í Pregoein na sala
d.licihçõds (h l']r.l.intrn de Quatiguá das 08ir00nrin âs I lh00Din e das I lhoomin
is l7h0(rDii. rn \n. dr lrcniura de Qualieuri: \r\r.ouiriotrr.pÍ aov.bÍ. NíEirtI
Licirâçõ.s. o! solicn.do pelo c tuâil: licnâcâorn ourieuâ ôreo!.br.
D!',a. i rbn),.,.àer f.l- e ,,ii,l ll,ri.àô3quirituip,o{!b,

Qúrti8úi-PR, Gnbi.cle dr Prer.ih,eN 04 de nolrnbD de 20!5.
I2ildi Gleicir!y Rodritues Ca.ro -PEÍcili.

150A24t2025

I Querência do Norte

E\TRÁTO DE CONTRATO

I Pontoldo Paraná

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PoNTAL Do PARANÂ
AVrso DE LrctrAÇÀo

PROCESSo LICITATORIO no 32512025 - OISPENSA N.0
31/2025 - Obiêto: ConlÍalaÉo de empres€ êspecializads no
Íornecimento de alimenlos espeoiais psra alondimento das n€c$sjdades
alimontâres espêcÍficás do3 âlunos m6triculados na r6dê municipal de
ensino. durante o primêiro semeslrê do período lelivo do 2026. A

AVISo DE ABERTURâ DE LICrIAÇÀO
]IIODALIDADE PREGAO ELETRONICO - N'50/ZO?5

O tl|lniripio dê Quêrênciâ do No.te, Par.ná. rorna público qu€.ealizá.á
procedimelro licnarôíio na modâlidâde PREGÀo ELETRONICO na egDiitc
tàma: MENOR PR!ÇO POR ITEM.
oBJETO: iqüisiçàô de óleo lubdficáDt. âuidôs, grâx.s. êsropâs. prcduros de

co o os d.Mis disposnivos no inslNmenro coNocarório penniúecem
imlterâdos. InfoúEçôes adiciocis. dúvidâs e pedidos de es.larÉcilncnto
deve.ào ser.ncâminlndos ao P..Boei.o aúâvés dã plataibrma oo sirio eletónico
bll.o.g.br Álmvés do [one: (4.1) 36]6-8100, de Se8unda à Sexra-íeiri. dô§
06h30Nin às Lihloli! Ê dis l3lt00»in às L7h00oJD.. o( atovés do e{uil:
con)pírs(dpêíolr.pr.Eo!.br.

PêrchlPR.04 de novernbro d.20?5.

PREFI]ITUR  llltNICIPÀL DE PONT.{ GROSSÁ . PR

. Súnüh de Requerlmetrto d. Autorizâçio flor.st l
O NÍLÍIIICIPIO DE POITA GROSSA. CNPI ü 76 1r5.33,1/0001-1i7. l(Ínà
públi.o q!€ iri ÊquereÍ xô htrrruI0 Agl), e TerF r Anrorizaçao Floltr.l - AF.
p.É lins de supreslio de leEerâsio pira viábrLizrr a irnp|xçào d$ rirs {le
rc.sso á nova sede da SecÍerâúa Municil,ll dc ltíeio Arütriente. â ser ilrrrrlidi !o
Pa.que Mãrgnelila Mashi- vila Esreli. Ponla GGsàPR.

0J d. nov.mbro de 2015
CARTA NAIMA MARTINS KR'TSKI
sdÊraria Municipál de N,Íeio Anrbieore

160623t2026



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA N" 507, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização

de Contrato.

A PREFEITA DO MUNICÍP|O DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo

de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

que determinã o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art. 19 - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato referente à:

Art. 2e - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1e propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometída pela

CONTRATADA;

§2e receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução

do objeto contratado;

§3e manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e

relatórios apresentados pela fisca lização;

Art. 3e - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em

especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços

executados não correspondam ao estabelecido nas condições das características tócnicas

exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades

previstas, se for o caso.

ÀVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.í0{m - Fone: (44) 363ffi300.

Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, com recursos
provenientes do Convênio ne 94512025, para atender as necessidades do Gabinete da

Prefeita e da Secretarla de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Fiscal: João Vitor Garciã Scalco Cargo: Chefe da Divisão de Contratos
Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho Cargo: Chefe de Gabinete

Vigência: 12 (doze) meses.

CNPI: 81.478.133/0 001-70 - emâil: compÍas@peÍol..pr.gov.br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Art. 4e Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art.59 Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.

Pérola,05 de novembro de 2025.

VALDETE CARLOS
OLIVEIRA

GONCALVES DA
CUNHA:52409872972

VALDETE

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP:87.540{00 - Fone: (44) 363G8300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: §p!!plÂqqpelqb.p!gg!.8

CUNHA
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Prefeitura Municipal de Pérola

Portarias

GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA NO óO7, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designã servidores parâ âcompanhâmento e fiscâli2âção
de Contrato.

A PREFE|TA Do MuNtcÍpto DE pÉRoLA, EsrAoo Do PARANA, no uso e
gozo de suas ãtribuiçóes legais,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n" 14,133, dê 01 de abril de
2027, que determina o acompanhamento e a fiscalização dâ execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

AÍt. 1o - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avâliação da
execução do seguinte contrato referente à:

objeto: contratãção da empresâ para a aquisição de 2 (dois) veículos sedan, com recúrsos
provenientes do Convênio n' 945/2025, para atender as necessidades do Gabinete da
PreÍeita e da Secretãria de Agriculturâ, Pecuáriâ, Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Município de Perola, Estado do Parãná.
Contratantei MUNICIPIO DE PEROLÂ Modalidade: lnexigibilidade de Licitação
Fiscal: loão Vitor Carcia Scalco Cargo: CheÍe da Divisão de Contratos
Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho Cargo: Chefe de Gabinete
Vi8êncial 12 (doze) meses.

Art. 2" - Caberá ao gestor do contrato reâlizar as ações necessárias âo fiel
cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1" propor ao órtão competente a aplicação das penalidades prevista§

neste contrato e na letislação aplicável, no caso de constatar irretularidade cometidã pela

CONTRATADAi

§2" recebeÍ do fiscâl as informaçôes e documentos pertinentes à execução
do ob.,eto contratado;

§3" manteÍ controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

constârão todas as ocorrências relacionâdas com â exêcução, com base nas informações e

rêlâtórios ãpresentádos pelâ Íiscêlizâção;
Art. 3" - Caberá ao fiscat do contÍato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informando ao gestoÍ do contrato todas as ocorrências, em
especial as que possam prejudicãr o bom andâmento da execução contratuã|. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido nas condiçóes das cáracterísícas
técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive páía fins de aplicação das
penalidades previstâs, se for o caso.

avENroa DoNA PÉROLA BYINGTON, N. !731 - CEP: a7.54O.OOO - Fone: (44) 3636-a3OO.
CNPr: 81.47a.133/oOol-70 - ehall:.ôfr ô.âs@oêrolâ.or.dov.b.

IGP;-
Brasil -

DÁRlO OFICIAL - Assinâdo Elêtronicamênte com Cêrtificado Padrão ICPBràsil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001
Garantimos â âutênticidadê destê documento, dêsde que visuâlizado através do site w$rw.perola.pr.gov.bídiario-oficialeletronico

Atos Oficiais

PÉROLA
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Art.4'Na ausência de fiscal durante a execução contratuâl as atribuiçôes

inerentes às âtividades deste serão do gestor do contÍato.

Art. 5'Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.

Pérola, 05 de novembÍo de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

aVENIDA DONA PÉROIA BYINGTON, N. í73r - CEP| E7.540-OOO - fonê: (44) 3636-8300.
CN PJ: 81.478.'133/0001-70 - emall: §glElIe§!âlglqlell§gt bI

lGP;:=,"
Brasil -

OlÁRlO OtlClAL - Assinado Eletronicamenle com Certificado PBdrão ICPBrasil, em (onformidade com a [4P nc 2.200-2. de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualzado atrôvés do site www.peÍola,pr gov.bÍ/diaíio oficial-eletronico

PÉRoLA
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Investigaçâo da morte dejovem em lporá

tem reviravolta com prisâo de novo suspeito
Polícia responde

com cautela à
pressão Íeita por

Íamflia de mortos
ÀOUns Íamil ares dos cobradc
res assassinados em lcâÍaímâ â
Íelomaram à r€{iáo para preg
sionâÍ a Policia Civil sobíe o

0 cãso do assãssinâto

de Danilo Rog6r Bido t6Í-
ÍeirÀ de 32 anos, ocoÍído
dla 30 de agoío passado

em lporã, oanioú uÍna
evíâvolta nesla quaíta-

íeiÍa. A Polícia Civil de
lporã cumpÍiu mandado de
prisão lefi poíária contra

um jovem de 23 anos, que

conlessou seí o aulor do
homici,Cio e ,elalou, anda.
loÍ píalicado oulÍos lrâs
assassinalos no municÍ.
pio,. UmoúÍo srspeilo, d€

24 anos, tavia sido Píeso
no dia 10 de oúubío. taíI
bém em lpoá, mâs, cün a
ooã conissão, del,erá seÍ

labeíado. Págl Â6

andaJÍEnto das inltsliqâdÉs.
A ÍEldtâ ê porqu€ os aosâdo6
da chacrna ainda não Íorâm
locallzâdos. Em nota. â Polícia

Ciúl de ljmuararnâ disse que

o caso ê comdâo, está em
§0lo e nào leo pBu o para seí
coílcluído. Páglna À6

Avança em comissáo do Senado

a isenção do lmposto de Renda
para quem ganha alé R$ 5 mil

Prg," A2

r@il
Começa nesta quinta-Íeira a Expo

Brasilândia do Sul com rodeio,

shows e várias outÍas atraçõess
p"sio"A5

outubro Rosa

supeÍou as

expectativas em

Alto Piquiri

0 mês de outubro Íoi maÍ-
cado poÍ uma gÍande mo-
bilizaçáo êm Alto Piquiíi e

dist.itos, com a campânha
outubro Eosa 2025 supe-
rando em 20% o número de
atendimsntos em relaçâo
ao ano ânlêÍioí. Ao lodo,
íoíam 863 aqendamentos
Íealizados nas unidades
de saúde do munic{pio. Na
foto, o pÍeleilo Giovan€ e â
primeira daÍnô Mariliâ em
um dos evenlos- Páglna a5

* q. u'*

Noro Cenlro Saúde Escola de Umuarama
A Íeestrutu.âção do alendimenlo àsaúde pública chegou à UBS

CentÍo de Saúde Escola, que a paítiÍ de hoje passa a atendeÍ na
lrêÍte do campus sede da lJnipâr na a/enida Bolándia. Páglna a3

t{ova opERAçÀo poLtctAl EM UMUÂnÁMÁ - a
opeÍação SineÍgla lV loi lanÇada onlem no cenlro de
lJmuaÍama e lem como objelivo inlensilicâí as ações
de policiamenlo oslensivo e pÍwenllvo, com loco na
píoseryaÇão da ordem pública, pÍevençáo de cÍimes o
Í610Íç0 da sensaçáo de sêluranÇa na região. Páglna À6

Sicoob Íigura em 13! lugar entre as empresas gigantes brasileiras
0 lnÍoMoney apÍesenlou nesla segunda{eira (3) o Prêmlo As ÍVarcas lvlâis Valiosas do Erasil,
estudo Íealizado em parceÍla com a TM20 Erandlng. 0 Sicoob Íigura em 13! lugaí à írenie da
lpirangâ, Anta.clica, Ypê T.aÍnonlina, S€aÍa e Nalura, entÍe outras. Páglna A5
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA N' 607, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização

de Contrato ne 76/2025.

A PREFEITA DO MUNTCíP|O DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo

de suas atribu ições legais,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

Art. 1.9 - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato referente à:

Obieto: Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, com recursos
provenientes do Convênio np 945/2025, para atender as necessidades do Gabinete da

Prefeita e da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

Contratante: MUNICÍP|O DE PÉROLA Modalidade: lnexigibilidade ne f5/2025
Fiscal: Lucia no Willian Lazarín Cargo: Agente Ad ministrativo
Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho Cargo: Chefe de Ga b inete

Vigência: 12 (doze) meses

Art. 2s - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1e propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2p receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução

do objeto contratado;

§3e manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e

relatórios apresentados pela fiscalização;

Art. 3e - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em

especialas que possam pre.iudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços

executados não correspondam ao estabelecido nas condições das características técnicas

exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades

previstas, se for o caso.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CEP:87.540-0r[ - Fone: (44) 3636a300.
CNPJ: 81.478.13n001-70 - emâil: lgllpllgepelqh:pl:gq:E

RESOLVE:



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Art.4e Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art. 5e Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE.SE.

Pérola, 05 de novembro de 2025.

VALDETEcARLos iilâ",$::ili'üxlij:ill"'
OLIVEIRA GONCALVES GoNcALvEs oA

D A c u N H A: 5 240e8 7 2 e 7 2 ;:)IA,so'?,?il?"1'gr?s8 s, o,,oo,

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CEP: 87.5,I0{OO - FOíE: (44) 3636E300.
CNPI: 81.478.133 0m-70 - emaili §ggple§lqlgrqb,prgqLbl
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA NO óO7, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidoÍes para acompanhamento e fiscalização
de Convato n" 76/2025.

A pREFEITA Do MuNtcÍpto DE pÉRoLA, EsrADo Do pARANA, no uso e
gozo de sua5 âtÍibuições le8âis,

Considerando o disposto no Ârt. 117 da Lei n" 14.133, de 01 de âbril de
2027, que dêtermina o acompanhamento e â fiscalização da execução dos contratos por
representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art. 1o - Nomeaí os servidores abaixo relacionãdos como Fiscais e Gestores
de Contrato, pâra responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato referente à:

obieto: Contratação da empíesa para a aquisição de 2 (dois) veículos 5edan, com recursos
provenientes do Convênio n" 945/2025, para atender as necessidades do Gabinete da
PreÍeita e da Secretaria dê Agriculturâ, Pecuáriâ, Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Município de Peíola, Estado do Paraná.
Contratante: MUNIC IPIO DE PEROLA Modàlidadê: lnêxisibilidade n' 15l2O25
Fiscal: Luciano willian Lazárln Cargo: Agente Administrativo
Gestor: Clâudemir de oliveira carvalho carao: chefe de Gabinete
ViEêncier 12 (doze) meses

Art. 2" - Caberá ao gestor do contÍato realizar as açóes necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1" propor ao órgão compêtente a aplicâção das penâlidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no câso de constâtar iríegularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2o recebeí do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução
do objeto contrâtado;

§3" manter controles adequados e eÍêtivos do presente contíato, do qual

constarão todas âs ocoríênciâs relacionadas com a execução, com base nas inÍormações e

relatórios apresentados pela fiscalizaçãoi
Art. 3" - câberá ao fiscal do contrato o acompânhamento da execução do

objeto dã presente contratação, informando ao testor do contrato todas as ocorrências, em
especial as que possâm prejudicar o bom ândamento da execução contratual. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido nas condiçôes dâs cârâcterísticas
técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicaçáo das
penalidades previstas, se for o caso.

avENtDÂ DoNA pÉRota BytNGToN, Ne t73r - cEp: aT.srro-ooo- Fonê: (!r4) 3636-a3oo.
CNPr: 8'1.47a.133/ooo1-7O- êmâll:.ômPrá3@Pêrôlà.Pr.gôv.br

ÉÉiil f Garantimos a autentrcrdade deste documento, desde que visualizado atrâvés do site www.perola.pr.gov.brdrôrio-oficial-eletronrco
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Art. 4" Na ausência de tiscal durante a execuçâo contratual as atribuiçÔes

inerentes às atividades deste serão do gestoÍ do contrato.

Art.5o Esta portaria entra em vigor nesta data,

PUBLIQUE-SE.

Pérola, 05 de novemúo de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

(REPUBLTcADo PoR tNcoRREÇÃo)

avENÍoÂ DoNA pÉRotÂ BYINGToN, N. 173't - cEp: a7.54Gooo - Fonê: (rr4) 3635-a300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emall: !!o!Ii j@ler9li,lIúsy,hI

IGP *=
Erasil -

otÁRto 0FtClAL - Assinêdo Eletronicêmente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidàde com a MP nc 2.200-2. de 2001
Gôrantimos a autenticidade desle documento, desde que visuãlizado através do site www.perola.pr.gov.br/diario-oficial-elêtronico
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10/11/25,09:00 Mural de Licitaçóes Municipais

0711u202s

,tt TCEPR

Vallü

Detalhes processo licitatório
Iníor .çó., ccr.i.

Entidade Executorà MUNICíPIO DE PÉROLA

Ano* 2625

No liotação/djspensa/inexigib lidade* ts

provênientês dê o.ganisôo. irtGrna.ioíair/multilatêràis de crédit
InstituiÉo Financeira

Contrato de Empr&imo

Modalidãdê' processo lnexigibilidôde

Núrnero editàUprocesso' 99

Desarição Resumidâ do obieto* contÉtação de empresa para a ôqui§i6o de 2 (doas) veículos sedanr com recursos

provenientes do Convênio no 945/2025, para atender as necessadades do Gabinete

da Prefeita e dô Secretôria de Agricultura, Pea!áía, Meio ambiente e SeNiços

Públicos do Municípro de PÉrola, Estado do Pâràná.

Dotàção Orçâmentáriâ* 0100104122000120014490525200

PÍeço máxlmo/Referência de pÍeço - 221,g0

R$'

Data Publicação Termo ratificâção 29llo/2025

Data Abertura 29/10/2025 Data Reglsfo

Dâta Câncelâmento Data Registrc do Cãncelamento

Há tens exclusivos Parô EPP/ME? Náo

Há cota de partlcipação parô EPPII4E? Náo

Tíata-se de obra com exigência de irbcontrataÉo de EPP/ME? Não

Há prioridade parô aquisições de micÍoempresâs regionais ou locais? Não

Para maiores informações, consulte o site dà entidade: !§púôU&pCI9làeL9Q]â!,

CPF: 10406179999,0 (lsqautl

Percentual de pêrticipação: 
O,OO

Âtenção: o TCE-pR não possui cópia dos arquivos dos editàis. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades,

httpsr//aml.tce.pr.govbr/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1tl
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